
SENADO FEDERAL 

OFÍCIO "S" 
N~ 4, DE 2015 

Oficio n. 8/P 

Brasília, 7 de janeiro de 2015. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 559.943 
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
RECORRIDA: ABDALLA HUSEI N HUMAD ME 

Senhor Presidente, 

Encaminho a vossa Excelenc~a , para os efei tos do 
artigo 52, inciso X, da Constituição Federal, cópia do acórdão 
proferido no recurso extraordinário em epígrafe, publicado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 26 de setembro de 200 8 , mediante 
o qual o ~lenário desta corte declarou incidentalmente a 
i nconstitucionali dade dos artigos 45 e 46 da Lei n. 8. 212/ 1991 e 
do parágrafo único do artigo so do Decreto-Lei n . 1. 569/ 1977. 

Acompanham este of í cio cópi as da legislação e do 
uecreto-Lei r ereridos, ao parecer da Procuradoria-~eral aa 
República , da certidão de trânsito em julgado e ·do acórdão dos 
embargos de declaração , publicado no Diário de J ust iça 
Eletrônico em 28 de noven~ro de 2014. 

Aproveito o 
estima e consideração. 

A ~ua ~xce1enc1a o ~ennor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

externar meus protestos de 



Certidão de Trânsito 

Emb.decl. no Recurso Extraordinário n. 559943 

EMBTE.(S) 
ADV.(AIS) 
EMBOO.(NS) 
ADV.(AJS) 
EMBDO.(AJS) 

: NOVOQUIM INOÚSTRIAQUIMICAS LTDA 
: DANIEL L.ACASA MAYA 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 
: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
: ABDALLA HUSEIN HUMAD ME 

(Seção de Recursos Extraordinários) 

Certifico que o(a) acórdao/decisao publicado(a) no dia 28111/2.014 trans1tou em 
julgado em 19/12/2014. 
Brasllia. 5 de janeiro de 2015. 

Germana Carneiro de Sousa 
Matrícula 564 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.~ 559943 
RELATOR: Ministro CARM.EN LUCIA 
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
RECORRIDO: ABDALLA HUSEIN HUMAD ME 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por ente público 

de C:lCÓn.J&u que:: ueduiu pc::la i.ncuu:stiluduni:iJ.iuauc:: dus i:UtS. 45 e 46 da Lei lln 

8.212/9!1, ao argumento de que a prescrição e a decadência de créditos 

tributários são temas reservados à lei complementar, descabendo alteração 

por lei ordinária. 

Rm hipótP.~P. ~P.mPlh.::mtP. ~ rins ::mtm:: (RE n .0 537. 150). 

manifestei-me nos termos do Parecer n.0 1266.E - ACLA/STF, de 

7 f 12/2007, anexo por cópia. 

Assim, reportando-se a tal pronunciamento, opino pelo 

conhecimento e provimento do recurso. 

' i\.rt. 15. O dil-cito da Scgwidadc Social apurar e corutituil- .3C:u.3 crédito., c:dingue·.3c apé3 lO (dez:) ano.3 

contados: •• 
I· do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituldo; 
li - da data em que se tomar definitiva a decisão que houver anulado, por l!Ício formal, a constituição de 
crédito anteriormente efetuada. 
( , .,) t 1 

Art. 46. O dire{to de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituCdos na forma do artigo anterior, 
prescreve em 1. O (dez) anos. 

2072 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.0 537150 
RELATOR: Ministro GILMAR MENDES 
RECORRENTE: UNIÃO 
RECORRIDA: CIRÚRGICA GAÚCHA BIOMÉDICA LTDA 

Trata-se de recurso extraordinário int:erpnstn pela União rle 

acõrdão que decidiu pela inconstitudonalidade do art. 46 da Lei n° 

8.2~2/91 1, ao argumento de que a prescrição e a decadência de créditos 

tributários são temas reseiVados ã lei complementar, não cabendo sua 

alteração por lei ordinária. 

O acórdão, ~rolatado à unanimidade pela 111 Turma do 

Tribunal Regional Federal da 411 Região, traz a seguinte ementa: 

"DIREITO TR!BrnARIO. EX.ECUçAO FISCAL. 
PRESCRiçAO INTERCORRENTE. CONTRJJ3UIÇ(jES APARA A 
SEGURIDADE SOCIAL. ART. 46 DA LEI 8.212/91. 
lNCONSTITUC!ONALIDAD.B. PRJ!,QU~TIONAM.BNTO. . 

1. A prescrição, declarada de oficio, encontra 
co~ncia no art. 156, V, do CTN, mesmo porque o último bastião 
impeditivo, quando se tratasse de direitos patrimoniais, foi 
remotndo rom a nott<1 r~da~o do art. !Jl!), 6 5°, do CPC, dada. 
pela Lei n° 11.280, de 1.6 de fevereiro de 2006, cujo art. 11 · 
também revogou expressamente o art. 194 da Lei n° 
10.406/2002 (Nouo Código Ciuil), que vedava o suprimento pelo 
juiz, de oftci.o, da alegação de prescrição. 

2. No§ 4° d o art. 40 da LEF, introduzido pela Lei n" 
11.051/2004, a expressão 'depois de ouvida a Fazenda 
Pública', não· ueda a decla.ra.çtfu da prescrição, de oficio, pelo 
juiz, antes de intimar a Fazenda Pública, p orque se trata de 
u~ulé1ia ele v1clem púbtú:u. ~ uux.luUrJuü~ cltt ~ünçau clu l;rr~clitu 

'Art. 46. O direito de cobmr o:. créditos da Seguridade SodaJ, constitufdos najot'T'flll do artigo anterior, 

}Jrt•:Sc::tl<""' tt/11 10 ~L.} WII/S. 



MINISTE:RIO PÚBLICO FEDERAL 

REÇURSO EXTRAORDINÁRIO N.0 537150 

rrtl:Jutt1rto, pre!Jtsto no arr. l so, v, ao CTN, nao adstrito a 
conueniéncia do Fisco. 

3. Tem aquela locução a finalidade de informar o 
transcurso do prazo qü.inqrlenal, para possibilitar argüição de 
possfueis l'ml.<:as susp4?11SI"tlaS ou •'riten-upn'vas do prti>scriçã.o 

interc.orrente (CTN, arts. 151 e 174, parágrafo único). 
4. Irwonsfitucionalidade do art. 46 da Lei 8,212/91 

reconhecida rio julgamento da Argüição de lnbonstituciortalidade 
noAln° 2004.04.01.026097-8/RS. 

S. Apelação improvida. • 

Em síntese, entendeu a turma julgadora, com esteio na 

mencionada argüição de inconstitucionalidade, que lei ordinária não pode 

versar soqre tema reservado à lei complementar, tal como o prazo 

prescricio~al para a cobrança de créditos tributários, que foi estabelecido em 

cinco anos pelo Código Tributário Nacional, recepcionado pela Constituição 

Federal com status de_ lei complementar. 

A recorrente afirma que o art. 46 da Lei n° 8.212/91 é 

plenam~nte aplicável às execuções fiscais de contribuições para a seguridade 

social, tais como PIS, COFINS e CSLL. Sustenta que sua aplicação deve ser 

garantida em nome do pt:iflcípio da presunção de constitucionalidade das 

leis. Defende que a fixação dos prazos de decadência e prescrição não está 

conti(j,a no conceito de norma geral e pode, portanto, ser alterada mediante 

lei ordinária. Conclui· que não há que se cogitar em violação ao art. 146, III, 

IJ2 da Con~t;ituição Federal, porquanto na.o houve alteraça.o de norma de 

cunho geral, mas de caráter específico. 

:l Art. 1 '16. Cabe 4 lei oomplemenllu: 
{ ... } .,, 

m · eslo.belecer nomtas gerais em maléria de legislaç/Jo tributária, especialmente sobre: 
( ... ) . 
b} obrigação, lant;omento, CTW1ito, prescriÇI2D e dccadtnda tributruios. 
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Aeeiste razaio à. recorrente. 

Inexiste relação hierárquica entre lei complementar e lei 

ordinária. A diferença entre estas espécies legislativas reside no campo de 

atuação materia~. que lhes cabe: à lei complementar compete estipular 

normas gerais; à lei ordinária cabem os regramentos específicos. Não pode a 

lei ordinária invadir o campo de atuação da lei complementar, nem esta · 

sobrepor-se àquela em matérias de ordein especifica. 

Tal é o entendimento consagrado pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal, como se depreende do julgamento do RE-AgR no 

516.0533 , assim ementado: 

•RECURso EXTRAORDINAR!O - SOCIEDADE CIVIL 
DE PRESTAçAO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS RELATIVOS AO 
EXERCICIO DE PROFISSÃO LE<lALME.Nt.E REGULAMENTADA -
COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBCRçAO SOCIAL -
OUTORGA DE ISENçAO POR LEI COMPLEMENTAR 
(LC N" 70/91) - Mt!.TÊRIA NAO SUBtaTDJA A RESERVA 
CONSTfiUCIONAL DE LEI COMPLEMENTAR - CONSEQOENTE 
POSSIDILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINAR.!A (LEI N° 
9.430/96) PARA ~VOGAR, DE MODO VALiDO, A ISENÇÃO 
ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC N° 70/ !J 1 
INEXIST"ENCIA DE VJOLAçAO CONSTmJCIONAL -A QUESTÃO 
CONCERNENTE AS RELAçOES ENTRE A LEI COMPLEMENTAR 
E A LEI · ORDINARlA - INEXIST!tNCIA DE VlNCUW 
HIERAROUIC~NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A 
LEI ORDINARiA -ESPÉCIES LEOISI..ATNAS QUE POSSUEM 
ÇAMPOS DE ATUAÇAO MATERIALMENTE DISTINTOS -
DOCTI'RINA - PRECEDENI'ES (STF) - RECURSO DE AGRAVO 
IMPROVIDO. D 

Para o melhor entendimento da questão, cite-se parte do voto 

do ilustre Relator, Min. Celso de Mello, no acórdão referido: 

3 Rei.: Min. Colao de MeUo, DJ 14/11/2007, p. 1\87. 
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"( ... ) esta Corte, exammando a delrcada quest~o 
concernente ds relações entre a lei complementar e a lei 
ordinária, teve presente o magis~rio da doutrina {GERALDO 

. ATAUBA, 'Lei Comptementar na Constituição', p. 58, 1971, 
RT; JOSÉ SOUTO MAJOR BORGES, 'ki Complementar 
Tributária', p. 27, 1975, RT/EDUC; HUMBERTO A VlLA, 
'Sistema Constitucional Trlbutárlo', p. 134, 2a ed., 2006, 
Saraiva; SACHA CALMON NA VARRO COELHO, 'Comentários à 
Constituicdo de 1988 - stste1114 Tributário: p. 79, item n. 
3.4, ga ed., 2005, Forense, v.g.), segundo o qual as nonnas 
formalmente inscritas em lei complementar - mas que 
dispuserem, no entaitto, sobre temas estranhos ao dmbitD de 
incidência material dessa espécie normativa (CF, art. 69} -
qualijicam.-se como regras legais merarrtEnte ordinárias, 
subsum.indo-se, em conseqüéncia, ao regime constiCUcional 
próprio das leis ordinárias (RTJ 113/392, u.g.}. 

Cumpre assindlar, por releuante, que esse · 
entendimento reconhece ill.C.XÍ3tir qualquer llinctdo hienirquíco­
nonnatiuo entre a lei complementar e a lei ordín..dria {MICHEL 
TEMER, 'Elementos de Dirrlto Constitucional', p . 146/148, 
item 1t 4, 20a ed., 2005, Malheiros; LUIZ ALBERTO DAVID 
ARAWOIVIDAL SERRANO NUNES JONIOR, 'CUrso de Direito 
Constitucional~ p. 355/356, item n. 5.2, ga ed., 2005, 
Saraiva; GUILHERME PENA DE MORAES, 'Direito 
Constitucional - Teoria da Constituição', p. 195, item n. 
3.2, nota de rodapé n. 33, 2003, Lúmen. Júris, u.g.), ualendo 
referir, no porúo, a autorizada obseroaçli.o de AIRES F. 
BARRETO {'ISS na Constituição e na ui', p. 105, item n. 6.1, 
2005, Dialética.): 

'Í'\ lei complemelltar l l.ÚQ é uma lel 
hierarquicamente superior ~ lei ordinária. Como 
ensina Souto Borges, lei complementar e lei ordinária 
têm campos de atuação absolutamente diuersos; a 
matéria {o conteúdo) é diferente. Os cnmpo.•r:; de 
atuação de uma e outra são absolutamente diversos, 
mas isso n.áo quer dizer que a lei complementar seja 
hierarquicamente superior d lei on::Unária.' 

Impende relembrar, neste ponto, que o Supremo 
Tribunal Federa~ mediante decisões colegiadas emanadas de 
sua cclenda Primeira Tunna, tem reafirrrtado essa diretriz, que 
afasta a alegaçdo de superioridade da lei complementár em 
face da lei orditt~ria." p--/ 

(_/ 
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Portanto, no que a lei complementar invadir a competência 

material da lei ordinâria, nada impede que esta espécie legislativa venha a 

alterar aquela. 

No caso em anál:ise, ao fiXar prazos para a decadência e a 

prescrição de créditos tributários, os arts. 173 e 17 44 do Código Tributário 

NaciÓnal adentraram competência material reservad~ à Jei ordinária. 

Possivel, a.ssim, sua alteração pela Lei no 8.212/91, nos moldes do seu art. 

4ó . . 

O ensinamento de CARRAZZA5 elucidao tema: 

•eonccrdamos em que as chamadas 'contribuições 
prellidenciarias' são tributos, deuendo, por isso mesmo, 
obedecer .às 'nonnas gerais em matéria de leqislação 
tributária·. 

Também não questionamos que as normas gerais 
em matérias de legislação tributária deuem ser veiculadas por 
meio de lei complementar. 

Temos, ainda, por incontroverso que as normas 
gerais em matérias d e legislação tributária deuem disciplinar a 
prescriçáo e a décadênci.a tributt1rias. 

O que, porém, pomos em dúuida é o alcance destas 
'nonna3 gcraia em m.a.ttria de lcgi:Jlação tributei ria', que, para 
n6s, nem tudo podemfazer, inclusive nestas matérias. 

De fato, também a alínea 'b' do inciso ll! do art. 146 
da CF não se sobrepõe ao sistema constitucional tributário. 
Pelo ·contro.rio, com ele deue se coadunar. inclusive obedecendo 
aos prin.clpios federativo, da autonomia municipal e · da 
autonomia distrital. 

• NL J 73. o acretro ll.e a l"azenda PUlllfca consrttuir o ae12cr.o IJ'iburano exungue-se após 5 (CfiUXIJ anos, 
CDntados: · 
I · do primeiro dia do exercicio :Seguinte dquele em que o lançamentn poderia ter sido efetuado; 
11- da data em que se tomar dejinili110. a decisóo qu.e houver CU1Uiado, por vício formal, o l.ançamel'llo 
anteriormente efetuado. 
( ... J 
Art. 174. A açdo para a cobrança do crtdilo tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua 
conslitv.içdo dcjin.ítiiJCl. 
s CARRAZZA, Roque AntOnio. Cono de Direito Conatltuclonal Tribtlt'-rlo. 14. cd. São Paulo; 
Molhdroo, p. 586·588. . c---1 
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O flU~ t:::.f.wltO~ r.t!Htwu.W tli:t..~r ~ CjUt: u lei 
romplementar, ao regular a prescriçclo e a decadbncia 
tributárias, deuerá limitar-se a apontar diretrizes e regras 

. gerais. Não poderá, por um lado, abolir os institutos em tela 
(rzul! fomm P_xpre..<osam.entl! menr:ion,arlos na Carla .Çr,tprema) 

nem, por outro, descer a detalhes, atropelando a autonomia 
das pessoas poltticas tributantes. O legislador complementar 
não recebeu um "cheque branco" para disciplinar a deca.dencia 
e a prescriJ;ão tributárias. 

Melhor esclarecendo, a lei complementar poderá 
determinar - CCITM de fato detennin.ou {art.156, V. do CTN) -
que a decadência e · a prescriçdo s6a causas extintivas de 
obrigaç6es tributárias. Poderá, ainda, estabelecer - como de 
fui.u ~Cubt:lel.l::u (UT~. 17:J u 174 clu CTN) - u d.it::> u quo d~Le.s 
feMmenos jurídicos, não de modo a contrariar o sistema 
juridíro, mas a prestigiá-lo. Poderá, igualmente, elen.car- como 
de fato elencou (arts. 151 e 174, pardgrafo único> do CfN) - as 
causas ~ditit•as, $"Us~ivas fi intgrruptiJX&&: da prgs;criçé.o 
tributária. Neste particular, poderd, a.li.á.s, até criar causas 
novas (não contempladas no Código Civil brasileiro), 
considerando as peculiaridades do direito material violado. 
Todos estes exemplos·enquadro.m-se, perfeitamente, no ca.mpo 
das normas gerais em matéria de legislaçdo tributária. 

Não é dada, porém, a esta mesma lei complementar 
entrar na chamada 'econoryúa interna', vale dizer, nos assuntos 
de peculiar interesse das pessoas pollticas. 

EstaS, ao exercitarem suas rompetencias tributárias, 
devem obedecer, apenas, às diretrizes constitucionais. A 
criação in abstracto de tributos, o rnodo de apurar o crédito 
tributário e a forma de se extinguirem obrigaç6es tributárias, 
incluoi!lc a dccad~n.cia c a pre3criç4o, c3tã.o no campo privativo 
das pessoas polfticas, que lei complementar alguma poderá 
restringir, nem, muito menos, anular. 

Eis porque, segundo pensamos, ajix.aç{w dos prazos 
prescricionais e de·cadenciais depende de lei da própria 
entidade tributante. Não de lei complementar. 

Nesse sentido, os arts. J 73 e 174 do Código 
nibutário Nacional, enquanto fixam prazos decadenciais e 
prescricionais tratam de matéria reseroada d lei ordindria de 
cada pessoa polfdca. 

Portanto, nada impede que uma lei ordinária fedeml. 
fixe novos prazos prescricionais e decadenciais para um tipo de 
tributo federal. No ca.so, para as 'contribuições previdenciárias'. 

FaJan.do do modo m.aic f»(ato, ontcndcmoo qt.w os 
prazos de d~n.cia e de prescrição das 'contribuições 
preuidencíárias' sãa, agora, de 1 O (dez) anos, a teor, 
respectivamente, dos arts. 45 e 46 da Lei n° 8.212/91, que, 

é:'-J/ 
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segundo procuramos demonstrar, passam pelo teste da 
constitucionalidade." 

Por outro lo.do, a Constituição FcdcraJ respalda a possibilidade 

de alteração nos prazos prescricionais e decadenciais em matéria tributária 

quando, no Ato das Disposições Constitucionais Tributárias, determina: 

"'Att 34. O sistema tributl.uio nacional entrará em 
vigor a partir do primeiro dia. do quinto 1Ms seguinte ao da 
P"'mvlga~o da Constituição, mantido, atl então, o ela 
Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda n° 1, 
de 1969, e pelas posteriores. 

( ... ) 
§ 3° - Promulgada a Constituição, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Munidpios poderão editar as 
leis necessárias d aplica.çdo do sistema tribut!irlo nacional nela 
previsto." 

~ dizer, cada ente político tem o poder de editar as normas 

necessárias à consecução dos seus objetivos tributários. Nesta seara inclui­

se ": possibilidade da c riação de r egTaS específicas: para Q, prescrição e a 

decadência de débitos tributArias, de forma a salvaguardar os interesses 

peculiares de cada pessoa politica tributante. 

Assim, opina o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL pelo 

conhecimento e provimento do recurso, para reconhecer a 

constitucionalidade do prazo prescricional de dez anos para as contribuições 

para a Seguridade Social, nos termos do ru:t. 46 da Lei no 8.212/91. 

ROB 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 559. 943-4 RIO GRANDE DO SUL 

I\ELA'l'ORA 

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO(A/S) 
RECORRIDO(A/S ) 

MI:N . cÁl\MEN LÓC:tA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
ABDALLA HUSEIN HUMAD ME 

R E L A T Ó R I O 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - (Relatora) : 

1 . Recurso extraordinário, interposto pelo I nstituto Nacional do 

Seguro Soc i al com base nas alineas a e b do i nciso III do a r tigo 102 da 

constituição da República, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 

4a Região que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei 

n. 8. 212 / 1991, com fundamento nas Argüições de Incons titucionalidade ns. 

2000.04.01 .092228-3 e 2004.04.01 . 026097-8 . 

2. É esta a redação dos dispositivos legais declarados 

inconstitucionais: 

"Art. 45. O direi to da Seguridade Social apurar e constituir 

seus créditos extingue-s e após 10 (dez) anos contados: 

I - do primeiro dü do exerci cio seguinte àquele em que o 

crédito poderia ter sido constituído: 

II - da data em que se tornar definitiva a decisao que houver 

anulado, por vício formal, 

anteriormente efetuada. 

a constituíçao de crédito 

Art. 46 . O direito de cobrar os créditos da Seguridade social, 

constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 10 (dez) 

anos." 

3. No que respeita ao ar~igo 4 5 da Lei n. 8.212/1991, o Tribunal a 

auo dec l arou a sua inconstitucion~l in;HiA nn!'; APgn i nh•A +PrmnA 'd·! 
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"ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - CAPU"l' DO ART. 45 DA LEI N° 

8 . 212/!Jl. 

t inconstitucional o caput do artigo 45 da Lei n . 8.212/91 que 

prevê de 10 anos par a que a Seguridade Social apure e constitua 

seus créd1r.os, por invadi. r iJrea reservada à le1 complementar, 

vulnerando, dessa forma, o art . 146, III, b, da Constituição 

Federal" (Argüi ção de Inconstitucionalidade n . 

2000.04.01.092228-3 ) . 

Quanto ao artigo 46 da mesma l ei, foi ~sse o entendimento do Tribunal 

a quo: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBOIÇé>ES PREVI DENCIÁRIAS . NATUREZA 

TRIBUTÁRIA . PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN. LEI 8.212/91, 

ART. 4 6. INCOMPATIBILIDADE VERTICAL COM O ART. 146, lii , 'B', 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. lls contribuições de Seguridade Social, instituídas com 

suporte legitimador nos arts. 149 e 195 da Cnta Política, 

revelam índole tributária, sobressaindo, por conseguinte, sua 

submissJo aos di tames que disciplinam o Sistema Tr ibutário 

Nacional talhado pelo Constituinte de 1988. 

2 . Assentando o art. 116, III, da r.e i Mai or que c umpre à lei 

complementar a tarefa de estabelecer normas gerais em matéria 

de legislaçÉio t r ibutária, especialmente sobre prescr.ição e 

decadência (alínea 'b'), e IJJ!o havendo qualquer questionamento 

quanto à natureza juridica de tributo envcrgada pelas 

contribuições previdenciárias, diante da ordem constitucional 

inaugurada em 1988, resulta vedado ao legislador ordinário 

imiscuir- se nesse mister. O art. 46 da Lei 8 . 212/91 , portanto , 

assumindo feiç~o de lei ordinária , não poderia dispor a 

respeito do prazo de prescr i ção para a cobrança das 

contribuiçõe s devidas à Seguridade Socia.L . Tendo i nvadido campo 

temático reservado à lei complementar, mostra - se incompatíve l 

com os ditames constitucionais.~ 
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3. N~o se oode aceit<1r o araumento seaundo o qual apenas o 

tratamento geral em torno da prescrição adstringir-se-ia à lei 

complemen tar, não existindo veto constitucional a que o 

legislador ordinário disponha, especificamente. sobre o prazo 

que se lhe deve emprestar. Deveras, a se enveredar por esta 

senda, estar-se-ia reconhecendo que a matéria em destaque não 

s e conforma às normas gli?ré>is d0 d i rt?ito tdh11t-Arín (CF', Art: . 

146, inciso III) . Noutras palavras, n~o exigiria t ra tamento 

uni forme em todos entes poli ti cos da Federação, permitindo que 

C41dól E~> tado, c ad• Mun.ic.í.p.io, d.is;ponh a , p or .int~;~rmQdio dQ S:QUS 

Poderes Legislati vos, a respeito de qual o' lapso i nercial que 

corresponder á à extinção do crédi t o tributário pela ocorrência 

d~ pra aoriçSo. Satc raciooín.io, por ocrto, nao oo ooadun u oom a 

ratio que animou o Constituinte ao f azer inserir de maneira 

expressa, o vocábulo 'prescr ição ' na alínea 'b' do inciso III 
do urt. 146, dentre 03 tema~ que d evem ~ujeitar -~e à di3ciplina 

uniformizante traduzida pela l ei complementar federal. 

4. A circunstância de haver di sposição contida no Código 

TL ibuLGÍLiO NcH;iulla l (Lt:::i S . I '12/66, I::IL l.. 171) yut.• 1 

sabidamente, fora recepcionado pela Carta de 1988 com estatura 

de lei complementar prevendo prazo diverso daquele 

ag.asalnaao no are. 45 aa Le1 cte custe.to , nao transporta a 

questBo para o plano da l egal idade . Com efeito , é o legi slador 

constituinte quem demarca o campo temático a ser preenchido 

pela rererlcta espec~e ~eg~slativa, incia~nao na pecha de 

inconstitucionalidade o legislador ordinário que se proponha a 

fazê-lo . É di zer, lei ordinária que verse sobre tema reservado, 

por expr es sa prev~sáo constitucional , à l ei complementar, 

desvela-se inconstitucional. Even tual descompasso com lei 

complementar já em v i gor configura situação meramente 

secundárla, decorrente lóqico da i ncompatibil idade com o ditame 

da Constituição, não conjurando, mas, ao r evés , confirmando , a 

t isna de inconstitucional idade .oV 
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5. Reconhecimento da inconstitucionalidade do a:::t. 46 da Lei 

8. 212/.91" (Argüição de Inconstitucionalidade n. 

2004.04 . 01 . 026097-8) . 

4 . o Recorrente aduz que: 

"A norma-princípio, em contraposição à norma-regra, admite 

aplicação em maior ou menor escala. 

A norma-regra se aplica ou n6o se aplica; n~o admite meio­

termo. 

Aqui se situa o prazo pr escricional de 5 (cinco) anos fixado no 

art. 174 do CTN. 

Ele é norma-regra e, portanto, não é norma geral de direito 

tributário. 

O prazo prescricional de 5 anos estabelecido no CTN não é norma 

geral de direito tributário e por isso pode ser alterado por 

lei ordiná r la. 

( . .. ) 
Conforme já foi sustentado pelo INSS em outra oportunidade, 

vislumbrar o tema de forma diversa seria, s.m. j ., travar 

por completo a atividade legislativa ordinária no campo do 

direito tributário. Entender que toda e qualquer manifestação 

do poder legislativo a respeito das matérias elencadas no 

artigo 146, inciso III, da Carta Constituci onal dependa da 

edição de lei complementar, seria inviabilizar, por completo, a 

adaptação do sistema positivo à realidade tributária vigente. 

Como se sabe, a lei comp1ement.ar possui eficácia em todo o 

território nacional, ender eçando-se, portanto, a balisar a 

atividade do l egisl ador ordinário das três ordens de governo da 

Federação, e m verdade seus desti nat&rios . Ai está , salvo engano 

nosso, a r azão de ser da limitação constitucional , ao prever 

que as normas gerais serão objeto de lei compl ementar. A norma 

qeral deve articular o sistema tributário da Constituição às 

l eqislações fiscais das pessoas politic.!ls. S!o normas sobre.;:l-
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como fazer normas, em sede de tributação, que devem ser 

in~ondicionalmonto ob~orvada~ pelo~ lq~isla~nr•~ nrrlin~rins. 

A lei ordinária não enfrenta a l ei complementar. Não há f orça 

contrária . Ou seja, estamos diante de lei ordi nária que adere à 

n orma. complementar do Texto Const.itucional. Por is;.;o diozomos 

que há tota l compatibilidAde entre a norma ordiná ria e as 

disp osições do CTN, que podem conviver de forma harmônica, não 

se podendo 1 com renovada v'ênio. , co9 i to r de revoga.yõo. 

( ... ) 
Em suma, com base doutrinária em reconhecidos juristas e na 

juLiSjJLUUêfl(.;lct J:.iCÍLLlcl J.!UU~IUC.J::I dLiLJIIdL (.JIJI:I é- con:;tit:uclOn~l t.l 

ampl iaç6o do prazo decadencial/prescricional através de lei 

ordinária para as contribuições previdenciárias porque: 

L As normas gera1s em mar:er1a ae leg1slar.;au tr1LJu té1ric~ JJt=m 

tudo podem fazer. 

2. A allnea 1b' do inciso III do art. 146 da CF n8o se sobrepõe 

ao s1srema consricucional trioucario. 

3. O sistema tributário nacional deve se articular com os 

princípios federativo, da autonomia municipal e da autonomia 

distrital. 

4. Não é dada autorizaçt!fo para a lei complementar entrar na 

chamada 'economia interna' dos entes tributantes. 

S. As normas gerais em direi to tributário devem estabelecer 

diretrize5'• conceitos. Não poderá descer a detalhes, retirando 

a autonomia das pessoas políticas tributantes . 

6. Aos artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/91 pode ser dadã uma 

interpretação 'conforme a ConstítuiçSo', entendendo - se que a 

norma geral em matéria de decadência/prescrição não é 

impeditiva de fixação de prazo diverso por outra lei. 

7. A lei n8o deve ser decl arada nula se a inconstitucionalidade 

não é evidente. 

8. Quando o Jvi z decide sobre constitucionalidade e l e revisa a 

concretização da Consti tuiç.§o pelo legislador com base em uma 

concretização própria da Constituição e da Lei H (fls . 67 e 74 a 

76- gritos no original) .~ 
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S . O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da 

questão consti tucional no julgamento eletrônico real izado entre os dias 5 

e 23. lO . ~oo7 1r1s. 82 - 89) . 

6 . O Ministério Público Federal, em parecer do Subpro~urador-Geral da 

Republica, Dr. Roberto Monteir o Gurgel Santos, opinou pelo conhecimento e 

provi mento do recurso extraordinário, sustentando que "inexj.ste relação 

hierárquica entre lei complementar e lei ordinária. A diferença entre 

estas espécies l egislativas reside no campo de atuação .naterial que lhes 

cabe: à lei complementar compet e estipular normas gerais; à lei ordinária 

cab~m os regramentos específicos. Nãq pode a lei ordi nária invadir o campo 

de atuação da le i complementar 1 nem es t a sobrepor-se àquela em matérias 

de ordem especifica" ( fl. 98) . E assevera, então, que : 

"Portanto, no que a lei complementar invadir a competência 

material da lei ordinária, nada i mpede que esta espécie 

legis la tiva venha a al terar aquela. 

No caso em análise, ao fixar prazos para a decadência e a 

prescrição de créditos tributários , os arts . 173 e 174 do 

Código Tributário Nacional adentraram competência material 

reservada à lei ordinária . Possivel, assim, sua alteração pela 

Lei n° 8 . 212/91, nos moldes do seu art. 46. 

{ . .. ) 
É d.izer , cada ente poli tico tem o poder de edi tar as normas 

necessárias à consecução dos seus objetivas tributários. Nesta 

seara inclui -se a possibilidade da criação de regras 

especificas para a prescrição e a decadência de débitos 

tributários, de forma a salvaguardar os interesses peculiares 

de cada pessoa política tributante ." 

É o r elatório.cf 
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RECURSO EXTRAORDI~O 559 . 943-4 ~O GRANDE DO SUL 

V O TO 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCI A - (Relatora) : 

l . o art. 146 , inc. III, alinea. b , da Constituição da Repúbl ica 

dispõe que : 

"Art. 146. Cabe à lei complementar: 

III ~stabelecer normas gerais em matéria de legislação 

tributária, especialmente sobre: 

b) obrigação, lançamento , crédi to, prescrição e decadência 

tributários;" 

A questão posta a este Supremo Tribunal, na espécie, está em definir 

no que consistem as normas gerais sobre prescrição e decadência 

tributários, ou seja, se a disciplina desses dois i nstitutos está 

reservada à lei complementar ou se apenas parte del a estaria (e, então , 

qual seria essa parte). 

2. Para os que defendem que não há espaço normativo para que a lei 

ordinária disponha sobre prescrição e decadê ncia tribut ários, os arts. 173 

e 174 do Código Tributârio Nacional devem prevalecer, pois, recepcionado 

pela Constitui ção de 1988 corno lei complementar , não poderi a ser derrogado 

por lei ordinária . 

Outros, defendendo a tese de que a fixação de prazos de prescrição e 

decadência não estaria inseri da no conceito de normas gerais de direit o 

t ributár io e todas as disposições legais nesse sentido, ainda que contidas 

em leis f ormal mente complementares , teriam natureza de lei materialmente 

ordinária . & 
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3. Tem-se no histórico de José Souto Maior Borges' sobre a disciplina 

legal e constitucional das normas gerais: 

"No .§mbito doutrinário~ pode- se considerar um assunto 

tormentoso o estudo das normas gerais de Direito Tri butário . A 

formulação das normas gerais de Direi to Tributário, no Brasil, 

antecedeu a vigência da Constituição de 1946. Com efeito, são 

conhecidos os velhos decretos ns. 915, de 1.12.!938, e 1.061, 

de 20.1.1939, da União. ( ... ) 

Embora não existisse norma cons t i t ucional expressa, conferindo 

essa atribuição à União, n·aquela época ela já procurava assumir 

esse encargo e dar soluçtio prática, no plano legislativo, ao 

problema das operações interestaduais de circulação de bens , 

para efeito da incidência do JVC. 

Todavia , só com a Constituição de 1946 o problema das normas 

gerais de Direito Tributário sofreu uma formulação 

constitucional expressa . Todos conhecem a gênese do 

disoositivo. surgiu de emenda apresentada pelo constituinte 

Al iomar Baleeiro, que propunha que t osse incluída na 

competência legislativa da União, leg.islar sobre Direito 

F.i nanr.P.irn. 

c:ompatibilizar essa competência i ndiscriminada com as 

autonomias dos governos locais em matéria tributária e afinal, 

[JTPII-"l lPr.Pn nm rii .c:po.<:i t ivo Prn quP .c:e riPtPrminr~va q11P ;:, 

competência da União era restrita às normas gerais de Direito 

Financeiro. Não era uma competência ampla, porque isso seria 

inc-ompa t.íuel com a sistemática da Constituição dQ 1.946, mas já 

se admitia que, nessa matéria, a União poderia expedir normas 

com o caráter de normas gerais de Direito TribrJtário . " 

A Carta de 1967 inovou ao refer ir- se, especificamente, a normas 

gerais de direito tributário (art . 18, § lO) , deixando de se presumir a 

~Ya Q~i~tancia no con~Q~do da oHpr~&são norma sgra l do diroito financgiro~ 
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que a continha a Constituição de 1946. Essa inovaç~o foi mantida pela 

Emenda Constitucional n. 1 /1969. 

No artigo antes mencionado, Souto Maior Borges ainda destacou as 

dificuldades existentes em se conceituar o que seriam as normas gerais de 

direito tributário, chegando a doutrina a produzir uma conceituação 

negativa, ou seja, para se delimitar e i dentificar as normas gerais 

deveri a o intérprete dizer, antes, o que não seria norma geral: 

"Os estudos a respei,to das normas gerais de Direito Tributário, 

no Brasil, praticamente começaram a partir da Constituiç~o de 

1946 e é considerado um marco que assinalou a problemática da 

conceituação dessas normas gerais, um trabalho publicado pelo 

Prof. Carvalho Pinto. Esse trabalho tem o mérito de ser o 

pioneiro no estudo dessas normas gerajs, Todavia, foi observado 

por um grande mestre, o Prof. Gomes de Souza , que a dificuldade 

de conceituaçáo das normas gerais era evidenciada pela 

consideração de que toda a formulaç!o do Prof. Carvalho Pinto 

tinha sido esboçada em t ernos meramente negativos; noutras 

palavras, o Prof. Ca rvalho Pinto definiu o que não são normas 

gerais, em vez de ter dado uma conceituaç.;o das normas gerais, 

em si. 

A dificuldade na conceituação de norma geral se evidencia pelo 

fato de o Prof. Carvalho Pinto tentar empreender essa 

formulação e concluir em termos neaativos. 

Essas considerações n.§o implicam o menor demérito para o 

trabalho do Prof. Carvalho Pinto. Foi um admirável trabalho 

desbravador. Só a partir desse trabalho comecou a doutrina o 

penoso esforço de delimitar o campo próprio para a edição de 

normas gerais. 

Já na Constituic&o de 1946. se discu t ia substancialmente quais 

eram as matérias que poderiam ser objet o do exercicio da 

competência da União para editar normas gerais, em matéria de 

orescric.!o de créditos da Fazenda Pública. com eficácia para osdv 
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governos estaduai s e municipais (o que o Prof. Geraldo Atali ba 

sempre contestou); já se debatia o delicadíssimo problema da 

conceituaç~o, em normas gerais, de hipóteses de incidência 

('fatos geradores') de tributos de competência estadual ou 

muni.cipal. Alguns autores chegavam a tomar posição diante 

desses problemas. Gilberto Ulhôa Canto sustentou que competia à 

União defin.ir essas hipóteses de incidência e o Prof. Gomes de 

Souza afirmou que o problema se s i mplificava se se consi.derasse 

que a formulação da norma geral, definindo ~~s hipóteses de 

incidência, constituiria uma regulamentação dos disposit'ivos 

constitucionais que outorgavam a competência tributária." 

4 . A controvérsia seguiu-se por muito tempo, tendo parte 

significativa da doutrina firmado posição sobre a i ncl usão ou exclusão de 

determinadas matérias no conceito de normas gerais. Importante destacar 

que uma das grandes preocupações que cercam as diversas conceituações das 

normas gerais é a compat ibilização com o principio federativo, ou seja, à 

autonomia tributária dos Estados , Distrito Federal e Municípios . Há de se 

evitar que a União coarte a atuação legislativa dos demais entes federados 

ao argumento de estar dispondo sobre normas gerais de d i reito tributário. 

Partindo dessa premissa é que Souto Maior Borges , no artigo r eferido 

acima , observa : 

"Importa fixar a nc2t ureza dessas normas gerais de direi to 

tributário . Uma observação, a ser feita, é que, no sistema 

atual, há uma nítida distinç~o fonnal entre lei naci onal e lei 

simplesmente federal. A lei nacional é uma lei , dentro de uma 

formulaçRn kt:>I~P.ni?ln,7, 'fllP .<::P pru-Jp riPf'inir r.nmn lPi ri;:, nrrir>m 

global, do Estado nacional, e não da or dem parcial central, 

Uni~o . 

União,- as pessoas recebem a lei nacional, no dizer de Geraldo 

Ataliba, na qualidade de súditos do Estado Federal; é a lei da 
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central, lei editada pela União e com eficácia apenas em 

relação às pessoas que lhe são subordinadas . 

As normas gerdis de direito tributário, nesse sentido , s~o leis 

de ordem nacional. Formalmente, o veículo apropriado para 

edição dessas normas gerais de direito tributário é a lei 

complementar . 

( . .. ) 
Por outro lado, todas as considerações antecedentes demonstram 

que se deve reconhecer, na análise da lei complementar, o seu 

caráter estrito, dentro do sistema. Da análise desses 

princípios constitucionais; da consideração do conceito de 

autonomia municipal, que· é assegurado pela Constituição, da 

autonomia estadual ( .. . ), se tem que concluir pelo caráter 

absolutamente estrito das normas gerais de direito tributário. 

Uma norma - também salienta muito bem o Prol . Geraldo Ataliba -

uma simples norma estabelecida na Constituição, não pode ter 

eficácia derrogatória com relação ao sistema considerado nos 

seus princípios cardiais. 

A cláusula do peculiar interesse municipal para regência dos 

seus próprios negócios e a autonomia estadual são 

constitucionalmente obstáculos à expansão ilimitada e 

desordenada das normas gerais. Essas normas gerais têm que ser 

entendidas em harmonia com os princípios constitucionais. Daí 

porque, ao examinar as normas qerais de direito tributário, a 

doutrina vem evoluindo no sentido de reservar para ela um campo 

bastante restrito." 

Souto Maior Borges afirma , ainda, 

gerais tributárias seria destinado 

que o campo restrito das normas 

ao preenchimento de lacunas 

constitucionais insuscetíveis de preench imento pelas ordens iurídicas 

parciais, à solução dos conflitos de competência tributária e às 

limitações constitucionais ao poder de tributar . E conclui:al-' 
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"Em decorrência do que aqui ficou exposto, sustenta-se que as 

normas gerais de direito tributário não podem atuar como 

instrumento da regulação das atividades de uma pessoa pública 

por outra . Matéria que possa ser disciplinada em J.cis federais, 

estaduais ou municipais, sem perigo de atrito ou usurpação de 

competência tributária, é insusceptíve.L de regulamentação como 

norma geral de direi to tributário." 

Ainda sob a vigência da Car ta de 1959 , Geraldo Atalibal afastou 

algumas hipóteses de atuação das 'normas gerais: 

"Em conclusão , as normas gerais de direito tributário não podem 

dispor sobre criação e extinçao de tributos . Criação não, 

porque criação não é da lei complementar, é da ordinária; 

extinção também não, porque só quem t em o poder de criar uma 

obrigação pode ter o poder de extingui-la . Só a lei que diz 

como nasce um tributo pode dizer como se extingue . Só a lei 

estadual dirá como se extinguem as obrigaç6es tributárias no 

âmbito do Estado. Só a lei municipal pode dizer como se 

extinguem as obrigações tribu t árias no âmbito do Município. 

Isto é matéria de direito tributário, obrigação tributária . 

Como n§.o é o caso de conflito nem caso de limitação 

constitucional, não pode norma geral dispor sobre extinç.5o de 

tributo . Não pode dispor sobre lançamento . Lançamento é ato 

administrativo regi do pelo direito administrati vo , simplesmente 

federal, estadual e municipal , conforme o caso; nc1o é matéria 

de lei complementar. Nc1o pode dispor sobre fiscalização, órgãos 

fiscais, procedimentos fiscais, porque isso tudo é matéria 

administrativa, portanto de lei ordi nária estadual, federal, 

municipal e não de lei complementar. Não pode di spor sobre 

multas, procedimentos, penalidades , infracões , etc. que isso 

não é matér ia tributária, é matéria nitidamente administrativa 

( . . . ), portanto matécia exclusivamente de lei ordinária, 

federa 1. es tadua 1 e mun ícipal . O que cabe às normas aerais é ,rf--
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compJ.etando a Constituição , estabe.lecer normas sobre conflitos 

e, num segundo momento, regular as .limitações constitucionais 

do poder de tributar." 

Em artigo1 tido corno u.m dos mais completos trabalhos sobra o terna, 

Geraldo Ataliba foi ainda mais especifico quanto às matérias que não 

poderi am ser objeto de lei complementar sobre normas gerais de direito 

tribut ário: 

é afastada de plano a pos~íbilidade das normas gerais 

tratarem de problemas tais como ordenação de relação juridica 

tributária, sujeição ativa e passiva, prazos referentes a 

prescrição ~ decadência, ato adminis trati vo do lançamento e sua 

disciplina jurídica, condições para criação da obrigação 

tributária, forma de extinç~o do débito, etc. Ressalvada a 

possibilidade de tais normas terem quanto às matérias supra­

enumeradas, caráter supletivo, o que seria perfeitamente 

licito" (grifei). 

Esse entendimento, no entanto, não se pacificou. Zelmo Denari4 afirma 

o contrário ao examinar o Código Tributário Nacional , ponderando que 

"dentre as normas gerais de amplo alcance, que subordinam a atuação 

legislativa da União, Estados e Municípios, podem ser alinhadas as regras 

que disciplinam a competência tributária (art. 6° e seguintes) as 

limitações de competência tributária (art. 9° e sectuintes), a instituição 

e cobrança de taxas (art. 77 e seguintes), a responsabilidade tributá.r-ia 

(art. 128 e seguintes), o lançamento tributário (art. 142 e seguintes),~ 

prescrição e a d~ç_ag~ncia tributária (art. 173 e 1741" (qrifeiJ. 

Essa era a doutrina sobre normas gerais de d ireito tributário que 

existia até a promulqaç~o da Constituição da República de 1988. dividida 

entre corrente dicotômi ca (Geraldo Ataliba, Souto Maior Borges e outros) e 

corrente tricotõrnica (Ives Gandra Marti ns, Hamilton Dias de Souza e 

outros ) cJ..' 
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5. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal pouco se manifestou 

sobre esse tema, tanto antes quanto após a promulgação da Constituição da 

Repúbl ica de 1988 . Alguns julgados, no entanto, devem ser citados, pois 

neles houve o posicionamento deste Tribunal sobre a inclusão ou exclusão 

de determinadas matérias no · âmbito das normas gerai s tributárias . São 

eles: 

a) RE 33 . 812 , Rel ator o Ministro Lafayette de Andrada, Segunda Turma , 

DJ 18 . 7.1957 (inclui no conceito de nor ma ger al a solução l egislativa para 

conflito entre entes federativos); 

b) RE 92.209 , Relator o Ministro Décio Miranda, Segunda Turma, DJ 

18.4 . 1980, e RE 92.186, Relator o Ministro Djaci Fa lcão, Segunda Turma , DJ 

30 . 3 . 1980 (obediência dos Estados e Municípios ao Decreto- lei n. 195/1967 , 

por este conter normas gerais de direit o tributário ); 

c) RE 90.471, Relator o Ministro 1-toreira Alves, Segunda Turma, DJ 

1. 6.1979, e RE 1ll . 774 , Relator o Ministro Carlos Madeira , Segunda Turma, 

DJ 15 . 4 . 1987 (exclusão da definição de fato gerador do âmbito normativo 

destinado às normas gerais); 

d) AI 80.149-AgR, Relator o Ministro Rafael Mayer, Primeira Tur ma, DJ 

27.2.1981 (não se trata de norma geral de direito tributário a limitação 

de ônus moratório prevista no art. 16 da Lei n. 4.862/1965). 

6 . A superfi cialidade com que a Constituição de 1946 e a. Carta de 

1967, em seu texto originário e com a Emenda n. e 1969 trataram as normas 

gerais levou Tércio Sampaio Ferraz Jr . 5 a dissertar sobre a relação dessas 

normas com o instituto da sequrança iuridica , cuia transcrição parcial 

f az-se necessária para chegarmos ao quadro normativo instituido pela 

Constituição da República de 1988:~ 
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"O tema segurança jurídica é, ao mesmo tempo , um dos mais 

simples e 1ncr1ncaaos ao C1irelco. s ua slmpllt:l<.il:ll1t! .L~JJuu:;d 110 

aspecto intuitivo que a idéia fornece, no sentido de que o 

direito, onde é claro e delimitado, cria condições de certeza e 

.Lgua.Laade que nabil.icam o c1aaaao a senc.ir-se sennor ae seus 

próprios at os e dos atos dos outros. Seu intrincado está 

justamente nesta dificuldade primária do significado desse 

estar Sênho r d e seus atos e dos atos alhe~os na mea1aa em que 

os outros também devam estar senhores dos seus e dos nossos 

atos. 

( . .. ) 
Na tradiçao mais liberal .da doutrina jur1dica, o conceito de 

segurança, portanto, exige que as normas jurídicas sejam 

gerais, sem, porém, que se aten te para o fato de que esta 

generalidade pode se referir ao conteúdo (ações-tipicas, 

abstratas) ou ao destinatário (igualdade). Isto significa, 

outrossim, que a segurança é funçEo de duas variávei s, a 

certeza e a igualdade, que sSo valores distintos, podendo ser 

complementares ou não. Ou seja, do tato de que uma norma se 

dirija a todos igualmente n.!o decorre que seu conteúdo seja 

certo e vice-versa. Isto traz para a própria noção de segurança 

uma ambigüidade que precisa ser esclarecida. 

( . .. ) 
Quando se enfatiza a certeza, a segurança se torna tributária 

de um poder centralizador que garante a uniformidade dos 

conteúdos do vértice para a base do sistema. Quando se enfatiza 

a isonomia, a segurança será tributária de uma maior liberdade 

de conteúdos , exigindo-se apenas a correta uniformidade na 

discriminação das competências, favorecendo , pois, a livre 

inicíatíva. 

Em termos atuais, esta ambigüidade está na base das disputas 

entre as tendências intervencionistas e liberai s na compreensão 

do direito. A primeira, vendo o direito como um instrumento de 

controle social, em sentido amplo, enfatiza a necessidade da~ 
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sistematização material, vendo a segurança do cidadão como uma 

função de segurança do Estado. A segunda, vendo também o 

direi to como um instrumento de controle social, enfatiza a 

necessidade 

Estado como 

da sistematização 

uma função da 

formal, 

segurança 

vendo a segurança 

do cidad~o . Para 

do 

a 

p rimeira, se o Estado não estabelece, de modo uniforme, os 

conteúdos, o cidadão não terá certeza e, pois, estará inseguro. 

Pa1.·a a segunda, e o cidadtlo não for t.ratado com isonomia pela 

autoridade competente, cujo li.mite de ação esteja claramente 

discriminado, estar-se-á gerando insegurança social. 

Parece óbvio que globalmente a segurança jurídica devesse ser 

um resultado da complementariedade de ambas as sistematizaçóes. 

Esta complementariedade, contudo, pelo que fo.i di to, nJo é 

automática, mas envolve risco e divergência. A divergência está 

na tendência mais in tervenci.onista ou mais l.iberal . O .risco 

está em que a primeira, promovendo a certeza, favorece a 

centralização do controle social e a diminuição da li.berdade 

individual. A segunda , promovendo a igualdade, favorece a 

descentralização e diminui a eficiência dos controles. 

Ora, o papel das chamadas normas gerais tributárias para a 

segurança do contribuinte deve ser delineado sobre este pano de 

fundo. Elas desempenham esta dupla funcão requerida .oela noc~o 

de segurança (função-certeza e função - igualdade) que, não sendo 

idênticas nem automaticamente complementares, envolvem algumas 

ambiaüidades que merecem ser destacadas. 

( . .. ) 
A di.scussão em torno destas normas gerais, já mais 

recentemente, não esconde n .o; prohlemAs rln SP.OIJrançA, em rPrmn.o; 

de igualdade e certeza, conforme mencionamos. Assim é que, 

Geraldo Ataliba, em seu artigo, publicado em 1969 na RDP 10/69 

prinr.ípia o _<;pn texrn ch-'!m-'lndo "' ,.t:,:mç.'!n p;~r,q ;, fin;olirl:~rlP r/;J_c:: 

normas gerais como preceitos regulado.res de conflitos de 

competência entre os poderes tributantes, bem como dos 
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geral de tributar, afirmando cuprcaaamcntc quo •a .rigidQ:z do 

sistema constitucional tributário por si só, muitas vezes, não 

é bastante para obviar os conflitos de competência entre as 

pessoo s tributontes' 'ou os dissídios tributários com o& 

contribuintes'. Donde a necessidade, p revista 

constitucionalmente, da em.anaç.1o de normas gerais de Direito 

Tributi1rio (p. 'irS, 47). 

No que diz respeito às normas gerais há, conhecidamente , uma 

controvérsia na doutrina, no que diz respeito à extensão do 

aispositlvo constltuc10na1 constante no art. 18 , ~ 1•, aa carta 

Magna. Saber se as 'nonnas gerais' ali mencionadas devem ter 

por conteúdo regular lim'itações e conflitos de competência 

(teoria dicotômica) ou se, ao contrário, este conteúdo e ma1s 

especifico , no sentido de codificaçdo de princípios gerais 

{teoria trícot:6mica), é um problema, qúe , a nosso ver, pode 

esclarecer a noção de segurança e sua própria amplitude, tendo 

em vist a a exigência de igualdade e certeza. 

Assim, se a t ribuirmos às normas gerais uma função especifica, 

ligada à codificaç8o de conteúdos gerais (como se lê em 

Hamilton Dias de Souza in Comentários ao Código Tributário 

Nacional, São Paulo, 1975 , vol. I, pp. 14 e ss.), o que se 

observará é que, ao vislumbrar-se nestes conteúdos um 

asseguramento da racionalidade e unidade do sistema, estamos 

indo, como diz aquele autor, ao encontro da revis~o que sofrem 

hoje os conceitos de autonomia e federação, na direção de 

'forte atração centrípeta' (ob. cit. p. 18). Ou seja, a 

interpre tação de que há u.m conteúdo próprio para a expressão 

constitucional 'normas gerais de Direito Tributári o', reforça a 

segurança tendo em vista a função-certeza. O que se percebe, 

neste sentido , é a importância do argumento segundo o qual as 

normas gerai s podem só assim, complet ar a eficácia de preceitos 

expressos e de princípios decorrentes da Constituição, mormente 

quando a realidade brasileira, com sua multiplicidade de~ 
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municipios e Estados-membros exige uma formulação globa.l, 

garantidora de unidade e racionalidade. 

Em outras palavras, a ênfase no conteúdo próprio, .reforçando a 

f unção - certeza , encara a s egurança como wr. produto da 

r aci onalizaçã o , material, posto que o sistema deixado ao 'sabor 

da oportunidade das legislações locais e da j urisprudência 

muitas vezes vacilante', nos conduziri a an t es a um 'sistema 

histórico' (como havia antes da edição do Código Tributário 

Nadonal) , o que nos levaria ao 'caos tributário'. Este 'caos 

tributário ', significando jnsegurança, exige o reforço da 

tipificação genérica de alguns conteúdos e, em conseqüência, 

uma subordinação do sistema racional à função-certeza . Ou seja, 

a função-certeza, referente à tipificação abstrata dos 

conteúdos, se torna uma exigência do sistema racional, como um 

seu pressuposto, em termos de que a generalj_dade é, 

basicamente, uma ques t ão referente ao conteúdo da norma e não 

ao seu endereçado, donde a regra: o que vale de modo 

tipificadamcn te abstrato é geral. 

Já a ênfase numa interpretação mais restritiva do dispositivo 

constitucional, em que identificam as normas gerais com a 

própria lei complementar, atribuindo- lhes, n~o um conteúdo 

diferente , mas sim o ali mencionado conflito entre as pessoas 

tributantes c os limites de sua competência, diminui o alcance 

da função-certeza contida na exi gência da segurança , 

aumentando, por rmt:rtl lr1do, i'l importância da tür.ção- içrua Idade . 

Com efeito, o decisivo, nesta segunda colocaçilo, é a regra 

segundo a qual mandamentos proibitivos (normas primárias) não 

fica limitada, em termos de seu papel sistemático, à sua 

natureza de no.nua secu.nd4ria de competência (Hart), isto é, 

norms!l quQ provQm a id~;mt:lEicaç:ío, o c.Smbio " Jil aplicaçãt' da<;: 

normas primárias. Destarte, seu papel sistemático não podo ser 

o de estatuir princípios ainda que gerai s , pelo conteúdo, caso 

o&s:os: principi os;- •c.a.t-om por arot::~r con t:oúdos: de comp,..rf.nci;..d-' 
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exclusiva das ordens parciais. Ora, como diz expressamente 

Geraldo Ataliba: 'Nenhuma limitação, ób~ce ou resr:r1ção pode u 

Congresso impor a Estados e Municípios, seja a que titulo for . 

Nem mesmo a propósito de usar seu poder de e.l.aborar nor mas 

gerais de Direito Tributário'. 

Aqui, nos parece óbvio, a função-certe za da exigência de 

segurança passa a depender da função-.igualdada, posto que a 

segurança repousa, primariamente, na generaljdade enquanto 

isonomia no tratamento dos endereçados. Ou seja, desde que as 

ações- tipo, 

ordinárias 

estejam corretamente 

(função-certeza), às 

discriminadas 

no.z:mas - gerais 

ern leis 

(leis 

complementares) caberá a · resolução prévia de conflitos de 

competência, resultando do sistema assim instaurado a segurança 

que há de ser o produto da competência sis t ematicamente 

discriminada. Por isso , para esta concepção as noi1llas gerais 

(em termos de leis nacionais) têm mui to mais a natureza de 

normas secundárias, donde se segue a ênfase posta na correta 

discriminação, e solução dos conflitos de competência entre a 

União, Estados e Municípios, insistindo-se sobremaneira na 

autonomia dos dois últimos." 

7 . Destaquei especialmente a teoria dicotômica, a partir da longa 

transcrição de textos de Souto Maior Borges, Geraldo Atal iba e Tércio 

Sampaio Ferraz Jr. porque, tivesse a Constituição de 1988 se limitado a 

repetir o te>eto da constituição de 1946 e das Cartas de 1967 e 1969, não 

haveria qualquer dificuldade para os acompanhar. 

A disciplina normativa anterior à Constituição de 1996' permitia maior 

l iberdade ao aplicador do direito em equilibrar a competência da União em 

produzir normas gerais sobre direito tributário e o r espeito à autonomia 

política dos Estados e dos Municípios. Invocando o texto de Tércio Sampaio 

Ferraz Jr., deu-se ênfase à isonomia federativa com maior l iberdade de 

conteúdo, "exigindo- se apenas a· correta uniformidade na discriminação das 

competências, favorecendo, pois, a livre inicia tiva" dos entes federados.,t.-



RE 559 . 943 I RS 

Todavia, com o devido respeito aos que pensam de modo diverso, tenho 

que a constituição de 1988 rompeu com o sistema tributário anterior no que 

respeit a ao âmbi to normativo da lei complementar sobre normas gerais. No 

binômio certeza-igualdade mencionado, por Tércio Sampaio, o constituinte 

de 1988 deu ênfase à certeza, tornando a segurança juridica "tributária de 

um pr..,der centrali:zador qulil gar.õlnto a uniformidade dolõ conteúdos do vérticlil 

para a base do sistema~. 

De se atentar aos cxprcccoc termos do art. 116, 'ino . III, da 

Constit uição da República: 

"Art . 14(i. Cabe ti lei c:omplemente>r; 

III estabelecer normas gerais em matéria de legislação 

tributária, especialmente sobre: 
a) definição de tJ:ibui.0;5 c de :>Uã.:> e.:>pécie::;, bem como, C lll 

relação aos i mpostos discriminados nesta Constituição, a dos 

respecti vos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 

v) obrlgaçao, lançamento, crédtco, prescrlçao c decadencla 

tributários,-

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado 

pelas soc~édades cooperativas; 

d) de[iniçB.o de tratamento diferenciado e fa vorecido para as 

microempresas e para as ernpresBs de pequeno porte, inclusive 

regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto 

no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, r e 

§§ 12 e 13, da contribuiçS:o a que se refere o art. 239." 

Parece ter havido a eleição de um modelo concentrador na União da 

competênc ia para a edição de atos normativos nacionais , em detrimento 

daquela atribuição legislativa tributária da própria União, no ârftbit o 

federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, em seus 

respectivos espaços de atuação autônoma~ 
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e. Ciente dessa inovação normativa i nstituída pela Constituição de 

1988, o Prot. José Souto Ma1or Borges' ( eorno v1sto, cterensor dt:! umts 

corrente restritiva quanto às normas gerais) fez pesadas criticas ao 

conteüdo do art. 146 : 

11 esse dispositivo constitucional é uma barbaridade, uma 

verdadeira excrescência dentro da Constituição, a nosso ver, a 

parti r do item 3°, onde compete à Lei Complementar estabelecer 

normas gerais em matéria de legislação tributária, 

especialmente sobre: 

a) Definição de tributos e suas espécies, bem como com relaç~o 

aos impostos discriminados nessa constituição de respectivos 

fa t os geradores, base de cálculo e contribuintes. Quer dizer, 

um minicódigo de direito tributário dentro da Constituição 

Federal. 

b) Obrigação, lançamento , crédito, prescrição, decadência 

tributária, ora , tra t ar de direito tributário administrativo, 

ou se preferir Direito Adrnini stra ti vo Tributário na 

Consti tuição Federal, t enha p aciência! É inaceitável. 

Obrigação, lançamento, isso é matéria de direito admi nistrativo 

e não de direi to constitucional, claro o di spositivo 

constitucionalizou indebitamente tudo isso. Mas prescrição, 

decadência, temas que me parecem, com a devida venia , menores, 

adequado tratamento tribu t ário ao a t o cooperativo praticado 

pelas sociedades cooperativas, quase um pleonasmo, só n~o é 

porque as sociedades cooperativas podem praticar ato n8o 

cooperativo, mas não precisava estar no texto constitucional . 

Esse dispositivo de certa forma, está até envol vido pelo arti go 

174, § 2°, que incumbe ao poder público estimul ar o 

cooperativismo e o associativismo em geral, mas não entramos no 

mérito da questSo . 

O que gost aríamos de salien tar é que tributo no Brasil é um 

instrumental de autonomia. Autonomia Muni cipal existe no Brasil 

e é o que há de mais admirável ao se plasmar o federal ismor).J 
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brasj 1 e i r o; somos a federação nos moldes t.radiciona i s. Somos 

wna fede L-l.IÇt!a qut: tem comu carl.lcterí~t:ica a ~uc t~nica 

i ndividua lizadora , enquanto sistema político; é a existênci a do 

Município com um grau super.lativo de autonomia que t em, que 

pn~::;erva a unidade naciona~ de um pa1.s à~ dlmensoe:;; 

continentais e. de continentais 'disparidades' regionais. 

Tributo é ins trumental de autono111ia , autonomia política 

aamin1scraciva e r inanceira ao mun i cipío . ua consorciaçao 

desses t rês ingredientes resul ta a autonomia constitucional do 

Município. ~ dos Estados também, pelos tributos de s ua 

compe tencia. Nlsso consiste autonom~a e autonomia é pr~ncip~o. 

Se não preservamos as autonomias es tadual municipal no Brasil 

i remos solapar o t ex to constitucional precisamente pelos SP.US 

al i ce1:ces , como salienta a doutrina e ai como uma metáfora 

aceitável que são os princípios constitucionais. N~o podemos 

interpretar uma norma de competência abs t raindo um principio 

cons t itucional . 

A função da l ei complementar é intermediar, mas a lei 

complementar não pode ser um pretexto para coactar, para 

quebrar a competência tributária, por exemplo, do Estado ou do 

Município . " 

Outros aliados desse descontentamento doutrinário contra o conteúdo 

do art . 146 , inc. III , da Constituição de 1988 chegam a concluir pelo seu 

total desprezo, sob os argumentos de não ser possível se valer da 

i nterpretação l i teral do dispositivo e deturpar o principio federativo' ou 

de que o legislador não tem conhecimento jurídico necessári o, razão pela 

qual deve o intérprete adaptar aquele dispositivo constitucional de modo a 

preservar a autonomia dos Estados, do Distrito Federal e dos Munici pios9 • 

9 . Apesar dos argumentos contrários, patenteia-se uma conclusão 

constit ucional no sentido da concentração de competências da Un ião para 

dispor sobre normas gerais tributárias, nas quais se incl ui ram matérias 

que antes não e r am expressamente i nseridas no rol de tais atribuições .J.V 
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t um equivoco red·uzir as autonomias es'l:actuais e munlt.:liJclh, ~::~ llL~ 

mesmo a federal (pois a União também tem a sua l iberdade legislativa 

ordinária reduzida), à possibilidade de dispor de modo contrário à lei 

complementar relativamente aos ternas elencactos no art. 146 cta ~onstituiçao 

da República. 

10 . Não pretendo, aqui, traçar os limites da lei complementar sobre a 

definição de fatos geradores, obrigação, lançamento e crédito tributários, 

por serem ternas mais amplos e complexos e, assim, comportarem maior 

discussão sobre o que seria geral e o que seria específico. 

Todavia, não há dúvida de que, relativamente à prescrição e à 

decadência tributárias, a Constituição de 1988 não dota de competência as 

ordens parciai s da federação. Não é possível a firmar em que consistiria 

uma norma geral sobre prescrição e decadência tributárias (se ê que há 

a l guma) e o que não seria . Fica c laro o objetivo da norma constitucional 

de nacionalizar a disciplina, vale dizer, de a e l a conferir trlltarnento 

uniforme em âmbito nacional, independ entemente de ser ou não norma geral . 

A Constituição passa ao largo da discussão doutrinária e opta por 

reservar à lei complementar a d i sc i plina da prescrição e da decadência 

tributárias. 

11. No julgamento 

Inconstitucionalidade n. 

da medida cautelar na 

1.917, Rel ator o Ministro 

Ação Direta 

Marco Aurélio, 

de 

DJ 

19.9 .2003, este Supremo Tribunal considerou que as formas de extinção do 

crédito tributário previstas no Código Tribunal Nacional seriam normas 

gerais tributárias e, portanto, insuscetiveis de serem modificadas pela 

legislação estadual ou municipal. 

Posteriormente, no j u lgamento da medida cautelar na Ação Direta de 

Inconst itucionalidade n. 2 .405 , Relator o Ministro Ilmar Galvão, DJ 

17.2. 2006, houve expressa mudança de entendimento deste Supremo Tribunalj..-
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(depois confirmada no julgamento de mérito da ADI 1.917) para concluir 

pelo p o11rsibilidode de 011 entidadeo federoLivo.o in.:~tituir novo..:~ modolidode;:, 

de extinção do crédito tributário, por não estar incluida essa atividade 

no conceito de norma geral. 

Prescrição e decadência tributárias são modos de s uspensão e extinção 

de crédito tributário (art. 156, inc. V, do Código Tr ibutário Nacional) e , 

con~orme des~acou o sminen~e Miniscro Ilmar Galvao na ADI 2.40,, a car ta 

"de 67 não reservou à lei complemen t ar a enumeração dos meios de extinção 

e de suspensão dos crédi tos tributários. Por igual , a de 88, salvo no que 

conce.cne ~ prescr1çao .§. aecaaênc.ia cr1ourr1r1as~ (gr1te1). 

12. Os arts. 44 e 45 da Lei n. 8.212/1991 (que dispõem sobre 

prescr1çao e decadenc1a de contr1buições sociais, ou seja, tr1butos) sao 

inconstitucionais por disporem sobre matér ia reservada a lei complementar, 

devendo , portanto, ser observado o que contídõ nos arts . 173 e 174 do 

Código Tributário Nacional. 

13. Pelo exposto , encaminho voto no sentido de negar provimento ao 

recurso extraordinário, mantendo o acórdão recorridodJ 

1 BORGES , José Souto Maior. Nort~~as gerais de direito tributário. Revista de 

Direito Público, Ano VII, n. 31 , p. 251 - 281. 
2 h TALIDA, Geroldo. L•~ comp1ementar t.~butbr~a a alcanc a da~ dispo5i9Õa5 do 

código tributário nacional. Vox Legis, Ano XII, Vol. 138, junho de 1980 , p . 1- 16. 

' ATALlBI\, Geral do. No rmas gerais de direito f i nanceiro G tributário e 

autonomia dos estados e 111unioipios: limites a norma aeral - Códiao 'tributário 

Nacional. Revista de Direito Público, n. 10, Vol. 2, out/dez 1969 , p. 45-80. 

• DENARI , Zel mo. Nort~~as gerais d.e direito tributário. Revista da Procuradoria 

Geral do Estado de São Paulo, n. 19, p. 191 -199~ 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 559.943-4 RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL PLENO 

RF.CIJR~O R'i~IHI.ORnHJÁJHO SS9 _ 943 

EXPLICAÇÃO 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Senhor Presidente, 

apenas gostaria de acentuar ~ue. quanto ao recurso extraordinirio 

de minha r e lataria , o art. so, parágrafo único, do Decreto-Le i n. 

569 - objeto de um dos recursos sob relataria de Vossa Excelência, 

o RE 560 . 626 - não se compreende no objeto, que se restringe aos 

artigos 45 e 46. Os argumentos elencados são os mesmos. 

Eu acrescentaria apenas gue o Ministério Público, no 

caso especificamente de minha relataria, também manifestou- se pelo 

conhecimento e pelo provimento do recurso extraordinário, 

sustentando inexistir relação hierárquica entre lei complementar e 

lei ordinária e que, portanto, não seria necessária, nesse caso, 

lei complementar. Apenas para enfatizar o pronunciamento do 

Ministério Público Federal. 

No mais, o relatório e os argumentos são 

rigorosamente os mesmos expressos por vossa ExcelênciaJ; 

**** 



11/06/2008 TR.lBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINWO 559. 943-4 RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL PLENO 

XI!:CU.H.t>O ~X'l'RAOI:UJINÁ.I:UO 559,94 3 

ADITAMENTO AO VOTO 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (RELATORA) ·- Senhor 

P.L ~::; lu~nLt::!, fi~ wn vuLu mulLu luu~:;u, m~:s, ~viut:!nLemenLe, o::. 

argumentos não são muito diferentes. Não haveria sent ido reprisá-

l o5 1 oté porque fiz um levontomenLo do doutrino, que realmen te 6 

muito dividida quanto ao tema, até mesmo após a promulgação da 

Con~tituição de 1900; do gue ~eriam norma~ gerai~ em matéria 

tributária a partir da Constituição de 1946 e da jurisprudência do 

Supremo n o tocante a normoa de Direito Tributário, 

especificamente normas gerais que , de alguma forma , poderiam 

incidir ~obr& &sta caso, pois dizem r~spcito às contri buições. 

Não farei a l eitura . Conforme bem demons t rou o 

Mi n i l'>t-_rl"l r.ilmr~r MAnriPs, nn ar.tiQ"O 146, inc . I II, alínea "b", a 

Constituição expressamente afirma : 

"Art. 146. Cabe à lei complementar: 
( . .. ) 
III - estabelecer normas gera i s em matéria de 

legislação tributária, especialmente sobre: 
( ... )~ 
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b) obrigação, lançamento, crédi to , prescrição 
e decadincia tribut~rios;" 

Nos artigos 173 e 174, recebido como lei 

complementar, o Código Tributário Nacional estabelece o prazo de 5 

anos, e veio a Lei n. B .112 e estabeleceu, como também aqui já foi 

dito, o prazo de dez anos tanto para a decadência quanto para a 

· prescrição. Portanto , tratou-se, em lei ordinária , de uma matéria 

que tinha sido tratada por lei complementar. 

A questão posta aqui era saber se havia alguma 

matéria , relativa à prescrição e à decadência, como bem pôs o 

Minis tro Gilmar Mendes , ainda a ser · tratada , portanto, em lei 

ordinária - não por l ei complementar nacional - , ou não, uma vez 

que os artigos 149 e 195 da Constituição , que dizem respeito às 

contribuições, não são, de alguma forma , tocados porque as 

especificidades são tratadas naqueles dispositivos da Constituição. 

Logo, tudo mais se submet e ao comando geral sobre 

normas gerai s em matéria t r ibutár i a. E é exatamente o que se contém 

no artigo 14 6 . Por essa razão , depois do alongado trabalho que 

faço, mas que repete, inclusive na juri sprudência, o que já foi 

afirmado pelo Ministro Gilmar Mendes , concluo no seguinte sentido: 

"ll. Não pretendo, aqui , traçar os limites da 
le_i cornpJPml'!!nt:Ar .c:f'lhrn R d{'Jf'iniçfiío ri~ f"ritf'l.<l 

geradores, obrigação, lançament o e crédito 
tributários, por serem temas mais amplos e compl exos 
e , assim, comportarem maior discussão sobre o que 
seria oeral e o que seria específico.")/ 
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Todavia, não há dínrida de que, relativamente 
à prescrição e à decadência tributárias, a 
Const ituição de 1988 não dota de competência as 
ordens parciais da federação. Não é possível afirmar 
v que cons1sr:1r1a uma norma geral sobre prescr1çd.o e 
decadência t ributárias (se é que há alguma) e o que 
não seria. Fica claro o objetivo da norma 
constitucional de 11acionalizar a disciplina, vale 
dizer, de a ela conferir tratamento uniforme em 
âmbito nacional, independentemente de ser ou não 
norma geral. 

A Constí tuição passa ao largo da discussão 
doutrinária e opta por re:servaL· à lei complementar a 
disciplina da prescrição e da decadência 
tr1but árias." 

Estou citando basicamente a iurisorudência que foi 

citada pelo Ministro Gilmar Mendes- e quero apenas fazer uma 

rPfPrência a uma chamada feita por um dos nobrca advogadoa . 

"12. No julgamento da medida cautelar na A ç ã.o 
Direta de Inconstitucionalidade n. l. 917, Relator o 
Mini stro Marco Aurélio , DJ 19.9.2003, e ste Supremo 
Tribunal considerou que as formas de extinção do 
crédito tributário previstas no Código Tribunal 
Nacional seriam normas oerais tributárias e , 
portanto, insuscetíveis de serem modificadas pela 
l egislação estadual ou municipal. 

Posteriormcnt:.c, no julgamento da medid<:J 
cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 
2.405, Relator o Ministro Ilmar GalVd0 1 DJ 17.2.2006, 
houve expressa mudança de entendimento deste Supremo 
Tribunal (depois contirmada no julgamen to de mérito 
da ADI 1.917) para concluir pela possibilidade de as 
entidades federativas instituírem novas modalidades 
de extinção do crédito tributário, por não estar 
incluída essa atividade no conceito de norma geral. 

Prescri ção e decadência tributárias são modos 
riP <;:~1spens.ão e ext;inç.§o de crédito tributário (art. 
156, inc. V, do Código 1'ributário Nacional) e, 
conforme destacou o eminente l1inistro Ilmãr Galvão naJ; 
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ADI 2. 405, a Carta "de 67 não reservou à lei 
t...'VIliJ..Ilt:mt:JJC.a.L d t:JJUIIIt: .Ld Vdv Jv:; melu;:, ue e.ALiw,;dv t:1 t.lt: 

su~"'Pensão dos créditos tributários. Por igual , a de 
88, salvo no que concerne ~ QE_escrição ~ decadência 
tributáriasn (grifei). 

13. Os arts. 44 e 45 da Lei n . 8.212/1991 
(que dispõem 
contribuições 

sobre prescrição e 
sociais , ou seja , 

decadência de 
tributos) são 

incon~titucionai~ por diapo rcm oobrc maté ria 
reservada a lei complementar, de vendo , portanto, ser 
observado o que conti do nos arts. 173 e 174 do Código 
Tributário Nacional . " 

Tal como o Ministro Gilmar Mendes, nos processos de 

relataria de Vossa Excelência , também encaminho vot o no sentido de 

conhecer do recurso extraordinário e negar provimento a ele~ 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 659.943-4 RIO GRANDE DO SUL 

VOTO 

O EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO MENE1-ES DIREITO: 

Senhor Presidente. a matéria, como Vossa Excelência disse muito 

bem. foi examinada na Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. Nós cuidamos 

disso no Recurso Especial n° 616.348, cujo julgamento terminou recentemente, com os 

embargos de declaração julgados em 19 de dezembro de 2007. 

E o voto de Vossa Excelência e o da Ministra Cârmen Lücia dizem 

com muita clareza, que realmente é exigência de lei complementar. E os argumentos 

que foram apresentados em sentido contrário batem com a jurisprudência da nossa 

Corte. Acompanho o voto de Vossa Excelência, da mesma forma o faço com relação 

ao voto da Ministra Cármen L/ 
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RECURS O EXTRAORD:INÁ!UO 55.9 • .943-4 Kl.O G.HANDE JJO S UL · 

V O TO 

O Sr. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Sr. Presidente, o 
. ' 

terna foi bem exposto da tribuna tanto pelo Procurador da Fazenda 

Nacional quanto pelo ilustre advogado do contribuinte. A questão 

central está em saber se são consti tuc ionais os art igos 45 e 46 da 

Lei 8. 212/91, os quais fixam em 10 anos os prazos decadencial e 

prescrici onal das contribuições para ·a seguridade social. 

Estou convencido, data venia·, de que a razão está com 

aqueles que entendem que as . normas referentes à prescrição e 

decadência estão sob o domínio da reserva de lei complementar . 
\ 

Essa, inclusive, . tem sido a orient ação adotada por alguns dos 

eminentes · pares desta Corte, a exemplo do RE 456. 750/SC, Rel. Min . 

Eros . Grau. RE 552 . 757 /RS. Rel. Mi n ·. Carlos Britto, RE 552 . 710/SC, 

Rel. Min . Marco Aurélio e RE 470.38~/~S, Rel . Min . Celso de Mello. 

proferida: 

"Cabe rememorar, neste ponto, por oportuno, 
considerada a natureza do presente litígio, que a 
J u.L i t:if.JL w1!2IJC .. :l d C..:lillt:i Li L ur..:i uuctl clu SUf.JL t!.IUU T .L ibuJJct 1 
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Federal, ao versar o tema pertinente à tipicidade das 
leis, tem sempre acentuado, a esse propósito, que não se 
presume a necessidade de lei complementar, cuja edição -
destinada a disciplinar determinadas matérias - somente 
se justifica naquelas hipóteses, estritas e 
excepcionais, previstas no texto da própria Constituição 
da República. Vê-se, portanto, que a necessidade de lei 
complementar, para a válida disciplinação normativa de 
certas matérias (como a de que ora se cuida), deriva de 
prevísSo constitucional expressa, como sucede no caso 
(CF, art. 146, III, 'b'), de tal maneira que se 
configurar~ situação de inconstitucionalidade formal, se 
- inobservadà a cláusula de reserva de l ei complementar 
- o tema a ela sujei to vier ,a ser tratado em sede de 
legislação simplesmente ordinária. 

Dai a advert§ncía. que cwnPre sempre ter 
presente, formulada por GERALDO ATALIBA ('Interpretação 
no Direito Tributário', p. 131, 1975, EDUC/Saraiva): 

'( .. . ) só cabe lei complementar, 
quando expressamente requerida por texto 
constitucional explicito. O Congresso 

.l>!.acional não faz lgi complgm~ntar à .sua 
vontade, ao seu talante. No sistema 
brasileiro, só há lei complementar exigida 
expressamente pelo texto constitucional. ' 
(grifei) 

Esse entendimento, por -sua vez, inteiramente 
aplic.á\•el ao oaco, · é corroborado pela juriaprudência 

constitucional do Supremo Tribunal Federal: 'Só cabe lei 
complementar, no sistema de direito positivo brasileiro, 
quando formalmente reclamada, a sua edição, por norma. 
conctitucional explícita.' (R~ 176/540, nel. Min. CELSO 

DE MELLO) 'Não se presume a necessidade de edição de lei 
comp)ementar, pois esta é somente exigível nos ·casos 
expressamente ·previstos na Constituição. Doutrina. 
Precedentes. ' (RTJ 1 81/73- 79, Rel. !'!:in. CELSO DE "MELLO) 

' É doutrina pacífica, em face do direito constitucion~l 
federal, que só se exige l ei ' complementar para aquelas 
matérias para as quais a . Carta Magna Federal, 
e ..... -pre.'!l'somente, · exige e.s.5o e5pécie de lei ( . .. ) . · (RTJ 
113!392-401, Rel. Min. MOREIRk ALVES - grifei) o 
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Pois bem, é pacífica a jurispr~dência no sentido de que 

as contribuições sociais, inclusive as destinadas a financi.ar a 

seguridade social (CF, art. 1 95), têm natureza tributária . Por 

essa rãzão, ·aplica-se a elas o disposto .no art. 146, III, b, da 

Carta de 88, segundo o qual cabe à lei complementar díspor sobre 

normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributári as . 

Assim, · Senhor Presidente, concl uo pelá 

inconstitucionalidade formal dos dispositivos ora questionados, 

negando provimento aos r ecursos. 

'É r.omo vot:o. 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 559 . 943- 4 RIO GRANDE DO SUL 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA - Senhor Presidente, 

u art . 146, III, b, da Cunstituiçao Federdl é expre~~u ~" dl~~uL ' 

que prescrição e decadência são matérias sujeitas à lei 

complementar de normas gerais tributárias . 

Trata-se de imperativo de segurança jurídica em um 

sistema que outorga a todos os entes federado s e aos mais de 

cinco mil municipios competência para instituir, fiscalizar e 

arrecadar tributos. A Constituição definiu que compete à União, 

em lei nacional, unificar o lapso de tempo que cada ente 

federado tem para constituir (decadência} e cobrar judicialmente 

o crédito tributário (pres crição) . 

Assumir que a União pudesse estabelecer norma geral de 

caráter nacional, vinculando todos os entes ·federados , ao mesmo 

tempo em que autorizada a dispor em sentido diferente , 

ordinária, sobre tributos federais, implicaria reconhecer 

própria ineficiência da norma geral e a fragilidade do pacto 

federativo. 
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Por ocasião do julgamento do RE 138.284 (rel. min . 

Co r lu.:; Vellu::;u , Pl eJJu , DJ Lie 28 . OB . 1992), ds::ilm ::;e maulrestou o 

Supremo Tribunal Federal: 

" [ .. . ] . A questão da prescrição e da 
decadência, entretanto, parece-me pacificada. É que 
tais institutos são pr óprios da lei complementar de 
normas gerais (are. 146, J.ll, 'b'). ÇJuer dizer, os 
prazos de de~adência e de pres crição inscritos na lei 
complementar de normas gerais (CTN) são apli cáveis, 
agora , por expressa prev~sao constitucional, às 
contr~bu~çóes paraJ:jsca~s ( L.'. F., art . 14b, IIl, 'b'; 
art . 149) . " 

Em sentido semelhante, regi stro o seguinte trecho do 

voto do Ministro Ilmar Galvão, por ocasião do j ulgamento da ADI 

2.405-MC (rel. min. Ilmar Galvão, DJ de 17.02.2006): 

"Com efeito, a Constituição de 67 não 
reservou à lei complementar a enumeração dos meios de 
extinção e de suspensão dos crédi tos tributários. Por 
igual, a de 88 , salvo no que concerne à prescrição e a 
d e cadência t ributári os . " [Grife i J · 

Confiram-se, ainda , os seguintes precedentes , v . g. : RE 

534.856 (rel. min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ de 

22.03.2007); RE 556.577 (rel. min. Carlos Britto, decisão 

monocrática, DJ de 30 . 08 . 2007); RE 537.657 (rel . min. Marco 

Aurélio, decisão monocrática , DJ de 01 . 08 . 2007). 

Assim, os arts. 45 e 46 da Lei 8 . 212/91 

inconstitucionai s, pois não respeitam a reserva de 
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complementar para dispor sobre normas gerais em matéria 

tributária (art. 146, III, b da Constituição Federal de 1988). 

Ante 

extraordinários. 

o exposto, 

t como voto . 

nego provimento aos recursos 
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, RECURSO EXTRAORDlNÁRlO 559.943-4 RIO GRANDE DO SUL 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO - Senhor Presidente, 

não tenho voto escrito no caso, tanto que não tive a felicidade de ser citado pelo 

Ministro Ricardo Lewandowski. De modo que terei de dizer alguma coisa para 

justificar meu ponto de vista. 

Queria fazê-lo, porque, não obstante com grande brilho o voto de 

Vossa Excelência e o voto da Ministra Cármen Lúcia de algum modo hajam 

versado o tema, tenho outro enfoque metodológico e hermenêutica, que me 

parece decisivo para a controvérsia. 

Qualquer instituto jurfdico, qualquer um, e, por conseguinte, 

assim a prescrição, como a decadência podem ser tratadas normativamente, isto 

é , por lei, ou por outra fonte normativa, de modo genérico, ou de modo 

específico, ou, ainda, das duas formas. Ora, se a Constituição atribui a certa lei 

com dada qualidade, que é a lei complementar, competência para estabelecer 

normas gerais sobre dois institutos, que são a prescrição e a decadência 

tributárias, isso significa que a mesma lei complementar pode, na sua disciplina, 

tratar a prescrição e a decadência da modo geral, assim como poderia fazê-lo 

também de modo particular ou de modo espocítico. 

~ 
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Com o devido respeito. não concordo com o araumento de aue o 

tema da decadência e da prescrição só possa ser regulado normativamente do 

ponto de vista dos prazos. Para dar um único exemplo: o Códioo Civil reserva, 

sobre os dois temas, nada menos do que vinte artigos, que os regulam de modo 

genérico, sem cuidar da fixação de prazo. São os artigos que vão li~ 1 R9 ;:~ 204, 

os quais tratam da prescrição, e os artigos 207 a 208, que aludem à decadência, 

e Isto, sem falar dos demais artigos que cuidam de prazos específicos. 

Noutras palavras, há, tanto no instituto da prescrição, como no 

da decadência, diver3o3 a3pecto3 que pod~m 3er objeto de norma:) de caráter 

geral. Ora, o que fez a lei competente para estabelecer normas de caráter geral 

sobre prescrição e decadência tributária? Resolveu; por todas as razões que 

Vossa Excelência já aventou, mas sobretudo para evitar multiplicidade conflitante 

Ut:l 1-Hi:I.ZU~ divt:lr~o~ lli:I.S divt:lrsél:s rnudalidi:I.Ut:!S de lrllJutus, e r 1tre os entes da 

federação, o que provocaria grave incerteza, tratar, de modo geral, a questão do 

prazo ae decadência e de prescrlçao. 

Se essa lei, que é competente para fazê-lo, estabeleceu que o 

prazo é um só, entao deu caráter geral à norma que, com cunho unitário, 

disciplina a questão do prazo. De modo que nenhuma lei de menor taxinomia 

normativa pode modificá-la. Só outra lei complementar poderá estabelecer 

norma que mude essa disciplina geral do prazo. Isto é, pode vir a ser editada lei 

complementar que estabeleça, por exemplo, que os prazos de prescrição e 

decadência poderão ser fixados, singular e diferentemente, por lei ordinária. 

Assim, teríamos, nessa hipótese, uma norma geral sobre decadência e 
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prescrição que atribuiria competência ao legislador ordinário para estabelecer 

prazos diferenciados para cada modalidade de crédito tributário. Mas essa é 

mera especulação. Não existe nenhuma norma de caráter geral e complementar 

que o tenha feito. Logo, é absolutamente impossível que uma lei ordinária, por 

mais bem intencionada que seja na sua ratio íuris, possa modificar os prazos 

previstos com caráter geral. 

São as razões breves por que acompanho integralmente o voto 

de Vossa Excelência, atQ porquQ, se o artigo 174 do Código Tributário Nacional 

não servisse de norma de caráter geral, não serviria de norma para coisa 

a lguma, não teria nenhuma finalidade, nenhuma aplicação, porque estaria 

consagrado o princípio de que cada ente federativo poderia estabelecer prazos 

diferenciados, com todas as intuitivas dificuldades, contradições e instabilidades 

a que Vossa Excelência já se referiu. 

É como voto. ~ 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 559.943-4 R~O GRANDE DO SOL 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Presidente , folgo em 

perceber que os ant i gos n ão estão de todo excoroungadoo. 

Presto a eles uma homenagem pelo que fizeram, em 

termos de oficio judicante , necte Plenário. 

Voltamos a discutir daí a importância desse 

ins;titutc que é a rtõlptõlrcussãc gera l - em pror-,..sso ~mhjPrivo, os 

grandes temas , deixando, portanto, a prática estivadora do 

jul~amento de a~ravinhos, do juloarnento sumário. 

Não trouxe voto escrito. Tenho notas e, por isso, devo 

concatená- lo, nesta assentada, tornando o tempo dos Colegas, muito 

embora, presumindo o que nomalmente ocorre, tenha imaginado, de 

início, como costumo dizer, decisao a uma só voz do Plenário, sobre 

o terna desses três recursos extraordinários. 

Temos, na Lei n 8 8.212/91 , e ai há os recursos 

556.664-1 e 559.882- 9, ambos do Rio Grande do Sul, os dois 

dispositivos evocados por Vossa Excelência e também pela relatora 

Cármen Lúcia. Ver sam o direi to - e reconheço sempre que o embate 

Estado/contribuinte é de envergadm:a maior e até mesmo 

desequilibrado de se apurar e cons ti tu ir o crédito relativo à 

contribuição social. E tratam da decadênci a, 

direito em si, e da prescrição ligada à ação, a propositur 

Os acórdãos prolatados creio são no da 
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inconstitucionalidade formal. Ter-se-ia utilizado a lei ordinária, 

quando o correto, segundo a dicção das cortes de origem, seria a 

utilização da complementar. 

Vem-nos, Presidente, da Constituição Federal regra 

l i near sobre decadência e prescrição tributárias . Uma regra que não 

distingue, uma regra que, de forma peremptória , remete - e o faz 

pel a importânci a do tema a disciplina sobre prescriç~o e 

decadência tributárias à lei complementar. 

No julgamento do Recurso Extraordinário n° 146.733, 

r elator ministro Moreira Alves, o Pl enário, em 29 de junho de 1992, 

dSSI::!Utuu: 

'Emonta: ContribuiQão Social eobra o lucro da~ pas~o~~ 
jurídicas. Lei n ' 7689/88. 

- Não é inconstitucional a instituição da contribuição 
social sobre o lucro das pessoas jurídicas, cuja natureza é 
tributária.• 

Cito esta parte do precedente para tornar estreme 

dúvidas a jurisprudência, enquadrando as contribuições como de 

natureza tributária. E prossegue o acórdão: 

' As cont ribuições• - Vossa Excelência se r eferiu a este 
artigo- ' do art. 149 da C.F., de regra, poóem ser instituidas 
por loi o rdinária. Por não ~ororn impo~to~. não h~ n~ce~~icl~de de 
que a lei complementar defina o seu fato gerador, se de 
cálculo e contribuintes (C.F., art. 146, III, a). No ais • - e 
vem a parte que nos interessa - • estilo sujeitas às regr s das 
alíneas b e c do inciso III do art. 146, C. F. Assim, deci i mos, 
por mai~ dQ uma vQz, eomo, v . g .,"' - r:oncinnou Sua 
Ministro Moreira Alves - "RE 138.284/CE" - relat 
Excelência - "(RTJ 143/313), o RE 146. 733/SP" - t 
pelo Ministro Noreira Alves- • (RTJ 143/684).• 
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Ora, o Pleno tem pronunciamentos quanto à 

aplicabilidade, no caso, do Código Tributário Nacional, e Vossa 

Excelência apontou que o diploma surgiu sob a égide da Constit uição 

mais democrática, não há a menor dúvida, que este Pais já teve, a 

Constituição do ano em que nasci - 1946 . E, ante o principio da 

recepção, esse Código Tributário Nacional fo i tomado como lei 

complementar, da mesma forma como ocorreu quanto ao Código 

Eleitoral. 

No Livro I I do Código Tr ibutário Nacional, constata-se 

titulo a revelar que os artigos 96 a 208 - não estou aqui a cogitar 

das disposições finais e transitórias - tratam de normas gerais de 

Díre1to ·Tributário. Vemos que há regramento a versar sobre tributo, 

gênero, e, também, quanto à constituição do crédito tributário 

(ar~igo 17 3) e a prescriçao para exigir-se a sa~isfaçao do crédito 

tributário. 

No :R.eçurso E.xtréluHl lnáLlu u " 4 07 . 190, e::. te Plen6.:clo, 

em 27 de outubro de 2004, indicou que, no caso , há relativamente à 

multa, à 

complementar. 

redação: 

prGscriç~o, disciplina necccE:ária mediante lei 

Atuei como relator e a em~ta ficou com a seouinte 

-TRIBUTO - REGÊNciA ARTIGO 146, INCI 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NATUREZA. O principio revelad 
III do artigo 146 da Constituição Federal há de ser 
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em face da natureza exemplificativa• sequer é um artigo 
fechado- "do texto, na referência a certas matérias . • 

MIJT/T'~· - pl"l'Y'fl'll~ n~n h -' .=-l11c:::~n ~m ~; .!. m1 ' 1 ~~. m,.,; ,..n 

embora se constate alusão a algo que é gênero, ou obrigaçao -
"TRIBUTO - DISCIPLINA. Cumpre à legislação complementar dispor 
sobre os parâmetros da aplicação da multa, :;al como ocorre no 
artigo 106 do Código Tributário Nacional. • - Repito, recebido 
cem~ ~gi ~omplgmgntãr~ 

•MULTA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RESTRIÇÃO TEMPORAL -
ARTIGO 35 DA LEI N2 8.212/91. Conflita com a Carta da 
República - artigo 146, inciso rrr - a expressão •para os fatos 
geradoroc ooorridoc a partir de l 0 de abril de 1977•, oono tantc 
do artigo 35 da Lei nR 8.212/91 , com a redação decorrente da Lei 
nQ 9.528/97, ante o envolvimento de matéria" - estou sublinhando 
as palavras, por osmose, e pegando um costume do Ministro Celso 
de Mello; o bo.m exemplo deve ser seguido - ~cuja disciplina é 
~e~ervodo a lei complementar.• 

Voltamos a enfrent ar a matéria e creio que a 

ministra Cármen Lúcia mencionou esse dado - ao apreciar o pedido de 

concessao de medida acauteladora na Ação Direta de 

Inconstituci.onalidade nll 1. 917- 5, do Di strito Federal, por mim 

relatada, com a seguinte ementa: 

"CRÉDITO TRIBUTÁRIO - EXTINÇÃO. As formas de extir.ção 
do crédito tributário est!o previstas no Código Tributário 
111ac1ona1 , ·· - aqu1 nós t1nnamos o envo1v1mento oo 1nst 1tuto 1 

dação em pagamento - "recepcionado pela Carta de 1988 como l ei 
complementar• - como fora antes pela de 67 - ~surge a relevância 
de pedido formulado em ação direta de inconsti tucionalidade 
considerada lei local prevendo nova forro~ de extinção do crédito 
tributãrio na modalidade civi l ista da daçao em pagamento. 
Suspensão de eficácia da Lei Ordinária do Distrito Federal de n ° 
1. 62 4/97." 

De minha parte, Presidente, estou convencido de que o 

artigo 146 da Constituição Federal, quando r emete à lei comp 

a disciplina da decadência e da prescrição, o f az em relação 

os elementos dos dois institutos. E sabemos que o prazo, o 
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inicial do prazo, e o período a 5er observado configuram substância 

dos institutos decadência e orescricão. Não oodemos cogitar de 

decadência ou prescrição se não houver balizamento temporal. 

No Recurso Extraordinário n 11 560.626, adentramos um 

campo perigosíss imo de acolhimento e, mediante projeção no tempo , da 

i mprescritibilidade, corno ressaltou Vossa Excelência no voto, do 

crédito tributário. Por meio de decre to- l ei, houve a· inserção na 

ordem j urídi ca de preceito que veio simplesmente suspender a 

prescrição dos cr éditos r eferidos no artigo 5°. 

o voto de Vossa Excelência é no sentido da 

inconstitucionalidade desse dispositivo, que repi t o ve i o a 

s uspender, de forma extravagante, o lapso prescricional, podendo 

inclusive ger ar a imprescritibi lidade do crédito tributário. 

Digo, mai s uma vez, que o Código Tributár io Nacional 

f oi editado em 1966, sob a égide da Consti tuição de 1946 , e que, 

mediante o artigo 18, § 1°, da Constituição de 1967, passou-se a ter 

a regência das normas gerais do Direi to Tri butár io por dipl oma de 

hierarquia maior que é a l ei complementar. 

No Recurso Extraordinário n• 106.217- 7, a Primeira 

Turma, em caso sob a r e l ataria do ministro Octavio Gal lotti, a quem 

rendo também minhas homenagens, assentou que a única interpretação 

possível quanto ao artigo 40 da Lei na 6.830/80 - e aqui s 

recusa da suspensão da prescrição por tempo indefinido - é de 
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tornar o preceito compatível com a norma da lei complementar, ou 

seja, do artigo 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

Sua Excelência referiu-se ao que contido no artigo SQ, 

inciso XV, alínea "hu, da Carta de 1946. Citou o saudoso mestre 

Aliomar Baleeiro, em "Direito Tributário Brasileiro", e concluiu 

pela impossibilidade de vi r uma lei ordinária a revogar - e vou 

adiantar um pouco o convencimento sobre cer t o tema lei 

complementar, quer abranja esta última matéria que dev, 

necessariamente ser tratada mediante lei complementar, portanto, 

tema submetido, sob o ângulo material à lei complementar, quer tema 

que poderia ser tratado por lei ordinária, mas não o foi, o foi por 

lei complementar, como à semelhança ocorreu em 1988, em que se 

chegou a transportar, por exemplo, para a Carta preceito da 

Consolidação das Lei s do Trabalho sobre prescrição trabalhista. 

Presidente, nao imagino uma lei complementar ou uma 

lei ordinária derrogando a Constitui ção Federal a pretexto de nesta 

ter- se matéria própria à lei em sentido formal e material. 

Acompanho Vossa Excelência e, também, a ministra 

Cármen Lúcia nos votos proferidos - e vejam que nem sempre divirjo, 

nem sempre fico isolado no Plenário e concluo 

inconstitucionalidade dos preceitos envolvidos na 

ressaltando, mais uma vez, o contentamento intelectual 

Supremo novamente a julgar grandes temas de interesse nacio 

É como voto. 

pela 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 559.943- 4 RIO GRANDE DO SUL 

À revisão de apart e do Senhor Ministro Menezes 
Direito . 

VOTO ----

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO : A contr ovérsia 

consti tuci onal suscitada na presente causa consi&te em saber se os 

prazos de decadência · e de prescrição concernentes às contribuições 

previdenciárias devem, ou não, ser veiculados em sede de lei 

complementar , ou, então, se é possível defini- los medi ante simples 

lei ordinária . 

o Tribunal ora recorrido I por entender que as 

contribuições previdenciárias qual i ficam-se como espécies 

.tri butárias I proclamou a inconstitucionalidade dos a r ts. 45 

(decadência) e 46 (prescr ição), ambos da Lei nQ 8.212/911 que 

e s tabeleceram o prazo comum de 10 (dez) anos tanto para a 

const i tui ção quanto para a cobrança do cr édito pertinente à 

segur idade social. 
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normat ivo: 

recorrido, 

As normas legais em questão possuem o seguinte conteúdo 

"Art. 45 . o dire ito de a seguridade Social apurar e 
constituir seus cr éditos exti ngue-se após 10 (dez ) anos 
contados ( . . . ) . 

Art . 46. O direito de cobrar os créditos da 
Seguridade Social, constituídos na forma do artigo 
anterior, prescreve em 10 (dez) anos." (grifei) 

Tenho para mim que s e revela incensurável o acórdão or a 

contribuições de segur idade social - tal como esta Suprema Corte 

tem raconhgcido (~ 143/313-314, Rgl . Min. C~LOS VELLOSO 

RTJ 156/666-667 , Rel. Min. MAR.C0 AURÉLIO ~ 181/73-79 , Rel. 

Min. CELSO DE MELLO, v . g .) 

decadência e à prescrição submetam.- se ao domí n i o normativo da lei 

III, "b ", da Consti t uição da República . 

Essa or ientação jurisprudencial, que confere 

qualificação tributária a essa modalidade de contr ibuição social, 

tem suporte em autorizado magistério doutrinário (ROQUE ANTONIO 

CARRAZZA, "Curso de Direito Constituc i onal Tributário", p. 360, 

11' ed., 1998, Malheiros ; HUGO DE BRITO MACHADO, "Curso de Direito 
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Tri.butá.ri.o", p. 315 , 14• ed. , 1999, Malheiro:5; OACHA CALMON NAVARRO 

COELHO, "Curso de Direito Tributário Brasileiro~, p . 404/405, 

item n. J.5, 1999, Forense; LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO e VIDAL 

SERRANO NUNES JÚNIOR, "CUrso de Direito Constitucional", p. 314, 

item n. 5, 1990, Sa raiva; RICARDO LOBO TORRES, "Cureo de Dire ito 

Financeiro e Tributário", p. 338, 1995, Renovar, v.g .). 

Impõe-se reconhecer , desse modo, que se registra , na 

matéria o ra crn exome, \Wl4 c:l.or a hipóte se ele J.-ese.L-vo con.:s t:itucionel 

de l e i complemen t ar, a impedir , portanto, que o Es tado ut ilize 

diploma legi5l a tivo de caráter me rame nte ordinário como instrumento 

de veiculação formal das normas d e finidoras dos prazos decadencial e 

prescricional r e ferentes aos créulLos da Seguridade Socia l. 

C4be .ce::mu=morl:lr , nes ce vuuLo, poL U!JUL Lw1u, c;outi.l.derodo 

a natureza do presente litígio, que a jurisprudência constitucional 

do Supremo Tribunal Fede.cal , ao ver&ar o Lemo pertinente à 

tipicidade das l eis, tem sempre acentuado, a esse propósito, ~ não 

ISe p r el5ume o nec.::ssidade d~ le.i com.I,Jl1:!1Tiental.- , cujo ediçõo 

desti nada a disciplinar determinadas matérias - somente !! justifica 

naquel a:;; hip6tese .s , tJStritalíl ~ exc tJ·p c iona.l.s, previ.s tal5 no t exto da 

própria Constit uição da República, como sucede , precisament e, no 

Cci::iU U.l d ~HI j u l y dlllt!U tU . 
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Vê-se, portanto, que a necessidade de lei complementar, 

para a válida disciplinação normativa de certas matérias (como a de 

que ora se cuida), deriva de previsão constitucional expressa, como 

sucede no caso (CF , art. 146, III , "b n), de tal maneira que se 

configurará situação de inconstitucionalidade formal, se 

inobservada a cláusula de reserva de lei complementar - o tema a~,, 

sujeito vier a ser tratado em sede de legislação simplesmente 

ordinária. 

Pai a advertênci5 , que cwnpre sempre ter presente, 

formulada por GERALDO ATALIBA ( '' Interpretação no Dire ito 

Tributário", p. 131, 1975, EDUC/Saraiva): 

.. ( . .. ) só cabe 
requerida exprefósamente 

explicito . o Congresso 

lei complementar, quando 
por texto constitucional 

Nacional não faz lei 
complementar à sua vontade, ao 3Cu talante. No aiatr~a 
brasileiro, só b.á lei COJ2l.Plementar e.xig-~a 
expressamente pelo texto constitucional ." (grifei ) 

Esse entendimento, por sua vez, inteiramente aplicável 

ao caso, é corroborado pela jurisprudência constitucional do Supremo 

Tribunal Federal: 

"Só cabe lei complementar, no sistema de direi to 
positivo bLdSileiLu, quando .f'oLlllal.mente rec~4lllada, a 
sua edição, por no.rma constitucional explícita.'' 
(RTJ 176/540 , Rel. Min. CELSO DE MELLO) 

a---L------

c.___------·· 
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"Não se presume a necessidade de edição de lei 
complementar, po~s esta é somente ex~gível nos cas os 
expressamente previstos na Constituição. Doutrina . 
Precedentes." 
(~ 181/73-79 , Rel. Min. CELSO DE MELLO) 

~É doutrina pacífica , em face 
constitucional f ederal , que só se 
comPlementar para aquelas matérias para 

do direito 
exige lei 
as quais a 

Carta Magna Federal; ~resaamco~e 1 exige eooa e apécic 
de lei ( . . . ) . " 
(~ 113/392-401 , Rel. Min. MOREIRA ALVES - grifei) 

E!Y2. observar que o E. Super ior Tribunal de Just iça, 

por intermédio de s ua co lenda Corte Especial, ao declarar , 

"incident er t antum•, a inconstitucionalidade .22 !!!:..:_ 45 da 

Lei nA 8 . 212/ 91 (com fundamentos qae t8JIIbém se ~plicam, por 

idênticas r azões, ao art. 46 desse !!.!!!!2. diploma legislativo), 

proferiu corretissilllO julgamento (g .!!2 REsp 516.348/MG, Rel. Min. 

'l',t:;()H..l ALBINU ZAVASCKI), ~ qual O eminente Mi nistro TEOR! ZAVASCKl, 

em substancioso voto, assinalou a própria razão de ser da norma 

" N•o há dúv~d• , p ortan to , que ~ m.téri• 
disciplinada no artigo 45 da Lei 8.212/91 (bem como no 
seu art igo 46, que aqui não está em causa) somente 
p oderia ser tratada por lei complementar, e não por lei 
ordinária. como o foi. Poder-se -ia araumentar QUe o 
dispositi vo não tratou de 'normas gerais ' sobre 
decadência, já que siçlesmente estabeleceu um prazo 
( . . . ) . 

Acolher esse argumento, todavia, importa, na 
prática, retirar a própria substâncJ.a do prec eito 
constitucional. É que estabelecer •normas gerais ( ... ) 

-
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sobre ( . .. ) prescrição e decadênci a ' significa, 
nt=>C't=>S,t::.éfri éllfle>nte, di~Jpo.r sohrt:~ pr~t~:u:u:t , :rttlt!ltl mJtl R . s .:., 
conforme se reconhece, a abolição desses institutos não 
é viável nem mesmo por lei complementar, ~ matéria 
não poderia estar contida nessa cláusula constitucional 
aue não a relativa a Drazos (seu periodo e suas causas 
suspensivas e interruptivas). 

'I'em-se presente, portanto, no artigo 45 da 
Lei 8.212, de 1991, incons titucionalidade formal por 
ofensa ao art. 146, I IL 'b', da Carta Magna. Sendo. 
inconstitucional , o dispositivo não o~erou a revogação 
da legislação anterior, nomeadamente os artigos 150, 
§ 4R e 173 do Código Tributário Nacional, que fixam , ~ 

cinco anos o prazo de decadência para o lançamento ue 
tri butos . n (grifei) 

O EXCELENTfSSIMO SENHOR MINISTRO MENEZES DIREITO : 

Ministro Celso, a ementa dessa argüiçlio de 

inconstitucionalidade no STJ é bem c lara e é exat amente o que 

QQtamos dGcidindo a qui. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO : É verdade, Senhor 

Ministro MENEZES DIREITO. A leitura da ementa consubstanciadora 

desse import ante jul gament o profe1rido pelo E. Superior Tribunal ne 

Justiça confirma, integralmente, a s razões que venho de expor. 

Também desejo res1altar, Senhor Presidente, que o 

reconhecimento da inconstitucionalidade formal dos a rts. 45 e 46 da 

Lei nR 8. 212/91, ~ desrespeito à reserva constitucional de lei 

compl ementar (CF, a rt . 146, III, "~"), ~ ~ proclamado/ por 

Juízes desta Supr ema Cor te , em sucessivas decisões proferidas na 

--



RE 559.943 I RS 

resolução de controvérsia idêntica à suscitada nesta sede recursal 

(RE 456.750/SC, Rel . Min. EROS GRAU - RE 534.856/PR, Rel. Min. EROS 

nR.zm - ~ 540.704/.RS, RQl . Min. MARCO AmrRT,TO - RE 548.785/RS, Rel. 

Min. EROS GRAU RE 552.710/SC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO 

R2 552. 757/P.S 1 Rel. Min. CARLOS BRITTO - RB 552. 82,/PR., P.Ql. Min. 

EROS GRAU - !! 559 . 991/SC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, ~). 

As razões ora expostas também se aplicam, por 

1aen~1daae oe fundamento, ao parãgrato único do ar~. s• ~o Decretu­

- l ei nll 1.569/77 ("prescri ção dos créditos" da Fazenda Nacional), 

este, por ofensa ao art. 18, § 1 a , da Carta Federal de 1 ~ 6 ~, que 

igualmente estabeleceu, à semelhança do que dispõe o art. 146, III, 

"b" , da Constituição de 1988, e para efeito de sua regulação 

normativa, domínio reservado à lei complementar. 

Sendo assim, em face das razões expostas ! acolhendo o 

substancioso voto proferido pel o eminente Relator, conheço do 

presente recurso extraordinário , para negar-lhe provimento. 

É o meu voto . ---
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RECURSO EXTRAORDINikiO 559.943-4 RIO GRANDE DO SUL 

O SENHOR MINISTRO GI:LMAR MENDES (PRESIDENTE) - Senhores 

Ministros, como viram foi suscitado da tribuna questão rel ativa à 

modulação de efeitos , mas nós não temos sequer quorum para 

del iberação sobre a matéria . 

o SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO sidente, há 

precedente do Tribunal no sen tido de concluir-se que, nesses casos, 

não ocorre simplesmente a votação, porque se verificou quorum para 

enfrentar a questão de fundo, considerados os colegas que votaram e 

já deixaram o recinto . 

Agora, num passo subseqüente, vemos que não há o quorum, 

e , na lei , exigem-se oito votos - dois terços - para a modulação. 

Então, não temos campo propício sequer para examiná-la. 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES {PRESIDENTE) - Eu mesmo 

não me pronunciei sobre isso porque entendo ser um modelo bifás i co . 

Primeiro, nos pronunciamos sobre a questão constitucional e , em 

seguida, sobre essa questão, só que agora não temos sequer quorwu 

para deliberar sobre est e tema, uma vez que muitos Ministros já se 

manifestaram e, em segui da, s a í ram . ~ortanto , eu propori a ao 

( ' 

) 



Tribunal que n6s deixássemos em suspenso para amanhã eventualmente 

prosseguirmos no j ulgamento. 

/ 
O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Regis 

- e veio que minha sina é realmente divergir -, QUe 

ante o quadro, ante a composição do Plenário, no 

vot~ção , não cabQ acionar a modulação. 

O SENHOR HZNXS TRO CXLMAR ~NDma 

colegas sobre o assunto. 

(rnES%DENT~ ouço 00 

O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO - Senhor Presidente, como 

o julgamento é por degraus, apreciada a primeira questão, entendo 

que o Tribunal pode suspender o julgamento, nós continuaremos 

amanhã, até porque há urna terce ira questão a qual proporei amanhã, 

trata-se do problema da súmula vinculante sobre a matéria. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO : Na verdade, o objeto 

de jul gamento da Corte será outro diverso; nós j á declaramos a 

inconstitucionalidade desses prece itos. Agora, caberá, tendo em 

vista .expressa provocação f.eita por wna das partes . . . 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO MENEZES DIREITO : 
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Proclamar o resultado quanto à declaração de 

inconstitucionalidade e aguardar para as duas questões subseqüentes. 

O SENHOR MINIS TRO GI LMAR MENDES (PRESIDENTE) Eu 

gostaria só de lembrar, a propósito, na linha do que acaba de falar 

o Ministro Celso de Mello, que no caso da progressão de regime, por 

exemplo,. nós t ivemos um resultado extremamente apertado quanto ao 

mérito, seis a cinco. E, depois, tivemos um julgamento unânime 

quanto à modulação de efeitos . Só para que se perceba claramente que 

há, aqui, um modelo bifásico bastante evidente, bastante claro . 

{_' 
l 



PLENÁRIO 
EXTRATO DE ATA 

RECURSO EXTRAORDrNÁRIO 55~ . ~43-4 

PROCED. : RIO GRANDE DO SUL 
RELATORA ; MIN. CÁRMEN LÚCIA 
RECTE. (S ) INSTITUTO NACI ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV. (A/S) PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECDO. (A/S) ABDALLA HUSEIN HUMAD ME 

De cisão : O Tr·ibunal, por unanimidade e nos termos do voto da 
relatora, conheceu do rec urso extraordinário e ~ ele negou 
provimento, declar ando a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 
da Lei n ° 8 . 212/1991, e do parágrafo un1co do artigo 5° do 
Decreto-Lei n° 1.569/1977. Votou o Presidente, Ministro Gilmar 
Mendes . Em seguid a, o Tribunal a diou a deliberação qua nto a os 
efeitos da modulação, vencido o Senhor Mi nistro Marco Aurélio. 
Falou pela recorr e nte o Dr. Fabricio da Soller, Procurador da 
Fazenda Nacional . Ausentes, justificadamente, neste julgamento, os 
Senhores Ministros Cat"loc Britto c Eros Grau e, n a modulação , a 
Senhora Ministra El len Gracie e o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. 
Plenário, 11.06.2008. 

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes. Presentes à 
s essão os Senhores Ministros Celso de Mello, Marco Aurélio, Ellen 
Gracie, Cezar Peluso, Carlos Britto, Joaquim Barbosa, Eros Grau, 
Ricürdo L e \>'ündo\v.::ll<i 1 Cármen Lúcio e Mene:&es Di r eito . 

Procurador- Geral da República, Dr. Antônio fernando Barros e 
Silva de Souza. 

p/Luiz Tomirnatsu 
Secretário 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 559.943-4 RIO GRANDE DO SUL 

À revisão de apartes dos Srs. Ministros Cezar Peluso e Menezes 

Direito. 

v o '1' o 

O SE.NHOR MJ:Nl:STRO CI:I.Ml'.l\ MENDES 

Ministros, nas questões que julgávamos ontem a propósito da 

p:~:escriçao em matér.ia da cun LLluulyau C1 st::guLldade social havia o 

pedido quanto à modulação de efeitos. 

Ficamos de nos pronunciar na sessao de hoje sobre este 

tema. Há um pedido do advogado, no caso da ação do Recurso 

Extraordinário 556.664, NOVOQUIM INDÚSTRIA QUÍMICAS LTDA, quanto ao 

eventual pronunciamento, sustentação oral, concernente a este tema. 

Entendo que não é necessário, porque, quando se coloc~ 

a questão constitucional, já está implícita essa possibilidade. 

O SR. MINISTRO CEZAR PELUSO - Só que já devia ter sido 

objeto de sustentação oral bportuna. 
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O EXCELENTfSSIMO SENHOR MINISTRO MENEZES DIREITO : 

Um dos advogados, ontem, fez referência ao pedido de 

modulação expressamente; se o outro advogado não quis fazer ... 

O Sli!NROR N:INI:STRO Q:ILMAR MENDES ( P:RES:ID~E·) O 

recorrente, inclusive, fez expressa menção. 

De modo que vou encaminhar. então, o men 

.. 
pronunciamento nesse sentido; e, depois, ouço também a Ministra 

Diante da repercussão qu(,! o assunto envolve, eu fiz 

outras cons iderações. mas vou Dou~ar o Tribunal dessas consideracões 

sobre o assunto . 

Estou acolhendo parcialmente o pedido de modulação de 

efeitos, tendo em vista a r epercussão e a i nsegurança j urídica que 

se pode t er na hipótese; mas estou tentando delimitar esse quadro de 

modo a afastar a possibilidade de repetição de indébito de valores 

recolhidos nestas condi ções com exceção das ações propostas antes da 

conclusão do julgamento. 

Nesse s entido, eu diria que o Fisco está impedi do, 

fora dos prazos de decadência e prescrição previstos no CTN, de 

exigir as contribuições da seguridade social . No entanto, os valores 

já recolhidos nestas condições, seja administrativamente, seja por 

execução . fiscal, não deve~ ser devolvidos ao cont ribuinte, salvo se 

ajuizada a ação antes da conclusão do presente julgamento. 
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Em outras palavras, são l egítimos os recolhimentos 

efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 e não impugnados 

antes da conclusão deste julgamento. 

Portanto, reitero o voto pelo desprovimento do r ecurso 

extraordinário, declarando a inconstitucionalidade do parágrafo 

único do art. s~ do Decreto- lei n g 1.569 e dos arts. 45 e 46 da Lei 

n" 8 . 212, porém, com a modulação dos efeitos ex nunc apenas em 

relação às eventuais repetições de indébito ajui zadas após ê 

presente dat a, a data do julgamento. 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 559 . 943-4 RIO GRANDE DO SUL 

TRI BUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRI O 559 . 943 

VOTO 

'l'lUBUNAL PLENO 

A SENHORA MINISTRA· CÁRMEN LÚCIA (RELATORA) - Senhor 

Pr esi dente , quanto ao RE 559.943 , que é da minha r elatar ia , acolho 

com os mesmos efeitos, portanto , relativos apenas para aquilo que 

já foi recolhi do. 

Confirmo o meu voto.JV 

*** 



12 / 06/2008 TR.IBUNAL PLENO 

RECURSO ErrRAORDINÁRIO 559.943 - 4 RIO GRANDE DO SUL 

O SENHOR MINISTRO MAnCO AURÉLIO Senhor ~rcnidcntc , o 

Col egiado conhece meu ponto de vista sobre o instituto da modulação, 

Entendo que não cabe uma mitigação do ato judi,cial em 

termos de c;ruarda da Constituição a ponto de se afastar do próprio 

sistema procedimentos por el e contemplados. 

A matéria versada não é nova e o primeiro 

pronunciamento do Tribunal quanto à necess idade de lei 

complementar - recordo que a Lei n 2 8. 212/91 é de 24 de j ulho de 

1991 ocorreu em 1992. Este Plenário j á estava inclusive 

compondo-o - , sem voto di screpante, assentou, na dicção do rel ator, 

ministro Carlos Velloso , a indispensável observância do 

instrumento - lei complementar - para alcançar-se a disciplina da 

prescrição e da decadência. Assim, repito e aqui não se pc 

cogitar de surpresa para quem quer que seja, muito menos para o 

Estado - , decidiu o Pleno no Recurso Extraordinário nR 138.284-8, em 

lR de j ulho de 1992. 

Consignou o ministro Carlos Vel l oso: 

"Todas as contribuições , sem exceçao, suJe~ am-se 
complementar de normas gerais, assim ao C.T.N. (art · 
ex vi do disposto no art. 149) . • 
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E fez ver Sua Excelência que a instituição, em si, da 

contribuição não exige a lei complementar. Mas, no tocante ao que se 

quer na Constituição como disciplina linear - e, se não tivesse sido 

a decisão do Plenário no sentido do tratamento igualitário, ficaria 

a imaginar 27 assembléias deliberando sobre o Imposto sobre 

Circulaç~o de Mercadorias e Serviços, a prescrição e a decadência., 

5.554 câmaras de vereadores o fazendo quanto ao Imposto sobre 

S~t.vl~,;u::;, u !.!UI:! llaVI::!ria em t:ermos de guerra fi::;<..:o.l a::;l:it:!ULUU U 

Tribunal nesse julgamento, expressamente, em 1992, dai não se 

poder cogitar de in~egurança jurídica - que a que~tao da pre~criçno 

e da decadência já estava pacificada àquela época, em 1992 . E diria: 

tornou-s:Q pacificada tão logo veio à balha a Emenda Con~titucional 

n 51 1/69, no que remeteu a lei complementar normas gerais sobre 

tribUtOS. É CiliE! ttiÍS inst ] t:uto.c; - ti pn:~.c;r_r:Í.ÇÃrl A A NAC:anênc:i.n. - são 

próprios ao conceito de normas gerais. 

Posteriormente, o Plenário , também relator o ministro 

Carlos Velloso, tributarista emérito, constitucionalista, j ulgando o 

Recurso Extraordinário n 11 396 .266-3-SC, fez ver que se teria como 

necessária a disciplina das matérias aludidas mediante lei 

complementar. 

Ante esses precedentes, passamos nós 

monocraticamente, negando seguimento a recursos voltados a 

pronunciamentos de Regionais Federais no sentido da neces 



lei complementar . Eu próprio assim assentei, como também, os 

ministros Carlos Ayres Britto, Celso de Mello e Eros Grau. 

Indago: podemos cogita r de contexto a autorizar a 

modulação? A meu ver, não. E ·decidimos, há pouco - só que aqui os 

ventos beneficiam o Estado e no caso a que me refiro, o pleito se 

mostrou dos contribuintes -, em situação mais favorável à modulação, 
. 

e ela foi rechaçada, quando examinamos a questão da alíquota zero e 

do Imposto sobre Produtos Industrializados. O Tribunal, nese -

oportunidade - e buscavam os contribuintes a modulação - , apontou 

que não haveria como se cogitar de insegurança jurídica porque os 

pronunciamentos anteriores, estes sim a favor dos contribuintes, dos 

benef iciários do pleito de modulação, não teriam transitado em 

julgado . 

Ora, Presidente, neste caso concreto, em que a 

jurisprudência do Supremo, desde 1969 , sempre foi no sentido de se 

ter como indispensável o t rato da matéria mediante lei 

complementar - e a Lei n 11 8.212, repito, é de 1991 -,não ha 

premissa que leve o Tribunal a quase sinalizar no sentido de que 

vale a pena editar normas inconstitucionais porque, posteriormente, 

ante a morosidade da Justiça, se acaba chegando a um 

em última análise - em vez de homenagear 

realmente observada por todos, amada por 

solapá-la, feri-la praticamente de morte. 
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De moi~ a moi~, oz contribuinte~ que recolheram 

indevidamente o tributo não terão o prazo de dez anos para a ação de 

repetiçao de indébito! Disparao <le cinco anos, o que já tl fd::;Lcl ye:una. 

enorme de contribuintes que teriam direito à devolução do que 

satisfei to à margem da ordem jurídica, consi derada toda sorte de 

medidas coercitivas do pr6prio Estado. 

Não vejo com bons olhos', Presidente, a modulação em 

caso que acaba por diminuir a eficácia da Constituição Federal. A 

modulação quando, em última análise, há o prejuízo para os 

contribuintes, já exasperados com a carga tributária e, também, o 

locupletamento do Estado. 

Por isso, peço vênia para, na espécie, votar 

modulação, com a devida vênia, repito, dos colegas que 

forma diversa. 



PLENÁRIO 
EX'!'RATO DE ATA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 559 . 943-4 
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL 
RELATORA : MIN. CÁRMEN LÚCIA 
RECTE. (S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV . (A/S) : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECDO. (A/S) ABDALLA HUSEIN HUMAD ME 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto da 
relatora, conheceu do recurso extraordinário e a ele negou 
provimento, declarando a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 
da Lei no 8.212/1991, e do parágrafo unlco do artigo 5° do 
Decreto-Lei no 1.569/1977 . Votou o Presidente, Ministro Gilmar 
Mendes. Em seguida, o Tribunal adiou a deliberação quanto aos 
efeitos da modulação, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. 
Falou pela recorrente o Dr. Fabricio da Soller, Procurador da 
Fazenda Nacional. Ausentes, j ustificadamente, neste julgamento, os 
Senhores Ministros Carlos Britto e Eros Grau e, na modulação, a 
Senhora Ministra Ellen Gracie e o Senhor Ministro Joaquim Barbosa . 
Plenário, 11.06 . 2008 . 

DQcisà o: O Tribunal, por maioria , vencidb o Senhor Ministro 
Marco Aurélio, deliberou aplicar efeitos ex nunc à decisão, 
esclarecendo que a modulação aplica - se tão-somente em relação a 
eventuais repetições de indébitos ajuizadas após a decisão 
assentada na sessão do dia 11/06/2008, não abrangendo, portanto, 
os quest i onamentos e os processos Já em curso, nos termos do VOLO 

da relatora . Votou o Presidente , Ministro Gilmar Mendes . Ausente, 
justificadamente, o Senhor Mi nistro Joaquim Barbosa . Plenário, 
12.06 . 2008. 

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes . Presentes ã 
sessão os Senhores Ministros Celso de Mello , .Marco Aurélio, Ellen 
G~ocie, Cezar Pelu5o , Carlo5 Britto, Rico~do Lewondow~ki, Bro~ 

Grau, Cármen Lücia e Menezes Direito. 

Vice- Procurador- Geral da Repüblica, 
Gurgel Santoc. 

p/Luiz Tomimatsu 
Seçretário 

Dr . Roberto Montei r o 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 559 . 943-4 RIO GRANDE DO SUL 

iU:!ATO.RA 

RECORRENTE ( S) 
ADVOGADO(A/S) 
RECORRIDO(A/S) 

: MJ:N . CÁPMEN L Ú C :r.A 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
ABDALLA HUSEIN HUMAD ME 

EMENTA: DIREI TO TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE FORMAL DOS ARTIGOS 45 

E 46 DA LEI N. 8.212/1991 . ARTIGO 146 , INCI SO III, ALÍNEA B, DA 

CONSTIT~IÇÃO DA REPÚBLICA. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIA 

RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR. ARTIGOS 173 E 17 4 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

1 . A Constituição da República de 1988 reserva à lei complementar o 

estabelecimento de nomas gerais em matéria de legislação tributária, 

especi almente sobre prescrição e dece~dência , nos t ermos do art . 146 , 

inciso III , alinea b , in fine , da Constitu ição d a República. Anãlise 

histórica da doutrina e da evolução do tema desde a Constituição de 1946. 

2 . Declaração de inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n. 

8 . 212/1991, por di sporem sobre matéria reservad a à lei complementar. 

3. Recepcionados pela constitui ção da República de 1988 como 

disposições de lei complementar , subsistem os prazos prescricional e 

decadencial previstos nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. 

4 . Dec l aração de inconst itucionalidade, com efei to ex nunc , salvo 

para as ações judici ais propost as at é 1 L 6. 2 008 , da ta em que o s upremo 

Tribunal Federal declarou a incons t itucionalidade dos artigos 45 e 46 da 

Lei n. 8.212/1991 . 

S . Recurso extraordinário ao qua l se nega provimento. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 

supremo Tribunal Federal, em Sess~o Plenária, sob a Presidência do~ 
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Ministro Gilmar Mendes, na conformidade da ata de julgamento e das notas 

t_ .:o~qll:iQr~fir.ll~, pnr nni'lnimirl;ulA A nn~ t .Armn,:; rln vnt-_n dr~ RAl.'lt-_nrPJ, am 

conhecer do recurso extraordinário e a ele negar provimento, declarando a 

inconstitucionalidade dos artigos 45 e 4 6 da Lei n . 8. 212/1991 e do 

_51õQ/1Q77 _ Vn+<"m n 

Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Em seguida , o Tribunal adiou a 

deliberação quanto aos efeitos da modulação , vencido o rünistro Marco 

Aur6lio. Foalou p9la P.QcorrQnta o Dr. Fabricio da SollQr, Procurador da 

Fazenda Nacional. Na sessão seguinte 1 o Tribunal, por maioria, vencido o 

Ministro Marco Aurélio, d e libêrou aplicar efeitos ex nunc à decisão, 

repetições de indébitos ajuizadas após a decisão assentada na sessão do 

dia 11.6 .2008 , não abrangendo, portanto, os questionamentos e os processos 

já em curao, no~ termo~ do voto da Relatora. 

Brasilia , 12 de junho de 2008. 

~ ~ .;u::-v...~ 
CÁRMEN LÚCIA Relatora 



Presidência da República 
Casa Civil 

Subohofia para AsGuntos JurídiooG 

LEI N° 8.212. DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Tixlo orisin:al 
Texto reoub!icado em 11.4.1996 
Texto compilado 
Vide Decreto n° 3.048. de 1999 

DispOe sobre a organização da Seguridade Social, institui 
Plano de Custeio, e dá oulras providências. 

Atualizações decorrentes de normas de hierarquia 
inferior 
Mensagem de veto 

Nide Lei n• 8.222. de 1991) 

Lei: 
o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saoer que o Congresso Nacional decret'! e eu sanciono a seguínt~:t 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

TITULO I 

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

Art. 1° A SP.QurirlArlA SociAl r.ompreenrle um l':onjunt() lnl egr::~cío de ::lÇões dF! iniciativa dos poderes públicos 
e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes principios e diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 

b) uniformidade e equivalência dos beneficios e serviços às populações urbanas e rurais; 

c) seletividade e distributividade na prestação dos beneficios e serviços; 

d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqüidade na forma de participação no custeio; 

f) diversidade da base de financiamento; 

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a participação da comunidade, em 
especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 

TÍTULO 11 

DA SAÚDE 

Art. 2" A S<~údo é di~ito dQ todos: e dever do Estado, gar:antido mediante políticas: s:oci::ais e eco'l'lômtlfaç 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proleçao e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua organização obedecerá aos 
ocguintc3 prinoipio3 c dirctri;:c3: 

a) acesso universal e igualitário; 

b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, integrados em sistema 
único; 
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c) descentralização, com direção única em cada esfera de govemo; 

d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 

e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações e SeNiços de saúde; 

f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os preceitos constitucionais. 

TITULO 111 

DA PREVID~NCIA SOCIAl 

Art. 3" A Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de 
manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos 
de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente. 

Parágrafo único. A organização da Previdência Social obedecerá aos seguintes principias e diretrizes: 

a) unlversalida~e de participação nos planos previdenciários, mediante contribuição; 

b) valor da renda mensal dos beneficios, substitutos do salârio-d~ontribuição ou do rendimento do 
trabalho do segurado, não inferior ao do salário mínimo; 

c) cálculo dos beneficios considerando-se os salários-<le-contribuição, conigidos monetariamente; 

d) preservação do valor real dos beneficios; 

e) previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional. 

TITULO IV 

DA ASSIST~NCIA SOCIAL 

Art. 4° A Assistência Social é a polltlca social que provê o atendimento das necessidades básicas, 
traduzidas em proteção à fam11ia, à maternidade, à infância, á adolescência, à velhice e à pessoa portadora de 
deficiência, independentemente de contrlbulçllo à Seguridade Social. 

Parãgrafo único. A orqanizacão da Assistência Social otJedecerá às seauintes diretrizes: 

a) descentralização político-administrativa; 

b) participação da população na formulação e controle das ações em todos os nlveis. 

TITULO V 

DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. s• As ações nas áreas de Saúde. Previdência Social e Assistência Social, conforme o disposto no 
Capitulo 11 do Titulo VIII da Constituição Federal. serao organizadas em Sistema Nacional de Seguridade Social, 
na follTia desta Lei. 

A~. ê° Flea iRstit~:~lele e GeRsell-te ~laeieABI éa 6e!')1:1fiéaée 6eelal. é~ãa Sl:l(3eFier ée (:Jelili>eFa~ãa eele!jiaEia, 
eeA'I a (3aFiiei(3a(!ãe aa UAiãe, ées Estaéos, Ele Dietfite Feeeral, Eles M~:~Aieí(3ies e Ele re(3r:eseAtaAies Ela sesiedaàe 
~(Revogado pela Medida Provisória n• 2.216-37, de 2001), 

§ 1• O GeAsell:lo ~JaeieAal Ela Se!JbiÀC:Iaele Seeial tefâ dezessete A'leFRI:lr:es e res(3estives swpleAtes, seREia: 
!Reeaeãe àaEia eela bei FI' S.ê1Q, ele lii.1 .9ll) 

a) 4 (~1:1atre) F6(3FeSeFitaAtes Ele Gs'IBA'IB FeEieFal, EleAtre as ~~:~ais , 1(\:IFR) Ela área Ele saMe, 1(b1FR) ela área de 
jilreviàêAeía seeial e 1(\:IFR) aa ár:ea Ele assistêRaia sesial; 

e) 1 (l:IFR) FeJilreseAiaF1te Eles gevemes estael~:~ais e 1 (b!FR) (:las pFeleltl:IFaS A'll:IAIS1(3els; 
e) oito represeAtaAtes Ela seeieelaee si·,·ii, seREia et\:lalr:e tFal:lall:laEier:es, ees q~:~ais pele ffteAes aeis 

eJiiOGeAiadee. e etblatre eA'lpresárles; !ReEiacéle Elaea eela lei A" 3.619, Ele lii.1 .9í!l 
1:1) a (três) represeAiaAtes Eles seAsolt:les setaÃais, seAaa l:IA'l Ele oaea érea aa Sa§ttfiEiade Seeial, eeflferffle 

eisJ}esle Ae RegiFReF1te Ele CoAselt:la Naelenal Ela Seg~:~ÃelaEie Sesial. 1 
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~) d {tFêS) FeflFeSORtaAtas R'lOR'lBFeS 9os GORSOIROS setoFiais, SORSO I:IR'l ee saaa ár:ea Ela Se§II:IÀEiaéo sosial, 
eenfaFme Elisf*lsto Ro R~IR'lente Elo CoAsolf:le ~laeiaAal Ela Seg~:~Fielaeo Sooial. !Roelaoão eaeta eela Lei A0 9.711. 
ae 1998). 

9 2ft 0:5 Ft~elfl~fe5 áe Gtm:5ellro tlaei<emol de Segaridede Seeiel eer6e litJI'I•eedee pelo Procoldonto da 
Refl~llliea. 

§ 6° o Consell=la NaoioRal Ela So~l:IÀEiaEie Seaial sará f'lFeSiaiEio flOF l:lffi aos 581:16 inte~rantes, eleito entre 
so~:~s R'lOR'lllr:es, EJI:le terá manaate ae 1 (l:lR'l) aRo, \leeaela a Feelei~ãe, e Elisflerá Ele l:lR'la SesretaÃa Exee~:~tiva, 
EJI:Io se aftisl:llar-á seR'! as oenself:les setoÃais Ele eaàa érea. 

§ qo OS FeflFeSOAIBRIOS ElOS traBaiROEIOFeS, ElOS eR'lJ3rOS9FIOS e FeSf388IIV99 Sl:lfliOAtOS SOFaO IMIGaE:IOS pelaS 
oentFais sinaíoais e eanfeeara?ães nasiaRais e terão R'laRElata Ele 2 (seis) anos, paEieRàe ser reeenà~:~ziEias ~:~ma 
t!Aiea vez. 

§ é0 As áreas Elo Satleto, Pre\liaênsia Sooial e Assistêneia Sesial o~anizar se-ãe em eonselt:les setoriais, 
eem reJ3FesentaAtes Ela União, Eles EstaEios, ao DistÃta FeaeFal, aos M~:~nieiJ'lias e aa saeleElaEle ei·;il. 

§ 8° 0 Gonselt=IO PJaGienal Ela l!ie§l:IAElaElO l!iOGial rOI:lRiF 60 é OFElinaRameAte a GOela t:IIR'leSIFe, flOF oonV000990 
àe se~:~ JlFesielente, e1:1, alEIFaereliAafiamente, R'laElíaAie een~eea?ãa ele se~:~ f:!FOSieleAte 01:1 Ele 1:1m ter~e Ele set:~s 
memllFes, ellsep,•aaa, em amees es easas, e [:lrace Ele a'té 7 (sete) Elias para realizafiião Ela re~:~niãe. 

§ 7n As re~:~niães elo CaRself:lo ~lasional ela Seg~:~Fielaele Sesial seFão inisiaEias som a presença Ela maiefla 
absell:lla ee se~:~s memeres, senelo e~Ei~iEla fl8Fa aelit:Jeraçãe a maieFia sím[:lles Eles votos. 

§ 8° Peraefá e l1:1gar Re CaFI&all:le ~laaienel Ele êegldr:ieleàe Sesial o R'lemtlre Ejl:l8 não 89R'lflOreeer e 3 (tAlls) 
re~:~niêes eonsee~:~tives e~:~ a é (einee) iAterealaelas, na ano, selva se a al:lsênsia eeorrer po; moti'10 ele fof9a 
maior, jwstlfisaEie f.'lOF oseFite ao Cens'e!Re, na feR'l~a estaeelesiEia r;~elo se1:1 regímeAto. 

§ 9" !'. vaga res~:~ltaAte Ela sit~:~açãa rare~·ista AO f30Fá~Fafo anteÃer será j:lreensRiela atraYés Ele inEiisaçãe Ela 
entiEleele rei'!FeseAiaela, Ao I'!Fai!e Ele 39 (tRAta) Elias. 

§ 10. (Reveaaele eela Lei n• 9,Q:d2, Elo 28.4.95). 
§ 11. As a~:~sêneias ao tratlalf:lo elos rer;~resenlantos Eles traeaiRaEleres em aliviElaEle, EloserreAies ae s~:~a 

f3Brlisif3a~ae no CeAselt:le, serae alaenaelas, semJ3i:ltaRelo se some jemaela efetivameRie IFallalt:laela 13ara leeles as 
fins a afeitas lo!iJais. 

1\rt. 7° Comeete ao CanseiRa ~lasional Ela See~:~rleaele Seaial: (RevQO<ldQ .Dela Medida Provisória n° 2.216-
37. de 2001). 

I estaeeleser as EliretÃzes ~eFais a as flOHtioas ee lntegraçêo entre as áreas, et:JseFYaelo e elispeste ne 
ÍRGise VIl Ele art. 194 aa CoRstitl:ll9âO Feelerar: 

11 aeempanl:lar e a~Jaliar a ~estão esoAêmisa, fiRaAeeira e sosial Eles resldmes o o ElesempeF!I:le Eles 
flFO(JfBmas r:ealii!aées, P.xieiRrln pm~ta~Ãl'l ~'~~'~ l'll'IRIAI'l; 

111 af3reeiar e a13re'>'ar as teFR'les aos soRvênios riFmaeles aAIFe a seg~:~Fidaae seeial e a rede eaAaéria J3ora a 
f3Festação Eles servives; 

IV Sflrovar e s~:~emoter aa Presidente Ela Rafltlblioa as j3regremas on~:~ais a pi~:~FiaRl:lais da SoguÃElaele 
~ 

11 IOIPI'Q":õir g s:"'bmglgr ~" órs:l" CeRtrr;~l do ~íctomGI da PlaRQjam*'t~derakKie Or9amentac a prapacla 
ef9amentéfía an~:~al Ela Seg~:~riElaEle Seeial; 

VI est~:~âar, Elet:Jater e aprovar J'lFOJ'lBSla de reee,m[:lesi~ãe JleÃéelisa Eles ~Jaleres eles 13eAeHeies e Eles 
saiMes ela eentFilll:liQão, a fim l:le §arantir, Ela feFFRa peFFRoReRto, a f3FeSeFYa~ae Ele set:~s valores reais; 

VIl zelar r;~ele fiel Gl:lR'lflÃR'leAte elo ElisJ*lsto nesta lei e na lagislavãa EJI:lG ro§G a Se§I~:~FiElaEle lilesiat, assim 
.:lemo pelo oumpnmcnto-dc-ot~oa dclibcro9ÕCGI 

VIII âi't'ttl§ar através ele DiáFie Ofisial ela URiãe, teelas as s~:~as deliller.avées; 
IX elal:lerar e set~ regimento iRterne. 

Art. 8° As propostas orçamentárias anuais ou plurianuais da Seguridade Social serão elaboradas por 
Comí:;::;ão integrada por 3 (trê:>) repre:>enl<:~nte::., ::.c:::nuu 1 (urr1) vo <!#rc:::C:t Ud ::.C:túuc:::, 1 (ur11) vo érc:::o Ud j.Jic:::v iueru.;i<1 
social e 1 (um) da área de assistência social. · 

Art. 9° As áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência Social são objeto de leis especificas, que 
regulamentarão sua organização e funcionamento. 

TITULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

INTRODUÇÃO 

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e indireta, nos termos do 
art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos proveniente.s da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios s ris contrihuiçi"!As sor.i::~is 

Art. 11. No êmblto federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 
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I - receitas da União; 

11 -receitas das contribuições sociais; 

111 - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; 
(Vide art. 104 da lei n° 11.196. de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; Nide art. 104 da lei n° 11.196. de 
2005) 

d) as das empresas. incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as Incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

CAPITULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

Seção 1 

Dos Segurados 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço ae natureza uroana ou rural a empresa, em carater nao eventual, soo sua 
subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação especifica, presta 
serviço para atender a necessidade transí16ria de subst ituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo 
extraordlnarto de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em sucursal 
ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira estrangeira 
e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missOes e repartições, excluídos o não-brasíleiro sem 
residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do pais da respectiva 
missão diplomática ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros ou 
internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado 
na forma da legislação vigente do país do domicilio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domici liado e contratado no Brasil cara trabalhar como empreQado em empresa 
domiciliada no exterior. cuja maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comlssao, sem vinculo efetivo com a União, Autarquias, 
inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; {Jncluída pela Lei n• 8.647, de 13.4.93) 

A} 'e exeFBente Ele FRaRéato eletivo feéeFal, estaé~:~al e~o~ FAI:Inicif)al, desse fll::le não •tine~::~laée a regiFAe JlFÉlf:lÀe 
~idênela eeeial; (IRel~:~íea aela Lej n° 9,6Qê, Ele aQ.1Q.Q7) Njde Resolucao do Senado Federal no 26. de 
2005) 

i) O "'mprr;!9"do o;iQ ora<~nismo ofici:al intQm:o~don;al ou 9Sir;~ngeiro Qm funr.inn"rn"'ntn nn Rr=oc:il, c:::olvn <Jll:>nrln 

coberto por regime própno de previdência social; {loclyjda pela l ei 0° 9,876. de 1999). 
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j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio 
de previdência social; (lncluido pela Lei n° 10.887. de 20Q4l. 

11 - como empregacJo oomestlco: aquele que presta serviço de natureza l:unlfl lua cs pt::s:sui::l uu f<1111ilia, no 
âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

111 somo empFOsáf'io: o tit~lar Ele ~Irma ineli';iáual I:U'bana 01:1 rum!, e Eliretor nãe empre§aáo, o memere Ele 
eensell=te àa aàministmoãe ae seeieaaae anênima, e séeie seliEiáFio, e séeio Ele ine.;.stria e e séeio eetista Efl:ia 
I'!Brlieipe àa §Ostãe eu FOseea FOFRuneraoãe eleeeR'ente ele 6e~.J traealllo em empFOsa l:lreana eu ruFal; !KevOOádo 
cela Lei n" 9.876, de 1999). 

IV some IFaeall:!aáer autênomo: (Revogado oela Lei n° 9.876, de 1999). 
a) etuem !'~FeSta sef\'Í9B ele nah:lFOZa 1:1FI:lana eu rural, em saFáler e>Jenlual, a 1::1ma el:l mais emi'Jresas, sem 

rela~ão Ele emJ:!Fe!'je; (Revoaa<lo pela Lei n° 9.876. de 1999). 
13) a f'lSSsea nsiea fli::IO exeree, f:ler senta prépFia, ativieaele eeenêmiea Ele nah:~reza 1::1FI:lana, som fine 

lueratives Ol:l não; (Revogado peJa Lei n° 9,876, de 1999}. 
V some BEtUipaFaelo a \Faealllaáor autânomo, alérn Eles saso6 pre>rl6tee em le!'ji&lavão espeeífiea: 
e} a f'lassea Hsiea, prepf'ietária eu nas, EfUS a)(plora ativielaele a§FOpael:láÀa e1:1 pesq~eira, em eará~er 

lõlermaneRte ou tomaoFáf'ie. Eliretamente eu !*lr intermMio Ele are13estes e oem a~x!lio Ele emllFB!laeloe, wlilizaelos 
a fll:lOIEJI:ler lítYio, aiAela E!l:l9 ele forma Aàe eentínt,~a; ReElaoãe elaea sela lei R• !Ui4Q, Ele 22.12.921: 

e) a pessea ~ísiea, Jjrepf'ietária ou nãe, EfUe elE~IeFa a\i\•ielaae ele eldFa~ãe mineral gaf'imf:Je , ern earáter 
permaRente e1:1 tefflpeFáf'io, Eliretamente 01:1 per interméelie ele f:lFOpestes e e em auxilio ele OFAf'lFO§aâes,' l:ltilizaaes 
a etualq~er tít1::1le, ainéa flUO de terma não sontíRI:la; (Redaoão daea aola lei n° 9.928. Ele 1Q.12.97); 

, s) e ministre ele sonfissão FOiieiesa e e rnemere de iAstitute Ele viEla sensaeraáa e ele seR~;~re1;1a~ãe eu ele 
-~rElem reli!jiesa, este ~:~uaRáe per ela maRtiEle, salvo se f.iliaele ol:lf'i!jatef'ia!'ReRie à Pre•liElõnsia Sooial em FaZãe Ele 
outra ali>rielaele, ew a ewtFO sistema pFOvieenoiárie, militar eu sivil, ainela que na eeneliyãe de inativo; (Reáasãe 
eada pela Lei n• 8.é4Q, ae 22.12.92) 

á) e empre!jaáe ele Of§anisme efieial iAtemaeienal ew estrangeira em funeionamento Ae 8Fasil, salvo quanàe 
AnhAI'In pAr ~i~tAR'll'l pi'Ãpf!in l'i,:;. pr,:;.,iriFII'IAi::~ ~nAil'll : f8edesãe o:!Ao:IA ee!ad:e! e• 8 Ã4Q de?? 12 92\ 

e) e bFaeileire oivil que traealha ne exteFier paFa organisme efieial iAtemeeienal ele q1:1al e 8Fasil é memere 
efetive, aiAela Efl:le lá Elomie!Haele e eentFataele, sal\'9 EJI:IanEie eeeerte per sistema Ele previelênoie sooiel Elo pais ele 
elomlellie; 6'\línea aer-eseentada eela lei n• 8.94'>, ele 22.12.92) 

V- como contribuinta individual: !Ridac?o dêdf! peja Lej n° 9 ,876. do 1Q99). 

a~siGa;-i)fef.lriotária 01:1 Aão, que Bll"f'liBFa ativieaàe agrepee1:1áf'ia eu pesqueira, ern saráter 
f*)rmaneRte el:l tem,:>eFáÂO, eiretamente 01:1 per inletméEiio àa f:lr9f:lOStOS O sem aU>tí!io de empregadOS, l:ltilizaeOS 
a EJual~uer llt~:~le, aíREla ~:~ue Ele furma nãe sentínua; IReetasão etaEia eela lei n" 9.87ê, Ele 1QQQ). 

a} a pessoa fisica, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer titulo, em caráter 
permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando em área igual ou Inferior a 
4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxilio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou 
~inda nas hipóteses dos §§ 1 O e 11 deste artigo; (Redação dada pela Lei n° 11.718, de 2008). 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo, em caráter 
permanente ou temporário, diretamente ou por intOITTlédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, 
utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; IRedacão dada pela Lej n° 9,876, de 1999}. 

o) o ministre c;~e eoRflssão religiosa o o momere Ele inslit~to Ele viEla eeAsa!'jraEia, áe eeA!jFef!aoão ou ete 
aFEtem religiosa, q~:~aAEie mantietos pela aAtieaelo a que f*)rtensem, sal•,•o se flliaelos eefi§aloFiamente à 
FlreviElêAsia Sasial em FaZãe elo et:JIFa ati·1ielaee el:l a el:ltre regime !'lfO'>'iáeAoiárie, militar e1:1 sívil, ainela que Aa 
seneli~ãe Ele inalives; !Reelasãe elaela eela Lei A0 9.876. Ele 1999). 

c) o ministro de conflssao religiosa e o membro de Instituto de vida consagrada, de congregação ou de 
ordem religiosa; (Redacão dada pela Lei no 10.403. de 2002). 

d) revogada; {Redação dada ~la Lei n° 9.876, de 1999). 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é tn0Etlbr0 
efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdênt~a social· 
(Redacão dada pela Lei n° 9.876. de 1999). 

f) ro tilul~r ti<> firm"l inrliviciL•~I L•rh~n;;a N• n.o~l. C' t;l jrqtor n~ emprQ9;o,(fo 9 o membr'=' de? coro.,<>!hn li<> 

administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista 
que recebam remuneração decorrente de seu trabalho €m empresa urbana ou rural, e o associado eleito para 
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cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o 
sfndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 
(Incluído oela Lei ng 9.876, de 1999}, 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem 
relação de emprego; (Incluído oela Lei n° 9.876. de 1999). 

h) a peSSOa f ísica QIJA 9XArce, por r.onl ::! f'lrr'lpn::!, ::~t iviri::lrlA Ar.nni\mii'A tiA nAIIIrt>z<=~ nrru.n<=~, .-nrn fin<; 
lucrativos ou não; (Incluído pela Lei n" 9.876. de 19991. 

VI -como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregat fcio, serviços de 
natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VI r sem e setJI:IFaele espesial: e flFBEMer, e flOre eira, e FReelre e e arrenelatáfje ru.ais, e pesoaeler ar:tesanal 
e e asseFRelf:laáe, EJI:Ie eJEeF9am essas ati~o<ielaeles inelivid~:~almente ei:J em Fe§iFRe ele esenomio familiar, ainda Eji:Je 
sem Ol:ll<llie event~:~al ele teroeifes, bem eeme se~:~s respestives sêAjl:ltJOS e1:1 sempanf:1eiFes e ~IRes maier:es ele 
EJI:Ialer:zo anes 01:1 a eles OEJI:IÍf'lOFaeles, elosele Ell:le tFabalheFR, somprevaelamenle, sem o §Alpe familiar rosf'lestivo. 
fR;eelavao sasa sela b:ol n· 8 .<398. ao T. ·1 .92. 

§ 1° Entenae se eemo regime ele esenomia ~FRiliar a ativiaaae em EJI:Ie e tFaball:le eles memeres áa família é 
+nài&pensáYel à ~FéJ')Ãa suesistêneia 1!. é eMersiao em eeneliçãos ae mt=.ltua ElopeAâêAeia e eelobora~êo, seFR a 
utilii!aQãO âe CAlfiF~aelos. 

VIl -como segurado especial: a pessoa f1s1ca residente no 1m0ve1 rural ou em aglomerado urtJano ou rura' 
próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual d~ 
terceiros a titulo de mútua colaboração, na condição de: (Redacão dada pela Lei n° 11.718, de 2008). 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, 
comMatano ou arrendatàno rura1s, que explore atividade: llncluldo pela l ei nv 11.718, de 2008). 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou (Incluído peJa Lei n° 11.718, de 2008). 

2. de seringueiro ou oxtrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do 
ru:L..f.!! da Lei n!! 9,985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal melo de vida; (lnclufdo pela 
Lei n° 11.718, de 2008). 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de 
vida; e (Incluído pela Lei n" 11.718. de 2008). 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, 
do segurado de que tratam as allneas a e b deste Inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar 
respectivo. (Incluído oela Lei 0° 11 .718. de 2008). 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da famíli<. 
é Indispensável ã própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 
condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados pennanentes. (Redação dada 
pela Lei n° 1 1. 718. de 2008). 

§ 2° Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita ao Regime 
Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relaçao a cada uma delas. 

§ 3° o I~ISS iRstiluiFá CarteiFO de ldeRiifloação e CoRtÀbuição, sl:ljeita e FOAeveÇJêO BRI:lal, AOS teFFROS aa 
RegtJiome11to de3ta Lei. qt:ae ee1â esd§iâe. fRedecõo fteela_ pcsla Lei un 8.979. ele 16. 4.94) 

I aa f:lOSsee fislea, refer:ída no inciso V aliRea "a" aeste ar:ti!ijo, paFa fiAs ele s1:1a iAser:íçu~e eemo se§I:IFade e 
f:labilitaçãe aos l:lenefíeies ae Ell:lO tFata a Lei RP 8.21ª, ele 24 ele ll:liAe de 1991; (lneiso asrossentaele eela Lei A9 

8.870. ao 15.4.94) 
11 áe seg1::1raao espeeial, r:efer:íelo Ro iRolso VIl eleste artigo, paFa s1:1a ínssRçãe, seFRprevação aa q1:1alielaE1e 

I;Jt:l tlt:l!!JUH:IE:Ie l:l a e eMerslele a a atlvll:lase R:Jml e tlai:JIII!af}ae aes l:lenoHeles a a Ejl:le 11a1a a Lt:ll n• ê .. 21 ~. l:!l:l 2·1 at::t 
j~:~lf:lo Ele 1991. IIFteise aereseeAtaae aela Lei A2 8.87Q, ele 18.4.941 

§ 32 (Revogado): íRedacão dada oela lei n° 11.718, de 2008). 

1- (revogaaoJ; tt<eaacaõ oá<la péla Lél n" 11./lt~. oe :lUUtll. 

11 -(revogado). (Redacão dada oela Lei n° 11.718. de 2008). 
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§ 4° O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a 
exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito 
âs contribuições de oue trata esta Lei. cara fins de custeio da Seguridade Social. Qncluido oela Lei..n~ 9Jl32.J.te 
28.4.95). 

§ 5° O dirigente sindical mantém, durante o exerclcio do mandato efetivo, o mesmo enquadramento no 
Regime Geral de Previdência Socíai-RGPS de antes da investidura.(lnclufdo pela Lei n" 9.528, de 10, 12,9D 

§ 6º Aplica-se o disposto na alfnea g do inciso r do caput ao ocupante de cargo de Ministro de Estado, de 
Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem v fncufo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e fundações. (Incluído oela Lei n" 9,876, de 1999\, 

§Iº Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os filhos maiOI'es de 16 
(dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa nas atividades rurais do grupo 
familiar. (lncluldo pela Lei n° 11.718, de 2008). 

§ fl6 O SFY~e fai:Riliar ~eEieFá ~-Jtilizar se Ele SFRf'lreaaEies seRIIalades f19F fl=e deteFFRíRaEle e~:~ traealt:lader 
Ele et~:te tr:ata a eliAea g ele iAeise V Ele eet~t:~l Elesle artige, em ét~eeas Ele safr:a, à r:az('le Ele Ae máxime 12Q (eeAie 
e viAte) fiSSseas/Eiia Ae aRe eiYil, em f3eÁeEias seFrieles e~:~ iAtersalaEias e~:~, aiAEia, f19F temfle equivaleAte em 
!:leras ele lr:aealt:le. íleel~:~iEie aela lei A0 11 .718. se 2Q08h 

§ 86 O !JA:lj;je familiar flsSeFá ~:~tilii!ar se Ele emf3re§aeles senlr:ataáes f3eF flFai!e EieteA'RiAaEia e~:~ tr:alilall=laelar ae 
. ··~i:je lfata a alll'laa "!!" ~e ir~eiee V de oap-.1, e meae ele l'le mim i me eel'lte e , il'lle peeeeeelelia Re fll'le e!>.#;-cm 

. ,3ariaEias serríelas e~:~ iAteA:>elaEies o~:~, ainaa, flSF temJ'le eetYÍ\'aleAie em !:leras se tr:alilall:le, nãe seAEle somfll:llaele 
Aesse J!Fei!e e j3eríeae Ele afastameAte em EleeeFFêAeia ela J'l9A:>6Jl~ãa áe au11ilie EleeAça. IReEiaeãe etaela aele 
MeEliéa PrevisóAa n° IH9, Ele 2Q1~l 

§ ~ O yruJ.IU f<tlllllli:lr J.1Utltm~ uliiiLctr-sl:'! de empregados contratadOs por prazo úl:'!ll:'!nnlrli:t<.IU uu llcti.Jalhc:tthx 

de que trata a alfnea g do inciso V do caput deste artigo, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por 
dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados oo, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não 
sendo cornpYt9do nesse prazo o período de afastamento em decorrência da percepção de au~<ílio­
doença. (Redação dada pela Lei n" 12.873. de 2013) 

§ gQ Não descaracterize a condição de segurado especial: {Incluído pela Lei n° 11.718, de 20081. 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de p·arceria, meação ou comodato, de até 50% (cinqüenta por 
cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos fiscais, desde que outorgante e 
outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, individualmente ou em regime de economia 
familiar; (Incluído oela Lei no 11.718. de 2008). 

11 - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com hospedagem, por não mais de 
120 (cento e vinte) dias ao ano; /Incluído pela Lei n° 11.718. de 2008), 

111 - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade classista a que seja 
associado, em razão da condição de trabalhador ·rural ou de produtor rural em regime de economia 
familiar; Onclufdo pela Lei n° 11 ,718, de 20081. 

IV - ~tJr beneficiário ou faz er par1e dt: grupo farniliat qut: lem c:~lyu11t çu•nfJOnt:nle que seja beneficiário de 
programa assistencial oficial de governo; (lnclufdo pela Lei n° 11.718, de 2008). 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo de beneficiamento ou 
Industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; e llncluido pela lei n° 11,718. de 2008). 

VI a asseeia~ãe em eeeperativa a~reJ'leGI:IáÃa. ~IAei\:IIEia eela Ler A0 11.718, ee í2QQ8). 
V I a assesia!jlãe em eeef3eratí·1a a~ref3ee~:~áfia; e fRet'.laeãe etaaa eela MeEiit'.la PreviséAe A0 619. se í!Q1ªl 
VIl a iAsielêAsia E1e IFAJ'leste Sear=e Pred~:~tes IAEit:~slriallzades IPI seere e proEMe das alít.•ielaáes 

elesen'leiYielas nas teFFRes ele§ 1q. 0Ae!~:~íée aela Meeida ProvisóAa n" 619. de 2Q1Jl Proa~:~eãe ele e~eite 

VI -a associação em cooperativa agropecuária; e {Redacão dada pela Lei n" 12.873, de 2013) 

Vll - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto das atividades 
desenvolvidas nos termos do§ 14 deste artigo. Oocluido pela Lei n" 12.873. de 2013) íProducão de efeito) 

§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de re_r;tli~eti~xceto 
se decorrente de: llncluido pela Lei n" 11.718. de 2008). 
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I -beneficio de pensão por morte, auxilio-acidente ou auxilio-reclusão, cujo valor não supere o do menor 
beneficio de prestação continuada da Previdência Social; (lncluldo pela Lei no 11.718. de 2008). 

fi- beneficio previdenciário peta participação em plano de previdência complementar instituído nos term~ 

do Inciso IV do§ gQ deste artigo; (Incluído pela Lei n° 11.718. de 20Qª), 

111 eMeFeieie ele ativisade romllAer-aEia em J39Fiade ele entFesse#Fa 91l ela Elelese, Aãe st~peFier a 12Q (sente e 
IIÍRIA) AIRA, QRI'Jiàrv:: Ali iRIA~I':Rl.::u:IAR. RR ~AR C)h.!!, nl;)snn.ndA n çlispnlO:IA nn § 1~ dn!:IA l!FiiQn; (lnsht!f'tn gela I fiLa? 
11.718. se 2GG8). 

W--eMeFeíeie ele ati'>'ielaêe re~erleea Aêe EHifleÀer a eeAie e \'iAte eias, seFÀees ou 
iAieFealades, Ae aAe sivil, el:lservaee e eistJoste Ae § 1~; (ReEiaaãe âasa eela MeâiEia PFE!'t'iséFia A0 619. ée 2Q1a~ 

111 - exercício de atlvidadA remunerada em perlodo nan !luperior a 120 (cento e vinte) dias. corridos ou 
intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; (Redacão dada pela Lei n° 12,873. de 2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de trabalhadores rurais; 
Oncluldo pela Lei n° 11.718, de 2008). 

V- exercício de mandato de vereador do municfplo onde desenvolve a atividade rural, ou de dirigente de 
cooperativa Mal constituída exclusivamente por segurados especiais, observado o disposto no § 13 deste 
artigo; llncluido pela Lei n° 11.718. de 2008). ' 

VI - parceria ou meaçAo outoroarta na forme e condiçfies estahelecidas no inciso I do § g!2 deste 
artigo; (lncluldo pela Lei n° 11.718. de 2008). 

VIl -atividade artesanal desenvdvida com matéria-prima produzida pelo respectlvo grupo familiar, podendo 
ser utilizada matéria..prima de outra origem, desde qu·e a renda mensal obtida na atividade nao exceda ao menor 
beneficio de prestac~o continuada da Previdência Social; e l!nclu!do pela I ej n° 11 718 de 2008\ 

VIII - atividade artlstica, desde que em valor mensal inferior ao menor beneficio de prestação continuada 
da Previdência Social. (Incluído pela Lei n° 11.718, de 20081, 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria; (lnclu!do pela Lej n° 11.718. de 2008), 

I- a contar do primeiro dia do mês em que: (lnc,ufdo pela Lei n" 11.718. de 2008}. 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no Inciso VIl do caput deste artigo, sem prejulzo do 
disposto no art. 15 da Lei oº ...S>lli...Jle 24-.de iu.lbo de...Jm. ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no 
Inciso I do§ 92 deste artigo; (Incluído vela Lei n° 11.718. de 2008), 

9) se eAEJUaEirar ef!'l EjllaiEJI:IBF e1:1tra sategefia ee &etJt~raEie ei'!Ãgatófie ele RetJifl'le Geral Ele PreYiâêA6ia 
Sesial. ressal•,•aâe e ElisJ)esle Aas iesises 111, V, VIl e VIII âe § 19 Baste artiga, sem ~FSj1:1íz:e Ele elis~este Ae íll!L 
1 é fk 1 pj CA 8 21 a ÂA 24 Âe ÍlllbB # 1991• A il QAIU!âe eela I ej e9 11 718 Ele 2Q08) 

s) se temar seg~:~raâe eeFigatérie Ele e~:~lre regime previâeeeiMe; lleei~:~IEie eela Lei !f 11.718. âe 2QQ8l. 
9) se eAEJI:Ieelrar em EJI:IeiEJI:Ier ewtFa eetegefia Ele seguFaâe ei'IFigatérie ele Regime Geral Efe Previâêeeie 

Sesial, ressalvaàe e Elispaste Aes insises 111, V. VIl e. VIII Ele§ 1Q e ne § 14, sem prej~;~lz:e âe âisJ:lesle Ae .§!!.._j! 
Ela Lei A0 8.21a, Ele 24 Ele jultle Ele 1991; !Bedaeae âaEia ae!a MediEia Previsérla A0 ê1Q, âe 291a) 

e) ~::n leFRm !::A€JUr:::IAA nllÂ!J31ÁR9 de ew~ rggiFRe p~e,.iden~;i~ÃA: g (Ref'taeAA !lnda RRin URdiea P!fwit=õélia 
A2 619, Ele 291ª) 

e) flaFIIei~ar âe seeieEiaàe emf)resáFia, âe seeieâaele sim,eles, eef!'lo em,erosáFie iAEiiviEIHal eH some tilwlar âe 
em~resa lnEii'>'iEiual Ele res,eeAsal'liliEiaâe limilaela em EleeaeorEie sem as limita~êes iA'l,eestas f:lelo § 14 sesta 
arti§e. (leeiHiée eela Meéida PFeviséFia A" 619, ele 2Q1a) PreEiueOe Ele efeito 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência 
Social, ressalvado o disposto nos Incisos 111, V, VIl e VIII do § 10 e no § 14 deste artigo, sem preju!zo do 

disposto no art. 15 da Lei r# 8.213, de 24 de julho de 1991; íBedac~o dada oela Lei n° 12.873. de 2013) 

c) tnmar-sA !lRQIJrado nhrtgatório rfA nootm rAotm .. prnvlrlMI'I~rln: A .(Bedaçflo dada pela I ai a• 12 873 .dft 
2013) 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário individual ou como titular de 
empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo com as limitações impostas pelo § 14 deste 
artioo: !J..ru;lufçl~eLrf ... 1Z.m.._da2QU} IProducão de cfejto\ 

li - a contar do primeiro dia do mês subseqOente ao da ocorrência, quando o grupo familiar a que pertence 
exceder o limite de: (lncluldo pela Lei n° 11,718, de 2008). 
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a) utilização de trabalhadores nos termos do§ 82 deste artigo; C!ncluldo pela Lei n• 11.718. de 2008). 

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso 111 do § 10 deste artigo; e (Incluído pela Lei n• 
11.718. de 2008). 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso 11 do § 92. deste artigo. llnclu!do oela Lei n• 11.718. de 
~ 

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge ou companheiro do 
produtor que participe da atividade rural por este explorada. (!nclu!do pela l ei n• 11 .718. de 2008). 

§ 13. O Elis~sle ROO iAsises 111 e V âe § 19 Eleste aFlige Aêe Elisf3eAsa e reeelhlmeAte Ela seAtFilllli~ae 
ae·1iâa em rela~;~aa a e ellefsisio Elas ati·liâaaes ao Etlle tmtam es refeFiEies iAsises. liRellliEie eela Lei A9 11.718. 
âe 2QQ8) 

§ 13. O Elisf3este Ree iAsises 111 e V ee S 1Q e Ae § 14 Rêe ElisJ'IeRsa e Fesell=timeAte Ele sentfie~:~içãe Ele•tiéa 
em relação ao elleFGíeie Elas ati•t'iéaâes Ele Eli:IB lFatam es Fefefieles Elisf3esitlves. fRoEiaeêe aada aela MeEiiEia 
Pre•,.isófia A0 919, âe 2Q.l3l -

§ 14 A f'l::u:tiAif1::19(iO AA AASIIIRAO AAflAAii<!l AR'l I:.AAÍAA::IAA nmprAI:.:!iÁA, A R'l AAAÍArl::lo;io;l .:: imp iAA, I':AA'IA 

emflFeSéFie IAai·,.iEitJal 01:1 seme tit1:1lar Ele empresa iAEII't'iEII:lel Ele responsaeiliâaEie limílaEia Ele e9jolo 01:1 ameito 
agrieela, agFalneh:tstfial e1:1 a!}FStl:lristise, eaAsiáoFSâa misraompFesa aos 1efA'Iee Ela Lej Gerealeff!aAtar A6 1í!3, Ele 
14 Se EleZ:eff!B!'e Ele 2Q06, Alie e 9ll6ll:li âe lal-eate§eÁe jlFe.,.iâeA&ÍáÀa, Elesáe EJI:IO, ffi9A!ido O 9119fG(6i9 âa Sl:la 
ativiEiaEio f1:lf81 Aa fefA'Ia ao íAeise VIl âe eap1:1t o Ele § 1°, a pessoa j~o~Ãaisa aempeRI:la se apeAas Ele segllmEies 
Ele l§tJ91 A91tJF9i!9 e 69EII9 69 A9 ffi9Sffi9 MI:IAI&Iple 9il 9ffi MI:IR!Gipte limltrefe éEj1:1919 em Ejl:l9 el96 EI9S9FW91'19m 
s1:1as atiYiâaEies. f!esi~;~!Eie eela MeE!iàa PFS'>'iséFia e• â1Q, àe 2Q13l Preà1:1eãe âe afeita 

§ 13. O disposto nos incisos 111 e V do § 10 e no§ 14 deste artigo nao dispensa o recolhimento da 
contribuição devida em relação ao exercfclo das atividades de que tratam os referidos dispositivos. (Redacao 
daoa pe1a Lei nQ 12.873. ae :l01~1 

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade simples, como 
empresário Individual ou como titular da empresa indiv idual do responsabilidade limitada de objeto ou âmbito 
agricola, agroindustrial ou agroturístico, considerada microempresa nos termos da Lei Complementar n2 123, de 
14 de dezembro de 2006, nâo o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercfcio da sua 
atividade rural na forma do inciso VIl do caput a do § 1Q, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados 
de igual natureza e sadia-se no mesmo Municlplo ou em Municipio limltrofe àquele om que eles desenvolvam 
suas atividades. (!nclufdo pela Lei n• 12.873. de 2013) «Producão de efeito) 

§ 15. (VETADO). (lncluido cela Lei n• 12,873, de 2013) (Produção de efeito) 

Art. 1 a. o 69FYIEier efvil 91:1 militar Ela UAiAo, áee Estaâee, Elo Qistflte Fedem! 01:1 ees M~;~AI9If3ies, e em sem o 
e âas resfleeti .. ·es e~;~ter111:1ias e f~;~Aela9ães, é eKsl~:~iEie ele Re!}íme Gemi Ele Previaênaie Seeial eeest:JI:lslaeeiaae 
eesta lei. âesâe a1:1a esteja eY)elto a sistema 13Féafie da previdêneia seeial. 

Pafágmf.e ~Aiee. Caso este serviâof veAI:la a e>~er:eer, seAeemitantemaRte, ~;~ma e1:1 mais alivlooaes 
aeFaA!}ielas pei&-R•e GaFal Ela Previaênsía Seelal, temer se á seg1:1raee ei:!Fi§aléfie ore rela~êe a essas 
ativiElaEies. 

Art_ 13 O s ervidor civil ocupantP. de cargo efel ivn nu n milil::ar r1.::t llni.i!in. ttn!: Ed:w:lns. nn Di!:triln FP.OP.ral ou 
dos Municlplos, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de 
Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de previdência social. 
IRedacãg dada pela Lei 0° 9 ,876. de 1999). 

§ 10 C~o o 3ervidor ou o militar v onham o exercer, com;;omitontemcnto, uma ou moi3 ativldode3 
abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tomar-se-ao segurados obrigatórios em relação a essas 
atividades. Oncluldo oela Lei n• 9.876, de 1999). 

§ 22 Caso o servidor ou o militar, amparados por reg/mo próprio de previdência social, sejam requisitados 
para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita a filiação nessa condição, permanecerão 
vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. 
Oncluido pela Lei o• 9,876. de 1999). 

Art. 14. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos de idade que se filiar ao Regime Geral de 
Previdência Social, mediante contribuição, na forma do art. 21 , desde que não incluído n~.li:-<tl~-po~içqes do art. 
12. 
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SeçAo 11 

Da Empre~:a" do Emprogs;~dor Oom611tleo 

Art. 15. Considera-se: 

I -empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, 
com fin~ h.scrlltlvo:~ ou n.!o, bem como 0:1 órgâo:~ e entide~de:~ de~ o~~dmlnl:~traçlio púbiiCll direto, indireto e 
fundacional; 

11 - empregador doméstico - a pessoa ou famllla que admite a seu serviço, sem finalidade lucrativa, 
empregado doméstico. 

Par.ágFafe liAiee. CeAsiâeFa ee empresa, para as efeiles desta lei, e aYiêAeme e BEIYiparaele em relavae a 
se§YFaae (\Ye ltle presta seNive. \le!'R se!'fle a ee~efati\'a, a assesiav~e eY eAtiaaae ae c:y.~aiEI~ A~1Jre2a ew 
llAall{!e{!e, a Fflissãe âiplemáliea e a repartivêe eeAswlar lâe e~ifa estFaA!JBifaS. 

Paragraro único. Equipara-se a empmsa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte indiviaual em retaçao a 
segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou 
finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. (Redacão dada oela Lei n° 
9.876. de 1999). 

CAPITULO 11 

DA CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO 

Art. 16. A contribuição da Unlao é constilulda de recursos adicionais do Orçamento Fiscal, fixados 
obrigatoriamente na lei orçamentária anual. 

Parágrafo único. A União é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras da 
Seguridade Social, quando decorrentes do pagamento de beneficios de prestação continuada da Previdência 
Social, na forma da Lei Orçamentária Anual. 

AFt. 17. Para o pa§al'f\eAIO aos i!ineaffj95 PFe ... iseAeiár!es sa União (lõ!PU) flOOOI'ãe SOAtriel:liF as feSYFSes âa 
~misaae Seeial, referiees Aa allnea "el" ele J3Sr.ágrafe ~Aiee ele art. 11 àesta lei, nas flFOflOfVêes Ela letal sestas 
sesposas, OSIÍJ31:l!a9as J3Bio Se§l:lÍAie 6FOAO!JFéll'fla: 

I até élii% ~elnl'!Qenta e siASo J'!OF sento), OR'l 1QQ~; 
11 até 46% (EII:lareAta e sinoo par sento), em 1996; 
111 até óQ% (lliflta per sente~. o!'fl 1994; 
IV até 1Q~(, (Eiez per eeAte), a partir âe 199é. 

Ali 17 PAr.:~ r::~o::~m<>ntn rln.:. <>nr.~rom: prE>Vid<>""l~rios t1::~ l i niAro, ,vvlArAn r.nntrihuir n.c: recursos d:. 
Seguridade Social referidos na alínea •cr do parágrafo único do art. 11 desta Lei, na forma da Lei Orçamentária 
anual, assegurada a destinação de recursos para as açOes desta Lei de Saúde e Assistência Social. (Redação 
dada oela Lei n° 9. 711. de 1998), 

Ar1. 1A ('),. rl:!<'t •,.,ns da Seguridade Social refgridos nas alfnQas "a". "b". "c" e "d" dn fl"mornfo 1"1nir.n nn art 
11 desta Lei poderao contribuir, a partir do exerci cio de 1992, para o financiamento das despesas com pessoal e 
administração geral apenas do Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS, do Instituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência Sociai-INAMPS, da Fundação Legião Brasileira de Assistêncla-LBA e da Fundação 
Centro Brasileira para Infância e Adolescência. 

Art. 19. o Tesol:lro NaoioAal eniFe§allá os fe6YFS06 eestiAeâoe à e)(9SfJÇão ee OrçaFAoAte ea Se§t~Râase 
Sesial aos respestivos órgãos e I:IRi!:laaos §estaFas Roa mesR'les preces legais esta~oleoiEies flBFa a àislli~wivãe 
âes I=YAâes se FlaFtielfla9139 ses Estaâes, se Olslrile FeEJeral e {las MwAiel~íes. 

§ 1" CeeoFFidos es prazes referiâos Ae eapwt àeeta artiae. as delal}êee a saFem r:epassaaas sl:ljeitar se ao a 
atualiõ!1'19AA I'RARAI1ui~ &A8URdA A& mAri'Rm" ledii'!Ar u•IH:~Adl'lr fiA~<:~ AÚIIIA dA rR-fõ~A des tlillbltes da 1 1Ri~9. 

§ 2° Os rest~FSOS oÃYAdos Ela majora9êe Elas eeA~RBYil}êes flFoYislas Resta bei e!:l Ela sria9ào Ele ne>Jas 
eeAIÀBYiQêes aestiAades à Seg!:IFisase Seeial semente f30âerêe ser ~:~tílii!;edes flBFa ateAaer as aviles Aas áreas 
Ele sal19e, pFe..,iEiêAsia e assistêAsia seeial. 

Ar1 1~ () T,.<:n11rn N ::>r.inn;,l n>f'""""r!l m"''l"<"lrn<>niA '""'"~nl: MfAr<>niA<: :!~!: r.nntrihlliÇIIA<: ml'!n r.inn ::orlas 
nas allneas "d" e "e" do parágrafo único do art. 1 1 desta Lei, destinados à execuçao do Orçamento da 
Seguridade Social. (Redação dada oela Lei n• 9.711. de 1998), 
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CAPITULO 111 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

Seção I 

Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador Avulso 

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada 
mediante a aplicação da correspondente alfquota sobre o seu salârio-de<ontribuição mensal, de forma não 
cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pela Lei o• 9.032. 
de 28.4.95). 

SaláriCK:Ie-contribuição Alfquota em% 
até 249,80 8,00 

de 249,81 até 416,33 9,00 
0"' 4 16,34 ~16 032,66 11,00 

Nalores e alíquotas dados pela Lei n° 9.129. de 20.11.95}--1 

§ 1" Os valores do SaláríCK:Ie-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, 
na mesma época e com os mesmos índices aue os do reajustamento dos beneficios de prestaçao continuada 

··-:~a Previdência Social.lRedacão dada pela Lei n• 8.620. de 5.1.93) 

§ 2" O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que 
prestem serviços a microempresas. (parágrafo acrescentado pela lei n• 8.620. de 5.1.93) 

Seçao 11 

9a GeAIÃ91:li9ãe Eles Se€J1:1Faeles TFaaall:laEier A1:llêAeA'le, EFAjlresáÃe e Fae~:~llalive 

Da Contribuição d~ Gegurado;, Contribuinte Individual e Faculttltivo. 
{Redação dada pela Lei n° 9.876. de 1999). 

Art. :11. A eHEt~:~eta ele seAIÀa~:~h;;ãe Eles sa§l:lFaEies em~resáÃo, fas~:~llatlve, IFaaaiJ:Iaeler a~:~têAeFAe e 
eEtUiJlaFades, af3lisaela saere e res~estíva salárie de seAtril3~:~i~ãe, saFá Ele: 5 

I 1Q% (dei! f39F seRia) f3aF3 es saláries de eeAtril3ui~ãe de valor ig~:~al el:liAferier Cr$ 61.0QQ,QQ (eiAEtBeAia e 
l:lFA Ali I SRJi!OÍFeS ); 

11 20 ~{, ~'iAte por eeAta) para as eleFAais salMos de seRIÃeui9êo. 
PaFágFafe fmlsa. Os valores da saláÃe de seAiril'Jbli~ãe serão reajuslaEies, a j:lartir Ela data de sAIFada em 

.,.iger Elesla lei, na A'lesFAa éJ;leea e soFA os FAesmes IAEllses EIUe as ele reaj~:~stameAte Eles t:JeRefleles de 
j2lresta~ãe eeAiiAl:la!:ia da PreviàêAeia Sesial. 

Art. 21. A alíEtl:leta Ele eeRtril:ll:li9ãe das 99€Jl:lFaeles eFAJ'jresáÃes, fas~:~Uati·,e, tFaeall<ladar al:ltêAeFAe e 
equiJ;laFados 8 ele viRte f30F soRte, iAsiéeAte seere e respesliYo salário do seAtribui~ãe FAOAsal, et:JseFVade e 
dis~este AO IAslso 111 da art. 28. fBOEiaoão âada eela Lei R0 9. 711. de 1998l. 

Pará§Fafe .;.Rico. Os •1alores de salárie elo eaAIÃl'Jui9ãa serão reajHstaeles, a ~arllr da elala ele eAIFaela effi 
viger elesta Lei , Aa FAosFAa épesa e seA'l as mesmas IAdises ElUO os elo reajustaFAeRto Eles eoAefisios âe 
presla~ãe oeAtiAuada da Pre'lielêAcia Soeial. fBodaeãe (jaela eela boi A0 9.711. de 1998). 

Art. 21. A allquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo será de vinte por 
cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (Redação dada oela, Lei .n° .9.8L6._de .19991. 

I - revogado; (Redação dada oela Lei no 9.876, de 1999), 

11- revogado. (Redação dada pela Lei no 9,876, de 1999). 

§ 1° Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vrgo~e1 
, na mesma época e com os mesmos Indicas que os do reaíustamento dos beneficios de prestação continuada 
da Previdência Social. (Redação dada oela Lei n° 9.711, de 1998), (Renumerado oela Lei Complementar n• 123, 
de 20061. 

§-:t~ É de 11% (OAZe por OOAtO) SOi:JFe O YOI9F OO~SpoAeloote 09 limite Fl1fAilll04fleASal Qo salário de 
oeAtfibuição a aliEll:lOta de eaRirib~:~i9ãe se SO€Jl:lraelo sentFibl:rliAte inEii..,iEI~:~al E!Ue tFaball=le ~ar seRia própria, sem 
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Fela~a ele tr-asalt:lo eoFR eFRpresa Ell:l e~~:~lparaEie, e Ela seg~:~mela Jae~:~llallva ~1:1e aptareFR pela e*ell:isae Ela Elireita 
ao ~eAefleia Ele aj:leseAtaEioFia 1'101' teR'lpo Ele eaFitr-isl:ll\lêe. 0Aell:llele sala bel CeFReleFReAtar A0 1aa. Ele 2QQê). 
f'/iEie Lei A9 8 21 a. ele 1991} 

§--3° 0 SB!ijl:lraele Ejll9 teAI:la OOAIABI:Iiele AS feFI'RO ele § 2° deste aRi!ijO O JlFelonda OOAtar O teR'lpa ele 
ceAtlilnJI~ãa eorrespoAáente para fiAo ele obleA~ãe Ela aj:)9seRtaaeFia J:lSF teFRpa Ele oeAIFia~:~i~ãe 01:1 ela eaAtageFR 
re&IJi)reaa Ele teFRpo ele eoAIFieui~ãe a 4:11:1e se refere o aR. 94 Ela Lei AO 8.213, Ele 24 Ele j~:~lhe Ele 1991, áe>.•erá 
OOFRpleFReAtar a eaAtFiet~i~ãe FRoFisal FReEI la Ria e reselt:liR'leRte ao mais 9% (Aeve Jler eeAte), aeFOseláa das jl:lFeS 
moratórioc-do quo trata o dlopooto no arh-3~ doota Lol. Clncluldo pola Lol Complomontar n° 123. do í200Sl. 

§ ae O Se!JilFade !llle leAile eeAtFia~:~lEie Aa #eFI'Ra Ele § 211 Eleste eFIIf!O e preleAEie eeAiar e teFRpe áe 
seAtFial:ll~ae eerrespeRSeAte para liAs de eeteA~êe ae a,:~eseAiadeÃa per teR'lpe Ele seRtfie~:~i~áe e~:~ da eeAtageFR 
FOol19resa ele leFR19e Ele seAIÃBili~ãe a E!llle se Fe~are e aft 94 ela Lei Ao 8 21a, ae 24 ae jl:lli'to ae 1991, Eleo,cefá 
eaFRj9lemaAtar a eeAtFial:ll9ilio R'leRSal maaiaAie e reeei~IFReflle Eis FReis 9% (Ae•.•e 130r aoRta), aereselaé Eles j~o~res 
meraloAa!S ao 9:1:10 !Fala e Ho ao aFt. i;il aa Lei A0 a,qag, ao ü Elo EIOi!OFRBre Ele 1Wti. f~esaeae sasa ae!a Lo• A" 
11.Qq1, de 4QQQ) 

§ 2' ~Je esse ele OJ'~ãe J30io eKei~o~eêe ao direita ao lleAellsio àe aj9eeeAiaeleFia per lemJ:le Ele sOAtÂ91:li9ae. 
a all~l:lala ela seAIFilll:li~ae, IAeiàeAte sollre e limite FRIAIR'le maAeol ao saláFio de eeAIFilll:lí9lle, sofá de: (Reàaeãe 
aaéa aela MeEiiaa PFe•ri&éÃa A0 é29, de 2911 ). PreEI~<JGãO Ele efeitos I 

I eA:ce per eeAie, AO eess Ele seg~:~.ade oOAirHII:IiAie iA:IliYiEit~ah reseeiYeâe e disposto AO iAeiee 11, E!Ue 
~ j30F seRia pFéj1Àa, SOFR rela~àO âe lraeaiRe QOFR eFRj9FeS9 0"-1 eEjlliÍIIOFai:IO e ao se~l:IFaBO f.ae~:~lletivo; e 
0A&I~<JI6e eela Mediâa pre•tiséFia A0 lií!Q, Ele 29111. Predwe!!o ae efeUesr 

11 eiAee per eeAie, Ao ease ao FRiereefflj9feOAaeEier iAaiYidt:tal, ée B:l:le trata e aft. 18 A Ela Lei 
CempleR'loAiar AS 12a, ae 14 Ele aezef!l9re Ele 29Qi, (!oell:llde Bola Me6jEia Pfe•,<iséFia A0 é29, Ele 2911 ), ~ 
Ele efel!eo, 

§ 39 0 SO!)UFallo Ejl:l9 tOARa SOAIÀBt:llàe AO femla de § 2$ aeste ORÍ!JO e pretoAE:Ia GOAIOF e tempo da 
SOAlÂBl:IÍij)!!O GOFroSJlOAéeRtO paFa fiAS Elo 9Bt8A9ê9 aa OJ')OSOAtaaeFia j30f IOFRpe Ele SOA!Àe~Ji~ào Ol:l ea 60AtO!ijOFA 
Fesii!Fesa ao leFRJ:le ae seAtFial:li9ãe a Ell:lB se FOfere 9 aft. 94 Ela lei AO 8,213, Ele 24 Ele jl;!llle Ele 19-91, Ele•;efá 
eem,eleFAeAtar a eeAIFilll:liElãe R'lORsal FReEiiaAte reeelt:lifflenle. seere o 'laler seffeseoAEioRie ae IIFRite miAiFAo 
FRORsal àe ealáFie Ele eeAIÃal:li~ãe eFR •li!iJOF na oempetêoola a ser aempleFReRtaEia, Ela aitereA~a eAtFe e 
j30f6eAh:Jal pego e o fie vinte flOr eeRte, aeFeeelaa Eles jl:lres R"iefEIIéties Ele E!l:IO trata e § 3° elo af1, li0 aa Lei eº 
!l4aQ, Ele 27 Eie dozoeli3FO fio 1996. (R:eEias;ãp~ela MeEIIEia PFE!yjsétia A0 629, ele 2911). Pffila\!eãe ae 
~ 

§ 4e 0 E19Ahil;o•li?i!i9 EIQR<>f"iemeRt"r e Ef'le se rQfer'9 g §~e !;leste ~u:ti9g ser:é exiais::> :;o Efll:;liquer t<Jmpe, s~;~t;, 
f)Ofla ele íAâofeÀR'leAto ele àeAefíele. {IAeltMe eela bel Ceff!alemeAtar e0 128, àe 2GQ8) 

§ 22 No caso de opção pela exclusao do direito ao beneficio do aposentadoria por tempo de contribuição, 
a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mlnimo mensal do salério de contribuição será de: (Redação 
dada pela Lei nv 1 ~.4/0, de j!011l 

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o disposto no inciso 11, 
que trabalhe por conta própria, sem relaçao de trabalho com empresa ou equiparado e do segurado facultativo 
ohservado o disposto na alínea b do inciso 11 deste parágrafo: Unctuldo oela Lei n° 12.470. de 2011) · 

11 - 5% (cinco por cento): (Incluído pela Lei n° 12.470, de 2011) 

a) no caso do micrcempreendedor individual, de que trata o art, 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de ?006; e C!ncluldo oela l ei n° 12.470, de 2011 l (Producão de efeito) 

b) do segurado facultativo sem renda pr6pr1a QUe se dedique exclusivamente ao trabalho doméstico no 
âmbito de sua residência, desde que pertencente a familia de baixa renda. (Incluído pela Lei n° 12.470, de 
20.111 

§ 32 O segurado que tenha contnbufdo na fonna do § 22 deste artigo e pretenda contar o tempo de 
contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição ou da contagem 
reciproca do tempo de contribuição e quo se refere o art, 94 da Lei o!! 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá 
complei'Tiehtar a conlnbuiÇao mensal medrante recolhii'Tiento, sobre o Valor corresponaente ao limite mlnlmo 
mensal do salário-<le-<:ontribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o 
percentual pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o U2 do art. 5º ~ 
rfo 9.430 de 27 de dezembro de 1996. !Redacão dada pela Lei n° 12.470, de 2011 l CProducão de efeito) 

§ 42. Considera-se do baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso 11 do § 2g deste artigo, a 
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fariiflia inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico cuja renda mensal 
seja de até 2 (dois) salários mlnimos. (Redação dada pela Lei n• 12.4 70. de 2011) 

§ 52 A contribuição complementar a que se refere o § 32 deste artigo será exigida a qualquer tejllpQ;-SQb 
pena de indeferimento do beneficio. Oncluldo pela Lei n• 12.507. de 2011) 

CAPITULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é 
elo: fi 

vinte flGF sente sabre e teta! das remtmeFafiiães pagas, EIEWidas eu sreditacJas a ElUBIEiuer tit~:~le, Elurante e 
mês, aes SB!'J~>~raáes empre!jaáes E!Ue ll=le prestem seF\"Ifiies, destinaáes a reiÀàl:lir e traball=le, Etl:laiEtuer EJI:l9 seja a 
sua fefffia, lnsl~>~sive as ge~etas, es ganJ:Ies R~íluals seb a fefffia de utilidades e es adiantamentes éeserrentes 
ae reajt:lste ealerlaJ, €jt:l8( !'leias ear·•iliEIS srslliar~H:IIlts f'IFEisll:n:les, ~t:lsr !"EIIe lsml"e $ àis"'esi~j~<ls ea efl~"'rt:~eear et:a 
temaéer Ele servi9es, nas te~mes Ele lei e ~o:~ Ele senlrete eu, ai nEla, Ele senven~jiãe el:l ase<'Eie eeletive Ele traball=le el:l 
sentenljia nem:tatíva. fReàaQãe eada eela Lei n• 9 li28. de1Q.12.97l :r. 

I - vínle por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o 
'11ês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e 
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo 
à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n° 9.876. de 1999). 

11 ~aFa e flnanelamente ees 9enetrslee seneediEies em rai!áe de !:JFal:l se lneiE'lênsia se ineaflaeiaaâe 
laber-ati•;a aesorrente ees risses amlaientais ee traboall:le, senfem:le di&J31:1Ser e regulamente, nas seg~:~intes 

f38F68Atl:lais SBBFB B letal BBB f'ef'JII!IABF8~êes f38fj88 811 ereelítaEias, RB BB8Bffef BB FJ~ês, 886 68!ji!IFaS8& 
emflre€Jaeos e tFa13all:laeeFes avl:llses: fReeaeáe êaea 9ela bei A0 9.ã28, êe 12.12.97). 

11 - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n• 8.213, de 24 de lulho de 1991, e 
daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 
ambientais do trabalho, sobre o total das remunernções pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados 
empregados e trabalhadores avulsos: (Redacao dada oela Lei no 9.732. de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho 
seja considerado leve; 

b) 2% (doi!': por r:P.nln ) ('ls"'r::~ M Ampm~::l!': Am r:t rj::~ ::~tivirf::trfA nrP.pt~nrfAr::~niA P.S!':A risco seja considerado 
médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado 
grave. 

111 - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer titulo, no decorrer do 
mês, aos segurados contribllintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído cela Lei n° 9.876, de 1999\. 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota f iscal ou fatura de prestação de se.viços, relativamente a 
serviços que lhA .soo presl<~dos por cooper<~do.; por into;~IT'Ilédio dê coop~;~,...tivas de t,...b<llho. (lnchtirln P"'~ I <>i n° 
9.876, de 1999). 

§ 1° ~la sasa Ele eanses samerelals, eeAsas Ele inl(estimentes, eaneas Ele eesen•telvimenla, sahEas 
esenõmioas, sasieáaees Ele sréEli*e. finansiamenle e iR>~estimente, seeieaaaes de sréelite imoe!!iáFio, seeieeaEies 
oo-lot=:õ~ç1 diotr<ibrrido~:ao do trtuloo 11 "r.liiii'OÇ mgbili~ÀQç 1 omproo:ao do QJ'l'OAd:amQAto miii'O:!I'Itil, çggpG>r:ati"QÇ do 
eréaite, emJ3resas Ele segi:Jros f!À\'aaos e ele sa~italica~ãe, agentes aYtãnemes Ele S9flbii'9S pFil(at:los o Ele srédite 
e efllida:Eles de j:IFtwiEiêfleia ~Fivaea eeer-1as-e-f~;-OiéFFI-OO~I:lYi~s refeFiêas neste el'tige e ne al't. 
23, é áe•riela a eontÀI31:lifiiãe aéieienal Ele 2,6% (eleis inteires e einee ééelmes per eente) sabre a 13ase êe oále~:~le 
ele~lniE'la Ae lne!so I deste ar-1ige. 

§ 19 No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas 
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econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito ímobillário, sociedades 
corretoras, distribuidoras de titulas e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito 
e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 
23, é devida a contribuição adicional de dois vlrgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos 
I e 111 deSte artigo. (Redação dada pela Lei no 9.876, de 1999). (VIde Medida Provisória n• 2.158-35. de 2001). 

§ 2'l Não inteorom a remunaracao as parcelas de QUe lrata o § go do art. 28. 

§ 3° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de 
acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que 
se refere o inciso H deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4° O Poder Executivo estabelecerá, na follTla da lei, ouvido o Conselho Nacional da Seguridade Social, 
mecanismos de estimulo às empresas que se utilizem de empregados portadores de deficiências física, 
sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5° 0 Glispesle R9Ste <'I !'ti§ O R;iQ Sê apJiga g pc;>G ~g;a fjçjgQ dg q1,1g trata Q QHR9a "Q" do iROÍGO \1 dg ;al't 1:l 

Elesta Lei. IPaFáamfe aereseentat'le eele bei n• 8.84Q. ee 22.12.92). (Revoaado oela Lei n° 10.256. de 2001). 

§ s• A contribuiçl!o empresarial da associaçao desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e 11 deste artigo, corresponde a cinco por 
oGnto d;a rGoolta bNta, ®oorrgnto doe Gl:pGiáculoc dac:por1ivoc de quo p3r1ioipem om todo tarrítório nacional ano 
qualquer modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamenll .. 
de uso de marcas e sfmbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. Oncluido 
pela Lei n° 9.528, de 10.12.97). 

S 7° Coboró à ontídado promotora do oopotóoulo a rcoponoobilidode de efetuar o deoeonto do oinoo por 
cento da receita bruta decooente dos espetáculos desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional 
do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a realização do evento. (Incluído oela Lei n° 9.528. de 
10. 12.97), 

§ 8° Caberá à asooeiayão despor1iva que mentém equipe de futebol profbsional inform~:~r à entidade 

promotora do espetâcuio desportivo todas as receitas auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente. 
(Incluído pela Lei n° 9,528. de 10, 12.97}. 

§ 9" No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional receber recursos de 
empre:so ou entidade, e titulo de petrQ~;fnio, licenciamento de u:;o de lllEII'I:.à:> e :;fmbolos, publicidade, 
propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o 
percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo 
estabelecido na alínea "b", inciso I, do art. 30 desta Lei.(lncluído pela Lei n• 9,528, de 10.12.97). 

g 10. Nao f>tj l:IIJiil.:d u di:;IJu::.tu 11U:i 99 6" éiU g• a::. \.ll:l11 1éli:i l:l:i:ilJI.;ÍG!yOtl:i llt!SIJU!liVl:IS, \jUI:I ll!o!VIo!111 I,;UIIll illuif 
na forma dos incisos I e 11 deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Inclui do pela Lej n° 9.528. de 10. 12.97), 

§ 11. O Eiis~este nas §§ 69 a ~ aplisa se à assesia~ãe Elesporti·;a !11:19 fl'lantéfl'l eEJI:Iipe Ele f~:~tel3al 
protissienal e EJ!le se e~anize na *>Ffl'la da bel R0 9 ê:Hi. Ele 24 Ele fl'larso Ele 1998. (Redaeãe Elat'la f!ela bei R~ 
9 .7H. tle 1998~. 

§ 11 . O EliSJ'IO&te nas §§ ê9 ae 92 Eleste aFtl§a epliea se é aaseeia~ão Elespefti't'e q1:1e mantent:la eet~:~ipe Ele 
fl:lleeel !3FO#iesienal e ativiEieele eeonêfl'liea OF§anizeaa JlBFiil a pFOell:l!j!ãe e eire~:~lação elo eens e ser.·i~es e e;~:~e se 
9F.!!eRize Fe§l:lleffl'lente, se§l:lnt'la 1:1m eles lipes re§l:llaEies nas arte. 1.9a9 a 1.Q92 da Lei nP 19.496. âe 1G Ele 
ianejre t'le 2002 Géel§e Civil. fReeaeãe Eles a pela Lei A0 1 U48, Ele 2QOêl. 

~ 11. o E11spes1e nas §§ e" a 9° epliea se à esseeiaf(lae sespeRiva Ejl:le fl'I9AienM OEJillpe se fi:He&el 
pFiilfissienal e q~;~e se eF!!Janize na feffl'la Ela Lei n• Q.ê1 e. t'le 24 !lo n'laFeB ele 1998. fBee!aeãe Elaea e ela Meâíâa 
PreviséFla n• :388. ée 2097). 

§ 11. O disposto nos §§ 6° ao 9" deste artigo aplica-se à associação desportiva que mantenha equipe de 
ruteooJ pronss1ona1 e attvloaoo econom1ca organ1zaoa para a proauçao e c1rcU1açao ae oens e serviços e que se 
organiz.e regularmente, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei n° 10.406. de 10 de 
janeiro de 2002 -Código Civil. IRedaçao dada pela Lei 111° 11.345. de 2006l. 

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente relacionadas com a 
manurençao e aam1msrraçao ae eqwpe pronss1ona1 ae Tureool, nao se estenaenoo as outras auvraacres 
econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais beneficiárias. (Inclui do pela Lei n° 11.505. de 
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2007). 

§ 12. (VETADO) Onc!uído oela Lei n° 10.170. de 2000). 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta Lei, os valores 
despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com ministro de confissao religiosa, 
membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso 
ou para sua subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do 
treúJi:llhu t~xecutadu. ílllcluldu pela Lei n• 10. 170, <Je 2000), 

§ 14. PaFa es RAS ete etisf)este Re iReise 11 ete eafl!:l! e na art. 19 eta bei n8 1Q.êêê. ele 8 ele FRaie ete 2QQ6, 
aflllear se á I:IFR ~niee !')Fal:l âe risee I'JaFa teEias es eslal:lolesimontes âa 9FRJ3resa, Ra feR'Ra ele reg~::~laFReRte. 
flnell:liete eela MeEiiâa Proo.<isória n° 616. ete 2006). 

Art. 22A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta Lei, como sendo o 
produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrializaçao de produção própria ou de 
produçao própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização 
da orodução. em substituição as orevistas nos incisos I e 11 do art. 22 desta Lei. é de: (l_ncJuído oela Lei 0° 
10.256, de 2001). 

I - dois vlrgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inclui do pela lei n" 10.256, de 2001). 

11 zoro vfrgulo um por conto para o financiamento do bcncffoio prcvl~to n03 ort3. 57 o 58 do Lei nO 8.213, 
de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade parê}g~~Qe, 
decorrente dos riscos ambientais da atividade. /Inclui do oela Lei n° 10.256. de 2001 l. 

§ 1Q (VETADO) (Incluído oe!a Lei n• 10.256. de 2001). 

§ 2Q O disposto neste artigo nao se aplica às operações relativas à prestação de serviços a tercei(~. cujªs"' 
contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do art. 22 desta Lei. {lncluldo pela"Leí n° 
10.256. de 2001 l. 

§ JQ Na hipótese do § 2fl, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a terceiros será excluída 
da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Incluído pela Lei n° 10.256. de 2001). 

§ 42 O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às agroindústrias de piscicultura, 
can;inioultur&:~, suinuc.;ultur<:~ '=' i:lVi~;ulturi:l. (lrKCiufuu peli:l Lei n• 10.2:)0, ue 200 1). 

§ 52 O disposto no inciso I do art. 32 da Lei n2 8.315. de 23 de dezembro de 1991, não se aplica ao 
empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero vírgula vinte e cinco por cento da 
receita bruta proveniente da comercialização da produçao. destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem 
Rural (SENAR). (Incluído oela Lei n° 10.256. de 2001}. 

§ 62 Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurldica que, relativamente à 
atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como fonte de matéria-prima para 
industrialização própria mediante a utilização de processo industrial Que modifique a natureza Química da 
madeira ou a transforme em pasta celulósica. (lncluido pela Lei n° 10.684, de 2003\. 

§ 72. Aplica-se o disposto no § 62 ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos vegetais ou sobras ou 
partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa comercialização represente menos de um por 
cvnto d~ ~:va rocoita b"-ita provonianto da comarcializa9ão da produ91io. (!polu[do polg Loi n° 10.681, de 2003), 

Art. 228. As contribuições de que tratam os incisos I e 11 do art. 22 desta lei são substituídas, em relação 
à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural contratado pelo consórcio simplificado de 
produtores rurais de que trata o art. 25A, pela contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma 
do art. 26 doota Lei. Onolu[do oclo Lei o• 10,256. de 2001) 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do lucro, destinadas à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a aplicação das seguintes alfquotas: 

I - 2% (uui::, J.IUI O...t:'IIIU) ::.ui.Jrt:' !>Uõ::l I '='Ct:'i tõ::l I.JrUiõ::l, t:Slõ::llJtlltl(;hJõ::l StJYUIIUU U l.llsiJU:SlU IIU § I* l.lll <:!11. I* UU 

Decretojei n• 1.940. de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 22, do Decreto·lei o• 2.397. de 21 de 
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dezembro de 1987, e alterações posteriores; 9 

11 - 10% (dgz por cgnto) ~obrv o lucro Hquido do PQríodo-bas:Q1 antas d;~ provisão p;~ra o Imposto do Ronda; 

ajustado na forma do art. 2" da Lei n• 8_034. de 12 de abril de 1990. 10 

§ 1° No caso das instituições citadas no § 1° do art. 22 desta Lei, a alíquota da contribuição prevista no 
ÍN'ÍJ':fl Jl /:>.fiA 1t;Of. (ri'IÍn7A rl)r ~<>i'\10). 11 

§ 2" O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 

CAPIITULOV 

DA CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DOMÉSTICO 

Art. 24. A contribuição do empregador doméstico é de 12% (doze por cento) do salário-de-contribuição do 
empregado doméstico a seu seNiço. 

Parágrafo único. Presentes os elementos da relação de emprego doméstico, o empregador doméstico não 
poderá contratar microemj:Jreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Comolememar n• 123. de 14 de 
dezernbro de 2006, sob pena de ficar sujeito a todas as obrigações dela decorrentes, inclusive trabalhistas, 
tributárias e previdenciárias. (lncluldo oela Lej n• 12.470. de 2011) 

CAPÍTULO VI 

DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR 
(Redacão dada pela Lei n• 8.398. de 7.1.92) 

AR. 2€i. ,o,. eeRtfil:a:li~ae Ele eFRJi)Fa!iJee'er A:tral 13essea fisíea e Ele seg~::~raàe eeJ!eeial referiEies, 
respeetivameAie, Aa alíAea "a" ele iAeise V e As íAeiso VIl ele ar:t. 12 eles!a Lei, elesliRaela a Seg\:AÃâaele Seeíal, ó 
ee: íReàaeãe Elaea eela bei A9 8.ã28, Ele 1Q.12;97), 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa flsica, em substituição à contribuição de que tratam os 
Incisos I e 11 do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso 
VIl do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei n° 10.256, de 2001) 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redacão dada pela Lej n• 9,528, 
de 10.12.97\. 

11 - 0.1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das 
prestações por acidente do trabalho. (Redacão dada pe!a Lei n° 9,528, de 10. 12.97). 

§ 1° O segurado especial de que trata este artigo, além da con1ribuição obrigatória referida no caput, poderá 
contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redacão dada pela I ei n° 8.540, de 22.12,92) 

§ 2" A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatofiamente, na 
forma do art. 21 desta Lef. (Redacão da-ºª--Pela ~8.54~2.12.92} 

§ 3° Integram a produçao. para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado 
natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, 
entre outros. os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pllagem, descascamento, lenhamento, 
pasteurização. resfriamento. secagem. fermentação. embalaoem. cristalização. fundição. carvoejamento. 
cozimento. destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os residuos obtidos através desses 
processos. (Incluído pela Lei n ° 8.540, de 22.12.92) 

§ ~o ~lâe ÍRtegra a tlase ae eále\:lle Elessa 6eAIÁB\:li~ãe a (3F8elt:i~ãe FUrai elestiRada <'!e (31antie Otl 

ref.leFoslaFf!eRte. ReFR sel3ro e eroelttto aniFRal Elost.IAaee a reeres~:~eae e1:1 eFiaeao eea~1ár4a 01::1 aFanlelra e a 
utillaa7ãe soff!e seeaias J')al'il fins ele (3esquisas eieRtífieas, quaAiiile 'IOAeliliilo pele J3f'á(3rie flFeel\:ltor e qwem a \:lliliae 
elirelaFfleRte som essas fiRaliEiaEies, e Ra ease Ele J'lFeà\:lla va§etel, flOr J')essea ew OAtieloEie q~::~e, registraela Ae 
MiAistérie Ela AgFieultl:lra, de A!:laeteeiFReAte e Ela Refercma Agrária, se aeeliq1:1e ae eeFRéreie ele sefflentes e 
m~::~àas no Pais. íll'lsl~tl<lo seja Lei A • 8.549, ao 22.12.921 

§ 42 (Revogado). CRedacão dada pela I ei n• 11,718, de 2008). 
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. §5° (VETADO) 

§ s• I\ ~essea físiea e e SO!ll:lraf:le es13eeial A'!eneienaaas ne ea~1:1t éeste artiae sãs allri!laéas a apresentar 
ae !~ISS Oaelar:a~ãe /\n10al Elas OflBFa~êee Ele VenEta 0/\V, na feA'I'Ia a ser ElefiniEla 130le re'e~Ele lnstit~:~ta saFA 
antecaàênsia A'llnirna ée 129 aias eA'I r:ela~ãe à Elata ele eelr=e§a. (lnol~c~léo aela lei n• 8.861. Ele 2é.3.94) 
!Revogado pela Lei n° 10.256. de 2001). 

§ 7° A falta da entre§a da Deolara~ão Ele €11:18 trata e pafá~:~rafe anteFier, e1:1 a inalEatielãe Elas iAferffia~êes 
arestaeas. iFRaMará na s~,~saensãe Ela allalldaáe de seellraáo na f!Brleáo eernf'lreenáiáe entre a áata ~Mafla f'IBFa 
a entre§a da Eleolara~ãe e a entre§a efetiva Ela A'leSFRa e1:1 da r:elifieaQ!io das infaFFRayêes irnpi:I§Raáas. fReáasãe 
dada eela Lei eº 8.870. Ele 16.4.941 !Revogado pela Lei n° 10.256. de 2001). 

§ 8º A en!Fe§a aa Deelara~ãe nas teA'I'Ies Ele § 6° Eleste artige per parte áe se§I:IFaele espesial é eenEii~ãa 
inEiispensá·tel para a reeEWa~áe aliternátisa Ela s1:1a iesaFlQãa. (Redaoão Elada eela bej e9 8.87Q. f:le 1é.4.94l 
(RPvM;~rln neJ;~ I AÍ n" 10 ?!in rlP ?0()1) 

§ 92 (VETADO) (Incluído pela Lei n° 10.256, de 2001). 

§ 10. Integra a receita bruta de q~e trata este artigo, além dos valores decorrentes da comercialização da 
produção relativa aos produtos a que se refere o § 3lil deste artigo, a receita proveniente: !!ncluido oela Lei no 
11.718. de 2008). 

I -da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria ou meaçao de parte do imóvel 
rural; (Incluído oe!a Lei n• 11.718. de 2008). · 

11 - da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VIl do § 10 do art. 12 desta 
Lei; (Incluído pela Lei n° 11.718, de 2008). 

11! -de serviços prestados, de equipamentos util izados e de produtos comercializados no Imóvel rural, 
ue:.de ~Ue eur 4\ÍVÍUdUe:. lur f:S\Í!,d e o..Je ellln~leiiÍIIII::IIIU Ue:.eiiVUIV'ÍUd:. I lU fJI'IJjJIÍU ÍIIIÚVt:!l, ÍIIUU:>ÍVe hu3pedc!lgem, 

alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços 
especiais; {Incluído pela Lei nº 11.718. de 2008). 

IV - do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver sido trocada por outra, 
quelquer que "eja o motivo ou finelidade; e (!nç!ujdo pela Lei n° 11,710. de 2000>. 

V - de atividade artlstica de que trata o inciso VIII do § 10 do art. 12 desta Lei. (!nc!uldo pela Lei nº 
11.718, de 2008}, 

§ 11. Con~idera~e proce339 de beneficiomento ou índu3lriali~c!lyllo arte$ anal aquele realiz:odo diretamente 
pelo próprio produtor rural pessoa física. desde que não esteja sujeito à incidência do Imposto Sobre Produtos 
Industrializados - IPI. llncluido oe!a Lei n• 11,718. de 2008). 

Art. 25A. Equipara-se ao empregador rural pessoa flslca o consórcio simplificado de produtOI'es rurais, 
. .'ormaúU pela unlao tle produtures rurais pessoas flslcas, que outorgar a um oeles poderes para cuntrdl<:!l, y~rlr ~ 

demitir trabalhadores para prestação de serviços, exclusivamente, aos seus integrantes, mediante documento 
registrado em cartório de titulos e documentos. (Incluído pela Lei nº 10.256. de 2001), 

§ 12. O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada produtor, seu endereço 
pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro no Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA ou informações relativas a parceria, arrendamento ou equivalente e a matricula no 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de cada um dos produtores rurais. (Incluído pela Lei n° 10.256. de 
20Q11 

§ .22. O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador a quem hajam sido outorgados 
os poderes, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei n• 10.256, de 2001). 

§ 32 Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput serão responsâveis solidários em 
rclaçllo à3 obrigaçõc3 prev idcnclórit:J3. (lnoluldo pelo Lei n° 10.256, de 2001 ), 

§ 4º NETADQ) Onclufdo pela Lei n° 10.256, de 2001) 

CAPITULO VIl 

DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 
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Art. 26. Constitui receita da Seguridade Social a renda lfquida dos concursos de prognósticos, excetuándo­
se os valores destinados ao Programa de Crédito Educativo. (Redação dada pelª ~ei n• 8.436, de 25.6.92) 

§ 1° Consideram-se concursos de prognósticos todos e quaisquer concursos de sorteios de números, 
loterias, apostas, inclusive as realizadas em reuniões hfplcas, nos âmbitos federal, estadual, do Distrito Federal 
e municipal. 

s 'L' I-' ara eterto do drsposto neste artigo, entende-se por renda liquida o total da arrecadação, deduzidos os 
valores destinados ao pagamento de prêmios, de Impostos e de despesas com a administração, conforme fixado 
em lei, que inclusive estipulará o valor dos direitos a serem pagos às entidades desportivas pelo uso de suas 
denominações e símbolos. 

§ 3° Durante a vigência dos contratos assinados até a publicação desta Lei com o Fundo de Assistência 
Soclai-FAS é assegurado o repasse à Caixa Econômica Federai-CEF dos valores necessários ao cumprimento 
dos mesmos. 

CAPÍTULO VI II 

DAS OUTRAS RECEITAS 

Art. 27. Constituem outras receitas da Seguridade Social: 

I - as multas, a atualização monetária e os juros moratórios; 

11 - a remuneração recebida por serviços de arrecadação, fiscalização e cobrança prestados a terceiros; 

HI - 03 rcccito3 provcnicntoa de preateçõo de oulro3 aerviçoa e de fornecimento ou orrendomento de ben:~; 

lV ·as demais receitas patrimoniais, industriais e financeiras; 

V- as doações, legados, subvenções e outras receitas eventuais; 

VI - 50% (cinqüenta por cento) dos valores obtidos e aplicados na forma do parágrafo único do art. 243 da 
Constitujcao Federal; 

VIl -40% (quarenta por cento) do resultado dos leilões dos bens apreendidos pelo Departamento da Receita 
Federal; 

VIII -outras receitas previstas em legislação especifica. 

Parágrafo único. As companhias seouradoras Que mantêm o seguro obrigatório de danos pessoais 
causados por veículos automotores de vias terrestres, de que trata a Lei n• 6.194. de deZembro de 1974, 
deverão repassar à Seguridade Social 50% (cinqüenta por cento) do valor total do prêmio recolhido e destinado 
ao Sistema Único de Saúde-SUS, para custeio da assistência médico-hospitalar dos segurados vitimados em 
acidentes de trânsito. 

CAPITULO IX 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

Art . 28. F ntenrlA-!::A rnr SAI:!Iri~-t'.nntrihuiçi'itr 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim 
entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou credilados a qualquer titulo, durante o mês, 
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as go~etas, os ganhos habituais sob a 
fnrm~ riA 11tilid::orl<>s EO f.IS ~rliantamO\>nlos d~nrrentes de I'Q" ju<:te S"llan~l. q11Qr p<>los <:ervlçnc: efetiv~m.;>nto;~ 

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos tennos da lei ou do contrato 
ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redacão dada pela Lei n° 9.528, 
de 10.12.97) 

11 - para o gmprggado domóctiço; a romungragtio rogictrad:õt na Carteirg de Trabalho e PrQvldôncia Social, 
observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vinculo empregaticio e do 
valor da remuneração; 
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· 111 pafEI e tr-aeall:laeler a~:~têRBI'fl9 9 9Ett~iparal:l9, BRipFeséFi9 9 fe91:1ltati'J9: 9 seláfie 13aee, 99sef\lael9 9 
elísp9st9 Re aFt. 29. 

111 • para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exerclcio de 

sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 52; IReclaça<l 
dada peJa Lei n° 9.876. de 1999). 

IV • pélíd U S~Ufi:jUU fe:n;ulli:lllvu; U Vi:llur IJUf t1l1:1l.let.:li:jfi:IUU, UI.Jst!IVCIUU U llmllt! IIIWtiiiiU i:l ljUt: :>!:: l t!ft:~t! U § 

52. !l!lclujclo cela Lei o0 9,876. de 1999). 

§ 1° Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso do mês, o 
salério-dEH:ontribtJiçlio será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na forma estabelecida em 
regulamento. 

§ 'Z' O salário-maternidade é considerado salário-dEH:ontribuiçào. 

§ 3° O limite mínimo do satário-dEH:ootribuiclio corresoonde ao piso salarial. legal ou normativo. da 
categoria ou, inexistindo este, ao salário minimo, tomado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o 
ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. !Redaçao dada oo!a Lei n° 9.528, de 1 0.12.97) 

§ 4° O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde é sua remuneração mtnlma 
. . definida em lei. 

' · I 

§ 5° O limite mâximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), 
reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos beneficios de prestação continuada da Previdência Social. 12 

§ 6° No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, o Poder Executivo 
encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a previdência complementar, pública e privada, 
em especial para os que possam contribuir acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7" o décimo-terceiro salário (gratiflcaçao natalina) integra o salário-de-contribuiçao, exceto para o cálculo 
de beneficio, na forma estabelecida em regulamento. IRedacão dada oela Lei o• 8.870. de 15.4.94} 

§ 8° Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: {Redação dada pela Lei o0 9.528, de 10. 12,97). 

a) o total das diárias pagas, quando excedente a clnqOenta por cento da remuneração mensal: (lnclulda 
oela Lei n" 9.528, de 10.12.97) 

b) (VETADO) (Incluída pela Lei 0° 9.528. de 10. 12 97) 

s) as !i)Fat~sa9ães e Yeffias, e·t'eAII:Iaie seAsooijjas a qlleiEtl:ler t ít1:1le, aiAEla q1:1e eleAeFAiRajjas palas paftes 
jje li9er-alisaEle, ressei'JeEle e Elispeste Ae S ~. ( Reelasêe ElaEla eela bel 9 ~28. Ele 1Q.12.9A 13 (Revoaado cela 
Lei 0°9,711. de 1998). 

§ SO Não inteoram o salário-de-contribuiçi!lo para os f ins desta LAi. exr.lu.c:ivamente: CRedacão dada nela Lei 
n° 9.528. de 10, 12.97) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salári<>-matemidade: IR8daçao 
dada oela Lei n° 9.528. de 10.12.97). 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei n° 5,929, de 30 de 
outubro de 1973: 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do 
Trabalho~ da Pr~vid6nc l:~~ Social, no.: tormo.: da Lol n° 6 .321 1 do 1-1 do abril do 1Q76; 

d) as Importâncias recebidas a titulo de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o 
valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art, 137 da Consolidacao das Leis do 
Trabalho-CU; (Redação dada pela Lei n° 9 528, da 10.12.97l. 

e) as importâncias: (Incluída pela Lei n° 9.528, de 10.12.97 



0001/2015 

1. previstas no incjso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

2. relativas à indenizaç3o por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante 
pelo Funao ae Garantia ao Tempo oe serv1ço-FGTS; 

3. recebidas a titulo da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 

4. recebidas a titulo da indenização de que trata o art. 14 da Lei n° 5,889. de 8 de !unho de 1973; 

5. recebidas a trlulo de Incentivo à demissl!o; 

6. recebidas a tftulo de abono de férias na forma dos arts 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lej n• 
9.711. d.e 1998). 

7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; /Redação 
dada pela Lei n° 9. 711 . de 1998). 

8. r~Ahi~o; a título d~;~ lic.;onç.a-prgmio indcmizada; (Redaç~o dada pela LQi n° 9.7 11. de 1998}. 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9!! da Lei r1! 7.238. de 29 de outubro de 1984; 
(Redacao dada oela Lei n• 9.711 . de 1998). 

f) a parcela recobldo a titulo do volo tronoportc, no formo do lcgl3lo9õo próprio; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de 
trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT: (Redação dada oela Lei n• 9 528, de 10 12 97). 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos 
termos da Lei n• 6.494. de 7 de dezembro de 1977; 

J) a partlcipaçao nos lucros ou resultaaos oa empresa, quanoo paga ou creoilada de acordo com lei 
específica; 

I) o abono do Programa de Integração Sociai-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público­
PASEP; (Incluída pela Lei n° 9,528. de 10.12.97) 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao 
empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local 
que, por força da atividade, exija deslocamento e estada. observadas as normas de proteção estabelecidas pelr 
Ministério do Trabalho; ((ncluícta pela Lei o• 9.528, de 10.12.97) 

n) a lmportancia paga ao empregado a titulo de <:omplementação ao valor do auxilio-doença, desde que 
este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluída pela Lei n• 9.528, de 10.12.97) 

o} as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da aqroindústria canavieira, de que trata o <~.LI. 36 da 
Lei 0° 4.870. de 1" de dezembro de 1965; (Incluída oela Lei n° 9 528. de 10. 12,97). 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência 
complementar, aberto ou fechado, desde que dlsponlvel à totalidade de seus empregados e dirigentes, 
observados, no que couber, os arts. go e 468 da CLT: (Incluída oela Lei 0° 9.528. de 10.12.97) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela 
conveniado, Inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas 
médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes 
da emoresa: (lncluldall~la lei n~ .M28. de .. J.QJ.2..9ZJ 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e 
utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluída pela Lei n° 9.528. de 10.12.97) 

~) n rA~~~rr.im~=tntn riA rlA""ppç::::.<:: p Ain 1 rc;:n rfp voAfr.11ln rio ~rnpn:::.!:l::trin ~ n r.:.Am hnrc;::n rrjQ!r.~ f\.R(Jf'l PfT1 

confonnidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de Idade, quando 
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devidamente comprovadas as despesas realizadas; (lnclulda pela Lei n° 9.528. de 10.12.97) 

• t) e "'alar relativo a fllaRe eelueaeieRal E'!UO viso ao eAsiRo fi:IAEiameRtal o a euFSes ele eapaoileliJÕO e 
('jUalífiea~ão flR3fÍSSÍOROÍS VÍAGulaelos às atí•tielaaes SOSOAVOI'Iielas pela empresa, elesele I:JI:IO tesos OS 

emflFO!Jaeles e eiiFi!JeAtos toARam aeesse ao mesmo; (IRsll:liela aela Lei R0 9.5:&8. ele 1G.12.Q7}1é 
t) e valer relati'le a fllaAe eel~:~easieAal €ll:le vise à eElYea~ae báslea, Aos teF!'Res elo aR. 21 aa boi A0 Q.6Q4. ele 

2Q elo ee;zombre elo 1900, e a GUFGOS Ele SaflaGita~ão O qualifieavãe flFOfissioAais 'IÍAGUiaelos às ativiEiaEies 
eeseAvelvif4as 13ela emaresa, !'4esf4e flUO Aêe seia utili2aae em suestil1:1íeêe ee aareela salafial e E!Ue taees os 
emJilregaEies e EliFi§oAtes teAI:iaA'I aeesso ao A'!esme; fReelaiãe elaela 13ela Lei 8° 9.711. Ele 1998). 

I) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa do estudo, que vise à educação básica de empregados e 
seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e 
tecnolóoica de empreoados. nos termos da Lei n° 9 394 de 20 de dezembro de 1996. e: (Redacao dada cela Lei 
n° 12.513. de 2011) 

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e Oncluldo peta Lei n• 12.513. de 2011) 

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo. considerado individualmente. não ultrapasse 
5% {cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia 
o valor do limite mínimo mensal do salário-de-<:ontribuiçao, ,o que for maior; (Inclui do pela Lei n• 12.513, de 2011) 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quaiOIZe anos de 
· idAdA, dA ::!l'lnn:lo l'lom n rii~pn~to no act 64 rta I ei n° .8 QF;~ rlA 1::1 tiA !l llhn rlA 1~QO; (AIInAa acrescentada oo!a 
·Lei n° 9.528. de 10.12.97) 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; íAIInea acrescentada oela Lei n° 
9.528. de 10.12.97) 

x) o valor da multa prevista no§ 8° do art. 477 da CLT. (Aifnea acrescentada pela Lei n• 9.528, de 10.12.97) 

y) o valor correspondente ao vale-cultura. l!nclu!do pela Lei n• 12.761 de 2012> 

§ 10. Con~idera-se ~a!álio-de~ontribuiç.ao, para o :>egun::~do empr69ado e trabalhador avulso, na ~;ondiç.ão 

prevista no § 5° do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. 
{Parágrafo acrescentado pela Lei n° 9.528. de 10. 12.9D 

AFI. 29. O saláFio lilase ae ~llo tmta o iAeiso 111 Elo aR. 28 é eeter:miAaeo soRfoF!'Re a se§l:liAto tabela: 
(Revogado pela LO! no 9.876, ele 1999). 

... ,..,.. nr:::_~A AOII"'~ CA~C: 

CLASSE s,o,b,6,RIO BASE NYMI!!RO MINIMO QE Mii!SéS Qé 
~UAN,NGIA ,;;u Gt.CA Gbtl~~~; 

(I~J+ERS=!=ICIOS) 
~ R$ ~~Q,QQ 4,2 

2 R$ 2Qê,67 4,2 

ó R$ 3Q9,ã6 24 
4 R$ 412,74 24 
é ~ 6Hi,9a óê /,<1:~ 
6 R$ tH9.~2 48 {0 • 
+ R$ 722,39 48 \ .,. ~· 
8 Ri 8í!e,el:l ~ \Qío\êii 
g R$ 928,ê8 êQ ""-.. 

4Q R$ ~.9ó1,87 -
Nalores at1:1alieaeos eela bel n° 9,é28, I'Je 1Q.12.Q7) ~ 

§-4!!-Gs....Yaleres ao saranHe oenfRI:ll:ll~ao some reaJI:IS!aees, a paRir Ela ea1a Ele entrasa em Ytgor oes*<!-~:e+; 
na mesA'!a elala e seA'I es mosA'Ios inaiees ~1:10 os ao FeajwtaA'Ienlo Eles eeAeffeios Ele flFesta~ãe sonlin~aéa áa 
Previelênsla Seoial. 

§ 2° O seguFaao €!1:19 se filiar ao Re!JiA'Ie Gemi ele Previeênsia Sesial some faeultati·,ce, ey eA'I aeeeR"êAeia 
se filia~ão ei:!Fi§atéÃa owja ativiàaele seja swjeita a saláFio ease, soFá enq~:~aàmele Aa alasse iAislal Ela tabela. 

§ a• OS 59§1:1Fa986 9FRflF0§390, IAO!I:ISI~19 9 eemestiOO, e lF303tnOOOF 3>JUISO, QI:IO fl8SSBFOm a eJE9FGOF, 
O*slusiYOA'IOA!e;-a*iY+E!~ella a saláÁ&-baso, flOáerêo OAEjuaElrar se eFR {!Ual€luer alasse até a 9€llfi..,elente eu 
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a mais !*'éJ!ima Ela méelia~iea simples aes se1:1s seis ~ltiffies saláFies Ele eeRtr:i'l!l:li~ae. at~:~alizaaes 
ffiORetaliaA'1eAte, aeveREie e'l!sefVar, para asessa às alasses segl:liAtes, as IAteFStíeles res,:teetivos. 

§ 4º O Ss!iJI:lfaEie Ell:lG e*ereer a!ivldaees simullâReas sujeites a saláFie 'Base eeAtFibl:lirá eeffi rela(;ilõ& a 
af)eRas l:lr'f'la Ele las. 

§ 5° Os ee§l:lraeles effipre§aEie, irlsll:lsive e aeffiéstiee, e traealllaeler a'll:llse etl:le 13assareffi a e*erser, 
~e. atl'fiEiaele sujeita a saláFle 'l!ase, sefãa SRE!I:laeiFaeles Aa alasse iRieial, f)seleAele ser frasieAaào-e 
valer Ele FeSI'Jestive saláFie ease, Ele foFffia qlie a seffia Ele se1:1s salá.Fies Ele eeAIFi'l!l:liçêe el9edeya ae liffiite fh<aEie 
AG § B9 Ele ar:t. 28. 

§ ê0 Os se§l:lraeles effiJ:lFe§aee, iRsll:lsi.,.e 9 Eleffiéstiso, e tFSlõJal"'aeler ev~:~lse, Ejl:le e)(ereeffi, 
siFmlltaAeamoote,at-i'fiéaae sujeite a saláFio base, üeaFIJío iseAtes ae eeAtFil:nti~ães sellre a eseala, Ae easa se e 
se1::1 salário atiRgir e liffiile ffiáHifl'!e Ele selóFie Eie eeAtFil91:lll;ilãe HJ<aele Ae § SP Ele art. 28. 

§ 7° O se€JI:lr:aee Ell:le e*ereer ativieaele slijeita a saláFie base e, sifl'll:lltaAeaA'1eAte. fer aA'1~re!ija8e, iAGillSi.,.e 
aeA'Iéstise, 91:1 traealllaEier av1:11so, fleaerá , se J!erEier ra viASI:lle emflresatlele, rever se1:1 eAE!I:laelrafl'!eAte Ra essala 
Ele saláFie llase, Eleeee ett:~e Rãe ~:~llrapasse a alasse a~tYi\•aleAte e~:~ a A'1ais ,:tFé*ima ela méeia aFilfl'létiea eifl'lf)les 
ees se1:1s seis éltinles saláFies Ele eontFibwi~ãe Ele teaas as ativieaaes, at~;~alizaees moRelaFiaffiente. 

§ 8° O seg1:1raEio €11:19 aeiJ(ar Ele e)(ereer alívieaele tJI:le 9 iRell:liF eomo segl:lral:lo obFi§atéria ao Regime Geral 
Ele PFe·~ieêRola Sosial e f'lassar a seRtR~I:lir saA'1e segl:lFeee fasultall'le, f'IBFa ffieAier essa E!l:laliEiaele, Eleve 
eRElYaerar se Aa feFffia oslaeeleeíEia Ra eseala ele salál'ies base OFA etYaletl:ler alasse, até a GEjl:livaleRte eli a mais 
I'JFélUffia sa fl'lêâia afitméliaa simples eles se1:1s sais t:~llimes ealéfias Ele eeAtfil91:1i~ae. atl:loli2aliles 
fflenetaFiafl'!ente. 

§ 9!' O apeseAtaEle por ieaae ew por tel'l'lpa ele sofVI~e pele RegiA'1e Ge.ral Ele PrevleêRsia Seeiel RGPS, etl:le 
estiver el!ereenee eY Etl:le vallar a el!eFeer ativieaee abreR§iea 13er este Re!!Jime e sl:ljeita a saláFia ease, aeverá 
eAEtl:laEirar se Aa alasse ol:lje .,.alar seja e mais pf'éxiAlo ao valer Ele Sl:la reA'11:lAera9ãe.fPará.gra!e asreeseAtaa"' 
f!O[a Lei R" EI.Q32. ElO 28.Uiál 

§ Hl. ~lão é aaFAitiae o f.Ja!Jaffiente aRteeiflaElo de eontril91:li!iê8 para supl'ir 9 iRteFeliGi8 entre as alasses. 
§ 11. Cl:lm!IRQO 9 iAierellsio, O OO§I:lraela 130ae flOFffiOROGOF A9 alaGO O GJfl €11:19 69 OAOGRira, FA96 Offi RGAI'II:lffl9 

l'lipétese isto aAsejará o asesse a el:llra elasse E!l:!C não a iffieeliataffleRte sl:l)3efier, etl:laAEie ele eesejar pFG!JFBEiir 
Ra-e6%1a:-

~· 12. o SC§I:lF<:do effl Ella seffi as seRtFIOI:IlQElGS f'loáefêl Fegroalr na essa1a ate a alasse f:ll:le !:lesejür, 
El.evenele, I3SfEl f)Fa§roelir Ra\•emente, easervar o intarelísie éa alasse pa~a e ~1:1el re§reElil:l e ee Eles alasses 
se§t:~IAtes, salve se tiYer Gl:lffiFJÁEia aRterieFffieRte teses os iRteFStíei8s elas alasses eaA'1)3reenEliaas eAtfe eetYela 
J*lfa a ~1:1al regreelu e à Eli:IOI eles aja retefl'lar. 

CAPITULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÓES 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras Importâncias devidas é Seguridade 
Social obedecem és seguintes normas: (Redacão dada pela Lei n• 6.620, de 5.1.93) 

I - a empresa é obrigada a: 

a) arrecadar as contribuiçoes dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviçc 
descontando-as da respectiva remuneraçao: 

ll) resell'ler e ,:tFeEI~:~te ar:reoaEiaee Aa fafffie Ela aHAea anteFiar, assim soma as seRtFiel:li~!les a se1:1 sar§e 
iRsiaentes se'l!re as FOffil:lneraQêos J:lafjas eu sroElitaaas, a ~ualet~:~er tlll:lla, incl~:~sl!fe adiaAtafflentos, aos 
sOfll:lraees OffiJlFG€Jaa'es, GA'1flFBSáFies, tra'l!alllaaores a'l~:~lses a 601:1 SOF\'Iye. Re Elia 2 Ele mês sa€JI:linte ae Ela 
sofflpetênsia , prerre§OEI8 9 J:lFaZ8 para e )3RA'Ieire aia lcltil stJI9se!!llORte se e veAeiffieRI8 sair GA'1 aia effi E!l:le flê8 
Raja el(j3CEIIOAIO llaAs8Fie; fBoEiasaa ElaEia f!el8 Lei n- O.!t§J, Oe 14,ê.Eiél 

9) Feaell:ler a f)reEI~:~ta affeeaaaea Aa ~rma ela alinea aAtariar, a seRtFii:JI:!i~ãe a €11:19 se refere e ineisa IV ao 
art. 2:2, assiffi Goffio as eonlribl:lições a se1:1 saF€Je iRcielentos soare as Feffii:IRera~ãee I'Jagaa, ele.,.ielas oo 
sreelitaeas, a E:JI:laiE:JI:lOF tltl:lla, aes sa€JI:lr:ados empregados, tr-aball'laaeFGs av~:~lses e aaAtÀewiAtes iRelivial:lals a 691:1 
SOfVÍ~O, até e aia deis ao A'lêS 69(;ll:liRte ao ela G9A1flelôncia; (Reaaçfio da€10 eela lei A0 9.87ê. ele 1999), 

1:1) r~tl1:1ll11:11 1:1 J:ll l:lth:lltl l:lll~tJttt:il:lt:ltr 111:1 Ft:11111t1 t:lt:1 t1lhrtrt:1 t:Jrrh:~r lur, t1 tltllllrll:!uio;rtl~:~ t1 1:4t11:1 t>l:l rt:lt:rl:l t1 ínt>Ít>tl IV .:16 

art. 22, asslfl1 soA'1e as seRtlib~:~ir;;ães a seu sar§e iAsiEleRtes sel9re as reFAI:lAarar;;ões pagas. deviEias e~o~ 
sFeEiiteeas, a etlialetl:ler tltl:lla, aos seg~:~FaEios aF11pFGgadas, IFGI9all'la€leres av1:11ses e seAtÀI:JI:liRios inEih•iel~:~ais a sa1:1 
ser-viçe, até e aia eez Ele mês seg~:~iAie ao Ela sel'l'!pelêAsia; (Reaai>ãe Elada aela MeGiela Proviséria R0 <!51, Se 
~ 

it) ; eeolf:e: e p: uejute aff'eeaele:de-Fle femu~ efPJ aff rtea a de~te i: :eiee, a ee;;t: ihuí~êio e que e c 'e'e: e e l11oiee 
IV do saflYt ae aR. 22 desta Lei, assiFA seffie as eeAtril:ll:liçêes a sot; aaF€Je iRsideRies sobre as FOA'II:lAeraçêes 
pagas, Elo'iielas e~ oreaiteelas, a E!li31Etl:lGr tlt~:~le, aos SGflliFaelos al'f'lf'IFOgados, tfa~alllaaeres aY~:~Ises o 
soetrieuintos iRaiviauais a se~:~ sefViQa até e dia 10 (dez) de fl'!ês seg~:~iAte ao da eol'l'!petêRGia; (BeElai>ãe 9<*-ffi 
eela Lei A0 1H88, Ele 20G7l, 

b) rooolhor o:> valoroo arrc c!ldodo:l no-forma da-alfnca ·o~,-&-oontribul~o a quo oo refere o inoico IV do art. 

22, assiffi saffia as eeAtri'l!~içêes a se1:1 sar§e insideAtes seere as refl'!l:lReraçêes pa!:Jas. devieas 01:1 sreelital'las. a 



06/0112015 • 

qllalq~:Jer lít~:Jie, aos se!J14Faées emJJFO!jeees, tFailall=iaoores avulsos a aentfiiluintes ineiviEillais a sell sefVi~e até e 
éie 't'inte se mês s~:~ilseEj!lente ae àe eeml:)elênele; (BeE!aeêe éeE!e ee.le Meéi!le F'Feviséria n9 447. ée 2008). 

b) recolher os valores arrecadados na forma da atrnea a deste inciso, a contribuição a que se refere o Inciso 
IV do art. 22 desta Lei, assim como as contríbuições a seu cargo Incidentes sobre as remunerações pagas, 
devidas ou creditadas, a qualquer titulo, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contríbuintes 
individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência; !Redacão dada pela Lei 0° 

11.933. de 2009). (Produção de efeitos). 

c) recolher as contribuições de que tratam os Incisos I e 11 do art. 23, na forma e prazos definidos pela 
legislação tributária federal vigente; 

11 os se!]IJFa8es tr-ailall=iador at:ttêneme e OE!Ilipere.éee, emj:!resáno e faoultaUvo estãe ol:in!je8es a resolf:ler 
a1:1a sontFil:l~;~i~ãe per inisiativa prépÁa, até e dia EJilln2!e de mês seg1:1inte ae Ela sen~j:!etênsia; (~eéaaãe éa ee!a 
Lei n° 8.620. 6.1.1 003l 

11 - os segurados contribuinte individual e facultativo estao obrigados a recolher sua contribuiçao por 
iniciativa própria, até o dia qlinz.e do mês seguinte ao da competência; {Redação dada pela Lei 0° 9 .876. de 
.1.ml. 

111 a emf!Fesa adqwirente, eens~;~mideFa ew eeASigRatérla ou a eoopeFativa sae e9Figaáas a resell=ier a 
eentlii:JI:Ji~ã9 Ele Elll9 lffita e art. 25, até e !lia ::! Ele R~êe Sl:lbseqQente ae Ela 9j:!era~ã9 Ele venáa 01;1 eensigna~ãe !la 

i=é~=~:=.~ t::t:::::::::;l::=.l~==t:Q~!S::~õ.42.9~j 
111 a emjlresa adq~:~lrente, eens~:~mláera e11 eensignalária ol4 e eeep9rativa sãe el:lligaelas a reeelf:ler a 

eentFil:l1:1i~ae Ele Ellle trata e art. 26, eté e E!ia áei! áe mês s~;~eseqtlOAte ae Ela efleFa~ê9 Ele •renda ew eensi!Jna~ãe 
!la l*eEI11~ã8, inEiepeneenteR~ente Ele estes eper-a~êes terem sido realizaáas áiretaR~9nta een:~ e pred1:1ter e1:1 eem 
inleRfleáléRe jlessea nsiGa;-f\a-feRfla estabeleei<ila em Fe!JI4Iamente; IBeáasãe Ela!la aela MeEIIEla PrevlséFia n9 

aé1, ée 2QQ7l 
111 a emJ3resa aáq~:~irente, eens~:~mieeFB e11 eenslgnatélia o1:1 a oeejlerati,·a sãs ebfigaeee a reeelf:ler e 

sentFib~:~ir;;ãe de q~:~e trata e art. 25 sesta Lei até e aia 1~ (Eie2) áe A'lês sl:ll:isaEti:lente a9 aa eper-afiiãe áe venea e1:1 
eonsignaqae Ela flFSEh:i~ae, inEia!leneen!emente ée eesee 6!!6Fe~êee teA:~m slàe reali~aeas EliFelamente eem e 
j3FeEhAor e1:1 eem inteRfteáiáFie j:!essoa flslea, na feRfta esteeeleeiea em reg14laA'Iente; !Re!lasã9 !JaEia oela Lei A0 

1 U88, ae cmrn. 
111 a emi'Jresa aE!(1llirente, eene~:~miEiera 914 e9nslgnetéFia 91:1 a seeper-ati•ra sãe 99Figaáas e reeelf:ler a 

G9Airie~:~i~ãe Ele q1:1e tr-ata e art. 25 até e E!ie vinte áe mês s~:~baeqQente ae aa ej3era~ãe áe venEia e1:1 eenaigna~ãe 
!la preEl1:19ãe, inEiepeneentemente Ele estes eper-a~êes te-rem siElo-mallzaeas airetarAente sem e 13Fe81:1ter e1:1 som 
lnteRfteêiáÁe pessoa físisa, na feffi'la estailelesiaa ern-f091Jiamento; (Besaeãe dada eela Me!liea Previséna R0 

H I, !ie #!;!!;I!U. 

111 - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa sao obrigadas a recolher a 
.. ontribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do m!s subsequente ao da operação de venda ou 
consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido realizadas diretamente com o 
proOutor OU cem lnten'l'le<!ISOO pesSOa fiSita, na fOitlia estabeleCida em regulamento; (l<edacao dacl3 oela Lei nv 
11.933, de 2009). (Producáo de efeitos), 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatMa ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas 
obrigações da pessoa flsica de que trata a allnea "a" do Inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo 
cumpnmento das obr1gaçoes ao art. Z!5 oesta Lei, lnoepe•naentemente de as operaçoes de venda ou conslgnaçao 
terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com Intermediário pessoa ffsica, exceto no caso do inciso 
X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; íRedacão dada oela Lei 9.528, de 10.12.97) 

V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do segurado empregado a s~ú .§~~.92 
a a rncoltlé-la, assim como a parcela a seu cargo, no prazo rerenoo no Inciso 11 oeste artigo; !ReOacao al:la pela 
Lei n• 8,444. de 20.7.92) 

VI -o proprietário, o incorporador definido na Lei n° 4.591. de 16 de dezembro de 1964, o dono da obra ou 
condômino da unidade imobiliária, qualquer que seía a forma de contratação da construção, reforma ou 
acré!;clmo, sao sor1uar1os corn o construtor, e estes com a subemprn!te!ra, pelo cumprtmento uas ol:lrlgaçoes 
para com a Seguridade Social, ressalvado o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e 
admitida a retenção de Importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrígações, nllo so 
aplicando, em qualquer hipótese, o beneficio de ordem; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97) 

VIl - ~x~o;lul-st~ tJa r ~siJun::.alJIIIllaU~ sulluerltt J.ltllttlllt~ é:l ::SI:IyUIIUtttll:! ::SU~.:Iéll u é:lllf.lulr~rrtt: llt: 1Jrtllliu uu urrilll:I\Je 
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imobiliária que realizar a operação com empresa de comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes 
solidariamente responsáveis com o construtor; 

VIII - nenhuma conlribulção à Seguridade Social é devida se a construção residencial unlfamiliar, destinada 
ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão-<le-obra assalariada, observadas as exigências do 
regulamento; 

IX -as empresas aua inteoram aruoo econômico de aualauer natureza resoondem entre si. solidariamente. 
pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

X -a pessoa flsica de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e o segurado especial são obrigados a 
recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no inciso 111 deste artigo, caso 
comercializem a sua produção: (Inciso alterado e allneas acrescentadas oela Lei 9.528. de 10.12.97\ 

a) no exterior; 

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa flsica; 

c) à pessoa ffslca de que trata a allnea 'a" do inciso V~ art. 12; 

d) ao segurado especial; 

XI - aolica-se o disposto nos incisos 111 e IV deste artigo à pessoa física não produtor rural que adouir 
produção para venda no varejo a consumidor pessoa fisica. (Inciso acrescentado oela Lei n° 9.528. de 10.12.97) 

XII - sem prejulzo do disposto no Inciso X do caput deste artigo, o produtor rural pessoa rísica e o 
segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição incidente sobre a receita bruta 
proveniente: lln.ciJ.údo oela Lei n° 11.718. de 2008). 

. a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-prima produzida pelo respectivo 
grupo familiar; (Incluído oela Lei no 11.718. de 2008). 

b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artlslica, observado o disposto nos 
inci~us V Il e VIII do§ 10 oo art . lZ oesta Lei ; e (lncturoo pela Lei n• 1 1.716, de 2008). 

c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados no imóvel rural, desde 
que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, 
alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços 
oopooioio; (lnolyldo poln l.cj n° 11.718, de 2008). 

XIII - o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a seu serviço e a recolhê­
la no prazo referido na allnea b do Inciso I do caput deste artigo. (Incluído pela Lei n° 11.718. de 2008\. 

§ 1° Bcvoggdo pela Lcl.!l0 0.032, de 28.4,06. 

§ 2° Se nae A&~:Ner eKj:)eáienle lilaneáFie nas datas inelieadas na allnea "lil" Ele lneleo I e nas inoisee 11, 111, 
IV, e X, e reeoll=liR'lente eieo.'erá ser eJet~-Jaeie até e elia ll!MI imediatameAte anterior. (Pafáaftl~o aor=eseentaEie sela 

boi n° 8.ê2Q, elo ã.1 1QQ~) 4+ 

§ 2!' Se nãa 1:\ei:IVer el(pealanto eansáFio nas àatas inelieaàes, o Feeolf::IIA'Iento devefá ser el"elwaele Ao ('fia (llil 
iA'!oeialeA'!ente f3eSieFier. (ReEieeãe àada aela Lei A0 Q.87ê. ('!e 19QQ). 

§ 2" Se nêe 1:\oover etEfleeien\e l=laAoário nas àa\as iAeiieadas: (Reàaeãe dada aela Meeiido Pr:e ... ieéfie RP 
447, ele 29981. 

I Aes iAeisee H e V1 o reeeii=IIFAeAte Elevefá ser efetwaele até e elia lltil iA'!eEiialaA'IeRie filSeteFier; e (lfl911llee 
sela Meeliela PFeYiséÃa A0 447, Ele 2Q98l. 

li na alinea "9" Ele iReis e I e nas ineises 111, X e XIII. até e dia ~il iA'!ediataA'Iente enleRer. f!Aelw!Eie eela MeáiEia 
Pre•t'iséFia n° 447. Ele 2008). 

~ "L2 ::ie nao houver expecltente bancáno nas datas Indicadas: !Kedaçao dada pela Ler n" 11 ~:.9. de LUW!. 
IProducao de efejtos\. 

I - nos incisos 11 e V do e<~put deste artigo, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil imediatamente 
posterior; e Ooclyido pela Lei n° 11.933. de 2009\. (Produção de efeitos), 
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· 11 - na allnea b do inciso I e nos incisos 111, X e XIII do caput deste artigo, até o dia útil imediatamente 
anterior. (lnclufdo pela Lei n° 11.933. de 2009). (Produção de efeitos). 

§ JU Aplica-se a enlldaoe Slnclical e à empresa oe ongem o Olsposto nas allneas "8" e "O" ao Inciso I, 
relativamente à remuneração do segurado referido no§ 5° do art. 12. (Parágrafo acrescen1ado oela Lei n° 9.528. 
de 10.12.97). 

~ 42 Na hloótese de o contribuinte individual orestar servico a uma ou mais emoresas. ooderá deduzir. da 
sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou 
declarada, incidente sobre a remuneração que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a nove por 
cento do respectivo salário-<le-contribuição. Onciufdo pela Lei n° 9.876. de 1999). 

§ 5Q Aplic:a-SQ o disposto no § 42 ao cooperado que prestar serviço a êmpresa por intermédio tie 
cooperativa de trabalho. (Incluído oela Lei n° 9.876. de 1999). 

§ 62 O empregador doméstico poderá recolher a contribuição do segurado empregado a seu serviço e a 
parcela a seu cargo relativas à competência novembro até o dia 20 de dezembro, juntamente com a contribuição 
referente ao 132 (Oéc1mo terceiro) sa1ano, uunzanao-se ae um ooíco aocumento ae arrecaoaçao. nncluldo pela 
Lei n° 11.324. de 2006). 

§ Tl A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da produçao fica obrigada a 
fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada da mercadoria, para fins de comprovação da 

·operação e da respectiva contribuição previdenciária. (lnclufdo pela Lei n• 11.718. de 2008). 

§ 82 Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não tiver obtido, no ano, por 
qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de produção deverá comunicar a ocorrência à 
Pr~viriAnr.i::o ~nr.l<>l, n::~ fnrm<> rln r"'()lll::~m .. ntn. ( lnr.!lllr1n p10l::o I ,.i n° 11 71.1\ ri~ ?(10,1\) 

§ g2 Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano anterior exclusivarnel)le}corfi" 
empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato deverá ser comunicado à Previdência Soc:!al ·.:~lo_ 
respectivo grupo familiar. (lncluldo pela Lei n° 11.718, de 2008). · 

AFt. 81 . 0 GOAIFOiaAtO de EjUOÍGE!Uer SOfVÍQOS OXOOi;iiOdes meEIIOAte OOSSãO dO mão de 09Fa, iAGIU91YO 'Offl_ 
ret:~ime de trel:lall=lo tem!'leFéFio, resJ;~eAde selielaFiameAie oom e O!EOGI:Itor I'JOias ol:lFi!Ja~ées eloseFFeRtes desta bei, 
em relaQão aos seFYiQos f3FeStaElos, exoete q~:~aAte ao aispooto Ao aFt. 2a, Aão se OJ91ieaAde, em E!I:IOIE!I:IOF 
l=lipétese, e l:leAefieio do oraem. !ReEiaeão dada sola boi A0 9.!i26, de 1Q.12.97l. 

S 1~ Fie a fe55Cih at:l6 6 tliFeitt> Fe!ijfe55i • t> tl6 661llfi!tante oefllra e e:.tet>t:lleF e aer11itielo e 1elelt~Õe ele 
imj9oFtâReias a este devidas J90Fa !JOFaAtia ao eumi'JAmeAto das ol:lfi!Ja'i'ães sesta bei, na foffAe estal:leleeida em 
Fe!JI:IIameAte. 

§ 2° EJEeh:tsl·lamenle f30Fa es fins elesla bel, enteAele se eomo eessão Ele mão ee ellre a eeloea~ão é 
. Ellsj9esiQãe do eentFataAte, em SI:IOS dependênoias eu nas de tereeiros, ele seg~;~redes E:JI:Ie Fealizem seFYi\iiOS 

ocntfnuoo 1 telooiohodoo ou IIÔO eollo othidodes no;;uals da cnup;eso, quaisqae; que oejadl o iitdu:et:es e o feu.,ua 
de-oontrata~ãe. fRedasãa âaàa eela bei R0 9,528. de 1Q.12.19Qll, 

§ ~o A resJ9eRsal:lilielaée selielá~a Elo E:JWS trata este aFtlf!e semefllo eertl elldiea se ter saFRpFE!\'ade pele 
exeel:lter e r:esoll:limenle pFévio das eontFil:lwivéoe iAeiEioAtes sol3r:e a reml:f.Aare9ão Eles SO§I:frades insl~:~iéa em 
Rota llsoel e1:1 fal1:1ra oerrespondente aes seP<lços exeo~:~tades, q~:~ande ela E!Wila17ao da refeFida Reta tissal e1:1 
foturo. CPor6grofo ocrcccentodo pelo lei n° 9.032, do·28.4.10Qé.h 

§ 4° Para efeito ele !'JBFé!Jrafe aRteF!er, e seeleAte Efa mae ele ellre ele·~em elaeerar fell:las de J9a!JameAie e 
€JI3ie de reeoll:limeAte ElistiRtas fl3Fa saela empFesa temaelora se seFVive. eleveRae esta exi!Jir ao eKeel:lter, Ejl:lsAele 
da Ejl:fitavãe ele Reto fiseal e1:1 fet1:1re, sépia al:lteAtieaela éa g~:~ia Ele resell=limeAte Ell:litaaa e respeeliva feiRa ao 
pa§aA'!oAte. !PaFéE!Fafe aereseenlaae eela bei A0 9.Qa2, ee 2!!.4.95). 

Art. <11 . A empFe&a GeRtrataRte de Ger•iyeG exeGIJtades mediaRte GSGGãe da mãe de abra, iRel~o~eíue em 
regime de trel:laiRa temJ)E!FáFio, deverá reter eAze I'JOF soAI o Eio valer l:lR:Jte aa Reta fiseal e1:1 fatl:lre de prestavãe Elo 
servives e reoelt-1er a iFR!'Joftânoia Fetiela alé a dia eleis de mês s~:~ese€1QeRta ae da emissão ela reSI'JOGii•Ja neta 
#isoal OY fature, em neme da eFflpresa oedeRte Eia mão ele ellFa, ellsep,•aele o elisj9esto no § 58 do ar:t. Ja. 
fReelaeáa éada aela boi A0 9.711. ee 1998l. 

,On'i. 91. ,., enop;eea eeiilseteote ele ee"i9eo eHeeutedoo 111editsHie oeseao de 111Õe ele ebse, lr~oh:•~ 

Fe§iFRa ée trel3all:le teFRI'JeFéFie, do•teFé reter OAi!O I'JOr eente ele valor BA:Ito da Rota fissel el:l fet1:1ra ae J:lrastavãe ele 
sel"'ives e r:esoll'ler a iA~peFtânsia Fetlelo até e aia Elei! ele Fflês s l:lB&aqiieAia a e ela aFflissae Ela resf3eeti>Ja Reta 
fiseal 01:1 faluFa, em Aome ea emj:lresa eeéeAte ela mão ele oi9Fa, el:lseFVaEie e elisJ;~este no § 58 Ele aFt. 33. 
fReEiaeae eaea aela Moaiea Prfwiséria nP as1, ee 2GGf'l 

Ali. ~L A UIIIJ:liU!:õCI f:iUIIllüli:ll'llu I::IC !:õl:ll 'lll;il:l!:õ l:llll:lf:iU!ül::l61:i IIIUI:llall!l:l tõl:l~Si:!U 1::11:1 U.OI:II::I\:! Ul:llü, llu;lt:ltiiYt:l Ulll 

re§ime Ela IFal:lalt:lo tempaFáFio, Ele'lerá Fel e r 11% (OAi!o por soRte) Elo •,<alar BF\Ito Ela Reta fiseal ol:l fatura Ele 
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~res\afi'Ae lle sef\liçes e resell:ier a imf3er:taRela ~Ma are e lM Hi teez)lle mes sui:ISeEIQaAie ae ~ emlssêe ea 
~spestiva Rala lissal etJ fatwr:a em Reme da empresa oeàeAte da mãe Ele e9Fa, eeseFVaEie e EliSf39Sle Ae § ãe Ele 
aft. aa sesta Lei. (Reaacae aasa ee1a Lei a• ·11 488, ee 2gg7l. · 

Aft. ~1. A eFAJlFeSa sentFa!ante Ele sef\'ÍfiBS el(esttlaeas A'teEiiaAte eessãe Ele mãe Ela e!ar.a, insl1:1sive-em 
~ra9all:le temJ:~eFáfie, Ele'>'eFá re!ef-eflze J:IBF eeAta Ele 'laler l:lFI:Ita Ele Rale fiseal e1:1 faii:IFa Ele prestaçê&-Eie 
SBf\'ÍfiBS e Jeaell:ler, BA't Reme Ela emf'lr.esa eedente !la mãe Ele atara, a lmpel'têAaia r.etiáa até e Elia viRia Ele mês 
~eAia ae se emlseee Ela rasJ:)astiv~fiooal-<eu fatura, eu até e EliG-Iilil-imeEiiataFAaAia aAteFior se Aáo 
Ael:lver aM!*EIIeAta 13ãRéaAa Aaql:iele ela, allsep,•QSa e !:llspesla AB ~ "!>!la art. ~~. !l!ellae8e !laE!a sela Me6u;la 
Pre•tiséfia rJ" 4 U . Ele 2QQ8). 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executadOs mediante cessão de mão de obra, inclusive em 
regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de 
prtt:>t~:~çao úe :>ervlço:> e recolher, em nome da empresa ceoente dB mao de obra, a lmportancla rellàa ate o dia 
20 (vinte) do mês subsequente ao da emissi!o da respectiva nota ftscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente 
anterior se não houver expediente bancário naquele dia, Observado o disposto no § sQ do at. 33 desta Lei. 
IRedacao dada pela Lei n• 11.933. de 2009). (producao de efeitos). 

§ 1" O valer Feliee Ele Ell:le lr.ala e eaJ:~I:It, E!Y9 Ele•Jet'á ser Elestaeaee Aa ABia flseal 91:1 ~atuRa Ele J3resta9ae lle 
seFviçes, soFá semJ:leR6a9e J:lele FeSJ3esti•1e estataelesiFAeAta Ela emJ3resa seéeAie aa mãe Ele eb~, E!l:laAEia se 
reeell:liFAeAte Elas eentril:llliçêes eestiAallas à Seg~;~riEiaee Seelal Elevieas sellra a feiRa Ele pa!faFAeAte Elos 
seg1:1~aes a se1:1 sef\liçe. (Reeaeãe eeaa ee!e lei A0 9.711. ée 1008t 

§ 12 O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deveré ser destacado na nota fiscal ou fatura de 
prestaçi\o de serviços, poderá ser compensado por qualquer estabelecimento da empresa cedente da mão de 
obra, por ocasião do recolhimento das contribulçoes destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folt1a de 
pagamento dos seus segurados. {Redação dada pela Lej n° 11.941. de 2009) 

§ 22 Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo 
remanescente será Objeto da restituição. 1Redacl!o dada pela l ei n• 9.711. de 1998). 

§ 32 Para os fins desta Lei, entende-se como cessAo de mao-dê-<>bra a colocação à disposlçoo do 
contratante. em suas deoendências ou nas de terceiros. de segurados que realizem serviços contínuos. 
relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contrataçao. 
(Redacão dada pela Lei rf 9. 711. de 1998}. 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em 
r9(JlllllmRnfn, m: "FlQ"intR<: sRrvi~.ru:: CRedacAo rl::~rl<l !?9!::1 I Aj n° Q 71 1 riR 19Q8l. 

I - limpeza, conservação e zeladoria; llnclufdo oola Lei n• 9. 711 . de 19981. 

lt- vigilancia e segurança; (lncluido oola Lej o~ 9.711. de 1998). 

111- empreitada de mã<XIe-dlra; (Incluído oe!a Lej rf 9 711 de 1998) 

IV- contratação de trabalho temporário na forma da !&LLJ2 6.019. de 3 de janeiro de 1974. (Inclui do pela Lei 
n°9.711. de 1998). 

§ 52 O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. 
(I ncluido pela lei n• 9 711. de 1998). 

§ 62 Em se tratando de retençao e recolhimento realizados na forma do caput deste artigo, em nome de 
consorcio, oe que tratam os ans. 478 o zr:~ oa Lej [li 6.404, oe l i> ae aezempro ae 1976, aplica-se o alsposto 
em todo este artigo, observada a participação de cada tJma das empresas consorciadas, na fonma do respectivo 
ato constitutivo. Clnc!uldo pela lei n• 11.941, de 20091 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

I • preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu 
serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social; 

11 - lançar mensalmente em titules próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores 
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de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais 
recolhidos; 

1!1 prestar ae lAstiMa NasioMI Ele Sogttre Sesíai i~ISS e ao DepaFtamoAio Ela Reeoita lie~oral DRF todas 
as iA,effRavãos saEiasiFais, 'IRaRsoiras e eeAtãbeis Elo iAtoresse Elos mesmos, Aa feffRa por eles eetabeleslaa, 
bem e em e os esslareelmeRtos ResessáFles ã fiseali:ea~ãe. 

IV iAfeffRar moAealmoAie ae lAstiMe NaeíoAal Ele Segwra SasiaiiNSS, f)or IAieffRéEiie Ele Elosl:iA'leAie a ser 
definido om rogulomonto, dodoo rolooionodoo ooo fotoo gorodoroc do conlribulç~e-ptG...J9nnGi4ria g G~IIIFaGO 

iA,effRa~ães Ele iAieresse Ele I~ISS. HBeíso aeresseAtaâa eela Lei A0 9.628, âe 10.12.97). 
111 prestar é Seeretalle âa Reeeita Feeleral ao Brasil teâas as iRfoFmavêes oaáasiFaie, fiAaAselres o 

soAtáeeis ao se~:~ iAteresse, Aa feffRa per ela estabeleeiEia, eem soFRe os eselaroeimoAies AesessáÃos à 
Ueoaliza~áo; IReEiaeêe Elada eela MeEiida Pravjséfia AI' 4 49, Ele 2QQ8l 

JH ~'"''""''" à S:e~>•ei"Fi" "" ~eeeíl" l=edeFQI de QFQeil g "" CeAGell<e CPfQdgr de I=01Rde de C:;u:::mtí" elo 
Temfle áe Servlve FGTS, Ra feffRa, flFaZe e eeRáivãos ostabelooiâes per esses é~ães, áaEios rolaeioRaEies a 
fales !JOFa~91'es, base ~e sáls~ile o valores devidos da eentÀb~:~içãe proYi<i!eReiáÀa e e1:1lras ink>Fmaçêes Ele 
iRieresse ae INSS 91:1 áe CeReoiJ:Ie Cttraaer Ele FGTS; fReEiaello aaaa ao!a MoaiEia Pf9'<'iséÀa A0 449. ae 2QQ8l 

111 - p restar à Socrotaria da Receito Federal do Brasil todas as informaçõos cada~:trai;, fin:õ~ncgir:õ~; " 
contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à 
fiscalização; (Redação clada ,oela Lei n° 11 .941 I de 2009) 

IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do 
, •·· .,TP.m,a dP. SP.rviçn - FGTS. na fnrma. pm7n e contiíçõe~ AAI;~belecldol: ror el:sês ôrgãos, dRdos relacionados a 

:fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de 
interesso do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; CRedací!o dada pela Lei n° 11,941, de 2009) 

V - NETADOI (lnclyldo pela Lei n° 10.403, de 2002). 

VJ - comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio de documento a ser definido em 
regulamento, os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração ao INSS. Oncluldo pela Lei n° 12.692, de 
20121 

§ 1° o Pode• liil'QGYÍÍ"O podorg Ollt .. lleleogr ORÍQFÍQQ gjfgFQAQÍQQQÇ QQ pgÃec;lioidode, de 'e-t>li?g~a .. eu ee 

áiSfl&Asa Ele OflroseAiaçâa áe Eloe~:~FAoAie a E!liO se refere e ineise IV, par:a s~Rlentes se oFApresas ali eitwa~êes 
espeslfisas. (Par:áaFafa asrossentaee eo!a Lei R0 9.é;;!8, de 1Q.12.B7l. (RevaaaEia eela MeeiEia Provjs6Fla n" 449. 
áe 2QG8l (Revogado pela Lei o• 11.941. do 2009) 

§ 2" /\s iA~ermaijiães eoAslaRtes ele elesttFAeAte ele ettte trata e iReise IV, seFVirão eome easo Elo eélottle aas 
QQRÍRb'li'jee; do;wiçl"g "'"' IR;Iit'IIQ ~lao;ÍQAlill do S119'1FQ S"'õ'o;í"II~ISS , ber:;~ o;QmQ QQR'Ip'õ'r~Q Q l:;>çu;;e cjg c,:lpdoç pnm 
fiAs Ele eálsttle e saRsessãe Eles boRofíeies pre.,.ieaRoiáÃes. fPmágrefe aoreseeetaEle eela Lei e• 9 á;;!8 ele 
1Q.12.97l. 

. § 2& A aeslaraijiãe ao E!lie trata e iAsiso IV soAslitttí seRfissãa Ele ellvilla e iAslrumeAte l:téeil e StjfísieRte 

::!::::>:::g!::!c::~i':I~~:,~=·~~:=~G~~~:;:::::::!c~!~~~: ~r!~~~~ri~e n~~~~~ ::~o~=~ áe sã!st~lo o 
§ a• 0 Fe!JI:IIOFROAIO Ell6j39Fá SOBre lesei, Elata 9 ~Fma Elo OAIFe§a ae EleettFRORie j3rB'<'iSIB RO iReisa IV. 

fPaFáarefe asreseeRiaele eela Lei R0 9,528. Ele 1Q.12.97). fReveeaEle eela MeEliEia Pmvisól'ia A2 449 âe 2008) 
(Revogado oela lei n• 11.941. de 2009) 

§ 42 A Rãe apreseAia~ão ele ElesliFAeAte previste na iReíso IV, iAeleJ3eAaeeteFAeRte Ele rese!iolimeRie ela 
ÇQRti'ÍIIiiÍ'j~Q. gujoito:~FÔ o IRfo:gtor :2 poRa :õldminido:gtiug ÇQR'O!:õpgndonlo Q multo:~ u:;~Fi;)ugl Qqlli"OIIonte " IIRO 

~liea!:ler sabre e valer R'IIRiFAa pre'<'i&to Ao art. 92, aR'I fttA~ãe Ele R~FAare Ele se§wraeles, eeAfeffRe E!l:laEire 
e · !Pá f te! ta 0 EIEIP "é" 0 a 911!0: ar !JFB-e e a e a aeresseR-a es '-ªela bei R 9.928, ele 1Q.1~.9i1 !Re•,<!i1!iJaefe êOia Me i a FSYIS ROA 

AACI • ')1\1\Q Revoaado nela Lei n• 11.941 de 2009) 
.c "" 

- . - - --- /""r.J . 

'"' '"' /,~ 

'" fnt\ I 1'15 

'"' cnn •n \ 
'"'"' f/\IV\ '"" \...~! · 

'"" r:nnn ""' 
aeima ele éQQQ SO!'JliFOEies '"" 
&'A a roseAie ãe ele EleettFAeAte eem áaeles eão eeA'Os eAéeAtes aos fatos § J3 li' J3 § ereelores s~:~· eitará e infrelor 

à flORa a~FAiAistrali•t'a SBFFeSfleAEieRie à FRt!lla Ele eeFA f39F SOAIS ele •iaiBF EleYiéa relati•~B à eeAIÃbl:ll~ãe Aãe 
acelareàa, llffiltaela aos valeres J3FO'<'tstes ee J3BFá!EJrele aAieAer. H'afáarelo aéffi$Qéntaao Ji!Q!ã Lêl n" Y.lliélj, Ele 
10.12.97). !Re~'oaaae eela MeEiil:la PFSvlséria R" 449. ae 2QQ8\ IRevoaado oela Lei n° 11.941 . de 20091 
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§ so A a~resentavãe Ele ~ee~:~menle aeff:l efi'El Ela p~eaRGRimaffie nas eases Rãe ralaoienaees aas Cates 
gei'BdeH:ls e~ellaFé e IA~Fater à J39Ra aflminlstraliYa ele einee fl9F eente Ele valer mlnime J!Fe'w'iste ne aft. 92, 13er 
eaR'Ipe sem inferme9ões inel(alas, insemJ31etas eu emiseas, limílaflas aes valertls JlFBYistes na § 4°. (Paffiarofe 
lftH!:tt>t:H~IItat:lw l;!!:fl<t b~:~l n• 9.~26, t11o:1 19, 12.97l. fRovwaee sela Mol:llàa P!l:i'llsáF1a Fl0 •!•19. l4e 299êl C~evogado 
oela Lei n° 11.941. de 2009) 

§ 72/\ multa fle ~1:1e trata e § 4° seffeFá asréseif'I*Hie..~r eente J)Eir mês ealeneléFie a1:1 fra~êe, a partir 
Elo mês seg~:~inle à(ll:lale em ~uo e dosl:lmenle ele'w'aFia ter slfle entregtJa. (PaFáarafa asraseentada aela lei n• 
9$28, àe 10.12-;9:[1. (Re't'egaela eela MeeiiEia PreYisótjla n9 449. Ele 2QG!'j) iRevoaado oela Lei n° 11.941. de 20091 

§ 8" v va1er miRifM a ~t~e se Fe~eFa e § qs eeFa e vigente na oata ea lavraHJFB eo at~te se IRfF89ae. 
íPafáaFOfe aeceseentaae eela Lei fi2 9.628. de 10.12,971. (Reveaaele eela Meeliela PreviséFía R0 449. ee 2QG8l 
(Revogado pela Lei n• q .941. de 2009) 

§ 8° A aMJ3rese EleveFá a~:~reseR~ar e ooet~meRie a qt-Je se refere e iAeise IV, mesma (ll:laAEie Aêe eeerrerem 
feles geraEieH!s ee eeAifii:J1:1i9êe preYiEieAeláFie, sal! flORa ela mLIIIa J3FeYisla Ae § 4°. (PaFáarafe asreseefltaele aela 
bel fl" 9.6:28, Ele 19.12.9{1. 

§ 1Q. O elesel:lmpFimaAio ele Ellspeete Fie iAelse IV é eeneiçae lmpeeliti•Ja flara eJEpeeli~ão Ela preva Ele 
iRexislêAeia Ele Eléeite J3ata sem e lnstitl:lte llolaeieRal ae Seg1:1re Seelel INSS. (PafáaR3fe aeressentaao aela bel A0 

9&28. de 10.12.971. 
§ 11. Gs aaewmeAtes semJ3FOOatéFies se Ol:imJlfimeAte elas ellfigaçêes ée Ejl:le trata este arti§e Elevem fiear 

9FEji:II'IBEI96 Ra BMJlr€50 Sl:iFaAie Elez BA99, 9 EIISJ3991~EI9 Ela llaealli!B~89. !f>Q{a!JFªf9 FORI:Im9FaEI9 !!919 l91 Ao 9.!@!. 
Ele 10.12.97). 

§ Q!l A em19reaa àeveFá a~sentar o aeel:lmeA!e a qtle se retem e iRelso IV aiAda ~ue Aêe eeewem fales 
§eraeares ele seAtFisui~?áe J:lfevieeReiáfia, eplieaAEie se, q!o:laAEie &a~:o~eer, a peAalielaEie pre\Jisla Re art. 32 
A. (R~Eiaeae daEla eela MeEiiEia PR;!'IiséFia nP 449. Ele 2008) 

§ 1Q. O eless~;~mpfimente de Elisposte no IAsise IV imj9eele a eKpedlçae ea eertiaae Ele preva de reg~:~lar:idaele 
fisoal Jl6FaRte a Fazenaa Nasienal. f8eEiaeãe ElaEJa sela MeEfiela Pre11iséáa A0 449. fle 2QQ8l 

§ 11. im rela?ãa aes eFéaitos tÃilt~tMee, as aee1:1mentee eempreeatéFios ele e~:o~mpFimeffio aas e9rigaçêee 
ele q1:1e trata este artige de•,•em liear arql:livaaae Aa emj9resa até ftl:le aserra a JlF89Sri~ãe relativa aas sféElitos 
eleoerrenles Elas eflera!,lões a ~l:ie se refiram. fReElaeae elaE!a eela Medida !lf6•t'is6!ia A9 449, ~e 2QQ8l 

§ 1!! (Revogado). (Redacão dada pela Lei o• 11.941. de 2009) 

§ 22 A declaração de que trata o Inciso IV do caput deste artigo constitui instrume!'lto Mbll e suficiente 
para a exigência do crédito tributário. e suas infonnações comporão a base de dados para fins de cálculo e 
concessão dos beneficios previdenciários. (Redacão dada pªla Lei n° 11,941 I de 2009) 

§ 32 (Revogado). (Redação dada pela Lei 0° 11 ,941. dtt 2009) 

§ 5º (Revogado). (Redacão dada pela Lei nº 111941, de 2009) 

§ 6Q (Revogado). (Redacão dada oela Lej n• 11,941 I de 2009) 

§ 7º- (Revogado). (Redação dada pela Lei no 11 ~941 ~ de 2009) 

§ 82 (Revogado). (Redacao dada pela Lei n° 111941 I de 2009) 

§ 9!! A empresa doveril ap~ente~r o do.;;umento a que so refere o inc iso IV do c.aput deste artigo ainda 

que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, aplicando-se, quando couber, a penalidade 
prevista no art. 32-A desta Lei. 

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a expedição da certidão 
do prova do regularidade f ie cal peranto a Fazend::~ Nacional. <Be ®oêo dada pola Lei n• 111041 I do 2000) 

§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações 
de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até quo ocorra a prescr1çao relativa aos créditos 
decorrentes das operações a que se refiram. (Redacão dada pela Lei 0° 11 .94 t de 2009) 

§ 12. NETAOOl. Orck.lícbpi:ll..elrl' 12W2.cbal12) 

Art. :32 /\. O sentrib~:~inte ql:ie EleíJEar Ele SJlreseRtar e Eleelara~ao Ele (ll:le !Fala e insiso IV ao art. 32 na J3Fai!e 
fixaele e1:1 Ejt~e a ewesenter cem inserrtJ~ães et~ emlssêee sefé intimaée e 9J3resentá la e1:1 a ~restar 

eselaresimeAtes e el:ljeiter se é às sagl:IIA!es m~::~ll~ti!Eie eela Meellela Pre'lisérle A0 449, Ele 2QQ8) 
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fl9F seRia, a~sef'v'aâe e disflesta R e § ~2; e (I Ael!;l!de a ela Meeliela Pre'llséf:la Ft 4 49. ele 2QQ8) 
· 11 Ele R$ 29,99 0iiAte reais) paFa eaea !JA::tfl9 Ele Elez íAfafffla~êes íAaaR'etas eu omitieas. fiRe l~:~iee ae!a 

Mef!jfle pre"ieéáA e0 449 de 2998) 

§ 16 Para efeito elo aJ')Iiea~ão ela multa J')FeYista Ae IAsíse I ee eapYÍ; será seAslderaâe eeme teR'Ae iAisial e 
ela sesuiRte ae téR'AiAe Ele J3raze fiJEaEie flBFél eetre!jla ela eleelaFa~êe e eeme tefffle fiRa! a data Ela efeti'<'a eAtresa 
ou, ee ease de eãe aJ')reseAtação, a data ea !avFati:IFa Ele a1:1te ee íAfFél?ãe 01:1 ea Aetifiea?ãa ee 
laA~ameAto. (!eslt~íEie aela Meeiea Pre'<'jséría R0 449. ele 2GG8) 

~ zn et:J~t:nvtttltl t:f t:li~~e~h:. ·na g a·~-., clS r=rruttes 5'etae ;edct::ídas:-fliielaieh.~ Bela h1cdiela Preuioó:io ;:? 149. «!!e 

~ 
1 à metade, (ll:laRele a eleela1'6~áe ter eflreseetaEia Bflés e flraze, mas aRtes ele f:!Ua!Ejuer flreeeelimeAte Ele 

efísie; e1:1 0Aehliae ae!a MeeliEia Pre\•iséFia R" 449. Ele 2G()8) 
11 a seteAta e eleee Jl9F eeAio, se l:lou','er af)reeeAialiJâe ela eleelaFaliJáa Aa flFai!B fl)(ede em 

ifltiAle~êe. (!Ash;lo:le !!ela Medida Pre' i~éria 1'1° 449, ele 2999l 

§ 36 A milita FAIRima a ser af)lieaea eeré Ele: I!As!l:llde ae!a MeeHEia Pr~:wíséFia R0 449. àe 2GQ8) 
1 R$ 2QQ,QQ (Eillzentos reais), trataRes se ele amissãe ele eleslaFaçãe sem osof!{lReia de fales geraelores Ela 

eeRtFII:H:If~êe previEleRaiáFla; e liRei~:~IEie pela Meei!Eia PFeviséFla R0 449. ele 2QQ8) 
11 R$ éQQ,QQ ( Etl:liRI:leRtos reais), eas elemaís sases. OREllllíde sela Meeitla PmviséFia R0 449. !le 2QQ8l 

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o Inciso IV do caput do art. 32 
desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado u apresentá-la ou a 
prestar esclarecimentos e suíeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei n• 11.941. de 2009). 

· ") I do R$ 20,00 (vinte roalc) paro ooda grupo do 10 (doz) lnformoçõoc incoi'Tot::~c ou omitida"; o Clnclufdo 
pela Lei n° 11.941. de 2009). 

11 - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições 
informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, 
limitado o 20% (vinte por conta), oboorvado o d iopooto no S 3° dooto artigo. (lnojuído pela lo i n° 11.G1 1, de 
2..Q.QID. 

§ 12 Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso 11 do caput deste artigo, será considerado como 
termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da 
efetiva entrego ou, no oooo de nli~prcocnto9ão, o dato do lovmturo do auto de infra9fio ou da nol ifieo9ão do 
lançamento. (Incluído pela Lei n• 11.941. de 20091. 

§ 2.2 Observado o disposto no § J!l deste artigo, as multas serão reduzidas: (lnclufdo pela Lei n• 11.941. 
de 2009). 

I -à metade, quando a declaração ror apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de 
oficio; ou floclu!do cela Lei n• 11.941. de 2009\. 

11 - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em 
inf lm ,.çAn (!nc!ufdo oefa I ej o0 11 941 de 2009) 

§ J!l A multa mlnlma a ser aplicada será de: (Inclui do pela Lei n° 11.941, de 2009) 

I - R$ 200,00 (duzentos reais). tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de falos gl:mlifbl'&. 
de contribuição previdenciária; e (Incluído [leia Lei n° 11 .941..d!t2..0!l9.t ' 

11 -R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Inclui do pela Lei n° 11 .941, de 2009). 

/\FI. 22 8. Os érgêes Efa eEfFAIRietra~êe elreta, Ql:lt9~1Jias, fi:IReiB1iJê9S o emj:lrasas p~e!isas ea Ufliae, ées 
Estaaes, ele Distrito JãeaoFal e Efos MIJRisiJ')ias, sl:ljas ~lof!llas GeFais Ele Direito FiAaReeire J!Sr<a eraeeraçãe e 
69A!FOI9 Eles B~BmBAtOS estaa Ele~RIIilas pela LBI A• q, a2Q, Ele li Ele FRaF§9 E19 H"iê'l, 9 j:i9IB Lei GeFRBieffiBRIBF 
R2 1G1, ele 29GQ, fisaffi el:lfl~aáes, Aa fef!lla estaeeteoieta pela Sesretaria da Reeoita f:oâoral éo Brasil Ele 
MiRistéFie da FõazeAEia, a eflFOSeAtar: OAshMe sela Me8j6a Pfettisária e• é89. âe 2G12) 

I a saRtabillelaEie entreg~Je ao TritluRal ée Cemtrele EKtemo; e (IAcll:lfelo pela Meélela Prevlséria R0 ã89. 
Ele 2Q12l 

li é! (l:liiH:I lll:l pél!:J<IUII:lflll:l. flfll:llt~ll:!l:l t!!:llél Ml;jl;!j~ Pltl'll!:iêFir:l n• S!!9, 1:11:1 2G !êl 

Parágrafe ~Aiee. As IAfaF!lla~ées Ele EJUO trata a e.apt:tt Elavefão saF ej3resoRtaelas até e dia ag ée a~Fil ele 
aRo segu!Rte ao eReerra.meRI&-6o e*erelsie. llesi~:~IEfe eele Metlléa Prevjséria A" éB9, Ele 2Q12l 

Art. 32-B. Os 6roãos da administração direta. as aularauias. as fundações e as empresas públicas da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujas Normas Gerais de Direito Financeiro para 
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elaboração e controle dos orçamentos estão definidas pela Lei n• 4.320. de 17 de marco de 1964, e pela !Já 
Complementar n° 101. de 4 de maio de 2000, ficam ()brigados, na forma estabelecida pela Secretaria da Rec~ita 
Federal do Bro:~il do Mini:>t6rio do razondo, o opre:~enlor: (lnc.luldo pelo Lei o" 12.610. de l013) · 

I -a contabilidade entregue ao Tribunal de Cor1trole Externai e ílncluldo pela Lei n• 12 810. de 2013) 

11- a folha de pagamento. Oncluido pela Lei n" 1;!.810, de 20131 

Parágrafo único. As informações de que trata o caput deverão ser apresentadas até o dia 30 de abril do 

ano seguinte ao encerramento do exercicio. ílnclufdo pela Lei n• 12.810. de 2013) 

Art. 32-C. O segurado especial responsável pelo grupo familiar que contratar na forma do§ sQ do art. 12 

apresentará as informações relacionadas ao registro de trabalhadores, aos fatos geradores, à base de cálculo e 
aos valores das contribuições devidas à Previdência Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço­
FGTS e outras informações de interesse da Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Previdência 

Social, do Ministério do Trab~lho e Emprego e do Conselho Curador do FGTS, por meio de sistema eletrônico 
com entrada única de dados, e efetuará os recolhimentos por meio de documento único de 

arrecadação. (lnçlyldo oela LaiK.._1.2 .. 8ll....de2QlJ.l IVIaêncja) 

§ 12 Os Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência Social e do Trabalho e Emprego disporao, em 
ato conjunto, sobre a prestação das informações, a apuraçao, o recolhimento e a distribuiçao dos recursos 
recolhidos e sobre as informações geradas por melo do sistema eletrônico e da guia de recolhimento de que trata 
o caput. (Incluído pela Lei n° 12.8'13, de 20131 !Vigência) 

§ .22 As informações prestadas no sistema eletrônico de que trata o caput têm caráter declaratório, 
constituem instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e encargos apurados e subs!ltuirão, na 
forma reoulamentada pelo ato coniunta Que prevê o § 1Q. a obrigatoriedade de entrega de todas as informações. 
formulários e declarações a que está sujeito o grupo familiar. inclusive as relativas ao recolhimento do 
FGTS. {lncluldo pela Lei n° 12.873, de 2013) NiQêncía} 

§ Jº O segurado especial de que trata o caput está obrigado a arrecadar as contribuições previstas nos 
incisos X. XII e XIII do caput rio art. 30, os valorP.s: refemntP.s: ao FGT~ P. os: P.nr.;:~roos lr;th;:~lhistas .c:nh .c:ua 
responsabilidade, até o dia 7 (sete) do mês seguinte ao da competência. (lnclufdo oela Lei n° 12.873, de 2013) 
Niqência) 

§ 42 Os recolhimentos devidos, nos termos do § 32, deverão ser pagos por meio de documento único d 
::llTF!~;trl,.çiõo /lnl'lt olrll) ool" I oi nu 1? 1'!71, rio ?011) (\linônl'i?) 

§ f/2. Se não houver expediente bancário na data indicada no § Jº, o recolhimento deverá ser antecipado 
para o dia útil imediatamente anterior. (Incluído pela Lei n° 12,873, de 2013) Nigência} 

§<>ºOs: v:;aloros: niiio p;;ogos ;;o!é ;;o data do vgncimonto sujgitar...:g-ão à incidiincia d" :ocré&cimo~; o onc argoo;: 

legais na forma prevista na legislação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza para as 
contribuições de caráter tributário, e conforme o art. 22 da Lei n2 8.036, de 11 de maio de 1990, para os 
depósitos do FGTS, inclusive no que se refere às multas por atraso. (lncluldo pela Lei n° 12,873. de 2013) 
(Vigência) 

§ 72 O recolhimento do valor do FGTS na fonna deste artigo será creditado diretamente em conta 
vinculada do trabalhador, assegurada a transferência dos elementos identificadores do recolhimento ao agente 
operador do fundo. (lnclu!da pela Lei n° 12.873, de 2013) (Vigência) 

9 82 0 ó:ilU Llt! 4Ut: l l<tli:l U !j t2 I~UICII~ i:l (;U111pt!r1~a<,;8U ~ i:l lt!::ililUiy9u LlU~ Vi:IIUit:~ \JUS lliiJulo.r,s ti llu::. 
encargos trabalhistas recolhidos, no documento único de arrecadação, indevidamente ou em montante superior 
ao devido. !Incluído pela Lei n° 12.873. de 2013) (Vjgêocia) 

§ gQ A devolução de valores do FGTS, depositados na conta vinculada do trabalhador, serà objeto de 
r ruuuo rogularrrtmtar du cunsetno curaoor e ao Ageme operaoor ao Funoo ae Garanua do Tempo de ~ervlça. 
(Incluído pela Lei n° 12.B73. de 2013} (Vigência} 
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§ 10. O produto da arrecadação de que trata o § 32 será centralizado na Caixa EconOmica 
Federal. (lncluldo pela Lei n° 12.873. de 2013) IVIgênclal 

§ 1 ·1. A carxa Economrca Federal, com base nus elementos ldenuncaoores ao recOIIllmento, uls~u11lvtrls 
no sistema de que trata o caput deste artigo, transferirá para a Conta Única do Tesouro Nacional os valores 
arrecadados dos tributos e das contribuições previstas nos Incisos X, XII e XIII do caput do art. 30. (lnclyldo 
pela Lei o0 12.873. de 2013) Nigêncial 

§ 12. A lmpussllJIIIcJaue ue ulii1Li:IÇ8U llu slslttllla ~etrOnlw refencJu JKJ t.:i:!IJUI st:1rá uiJjelu oo n:yula• rrtmlv, tt 

ser editado pelo Ministério da Fazenda e pelo Agente Operador do FGTS. (Incluído pela Lei n° 12.873. de 2013) 
Niqência) 

§ 13. A sistemática de entrega das Informações e recolhimentos de que trata o caput poderá se'i~Js.t~~~).$i 
pelas autoridades previstas no § 1.2 para o produtor rural pessoa ffstca ae que trata a allnea a oo lfi'élso V ao 
caput do art. 12. (lnc!uldo pela Lei n° 12.873. da 2013) (Vigência) · 

§ 14. Aplica-se às informações entregues na forma deste artigo o disposto no §22 do art. 32 e n~:~W32~ 
A. (Incluído pela Lei n• 12.873. de 2013) Nigência) 

AFt. aa. Ae lAstiMe llJasleRal Elo Se§l!FO êoeiaiiNSS eompete aA"esaEiar, flsealizar, I9Aijl9F e AeR'Fiatizar 9 

r:eeell=timeRte das eeRIÀillli!iléies sesiaís wevlstas Ras al.íAeas "a", "a" e "e" Ele pará(jjrafe tini e e de ar:t. 11; e ae 
DepartameRia da Reeeita Feeiera! DRF GOR'lflele aA"eaeelar, flsea!izar, laA~ar e neR'Fiatlzar e reeell=tlmeRte elas 

.. eoR!Àill:liljlêes seeials pre'iistas Ras alíReas "EI" e "e" Ele ,earágrafe ~nise Ele art. 11, ealleREie a aml:les os érgães, 
na esfera ele s1:1a seR1peteneta, preme'ler a respeetiYa ee~raR~a e apliear as saR§Iêes Jlrovrstas legalmente. 

1\Ft. 6â. Ae IRstill:lte IIJaeieRal Ele Segllr:e Saeíal INSS eompoto arresaàar, fissalizar, lançar e ReR'Fiatizar o 
resell=timente das oeRlÁI31:1i!i'ães sesíais previstas nas ali neas a, ~ e e ele f39Fá§rafe ldnlee ele art. 11, 13em o ema 
as eeRIÀ~I:Iiçêes insideAtes a tit~:~la êe swl3stit~:~içãa; e à SesFetaÃa Ela Reseita l"eEieral SRF oempale arreGadar, 
fiscalizar, !aRçar e RaR'Fiatlzar e reeell=tlmente elas seniÁBlliçêes saelais flFe'>'istas Ras ai!Reas El e e Ele f33rágrafe 
t!Riee Ele art. 11, eaeeRde a aml3es es ért:~ães, Ra estera ele s1:1a oempetenoia, f3Femever a respeeltva easran$a o 
Bf3llear as saRçêes f3FeYistas legaiFReRie. (Rodasiia dada eela bel R0 1Q.26ê. Ele 2001). 

§ 1° ~ pre~mgaliva do lnstillllo IIJaeienal Ele Se§l:!lre SoeiaiiNSS e Ele DeJ')artamento Ela Reseita !=eeleral 
DRF e eKame Ela eental:lilíaaae Ela emt:~reee, nae t:~reva!eeenEie !3Bffi esse efeíte e dísf)eSte nes afie. 17 e 18 Ele 
CéEii§e Cemereial, fioaREio eeFi~aEles a aFRflF9Sa a e sefJYFaee a flreslar teeles os esolaresimentes e ínfoR'Fia!i)ães 
so!íeítades. 

§ 2° A em~resa, a seFVieer Ele é~ãos !=1(!91ioes Ela aéministra~a Elireta a iREiireta, e se§l!raele éa 
Pre•<'ielênoia Seeial, e seFYent~:~áAe Ela J1:1stiqa, e síneieo e1:1 se1:1 represeRiaAte, e eamissárie e a liEJiiíàaRte Elo 
emf3resa em liflllieaçãe j1:1aicial e1:1 extrajueisial são eerif}aées a exibir tooas as Elemrmenles e liwes relaoienaelas 
sem as eon!Fillllívães f3Fevlstas nesta Lei. 

§ a• OseA"eRàe f9CllSO et~ seRe§açãe Ele Efl:IOifltiGF eteel:lmente Oll infeR'FIOEjliie, 9\l Sl:la Oj:)FeseRtaqf3a 
Ele#ieiente, a IRstill:lto ~Jaeíenal àe Se!iJt~FO Sesial !~ISS o e Defi!aFtameRta Ela Reeeita !=ederal DR!= flGelam, sem 
prej1:1lzo Ela f39Aalieade eaeiYel, inserever Ele efleie imJ3eFtêReia fli:IO refll:llaFem eeviela, eabenele à empresa 01:1 ao 
SG!'jl!Faeie O êAllS àa f3F9Y9 eFl'l GGRIFÓÁO. 

§ 4° ~la fella àe (9f9YO FO~lllar 9 JeFma!izaEla, e flAGRtBRIO Elas saléFies (:la~es f39la eJEeSI:If}á9 âe eBFa àe 
construção eivil f39Se ser el3tiele meeliante eále1:1le éa mãe Ele obm emJ')regaela, j3Fefler=eioRal à ároa seRstruiEla e 
ae f38EIFãe Ele e~€961:1!1ãe Ela el3ra, oal3eREle ae f3Fef3FietáFie, éeRe Ela elilr:a, eeRêêA'IiRa ela I:IAiElaEio imelliliáfia e1:1 
emJ')resa se responsável a ênt~s ela J')reva eFR eentrária. 

AR. aa. A SaerataFia êa Reseíta FeeleF;;JI êa Brasil eempete f31aRejar, eJEee~:~tar, aeem,eanl=tar e avaliar as 
ativielaEies relativas a tfil3~:~taçãe, fissaliza(iãe, arreeaEiaç;ãe, eei3FaR90 e reeelr,imeAie elas eentfia~,~içêes sesiais 
pre·~ietae na J3arágrafa (!Ris e Ele aFt. 11, as eentrili!Yivêes ineiâenles a tlt\:lle ele e~:~tlstitl:liE}ãa e as EleviEias a o~:~tr:ae 
eF'II!ElaEies e fYREles. fBeEieeãe éaea aela MeEiiEia Pre•1ieéria R2 449. Ele 2GG8l 

§ 1e ~ J9F9FR9§ativa éa SeeFelaFia Ela Reoeita Feéeral Ele Brasil, J99F iAteR'FiéEiia Elas A~:~Eiiteres Fiseais ~a 
R.eseita Feeler:al Ele Br:asll, e exame Ela oeRiaailldaEie das empresas, floaREie oi3Fi§aEies a pFestar:em teEies as 
esslaresimeAtos e iRfe~maeees selieilaEios. e soe~:~raee e as lereeires FeSflBABá':eis flBio reeeii:Jimente Elas 
oeRirililuiQêas ~revielaneíáFias e Elas oeRIFilllliQêee Ele'liaae a el:llras entidaées e f~:~AEies. IReEiaoiie ElaEia eela 
MeEiiEia Pr:e>:iséFia AG 499. Ele 2QQ8) 

§ 2& ,", emJ9Ft!Ga, o sagllrade Ela PFeviEiêRsia Seoial, e seFVeRtllárie Ela .l~:~sli§la, a eínEIIea Oll sal! 
FeflreseAtaRte, e oemíssária e a liEJBielaRte Ele emJ9resa em fifl~ídaQãe j~:~éioial Oll exlrajl:ldieial sãe eeFigaeles a 
oxiblr todoc oc documento& ·G livm&-JGiaeioAadoG-GOFJT-GG-GGntfi.lwi~rovi&te&-Re&l.a--b&iMBtiaoão E!aE!a Ril!! 
MeEiiéa Provis6Fia A0 449, áe 2008) 

§ 38 OeeA"eRae resysa 9ll senegaçêa Ele Ejl:laiEj1:19F Elesymenle 9ll ÍAfeR'Fiaçêe, el:l Slla O~FOSOAiaQãe 
Ele#ieieRie, a SeeretaFia Ela Reeeita Feaeral Ela iilrasil J9ede, seFR flrej~,~ize Ela f3CRaliEiaEie oaeivel, laAQar Ele efíeíe a 
ímfleFtêAsla Eloviela, ealleRée à offiJ3resa ell ao se§l!FaEie e êRYS Ela flFBva em eeAtrárie. !Bedapãe eaéa eela 
M1:1!2111!;! Pf"''•'i!i!iliiO! 11" •1'!9, \:lU 20Q&l 

§ 48 ~la feita ae flFeva Fe§lllar e feFmallzaaa, e mentante Eles saláFies f339QS f3Cia e)(esl:l~ãe Ele abre Ele 
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eeAst~9ãe ei•rll ~eàe ser eetiEia meàiaAie eále1:1le àa. mãe Ele eera em~regaEia, ~repereieAal à áFea senst~raa: Ele 
aeorde eem sFitéFies esla.I;Jelesieles pela SesrelaFia da Reeeila l=eeeral Ele Brasil, sai;JeAée ae ~repFieláFie, EleAe 
4o Gbr..::a, 991'lQq~iRo d9 ''I'IÍdac;lg Í~gpjJI9RIII QU a~pr:o;a Qg rg;pQAII!li"QI Q QAioiQ QQ pr:o"Q Ql"'' QOAtr::a!lo, {8odGI9~Gl 

àaela sela MeeliEia Pre .. ·iséfia A0 44Q, Ele 2008) 

Art. 33. A Secretaria da Receita Fttderal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as 
atividades relativas à tributação, à fiscalização, ã arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições 
~nl"l;>l'l' rmovlsl;o'l' no pa~rafo único do Qrt. 11 desta Lei, das contribulr.ooo; incldont~o; ;o t itulo de st•bstit~•ir.l:lo e 
das devidas a outras entidades e fundos. (Redacl!o dada pela Lei n° 11 I 941, de 2009). 

§ 1Q É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos Auditores-Fiscais da 
Receita Federal do Brasil, o exame da contabilidade das empresas, ficando obrigados a prestar tcxJos os 
esclarecimentos e infonnaçõe& &olicítado& o segurado e oo torceiros rasponc3veis pelo recolhimento da& 

contribuições previdenciárias e das contribuições devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei 
n• 11,941, de 2009). 

§ 2Q A empresa, o segurado da Previdência Social. o serventuário da Justiça, o síndico ou seu 
repre~entantc, o comi~sório e o liquidante do empre~a em liqvideç&o judicial ou extrajudicial ~iio obrigado~ e 

exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. (Redacao dada pela 
Lei n° 11.941, de 2009). 

§ 32 Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação 
dencit:ule, a S~:~;rt!lcsrics Ud R~::~;~:~ilcs Fl:!(.h::rcslliu Br1:1:;il JJUtltt, s~:ur JXtljUILu Ui:l !Jt:lldliucsllt:: ~;liliívt:l, lcsllyi:lf 1.16 uHciu é' 

Importância devida. (Redação dada pela Lei n° 11 .941. de 2009). 

§ 4º Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito passivo, o montante dos salários pagos pela 
execuçao de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão de obra empregada, proporcional 
a area consm.Jtoa, oe acoroo com cntér1os estaoe1ectoos pela secretana oa Recena Feaera1 ao Brasil, caoenoo 
ao proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa corresponsável o Onus da prova em 
contrário. (Redação dada pela Lei n• 11.941, de 20091. 

§ 5° O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito 
oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo licito alegar omissao para se eximir do 
recolhimento, ficando diretamente responsável pe!a Importância que deixou de receber ou arrecadou em 
desacordo com o disposto nesta Lei. 

§ 6° Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalizaçao 
constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do 
faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à 
empresa o õnus da prova em contrário. 

~ 7° O BFéEiile Ela se!'II:IÃEiaEie eeelal é eensllt~:~íee eer meia Ele netilieeeêe ele Eléi;Jitel a1:1te ele iAfmeêe_ 
eeAfissêe e~ E:lee~:~mente E:leelaratéRe E:le Yaleres ee•1iE:lee e nãe reeelhiEies apR*jeAtaEie pele seAIFi9~:~inle. 

iea$1@Je esresseAiaàe eela Lei A0 9.fi28, Ele HU2,QjJ). 
§ r' O sfé!lite ela se§t~Fielaele sesial é seAslit~iee 13er meia Ele Aelifloaçãe Ele lanvameAte, ée a~:~te Ele 

iRJra41ae e Ele eeAflssae se valeres EI&IIEiee e Ftãe reeelhiEiee ~ele eeAifii;J~:~inte. {8eEiaeáe Elaela eala MeEijEia 
PrC'I•cisóri:'l n• 44Q rln ?OOR) 

§ st' .t\plieam se às seAtfii;J~i~ães eeeiaie menelenesae Reste aFlige, as !3F9SI:IAÇêes legais se emissae Ele 
reseita 13revistas nas §§:oS! e~ se aFt 12 se Deerete Lei e6 1.898. ée 2â se sezeml:lre E:le 1977, e nes aFis, 49, 
ll e <\2 aa Lei ~ 9.469. âe 27 àe âezeffii:!Fe Ele 19~\uiOO ee!a Medida PFeviséfia n° 449. ée 2QQ8l 

§ 79. O crédito da seguridade social 6 cons'lltuldo por melo de notificação de lançamento, de auto de 
infração e de confissão de valores devidos e não recolhidos pelo contribuinte. (Redacão dada pela Lei n° 111941 I 
de 2009). 

§ Sº Aplicam-se às contribuições sociais mencionadas neste artigo as presunçCíes legais de omissão de 
receita previstas nos ~e 3° do art. 12 do Decreto-lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e nos arts. 40, 
,ti e 42 da Lei n• 9,430. de 27 de dezembro de 1996. Oncluldo pela Lej nQ 11,941 , de 2009). 

Art . a4. As eeAIFii;J~içêes sesiais e e1:1tFas im!36Ft€11leias aFresaElaEias pelo l~lSS, in&ll;l!Eias e1:1 nãe em 
Aetifieesãe f.issal Ele laeeameAie. eaees eem aiFase. eeiete e1:1 Aâe ele eareelameAial Jieam s~:~ieitas aes iwres 
eql:li't'alentes à laKa referensial Elo Sistema Esfleeial Elo LiE:JI:Iiàaçae e Ele C1:1stéelia Sl!iLIC, a Ell:le se refeFe e aFt 
13 Ela Lei n9 9,Q66. áe 2Q ae i~:~nhe Ele 199á. iAeiEieAtes eei;Jre e velar et~:~alizaele, e ml;jlta áe mera, teaes ele 
aafáler iFFele>Já.,.el. (1\Fliae Festabelasiela, saFA Aeva Feaasãe aada e eaFáaFafe {lniee asressen*aEia ~tela beí A0 
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9.528. Ele 1Q.12.97l. IBeYeaaàe aela MeEijEia PrQ\IiséFia n2 449. Ele 2008} (Revcgado pela Lei no 11.941. de 
gQQID 

PeFégFafe ~Rise. O fle~<eent~:~al Eles j1:1~<es meFaléries releliYes aes meses Ele veneimentes e1:1 ~e§emeRtes 
elas eentFie!,ji~ães seFI'espenEieFé a 1:1m per sente. (Reveaat;~e pela Me9iéa PreYiséFia A0 449. Ele 2QQ8) íRevoaado 
pela Lei n° 11 '941 I de 2009) 

Art. aã. Par:a es fales !'J9Faeleres eserFi9es a J3aftir Ele 1° Ele aMI ele 1997, seere as een!Fi81:1i~ées seeiais em 
etFase. erresaElaeas aele ~ ~~~~ - lnsiEllrá m!,Jita ee meFa. a~o~e nãe aeeeFá ser rele•;aea. Res seel:!lntes. termas: 
CArtige. iAeises e aar=áaFSfes restabelecidos. cem nova redaeãe, eela Lei ff' 9.é28, ée 10.12.97). 

Aft. 3é. Sebro as sentFibl:!iljiães sesiais em atraso, arresaéadas J3elo INSS, inoidir=á ml:!lta ée m·;· E!l:l~e 
poéerá ser relevaéa, nas se!jt:Jintes teFI'Res: IRedaeãe elaéa eela Lei A0 9.87ê. ée 1999). 

I J39ffi pa€Jan1ente, a13ée e veReimente Ele ebFiga~áe nêa inalt:Jiaa em neliliea~ae fieeal Ele laR(;lef!'1énte: 

e) sete par sento, na mês eeg1:1iRie; 
s) Elez: 13er sente, a aaftir Ele se§l:lnEle mês se§tlinto ae Ele ·;eneimenta Ela ei3Fi§a(;l!:le; 
a) sita t=~er santa, EleRIFe Ela mâs Ele ·;aneimente Ela ei3Fi90IJ'iãe; (ReElaeãe áaãa aela Lei A0 Q.87ê, ée 1999). 
9) q~:~aleFZe par sente, Aa mês segl:liAie; 1Re9asã& aaEla f!ela lei A2 9.87ê. ãe 1999); 

lei A0 9.878. se 1 999!. 
11 paFa fJa!'JameAta ete sréElites iRshdEles em Relitisa~ãa Jissal Ele laRijiarnenle: 
a) 9oz:e JIOF sento, em até ett:Jinz:e aias Ela reoeeirnente Ela natifísa(;lêe; 
9) Eji:IÍAZ:O l*lf GORIO, Of!ÓS e 16° !lia Elo reseeimeAie ela AOtifiea~ãe; 

temflesti•;os, até EII:JÍAi!O Elias aa siêAeia àa aeeisãe Eile GeRsell=!e Ele Roel:lAS96 ela PreYidêneia Sasial GRPS; 
El) vinte e siAse 13er sente, após o 16° Elia Ela slêAeia Ela t;leslsãe ele Gensell=le Ele Reei:IFSes Ela ProvielêAeia 

Social GRPS, enq1:1ante nãe inssFite em Díviela Ativa; 
a) tJiAto e E!I:IOII'O t=~or sento, om até Ej~o~inza alas ele reeel:límente aa notifiealjiãe; (Reelasão Elaela oola Lei n• 

O,S76, do 1000), 
l:l) tFiRia per sente, at:~és e ééeíme Ett:Jinte aia se reeel:limente Ela Aetífísayão; IReElaeãe Elaàa eela lei n• 9,876. 

ele 1999). 
e) etl:larenta l*lf sente, apés apresentaçãe Ele ree1:1rso eesde E!t:JC anteoeeliEle Ele aefesa, saneie amllos 

temaesth•es, até qt:JIAi!e Elias da siêneia Ela eleoisãe de CoRselt:le ele ReetlFSos ela PFevidêRela Sesial CRPS; 
{R2das;ã2 slasla !?9fa lei n• 0,87§, de 1000), 

el) elnEjQonta por santo, afJéS e aéeime Eji:Jinle dia ela elêReia Ela eleeísãe Ele Gensell:le Ele Reei:JFSOG da 
Pre'<liéêReia Seeíal GRPê, enq1:1ante não iRseFite em 9íviàa Ativa; fRe<Jaeãe Elaela eela Lei n2 9.876, Eie 1999t 

111 t=~ara pa9aFReRte ée eFéelite inssFite em Di•JiEla Ativa: 

- b) trinta c oinoo por oonto, oo houve poroofomcnto;-
e) ett:JareAta per eeRte, OJ3ÓS e ajl:liz:ameAte Eia exeEH:IÇãe físeal, mesmo EII:JO o eteveetor aiAáa Rãe tenl=la siáo 

oítaàe, se e sréaite Aãe feí aBjeta Ele paFeelamente; 
el)einqOeRia t=~or eeRte, af'lés e aj~:~iz:amenta Ela exest:J~ãa fissal, mesmo Ell:le a EleYeEler aiAEia nãe teAJ:Ia siàe 

sitaEie, se e srédite fei aBjeta Ele paraelameAte. 
-' - - a)-o<;:i~~OAto-pot'~l'lte, qt:lel"tele l'lêe tel'lhe eiele eejete ele ,el'eelemel"tte, (Reefeeêe éeefe pelt! l;ej rf Q.-8:f6-,-do 
~ 

e) seteRta per eenta, 69 l=lei:JYe paroelameRta; (Redaoãe 8-aea eela Lei n9 Q.fl?ê, Ele 1999). 
o) eiteAia per seRte, após e ajtlizarnonto Ela e>EeGI:Jfilãe fissal, mesma etl:le e Eleveàer aiRàa não leRI=Ia siso 

oítaáe, se e sréElite nãe fel abjeta Ele pareelameRte; (Redavãe ElaEla eela Lei Rn 9.87ê, ee 19QQl. 
- d) ocm por ocnto, apóo o ajuizamento do cxcolJ9ÕO fioooh-mc~l'-<!indo não tcnha--cido 

eitaEia, 69 e eréElite fei aBjeta Ele pareelameAte. fReElavãe Elaéa eela Lei A0 9.876. ele 1999). 
§ 1° ~Ja l'lipétese ele pareelomeAio 01:1 FeJ'lareelameAto, ineieliFá 1:1m aeréssime ele ·;inle por sente seere a 

mtllta Ele mera a ql:le se refere e eap1:11 e se1:1e iAeises. (Re•;egaee eela MecMa PmyjséFia A0 449, Ele sQQ8l 
<Revogado pela Lei 0° 11.941. de 2009) 

§ 29-Se-houver p::~gomonto ontcolpodo à violo, no. todo o1r0m portc,-do-ooldo-doYodor1-o-ooréooimo provloto 
AO t:~aFé!Jffife aRiefier Rãe ineíElir=á seara a ml:llla eeFI'espoRelente à parte Elo pagameAio ettle se efet~:~ar.(Re\•9ElaEle 
pela II.AeEiiEia Pre•1iséFía 1'1° 449. Ele aQQ8) (Revogado pela Lei n• 11.941. de 2009) 

§ 69 O valor Ele f'IB!'JeFReAta pareial, aAteeipaEle, ele ealele Eie\·eEior Ele paFeelarneAte el:l ele reflareelamenle 
serneAte peEleFá ser 1:1lilizaele paFa E!l:li!afilãe ae pareelas Ra eràem iA•;eASa Ele veneimenle, sem weJ~:~ize Ela etl:le 
for-devida no môo do oompotônoio om our::10 c oobrc o quol-ll"oídiró .. oomprc .. o-<~oré:il<limo-o-quo oo rcforo o § 1° 
Eleste arti!jje.(Revoaaáe eela Meàiàa PFEviséFia R0 449. Ele 2008) (Revogado pela Lei n° 11 .941, de 2009) 

§ 4e Na l:lipótese Ele as eentFiet:Jf~êes terem siElo E:!eslar:aaas Re doe~:~monte a EIYO se refere a ineise IV Ele 
aft. ~2. e1:1 Ejl:laAEie se tr:atar de emf3Fe§aàer elaméstiee ol:l Ele emwesa e1:1 seg~:~raele ElispeAsaEies Ele at=~resentar o 
eltaée éest:Jmenle, a mt:Jita Ele moFa a ~l:le se FafeFe e eaptlt e set:Js ineisos será reet:Jz:iea em einEti:ienta f'IBF seRia. 
íM.vt:luyau t:lutlu uulu Lui 11• 9.8H!, tlf:l 1999j. f~uvuquuu uelu MmJitla Pmvlsl'lfla R" '1'19, 11e 200êl (Reyogauu uela 
Lei 0° 11 .941 , de 2009) 

Aft. a6. Os àéllitos eorn a UAião eteserreRies Elas sentFie!:li~ães sosiais previstas Ras alíAeae "a', 'e" e "e" 
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Ele ~aFá§Fafe ~Aiaa Ela aFt 11, Elas saAiribl:li~ões iRetitl:lldas a tll1:1la Ele eubstítl:li~Eie e aas aaAIFia~:~i9êes aeviEiás a 
~eFSeiFes, assiffl eRteAaieas ot:ttFas eRtiaaEies e f~;~Aaes, Aãe pagas Aas J!Fazos J!Fevistos effl legisla~j~íia, ser-ãe 
CCII'C&eidee de l'l'ltdto de liiOI'CI O jthOO de IIIOI'C, 1100 IOI'niOO do Oi !. S1 dt~ lei rf 9. 488, tle 1898. (Retlêi!?IIO daeêt 
pela Meáiáa Pr<wisóFia A0 449. Ele 2008! 

>'\Ft. aé A. ~las esses Ele laA9affleRta Ele aflsie relali•;es às eoRtFil:u:~l~ães FefeFiaas As aFI. aé, apliea se e 
àíSI38Sie RQ aFI. 44 ea Lei Ag IH61à, elo 1QQê. íiAGh:tlee 'f!ela Meeíela PFa ... iséfia R0 4'\9, eo 20Q8j 

1\rt. 36. Oo dóbitoo com o União dccotTcnlc3 do:J contr1buiy6c3 aoeitli:~~ prcvl3to:~~ ne~3 ollnco3 o, b c o do 
parágrafo único do art. 11 desta lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições 
devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em leglslaçao, 
serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art, 61 da Lei n° 9 430 de 27 de dezembro 
~. !Rodacão dada pela Lei no 11,941. de 2009). 

1- (revogado): (Redação dada pela Lej 0° 11:941, dtL2009l, 

a) (revogada); (Redação dada pela lei n" 11.941, de 2009). 

b) (rev(){lada); (Bgl_a_ção dada_pe!a Lcl~.941 . de 2009). 

c) (revogada): (Redação dada pela Lei n• 11.941, de 2{)09) . . 
11 - (revogado): (Redacão dada oe!a Lei n• 11.941, de 2009), 

i:!) (ruvuyé!Ui:l); (Rtlllttyau lli:tlli:l pela L~l n• I I ,94 ·t, ue 2009). 

b) (revogada); (Redação dada oe!a Lei n• 11.941 de 2009). 

c) (revogada); (Redacão dada pela Lei o• 11.941, de 2009). 

d) (revogada); (Redação dada oela Lej n• 11.941, de 2009), 

111 -(revogado): (Redação dada pela Lei n• 11.941, de 2009l. 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei 0° 11.941. de 2009), 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei n• 11.941. de 2009), 

c) (revogada); (Redação dada oe!a Lei n• 11.941. de 2009), 

d) (revoyc:~lla). (R~d~o,;au dadg ~IS! Lt:~i ... 1 1,941, y~:~ 2009). 

§ 12 (Revogado). (Redacão dada oe!a Lei n• 11.941. de 2009). 

§ 22 (Revogado). IRedacão dada pela Lej n° 11.941, de 2009), 

§ ~ (Revogado). (Redação dada pela Lei n• 11.941. de 2009). 

§ 4!l. (Revogado). (Redação dada pela lei n• 11 ,941, de 2009). 

Art. 3~A. Nos casos de lançamento de orrcro relativos as contr1bulçOes referidas nu i:irt. 3::1 deslct L~:~ l, 

aplica-se o disposto no art. 44 da Lei n!l. 9 430, do 27 de dezembro de 1996. (lncluldo pela Lei n° 11.941, de 
~ 

Art. 36. (Revogado pela Lei n• 8,218, de 29.8,91). 

AFt. a7. GaRstataEio e atFase teta! el:l Jl8FCial Aa Feoel;,ifACAte Ele 68AIFÍI:ll:liÇães lrataéas Resta lei, 81:1 eFM 
case Ele falta Ele pafJafl'leAie Ele l:leAefleía FeeRleelsaele, a fissalíi!a~ãe !avF8rá Aetifiee~ae Ele Eléelte, oeFR 
disoriFRiRaçãe cima e J!FeOisa Eles fales geFafJeres, dae oeAII'ibuições àevldas e fJes Jjerieees a q1:1a se refer:eFR, 
eeAfer:me dlsp1:1ser e Fe§ulaffleAta. · 

ParágFafe ~Aiee. Reee91Eia a Aelífisa~ãe elo débito, a eFR~resa 01:1 se§luFaEie terá o f'IFaZO de 15 (q~;~inze) dias 

Jlafél SflFeseAtar defesa, abseFYeela a ElisJ~esta eFR reg1:1l aFReAte. ~ 
§ 1° Reseeiea a AotifioaÇ~ãa ea aé9ite, a ernJjr:esa eu SO§ll:lrado teFá e flFaZB Ele 1é (Ejuinze) Elias paFa 

apr:esentar Elefesa, ebse.::Yade e Elisf:)oste effl regulaffleAio. 0Relt~h:le aala lei F? 9.711, Ele 1998). (Re~'eaade oe!a 
64Pf!idr> pmujc:Ari" Ro 44Q d<> ?OOA) (R .. vna,.rlo rei" I qi !Jo 11 Cl.d.1 , riA ?MQ) 

§ 2" Por eeasião da natifieação de Elé9ito ou, ~~aREJe for o saso, Ela inseFi9ão na Qlviaa Ati'w'a Ele lnstiti:Jte 
Naeional do S~uffi Social lt>ISS, a fissalizaçãe peEierá proseàer ao eFrelaFAeAto de eeAs e eiroites Ele sujeite 
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J'l3SSi'J9, 89Rfemle t=.liSfli:ISSF 0Ejt:-!8la Otl!OFEjl:lla flFeVieleAeiária, e6s8F\'Oel9, AO ({1:18 691:-JBSF, e t=.liSfl8SI9 R95 ~ 
~ e Q9 Ele aFt. S4 ela Lei A0 Q ea~ Ele 1Q Ele eeiZSR'lBFQ Ele 1997. !IAS!YIEle eela lei A0 9.711. Ele 1998), 
(8e•;eaa8e eela IIAet=.liea PreYiséFia R0 449. Ele ~008) !Revogado pela Lei n° 11.941. de 2009) 

Mt. ~J. GêRSI3!3G9 e R30 FOGOIRimeAtO 19131 9bl fl3FGI31 938 68RIABbii~E)8S tFataelaS ReSta bel, A39 
eeelarat=.lae AO fem~a Ele aFt. a2, a falta ele pagaR'leAIO àe BeAefleia roeFAbOisaàa al:l a eleSSI:IFApÁR'laAie ele 
el:lFi§a~êe asesséFia, será lavraEle a~o~le Ele iRfraçãe abl Relifiea~ãe Ela leRfilaFAeAie. IBeElasêe eaàa eola Meàh:ta 
Pre•;isória W' 449. Ela 2008) 

An. 37. constatac!o o nao-r~colnlrnemu total ou parcial das contr1bulçO!:!s tratadas nf:lsi<J Lf:ll, nau 
de<:laradas na fonna do art. 32 desta l ei, a falta de pagamento de benerício reembolsado ou o descumprimento 
de obrigaçao acessória, será: lavrado auto de infraçao ou notificação de lançamento. (Redacão dada oela Lei n° . 
11.941, de 2009). 

§ 12 (Revogado). !Keàacao Oaoa peJa Lei no 11 .941 , oe 20091. 

§ 2Q (Revogado) (Redação dada pela Lei nQ 11 .941, de 2009). 

Art. 38. i\s GeAIFiauieães eevidas à SeebiFiEiaee Sesial. ÍASiblielas 91:1 Ai':ie 9R'l Retifisaeãa Ele eéeite. 9eàefáe. 
a~és veFitleeElas e eeAfessaeas, ser eBjela Ele eeerl:le flar:a flO!JaR'leAie ~aFeelaàe el!'l até 60 ~sasseRia) meses, 
ellsePiaàe e àls~este eff! r:eg~:-~laFAeAte. fReveeaEia eela MediEI~ Pr:avisé!la A0 449, Ele 2998} !Revogado pela l ei 
n° 11 .941, de 2009) 

§ 19 ~lêe peàeFêa ser el=ljete àe ~areelaFAeAte as eoAIFibui9êes EleseeAtadas das eR'lpFe§aSes, iAell:lsi\'9 Eles 
ieRléstiees. eles treball=leeler:es e't'ttlses e as EleeeR'eAtes Ele 61:19 fe(!l9f!êe se e1:1e !Fale e iAeise IV se ert 39. 
IAElej3eAàeAteFAeAie Ele Elispasta Aa art. 96. 

§ 1e Nãe fleEleFãe ser aBjeta Ele fleR>elaFfleAia as seRIFieuifi)ães ElesseAtaElas Elas eA'IfiFS§aEies, íAel~o~sive 
eles Eleff!éstises, Eles l!:aaalf:laeteres OVI:IIses, as Eleeemmles ela sue Fe!jação Elo EJble trata e iASise 1~1 Ele arl. ag e 
as iFRJ'larlâReias retieas Aa fe~a Ele ar!. a1 , iAElai'JeAaeAteR'leAte Ele eisi'Jeste A a aFI. 9§. !Reeasãe Elaaa eela Lei 
R0 O 711 Qll 1009). !R11vogado pqla Mlldida Provi~ória nO 440, d11 2008) 

§ 2" Nãe 13eEle ser fim~aae acareie ~ara flB§aff!eAta flereelade so as eeAtriebliQães tmtaeas Ae f38Fé§f:afe 
aAieFier Aãe ti\lereR'l sielo ~egas. (Revogado pela Lei 9.528. de 10.12.97) 

§ 32 /'1 em~r:ese eu eeg1:1reele Eft:le, fler ate pfépfie eu ele teR:>airee teAI=ia el:lliàe, eR'l ~:~ualq1:1er leR'lpe, 
vaAtageR'l illoite eFA ~rojulze direto e~ iAEiir:ete Ela Se§blfiElaée Sosial, através Ele I'!Fálisa ée sflff!e flFeVisle Aa 
alíRIIQ "j" lla al't 05, Ráe p11d 11r.á ebh!r pai'QOIII<RIIRI01:1 ÍRQQpORQO~IOR'III~III ggç l:!õiRriioç QQ<RÍRÍ~:t,.;,th•as: 1 GÍ!COÍ!õ GW 

fleAais eael'>'eis. (Revogado oela Medida Provisória n° 449, de 2008) 
§ 4° As seetri13~o~i?ães Ele Ejble trataFA as iRsises 1 e 11 ele aFI. 2a soFãa aBjeta elo ~areelaR'loete, Ele aserEie 

eel!'l a leglslaçêe es~esWsa vfgeAie. (Revogado pela Medida Provisórfa n° 449, de 2008) 
§ 6° Será at=.IFAiliEle e ref!aR>elaR'leRta f!er uffia ~Aisa vez. (ReEiaeêe àaea eela Lei A0 9.528, ele 19.12.97}. 

(Rovog~do p§!lí! Medida prgviçória n° MO, do 2008) 
§ ê0 Seere e 'laler Ele saoo presto9ãe R'leAsal EleserroAie ele f!OFUelaFfleAte sefãa asressiàas, per eeasiãe de 

f)agameAte, jures a~Ui\'aleAtes à teMa refer:eAeial Ela Sistel!'la EsJ3esial Ele Liq~:~iEiaQêa a Cbistéàia SELIG, a ~ue se 
r:efere 8 art. 1 ~ àa lei A0 9.961i, àe 2Q Se j~:~AA9 Ele 1 Q91'i, paR!! titules feEleFaÍS, aei:IFAI:IIaela FA9ASaiFA8Aie, 
;alsuladas a partir àe 1° aia ea R'lês e e seAeeseãe Ele ~areeleR'leAte até e F!'lês aAieÃer aa ele pa§aFAeAta a Ele I:IR'l 

pM-..çi!At-k1tlv.omento ao mâe ao fil&gamente. (.Parágraf<> acreeceRtado pela bei Ao M2Bd~ 
/Revogado cela Medida Provisória n° 449, de 2008) 

§ 7° O EleferiFAaAta Ele pareelameete 13ele leslit~:-~la NaeleRal àa Se§ure Sooiai iNSS fisa eeAàisieAaEla ae 
~O!'JOA'IGAta Ela Ji!ÁFAeíra paFUela. fParágFafe acreseeAiade oela lei A0 9.528, de 19.12.97). (Revogado oela 
Medida Provisória n° 449, de 2008) 

5 Q0 bla blpólo~:o do p::u:ágr::.fo aRioriGr, n1.í11 ~:and11 paga a pri<RIIÍo:Q pa<GGI::. ""' llo~:ow<RpÃ;i::. '!""'""'"' 
slé~:~sula ele aeerâa de f99FOelal!'leRte, Jlreeeàer se á à iAseÃQãa ea aí viEla eeAfesseEla, eal\'a e e já li•;er siae 
iAseÃia Aa Divida /'.li•ia ela lAstiMe NasieRal Ele 1iie§tlre Sesiaii~IS1!> e à sua sebmA?O juelísial. (ParáEJrafe 
aeemeeetaEie aela lei A0 9.ãa8, de 19,12.97). (Revogado oela Medida Provisória n° 449. de 2008) 

§ 9° O aeerde eelebmeo saFA e !;eteàe, e Dlslrite Feàeral eu o MuAisípio eeAieFá sláYs~:~la eFA (1Ue estes 
AIIIAI'i;ro;~m A ri'>IAR~ilo;~ do;~ i:JJRo;lg o;jg P<arlisip;;~rl:ig das lõ:st~?das !:PIO: I?Y o;lg ç,nd9 dQ P articlpac;ãa d<ls u.,r~isJpiJ;as 
FPM e e repasso ea lAstiMe ~Jaeienal de Seg1:1re Seeiall f>ISS ele ·,.alar eeFFeSt=lSAàeAte a saàa presta?êe 
R'leAsal, par esasíãe ee vonsiR'loAto desta. (ParáafÇ!fe asmsseffiaEie aela Lei A0 9,êa9, do 2ã,5,98), !Revogado 
pela Medida Provisória n° 449. de 2008) 

§ 19. O aeereie oeleeraele GaR'l e estada, e Distrito Fedem! 01:1 e MI:IAíelpíe seAterá, aiAàa, efál:lsi:IIO eFA Efl:le 
AI:IRI'l Alllcori:;rnm. qPnndn bAPI!nr "' ntrMco ~'~"pnrio• ? çgççç.pta dilól'i PO 1:11<Rp<i<R9Rh1 dlóls Q>QI'Í91'19Q99 
pr:eviàeAsiárias S9A'8Rtes, a retoAçao ee FI:IA!lO ele F'artieij39fiãO ees Eslaeles FPE el;l ao FuAâe àe PartiGifiOfilêS 
àes M~:~nieii'Jios FPM e e r:epasse ao IRstill:lle t>JaeieAal Ele Seg1:1re Seeial lf>JSS Ele valer seA'8Sfl9Aàente à R'lera, 
per esasião da JlÁFAeifB IFaAsfeFêAeia ~:~~;~e oseR"er OJ'IéS a semuAiee?ão àa al:lta~uía preYiàeRsiáFia aa l\4iRielérie 
Ela Faii!eRea. (Pafá§rafe aeresseAtaàa sela bei A" 9,ê39, de 26 ã 981. 

§ 1Q () RFIAR'1A nAinl:;u:;AiciA J::Am A l=ntmln, A OiniÃIA ~Arimo>l n11 o U •1Rirípin nnn1nci, Aindn, d611<:1dn nm 'l"A 

estes auteri;zeffi, quaAeo l=lewer a falta Ele flo~ameete ele Eléaitos 'loAeiEies eu de flFesla!iJães ee aeereies ele 
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Jlaroelamente, a relen~êe ae F1:1nae Ele Paft161~a~ae eee EstaEiee FPE 81:1 Ele F~:~nee Ele Pa~iell}a~ãe a_es 
M~:~nieipies FPM e e rel}asse ae lnstill:lte ~lasi9flal Ela Se§l:iF9 Seeial INSS Ele 't'aler eerres~eneante à mem, 
~a-pl'imeira-traFtefefônoia qoo-ocorrer opót; a oomunioQ9t'IO da autarquia previdenoiória oo Ministérie 
ela Fazanea. (~eElaeãa Elaea eela MeEiiela PFBYiséfja Ff 2.187 1a. ele 2001), (Revooado oela Medida Provisória n° 
449. de 2008) 

§ 11. Nãe é ~eFmitiele e ~areelamente Ela ellvletas Ele eFAJlresa sem falêneia eleeFataela. {lnel~:~iele sela bei A0 

9.711, 1;1e 1998), (Revogado pela Medida Provisória o0 449. de 2008) 
9 12. O aGen:ltJ fll'l'l• laia lltlt>ll:l dlliyu uu1111:111Ól al~tJI:Itlltt t:lll 4ut: u Et>h:ll:h:J, tJ 9 itsll i ltJ Fe.:l~:~r<tl t1 1:1 MtJnibff'li.:J 

al:ltafize a reten~ãe Ele FPE e Ele FPM e e repasse à Bl:llaR:tl:lia JIFB'IiEieneiáfia Ele valer G9ff8SJ'l8AEienle às 
ei:!Fi§açées ~re·tiaeneiéfias seFfE!ntes ele mês antefieF ae Ele resel:limente Ele resJlestive F~:~Rée se PaFtieipaçãe. 
flnel~:~íáe eela MeEliEia Pro•{iséàa n9 2.187 13. Ele 2001). (Revoaado oela Medida Proyjsória n° 449. de 20Q8l 

S 13 .. CeAstaFá, ainEia, Fie aee~e FAeAeieAaela neste aftiga, elá~:~s~:~la em ~~:~e e éslaele, e Distfite FeEieral 
Bl:i e Mt:iAi6iJ319 alJtBRZS 9 relent;~ela pelas iAStill:li~986 RAaAGeiras Se 91:itfa6 reseitas estaSI:iOÍS, EliSifítaiS el:i 
rt'll:lnleipais nelas Ele~esitaEias e e repasse ee INSS se-r~slante Ela ai•tiEia J:lfO'IiEieRsiáfia af3ttraEia, na I=IIJlétese effi 
q~,Je as resldl'6es efi~::~neles Ele FPE e Ele FPM nãe ferem sl:lfisienles J:laFB a ~:~~:~ilaçãe ele f*IFGelemente e âas 
ebf:i§açêes p~iEiensiáÃas seffentes. (lnelldiele aela MeEllela Proviséfia nº 2.187 16, Ele 2001), (Revogado oela 
Medida Provisória n° 449. de 2008) 

S 14. O valer mensal Elas ebFiga9êes ~FeYísensiáfias eeffentes, fiara afeita Eleste aFlige, safá a~~:~FaEie seffi 
base na resf.lesth·a G1:1ia Ele Reeell=llmente Ele F~:~nEie Ele GaFaAtia ele TeFAJ:le Ele SePw'i9e e Ele IR~Fma~ées à 
PreviéêAsla Seeial GFIP 911, Ae ease Ele s~:~a nãe ~f.IFe&entaçãe ne J:lraze legal, estiffiaée, t:!lil izanEle se a FAéElia • 
Elas blllimas Eleze seFA!'letêAeias reeeiRiEias anterier:es ae mês aa releA«;lãe ~FeYista no § 12 Eleste afti§B, sem 
prej~:~lzo Ela sebFanoa eld restit~:~ioãe a~:~ sempensaoãe 1;1e event~:~aie Elifereneas. (lnsll;liEia sela MeajEie PreYisáFia 
A0 2.187 16, ae 2()01). (Revogado pela Medida Provisória n° 449. de 2008) 

AFt. 69. O Elél3ite eri§IAal at~:~alizaEie FAenetafiamente, a FAI:ilta 'lafiá•,•el e as j~:~res ele mera iReiEientes sobre e 
mesma, eeffi eema e~:~tras FAI:tltas wevistas nesta lei, elevem ser lan9aeles effi liYre J~FilJ~Fie àestinaEle à inseri9ãe 
API QjujgPI AtÍ" PI ÂA IAAiituiA MPII':iAAPII dA ~AfjmA ~-i;:~l ~~~~~ A r:l::t j;::~;zeAII::I IIJ;:asiAAPII l&ceasãe flaàa eera I ej A0 

8.ê2Q. Ele 8. 1.93). 
AFt. 39. O Eléeite eFiginal e sel;ls aeFéseimes legais, 13em assiFA e1:1tras FAI:iltas preYietae em lei, serãe 

inseFitee em Eliviea ativa ele União J3ela Preel;lr:aderia CeFal ela Fa:zenea Naeienal. (Reelacãe ElaEle aera· Medida 
Pre..,is6Fia no ~ê9. ae 2009). (Sem eficácia) 

1\,A, <10 O c:lébito original alwali;u;agg monoloriõlmGRio1 ;;, mwltlil "ôiRQ"QI " g;; jwrQtõ gg moJ=a &obro lllo 

ineiEientes, l:lem eema e~:~tres m~:~ltas preYistas nesta Lei, eevem sef leA~eaes em livre ~répFie eestlnaae à 
insefi~ãe na Elíviéa ativa de INSS q~:~ante às eentFil3t:iiE}êes sociais s~:~ja atFie~:~iE}ãe par-a arreeaéar, flsealizar, 
lanE}aF e nermatlii!er e reeeiRiFAente seja Ela Seeretefia ela Reeeita PFe•fiEieAeláfia Ele Mielstéfie ela PreviElêAeia 
Sesial el:i Ela r;:azenda ~lasienal, ~l:iaAEie esta aiÀBYí~ae fer da Seeretaria Ela Reeeíta Feeerel ae Mínistêlie Ela 
Feeel'llll:l. !Rell1:1eiie lls:t!s ee!q lei l'lo 11.999. lle 2996), 

Art. 39. O débito original e seus acréscimos legais, bem como outras multas previstas em lei, constituem 
divida ativa da Uniao, promovendo-se a inscrição em livro próprio daquela resul!ante das contribuições de que 
tratam as allneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei. (Redaçao dada oeta Lei D0 11.457. de 2007). 
cvrqenclal 

§ 12 A se~leãe te*lt:ial ele livre de EtUe lfata esle afti§e sep,re àe tit~:~la JlOFa e lnstit1:1le ~laelenal Ele Se§~:~re 
Seeial I~ISS, per lnteFméEiio Ele ee~:~ JlFaGI:iraEler eu fCI3resentante le§al, pFaFAever eFA j~:~íze a eOOraAE}O da áí•tiela 
ativa, se§l:iAele e R'!eeFFla pFasesse e saFA as R'lesFAas pF9FFe§ati.,.as e 13Fivilé§ies Ela FazeAEia ~laeiaeal. 
(Revogado pela Lei no 11 .501. de 2007), 

· § 2° Os ér§ães eeFAfM'Ientes flsEleFA, antes Ele aj~:~izar a seeraR9a Ela ellvida ativa, f.lreFAever e pFaleste Ele 
tlt~:~le àaEie em gareRiia Ele Sl;la li~~:~ietevêe, fieanEie, eAtretanle, ressalvaele E!YB e tlt~:~le sefá semj:lre reeeeiée f'IFO 
selvenea. 
' · § 6.9 O nãe reeell:liFFleAie e~:~ nêa J*iffielameRte Eles valeres eantiéee ne etee~:~mente a Ejl:la se refeFB e lneise 

· IV de aFt. a2 im~eftaFá na inseriçae na Divida P.li\'8 Ele lnstitl:lte ~laeíanal Ele Segure Seeial INSS. IPalilarafe 
acreseentaEia sela Lei e9 9,528. Ele 1Q.12.Q7). 

§ 2° É facultado aos 6ro~os competentes. antes de ajuizar a cobrança da divida ativa de Que trata o caout 
deste artigo, promover o protesto de título dado em garantia, que será recebido pro solvendo. /Redação dada 
oela Lei n° 11,457, de 2007). Nlgêocial 

§ 32 Serão inscritas como divida ativa da Uníao as contribuições que nao tenham sido recolhidas ou 
parcoclada:s re:sultante:s l.la:s inrorrnoç;õo:s pre:slo!lda:; no dO<;umento a que :se refere o inci:so IV do ort. 32 dc3to L,.;i, 

(Redacão dada oela Lei n° 11 ,457. de 2007). Nigêncjal 

Art. 40. NETADO). 
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AFI. 41. O éirigeAie Ele é~ãe e~;~ eAiidaée éa aàmiRi&tFa~ãe fe!ileFal, eetaEI~:;~al, Ele QisiÃie FeEleFal e1:1 
À'I~;~Aiall'!el, respeAée pessealmeRie pela m1:1lta apliaeéa per iRfFa~ãe Ele éiepesitl~·es Elesta Lei e Ele se1:1 

• regl:llameAte, seREia e9Ãgatéfíe e respeetlva ElessaRia em fal~e Ele pegameAte, meeliaRie FeElllisi~ãe elas é~êes 
eampatéAtM a a JlQF!Ir se flFimalre ~agameRté ~1:19 se seguir ê re(\~;~isifia<r. rReYooMe pela Mes1sa PFO't'IGóF!a A" 
449. Ele 200!H {Revogado pela Lei n° 11.941 . de 2009) 

Art. 42. Os administradores de autarquias e fundaçOes públicas, criadas e mantidas pelo Poder Público, de 
empresas públicas e de sociedades de economia misla sujeitas ao controle da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios, que se encontrarem em mora, por mais de 30 (trinta) dias, no recolhimento das 
contribuições previstas nesta lei, tomam-se solidariamente responsáveis pelo respectivo pagamento, ficando 
ainda sujeitos às proibições do art. 1° e ás sanções dos arts. 4° e 7° do Decreto-lei no 368. de 19 de dezembro 
de 1966. 

Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos á incidência de contribuição 
previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das importâncias 
devidas à Seguridade Social. (Redacão dada pela Lej n• 8.620. de 5.1.93) 

IJAr;!I8R:IfA .. IAÍAA ~JA!: I:AAIAA7AI< jiii4ÍI;ÍAÍI< Ali Ac:)Fl l'lt:AMA!: l:u:amniA(JrlriAFl AR<! F!IIA AÃA tifJ!M;~Mm. 

EliserimiRaàameAie, as paFGelas legais relativas é eeAtÃbt~i~Ae previéeAsiária, esta iAeiàifá seere e valer letal 
apt~reEie em lifll;liEiação de senteA~a et~ eeere e valer Ela aeerela ~effielegaée. (PaFáaF:a#e aereseeAiaàe Bela Lei f!2 
U:;!Q, àe fi.1.9al. 

§ 111 ~Jas seRten~as j1:1áieiais a1:1 nas asareles ~amelegaaes em El~*e nãe Jig~~arem, EliseFimiRaEla~t~eRte, as 
p1m1elee legeie oel~ivee ee eel'ltribt~l9&ee eeeleoie, eeles il'leidioae eeboe o veoler lotei e,et~redo el"''' li~t:~ida96<>-® 
seRteA!ia e1:1 sel:lre e valer áe aserele l:lemalagaáe. (Ren~:~me!J;!Eie Ele earáamfe énise ee!a MeEiiEia Previeéáa R0 

449. Ele 2008l 
§ 2e GensiáeFa se aeemele e lato gerae'er Elas eentFitl~:~ifiées seeiais na Elala àa presta~ãe áe 

seFYi~e. (lnel11íEie Bela MeEliEia Previséria A11 449. áe 2008) 
§ a& As seRtÃBIIivães seeiais sefãa ap~:~raEias mês a mês, sem refeFÕAeia aa peÃeée àa presta~êa Ele 

eeFYi9es. meéiaRie a aplieefi!êe Ela ali!ll:letas, limitas mé~tlmes Ele seláFie àe eeAIÀBI:Ii~éia a asFéseimes legais 
meFatéÃes vigeAies Felative~t~ente a eaée ~:~ma Eles eempetêneias al:lFaA!:Jiàas, Ele'lenEie e reeelhimente Elas 
im~A6fas.-4tWieas-ser-eret~:~eee eté e-€1ia-~9 m~s seg~:~lnte ao Ele lletüiOO~& Ela--eeAteA~a e~:~ Ela 
1-loffiele.!IB~ãe áe aserela. Onsllllele Bela Mee!lela PFevlséF!a A0 449, de 20081 

§ 4e ~la aaee Ele reeeel:leeiA'tenta jtJE!ieial Ela preslafiãe ée seFYives em eencJiçêes Ellle permitam e 
apeseAiaéeFia espeeial apés Et~iA.ze, viAie ew viAie e sinee aRes Ele soAIÀBI:Iifiãe, seFãe Elevieles as asFéssimes 

Ele eeRII'ie~i~ãe Ele Ellole trata e~ Ele aFt. 67 Ele Lei n!! 8.21~. Ele 1991. (lnslljíae aela MeEliE!a Previeéria R
0 449, 

Ele 2Q08l 
~ 9° o aseFGe se1eeraee apas 1er s1ee prerer~ea sesisae Ele méfilo nae ~FêJI:.IEIIsaFa e~;~ Ele ~:~~;~alq~:.~er re~rna 

afetafá e valer e a B*ee~~ãe Elas eeRIÃtlwi~êes Elela EleserreRies. (IRsluiEie pela MeéiEla PreviséÃa A0 449, áe 

~ 
§ ê11 Apliea se e Elisj:19Sia neste a~ige aes valeres ée•;ieles 01:1 l'!aoes Aas Gemissées Ele GeAellia~ãe PFé•tia 

§ 12 Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não figurarem, discriminadamente, as 
parcelas legais relativas ás contribuições sociais, estas incidirão sobre o valor total apurado em liquidação de 
sentença ou sobre o valor do acordo homologado. Oncluldo pela lei n° 11.941. de 2009), 

§ 22 Considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais na data da prestaç!\óido §QINIÇO'r 
(Incluído pela Lei n° 11.941. de 2009). 

§ J2 As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com referência ao período da\o~~t~~$~' 
~ervi9oo, m ediante o oplieoçõo do olfqvotoo, limite~ m6ximo3 do 3olório~e-contribvi9õo e oeréo'ài~o legoj:Y' 
moratórios vigentes relativamente a cada uma das competências abrangidas, devendo o recolhimã'nt?s'er 
efetuado no mesmo prazo em que devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de sentença ou em 
acordo homologado, sendo que nesse último caso o recolhimento sera feito em tantas parcelas quantas as 
previstas no acordo, nas mesmas datas em que sejam exigivels e proporcionalmente a cada uma delas. 
(lnc!vldo pelo Lei n° 11.041, de 2009) 

§ 4!! No caso de reconhecimento judicial da prestação de serviços em condiçOes que permitam a 
aposentadoria especial após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, serão devidos os 
acréscimos de contribuição de que trata o§ 6o do art. 57 da Lei no 8.213, de 24 de jy!ho de 1991 . (locluldo pela 
L~i ~~~ 11.S41. u~ 200S). 

§ 52 Na hipótese de acordo celebrado após ter sido proferida decisão de mérito, a contribuiçao será 
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calculada com base no valor do acordo. (Incluído pela Leí n• 11.941. de 2009). 

§ 62 Aplica-se o disposto neste artigo aos valores devidos ou pagos nas Comissões de Conciliação Prévia 
de que trata a Lei no 9.958. de 12 de janeiro de 2000. (Inclui do pela Lei n° 11.941. de 2009). 

AFt. 44. A ai:Aieriaaele jt:~aieiál'ia velará flele ei:IMfiFIFRaAte Ele elisfleste Ae al'l. 4a, iAsl~:~slve fazeAEie Gl<flsElir 
Aelifiea~ãa à PFGe~:~roaeFia Ela FazeAEia t-.1asieAal, daAEie ltle siêAeia das to~mos aa seAteA~a ew Ele asor=Eie 
oeleaR:~Ele. fReelaeãe Elaea eela MeEiiEia Pm•rjséFia Ali 2ã8. Ele 2QQ!i). (Sem eficácia) 

AFt. 44. /\ e~:~toASafle jl:lfliOiàRa velará !')ele tlel sUFRflFIFReFIIe Ela flisl')este Ae al'li§e aAieFiaF, IAsii:ISi\'e tazeRele 
e1<13eelir Rolifiea~ãe ao lnstill:lto NaeieAal ée Se!iJI:IFG Sesial INSS, ElaAElo lhe eiêAeia Eles te~mos ela seAteAijla 01:1 
Ele aeerelo eeleaFeele. IReela9ao daàa eela Lei A0 8.ê2Q. ele é.1.Q3). (Revogado pela Lei n• 11.501. de 2007}. 

AFt. 45. O eliFGile ela Se§I:IFiEiaée Seoial apur-ar e eeRstit~:~ir seus oréeites eKtiA§\:IO se ajXls 1Q (Eiel) aAes 
eeAiaEies: lVIEie SI:IFRI:IIa ViAEll:llaAte A2 8). {Revogado pela Lei Complementar n° 128. de 2008) 

I Ela fJA~eiFG flia se exeFGisie se~l:liRte àq1:1elo em QI:IO a sr<!Eiito fJOEioFia ter siEio seRstitwiEie; (Revogado 
pela Lei Complementar n° 128, de 2008) 

11 Ela éata em f:lWe se tomar defiRití~<a a Seeisãa Ql:l9 A91:1Y8F BAI:llaele, I')EIF VÍSÍO fe~mal. a SSAStitt:~i~ãa ao 
eréEIIte aRtef'ieFmeRte efett~ada. (Revogado oela Lei Complementar o0 128. de 2008) 

§ 1° ~la sase àe se!iJ~:~raàe effi~resáFie 01:1 a~o~tôReme e eqld'•l')araEies, o Elireite àe a Se§~:~lielaee Sesi,al aflwrar e 
eenstitl:llr sel!ls eFéeltes, J!Ora liAs Ele eemJlFGYe~ê9 Ele O!EOFSisio Ele alí\'idaele, J)ara ebtefl~ãe de beAefieiee. 
elEIIA!iJI:IO se em 39 ~fiAta) aRos. (ParáeFefo asFesseA!ado sela bei.eu 9.Q~~. do 28AQél . 

. § 16 Para eomfiFEwar 9 e~<oreleie Ele ativieaele reFRI:IAeraela, sem 'listas à ooRsessêe Elo eeAefleies, sofá. 
exigiele Ele SO!lfÂei:IÍAie ÍRSÍ'o'ÍSI:Ial, a Ql:lalql:leF leA'11')9, O FGsoll:lÍFRORte Elas GeffE!SfJOAéeRIOs GOAIÁBI:IÍ~êes. 
(Redacão dada cela Lei 0 ° 9.876 de 19991.. IBeYoJ:Jad!LJlela Lei Com.olementar [f_J28. de 20QB) 

§ 2" Para apwra~ãe e soAstitl:liçãe eles eréaitos a EJwe se FGfere e J;Jará§rafo anteFior, a SeguFidaée êosial 
wtiliii!af'á some base de IRs!ElêRsla e valer ela FRédia aFitFRélica símflles dos 66 (tFinta e sois) ~ltimos salálies Ele 
oontFiewil;u'ie Elo se§I:IFade. (Par:áarafe asreseeRiaée sela bel A0 9.Q3~. 9e 28.4.96), 

§ ~ PaFe apt:~m~ãa o saAs~itt:~i9ãe Eles erééilas a q~:~e se ~efere a § 1ª éeste aFti!:Ja, a SoguFiElaEle Sesíal 
utili:i:aró -oomo-baoc-dc-ineidênoia-o"·'t'elor-da~rittl'tétte&-elmplee elee maieree eelêrío~~;~i900; 
~eajustaees, eoff9S(39AàeAies a 00% (oitoAta f)or eeAte) ele taee e flsrieEia saRIFial:ltive EleeeR'lEie elesEie a 
seff!l')etêAeia j1:1IRe Ele 1994. (Reáaeãe Elaáa eela Lei GomelemeAtar R0 123. ele ~QQ6). {Revogado pela Lei 
Complementar o• 128. de 20081 

§ ao ~lo sase ée iREleAiza~ãe 13ara fiAs ela seAia!jem reeí~:~Fesa ée EJI:IO trotam os arts. 94 a 99 ele bel A0 

Bzy13. do-F+-de julh<Hie-4001 1 a baae de il'teidêMie !!ará a •Cf'I'U:ll"'ereçotla aellre a qt~al ;,eidem as eal"'tribtliÇ>ãee 
flªFB e regime esf:lesífise ae J)fevidOAeia seeial a q1:1e estiYer filiada o iAteFGssaae, eeRfGFFRe áisf*Jser a 
F8§ulame1*e. eesep,raQê e limi~e má1<ime f1FG•Jisle Re art. 28 éesta bei. (ParáEJ~e aor-eseeRtaEie aela Lei f'? Q,Q~2. 
ele 28.4.9él. (Revoaado pela Lei Complementar n° 128, de 2008) 

§ 4° Seere os valeres af:lllFadee Ra fGFFI1a dos §§ 2" e 6° iRsidiFãe j11res meFe~éFies Ele t:.~m JlOF eeAio ao mês 
e ll't"lte de de.:: per eel'lle. (Pel!:é!II'C!fe e~ereoee .. tede l'el11 bei l'lo 9.629, ele ~9.12,1997). 

s 46 Sesre 06 valeres afii:IFE!Eles Ra fa~ma Elos §§ ~e ae iRGídiFãe jl:lf9S meratéFies Ele zeFG VÍFgtlla GÍAGO fl9F 
eeAto aa mês, saj9italizaeles aA~:~almeAte, e m1:1!1a ele dei! f!8F eeAie. fReàaeão daàa eela Lei A9 9,876, Ele 1999). 

§ 4° Sei:JFe os valeres al')l:IFaE!os Ra feFFRa Eles §§ 2e o 39 deste al'líge iAsiEliFão jt:~FGS moratÓFÍos ele Q,§% 
(zere viFSula eíAee aer eeAte) ae mês. eapitalizases eA~:~almeAie. limita~es ae pei'SeAII:Ial máKime Ele éQq{, 
(siAE'jQenta JlOF GOFIIO), e m1:1lta Se 1Q% (dez f3eF sCAie). (ReEiaoãa daela pela bel Complementar R0 12~, de 29Gê). 
!Revogado pela Lei Complementar o" 128. de 2008) 

§ 5º O eliFGite ée pleitear jl:ldieialmente a ElessaRslih:1i9ãe de C)li!jêRsia fiseal fi1<aâa J;Jelo IAstitl:lte J>lasienal 
Elo-Seg~:~re Soeiaii~ISS Ao jul§aFReAto âe llti§ie em ~r:eeesse aEIFRinistratiYo fiseal eMtiA§I:IO se eeAl e deel:lFSO-Eie 
era.ze de 18Q Elias. seAtaflo éa inlimaoãe ela Fefafiela Elesisãe. f&tr:á.(Oirafe -~sseAtaEie lil_ela bei n° 9.1!69. ele 
25.§,98l. (Revogado pela Lei Complementar nº 128. de 2008) 

§ ê8 O disl')eslo AO § 4" Rão se aJ~Iisa aes sasos Ele seRtrisui(ilães em atrase a 13artir Ela soml')etêAsia a9Fil 
Ele 1999, ei:JedeeeAâe se, a f1aFtir ele eAtãa, às Elief3esi9êes ef)lieaelas às emf3resas em geral. llnsluide ee!a lei A0 

9.87€1, âe 1999). (Revogado oela Lei Complementar n° 128, de 2008) 

§ 7" f', sentrilil:lhjBe eerfiJalerneAtar a fil\:18 se reFere a § # Ele art. 21 666la Lei seitl e11i~h:ltt a Ejl:li:tltjt:ltll 

temJ)O, SOB f:leAa ele inelafeFimeAto 9o eeAefisia. (IAs!l:líEle aola beí Gomelemontar A0 123. ele ~Q6). (Revogado 
pela Lei Complementar n" 128, de 2008) 

Art. 45-A. O contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para fins do 
ootençao ao oonenc1o no Regime Geral oe Prev1aenc1a soc1a1 ou ae contagem reciproca ao tempo ue 
contribuição, período de atividade remunerada alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS. (Incluído 
pela Lei Complementaro0 128, de 2008) 

§ 1Q O valor da lndenizaçao a que se refere o caput deste artigo e o §..12 do art. 55 da Lei n2 8.213, de 24 
de julho de 1991, corres ponderá a 20% (vinte por cento): l!ncluldo pela Lei Complementar o" 128, de 2008) 
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I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a 
80% (oitenta por cento) de todo o perlodo contributivo decorrido desde a competência julho de 1994; ou l!ncluldo 

• oela Lei Complementar n° 128, de 2008) 

11 - da nm~uneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de previdência social a 
que estiver filiado o interessado, no caso de indenização para fins da contagem reciproca de que tratam os ~ 

94 a 99 da Lei n2 8.213. de 24 de julho de 1991, observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em 
rogul;~.mento. (lnc!LIIdo pol::1 Loi CompiQmQr-t::>r n° 128. do 2008) 

§ 22 Sobre os valores apurados na forma do § 12 deste artigo incidirão juros moratórios de 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao mês, capitalizados anualmente-, limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por 
cento), e multa de 10% (dez por cento). (lncluldo oela Lei Complementar n° 128, de 2008) 

§ 32 O disposto no § 12 deste artigo não se aplica aos casos de ·contribuições em atraso não 
alcançadas pela decadência do direito de a Previdência constituir o respectivo crédito, obedecendo-se, em 
relação a elas, as disposições aplicadas às empresas em geral. (lncluldo pela Lei Complementar n° 128, de 
2QQID 

!\FI. 4ê. O diroite de eoeror as orédites éa Se§~Fidade Seeial, eeRstit~:.~ídes na fefFRa de aFii!1)e aAteFier, 
~resereve efl! 1Q (eez) aRes. (\liee Sl:lflii:Jia VIAei:JiaAte A0 8). (Revogado pela Lei' Complementar n° 128: da.20Q8) 

r.APITI 11 O XI 

DA PROVA DE INEXIST~NCIA DE DÉBITO 

Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito-CND, fornecida pelo órgão competente, nos segUintes..c.as'Os: 
(nedocõo dodo pelo Lei n• 0.0:32, de 20.-4.05). 

I - da empresa: 

a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de beneficios ou incentivo fiscal ou creditício 
concedido por ele; 

b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele relativo; 

c) na alienação ou oneração, a qualquer t ítulo, de bem móvel de valor superior a Cr$ 2.500.000,00 (dois 
milhões e quinhentos mil cruzeiros) incorporado ao ativo permanente da empresa; 19 

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução de capital de firma 
. individual, redução de capital social, cisão total ou parc ial, transformação ou extinção de entidade ou sociedade 
comercial ou civil e transferência de controle de cotas de sociedades de responsahilidade limitada; (Re dad'io 

· dada pela Lei n• 9.528. de 10.12.97). 

11 - do proprietário, pessoa f ísica ou jurídica, de obra de construção civil, quando de sua averbação no 
registro de imóveis, salvo no caso do inciso VIII do art. 30. 

§ 1° A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em relação a todas as suas 
dependências, estabelecimentos e obras de construção civil, independentemente do local onde se encontrem, 
ressalvado aos órgãos competentes o direito de cobrança de qualquer débito apurado posteriormente. 

§ 2° A provo de inexi:)tênc lt~ de débito, qut~ndo exigível CIO incorporador, independe da apre:sentltdo no 
registro de imóveis por ocasião da inscrição do memorial de incorporação. 

§ 3° Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, do inteiro teor do documento 
comprobatório de inexistência de débito, bastando a ref~rência ao seu número de série e data da emissão, bem 
con1u êl UUI:lll,h:l uu uu~u111~11lu ~umplulJ~:~túriu a uispuslr,;au dos orgaos competentes. 

§ 4° O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser apresentado por cópia autenticada, 
dispensada a indicação de sua finalidade, exceto no caso do inciso 11 deste artigo. 

§ éu O j':!Faze de validade da Ce~iaãe Negativa Ele Oébite (G~JD) é !:ie ê (seis) fl!eses, eeAtaeles aa data de 
SI:! a emissão. (Reelaeãe daea eela Lej A0 9.ga2, de 24. 4. 98}. 



0&'01(2015 

§ 5º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito- CND é de sessenta dias, contados da sua 
emissão, podendo ser ampliado por regulamento para até cento e oitenta dias. (Redação dada pela Lei o0 9.71l 
UH 1996). • 

§ 6° Independa de prova de Inexistência de débito: 

a) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua retificação, ratificação ou 
efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova; 

b) a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer de suas modalidades, por 
instituição de crédito pública ou privada, desde que o contribuinte referido no art. 25, nao seja responsável direto 
pelo recolhimento de contribuições sobre a sua produção para a SeQuridade Social: 

c) a averbação prevista no Inciso 11 deste artigo, relativa a imóvel cuja construção tenha sido concluída 
antes de 22 de novembro de 1966. 

d) o rQCebim&onto pGios: Municípios; dQ tram:f~nci:a de;~ rgcursos: dQs:tinados: :a :açõ~ dê ~u:s:isUincia s:oci:al, 
educação, saúde e em caso de calamidade pública. (Incluído pela Lei n° 11.960. de 2009) 

e) a averbaÇão da construção civil localizada em área objeto de regularização fundiária de interesse social, 

na fonma da Lej nl1-11.977, de 7 de julho de 2009. Clncluido oela Lei no 12.424, de 2011) 

§ 7° O condômino adquirente de unidades imobiliárias de obra de construção civil não incorporada na forma 
da Lei n° 4.591. de 16 de dezembro de 1964, poderá obter documento comprobatório de Inexistência de débito, 
desde que comprove o pagamento das contribuições relativas à sua unidade, conforme dispuser o regulamento. 

§ su f>le aase Ele ,eareelaA'IeAte, a Cer:tiaãe Ne'9ali~·a Ele Qéeile 010 seFfler:tte saFá eFflitiàa mer:iiaAte a 
a,eFeseAta~ãe ete §aFanlia, feSsal'lada a hlpétese wevista Aa alíAee •a• Ele ineise I deste aFtif!e. (FloFt!eFafe 
aoFeseental'lo pela bel A0 Q.Q~~. Ele 28.4.95). (Revogada eela Mediea Pre-.·jsóda n° 449, de 2Q08) {Revogado oela 
Lei n" 11 .941, de 2009) 

Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a 
responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo 
para todos os efeitos. 

§ 1° Os óroãos competentes podAm intervir em IMtnJmAnln l"lliA riApenrler de pmvl'l de inAxi!':IÃncia de 
débito, a fim de autorizar sua lavratura, desde que o débito saía pago no ato ou o seu pagamento fique 
assegurado mediante confissão de dfvida fiscal com o oferecimento de garantias reais suficientes, na forma 
estabelecida em regulamento. 

§ 20 E:m s;;Q tratando dQ :aliQnação dQ bGnc do 11tivo de amproca om roglmo do liquidaç!lo QXIrajudici:al, 
visando à obtenção de recursos necessários ao pagamento dos credores, independentemente do pagamento ou 
da confissão de divfda fiscal, o Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS poderá autorizar a lavratura do 
respectivo instrumento, desde que o valor do crédito previdenciário conste, regularmente, do quadro geral de 
credores, observada a ordem de preferência legal. (Parágrafo acrescentado oela Lei n° 9,639. de 25.5.98). 

§ 3° O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou óryão que 
infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem 
preíuizo da responsabilidade administrativa e penal cabivel. (Parágrafo renumerado e alterado oela Lei n° 9,639, 
de 25.5.98). 

TITULO VIl 

DAS DiSPOSIÇÕES GERAIS 

AFI. 49. t\ mali'ISI:IIa sa emfjresa saro re1ra: 
I siml:lllaReamente sem a ÍASSÃijlãe, F9!)istre at:l a~l:liYaR'lante Ele ale saAstill:ll ive na d1:1nta Comeroial. se 

for e sase; 2{1 

11 19eFaAt9 e IRstill:lte Naeienal Elo oBfjl:lFe Sosial I~JSS AO 191'é120 ele ao (tFinta) àias eontaâes ao inlaie ée 

cuo~d3doc,-q<.~3ndo nOo cujoita a Rogictro do Comórolo. 24-
1 siml:lllanoamento som a inssFiljlao AO Gaetastro ~lasieAal éa Pessoa ciHriéiea CNPcl; f~oeaeêo Elaéa 

sela Lei R0 9.711, Ele 1998). 
li fleronte o institl:lta ~lasienal àe SO§I:Ife Sasial INSS Aa flFaze do d!J ~tl'iAia) éias sentadas ete inieio Ele 
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e~:~a·s ativiEiaâes, ~l:laREie Rão s~eita a iAssFi§lãa Aa GaàastFe NaeioAal Ela Pessea di::IÃEiisa CNPJ. fBeelaeêie 
eàaa eola lei A0 9.711. Ele 1998). 

§ 1° lndopondonwm<mkHle-di&pOO-tG-~rtigo, o IAGtiluto ~laGional ao ~991.1fQ SGIOiollt>ISS prG9CidQr=Q Q 

metfiet,jla: 
aj de efíeie, ~l:laREle aeoR'or omissãe; 

19) Ele obra Ele seASIR:Ifiôãe sivil, modiaAto semi:IAiea'i)ãe ebFif!aléf:ía de FOSfleAsável fiOF s1:1a Bl<OGI:IÇão, Ae 
flféiZO 00 iAGÍSO 11. 

Siº ,o, aniele.de "'eolrie"llldeo 1111 f01111e ele l11eiee 11 e de§ 1° dee~e el'tige ..eee"el'é *Gt:rtifieodo dc-Motrloulo" 
eem A~mere eaeastral básieo, Ele earáler flermaAeAte. 

§ ao 0 Aãe Sl:llllfiFimeA!O ele eiiSf19Sie AO ÍR8ÍSQ 11 e AO BIIAea "b" Elo § 1° Elesle afli~e, sl:ljeila e FOSfiOASável 
a m1::1lta Aa fefff!a ostabelesiea Ao aft. 92 sesta bei. 

/\Ft. 49. f\ ma!Ãe~:~la Ela emf)rese seré efeh:~eàa Aee termas e eeAEli~ães eslaeeleeieles fiOia SesretaFia Ele 
Flt~I:U:lild Ft~tio:lréll lilo:~ Brt~sil. (Reaaetie aaaa pt~la Meaiaa Prsoi~éfia R" 419. ae 2908l 

§ 16 ~la sase ele oera Ele seAsiA:Jção sivil, a rnalrís~:~la Elevará ser efelt,~aEia mediaRia eomwAieaçae 
oefigatóFia de FeSfleASá';el fleF Sl:la el<eGI:Iiãe, Ae f1FélZ9 Ele lÃRia diaS 60Aiaàes ele ÍAÍGÍ9 ele 61:105 ali\·ielaeles, 
q~:~aAEie abtorá A~mero eeàastral báslsa, Ele saFáter f:lermaAeAto. (Beaae!ie eaela aela MaEijela PravísóRa R0 449. 
ele 2QQ8) 

§ 29 O Aêa el:lmf:1FimeAte de aísf)este Re § 1& sl:ljeita e ro&f'l&Asá•otel a m~:~lta Aa ferme estabeleeiEia Ao art. 
92. IReelavãe âada eela MoàiEla ProviséFia A0 4 4 9, Ele 2QQ8) (Revogado pela Lei n• 11.941. de 2009) 

§ :3° o 9efjaFtameAIO NusioAal Ele Registro do Gerné~ie DNRCI, fiOF iRierméEiíe Elas chiRlas Gemereiais, 
bem seme as GaFtéFies àe Registre Civil Ele Pesseas clt~Fiàiees, 13FOelel'êe, eeFigeter!emeAie, à Seeretafia ela 

. Roooita F'odoral do gracil toda&: a&: inform:a9QQG rofe~roRIGG :ao&: liiiOG QQA&:Iitl.lli"OG G :aiiGI':õly~GG pogtoÁorGç 
·'relativas a emf!resas e eAtielaeles Reles regístraelas. (Reelaeão elaela pela Moeliela Previsér!a R0 449. Ele 2QQR) 

· § 4° O Def'laFiameAte ~lasioAal Ele Registra Ele Cemérsía 9~1RC, atFavés Elas JI:IAtas Cemersíaís, bem aame 
os GaFtéFies de Registre Civil ele Pesseas J~:~ríelisas, fiFOStarãa, el:lFigateFiameAie, ae IAstit~:~le liolasieAal àe Segt,~ra 
Sesíal INSS tedas as iRf.arma9êes r-efereAtes aes atas seRslitl:ltives e allera~ães flesteFieres relati•1es a 
omprocao o ontidadoo noloo rogiotrod=. conformo o dicpooto om rogulamonto. (Revogado po!a Modida 
proyisér:la R0 449, Ele 2003} 

Art. 49. A matrícula da empresa será efetuada nos termos e condições estabelecidos pela Secr~a.. 
Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009). 

1- (revogado); (Redacao dada pela Lej o• 11.941. de 2009l. 

11 - (revogado). (Redacão dada pela Lei n• 11 941. de 2009). 

§ 1Q No CJ;~SO d~;~ oh~ de Cl)nstrução civil, ;;o matricula d<;?V<;?~ S<;?r ef<;?lllad:e m<>11iant<> l'nmtrnii'AÇ~n 

obrigatória do responsável por sua execução, no prazo de 30 (trinta) dias. contado do inicio de suas atividades, 
quando obterá número cadastral básico, de caráter permanente. CRedacão dada pela Lei n• 11.941. de 2009). 

a) (revogada); <Redação dada pela Lei o• 11.941, de 2009}. 

b) (revogada). (Redação dada pela Lei n" 11.941, de 2009). 

§ 2!! (Revogado). (Redação dada pela Lei n" 11.941, de 2009}. 

§ 3.2 O nilo t'umruimAnlo da rli.c;p~to no § 19. rlA_<:IA ::~rtigo .c;ujRit::~ o rR<::f!On<::~vel A m ultfl n fl forma 
estabelecida no art. 92 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009), 

§ ~ O Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, por intermédio das Juntas Comerciais 
bem como os Cartórios de Registro Civil de Pessoas J urldicas prestarão, obrigatoriamente, à Secretaria da 
RlilcQita FodQral do Br:a~il toda~ a~> informaçÕQ~> rgfQrQniQiõ :ao~> atos: cons:titutivo~> " altoraÇÕQS pos:llilrior0s 
relativos a empresas e entidades neles registradas. (Redacão dada oela Lei n• 11.941. de 2009). 

§52 A matricula atribulda pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ao produtor rural pessoa fisica ou 
segurado especial 6 o documento de inscrição do contribuinte, em substituição à inscrição no Cadastro Nacional 
l.lt: Pt:::s:.u1:1 Jur lui~.;d - CNPJ, i:l :.t:r i:liJrt:::;entado ean l>Ui:l:S rt::li:lr,;Ot:::s ~.;una u F'oút:H Públi~.;u, hr~.;lu:>lve para 
licenciamento sanitário de produtos de Oligem animal ou vegetal submetidos a processos de beneficiamento ou 
industrialização artesanal, com as instituições financeiras, para fins de contrataçao de operações de crédito, e 
com os adquirentes de sua produção ou fornecedores de sementes, insumos, ferramentas e demais 
implementos agrlcolas. (lncluldo pela Lei n° 11.718. de 2008). 

§ 62 O disposto no § 52 deste artigo não se aplica ao licenciamento sanitário de produtos sujeitos à 
incidência de Imposto sobre Produtos Industrializados ou ao contribuinte cuja inscrição no Cadastro Nacional de 
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Pessoa Jurfdica- CNPJ seja obrigatória. Ooc!ujdo cela Lei o• 11.718. de 2008). 

4 d . 6 Q. p"'m fi~s do fisG~I';;ayliie 99 1~1!;~, o ~h!n1o'pie, pe?' ip!g-ê"io ç!9 õrs~~~ """"'P919Rhl1 fo""'eçe~~ 

rela~ãe de alvarás f3BFa sensiA:l~ãe sivil e âesl3menlos ae "f:lal:llle se" senseeliEles. 
AFt. ãO. O Ml:lnieíf3ie e1:1 e QistFito F'eâeFal, por lntem:~éâlo do éf!!êo eo~te, femeseFá mensalmente à 

Seet=etaFia âa P..eseita F'eaer:a', ae Brasil rela~áe Ele alvarás !'Iara eenetN?áe ai'Vil e aes~:~mentes Ele "l:laMe se· 
eeneeEliaas. (8eElaeão elaEia aela MeEljela Prav!séRa A0 449. Ele 2008) 

§ I" ,-.. eiJFI~a~ae ele ~Ye trata o oaptn áeYefé ser atenellela mesma nas meses em EjYe nae l'lel:lver 
eeeeessao ae al..,aFée e aee~:~mentes Ele "f:1al:lite se". (!eel~;~lde sela Med!Ela Pre•,iséfla n9 449. âe 20Q8) 

S 2e O 8essl3mf3FiFAenle âe Elisi'!Bslo neste arli§e aeaR"etará o apliea~ãe Ela peAalielaâe f3Fe,.ista ne ~ 
éQ aR:, !iZ âa Meâiela Pl'evlséFie e& 2, 168 ae. Ele 24 fie aaeste ela 2001 . HF1e!~;~i9e e ela Meajea Pnnisáàa e2 449, 
de 2008\ 

Art. 50. Para fins de fiscalizaçao do INSS, o Municlplo, por intermédio do órgão competente, fornecerá 
relação de alvarás para construção civil e documentos de "habite-se" concedidos. CRedacão dada pela Lei n• 
9.476. de 1997} 

Art. 51 . O crédito relativo a contribuições, cotas e respectivos adicionais ou acréscimos de qualquer 
natureza arrecadados pelos érg3os competentes, bem como a atualização monet~ria e os juros de mora, estáo 
sujeitos, nos processos de falência, concordata ou concurso de credores, âs disposições atinentes aos créditos 
da União, aos quais são equiparados. 

Parégrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS reivindicara os valores descontados pelé. 
empresa de seus empregados e ainda não recolhidos. 

AFI. ã2. A empresa eFR dél:lile para eeFR e Sef:lt~Fi!laele Seeial é J!Fei~iela: 
1 alst~BI:llr aeRiflsaçaa el:l SI\'ISeRaa a asleRista; 

11 eor el:l atFil:ll:llr seta eu !'laftielpa~êe nas 11:1eres a séele eelista, aiFeter et~ el:liFB reereere ele ér!jêa 
eiÃ!:JeRte, 1ieeal 91:1 eeAsulliva, aiAE!a 1:11:19 a tit~:~la Ele aEiianlaFAeAt&:-

PaFá§rafe ~Aiee. p, infFaQíle Ele Elispeste eeste eftige stljelta e reepeesá'iol à re~:~lta Ele 69% (eie~Oe~ 
ecnle) Elas ElUantias EjUe tiverem sido f3B!}as e~;~ ereaitadas a paftir ela data éa e'>'eAto, at13alizadas Aa fefffia 
JlffiVISia ne art. <!4. !lieyoaaEie oola MeeliEia PFe'f!Sééa e• 441:2. ele &M CReyogaao pela Lei nv 1Ui41. de 2UV~I 

Aft. ã2. As BFRf3resas. eAEfl:laAte estiveFeFR em déeite nae !:JaFaF11iEle eem a Yniãe, aplisa se e disfleste AO 
ea ª2 ela bei Wt U57, àn 16 ele j!;!!f:le ele 19ê4. (Reelaeae Elada aela Meelida P[§vjséfia R0 449, ele 20(}8) 

Art. 52. Às empresas. enQuanto estiverem em débito nao garantido com a União, aplica-se o disposto no 
art. 32 da Lei nº 4.357. de 16 de julho de 1964. {Redação dada pela Lei n° 11.941. de 2009). 

1- (revogado); (Redação dada peta Lei n° 11.941, de 2009). 

11- (revooado). (B_edacão dad.Julsla_Lei n°_.11...9!11. de...20ill:U. 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei n• 11.941 . de 2009). 

Art. 53. Na execução judicial da divida ativa da Uniao, suas autarquias e fundações públicas, será 
facult:;.do ao oxaqúonlo indicar bens à panhora, 3 qual ~orá ofotivad:;a concomitantemente com a citação inicial 

do devedor. 

§ 1° Os bens penhorados nos tennos deste artigo ficam desde logo lndlspon!vels. 

9 2" Efetuado o paganu::onto integrdl de~ d (vida e:.."Gutada, GOm :~cu:~ ac;ré:~Gimo:~ legai:~, no proz;o de 2 (doi:.) 
dias úteis contados da citação, independentemente da juntada aos autos do respectivo mandado, poderá ser 
liberada a penhora, desde que não haja outra execuçao pendente. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se também às execuções já processadas. 

§ 4° Não sendo opostos embargos, no caso legal, ou sendo eles julgados improcedentes, os autos serão 
conclusos ao juiz do feito, para determinar o prosseguimento da execução. 

Art. 54. Os órgãos competentes estabelecerão critério para a dispensa de constituição ou exigência de 
crédito de valorlnferior ao custo dessa medida. 

Art. ã!i. Fisa iseAta Elas seRtFie~:~il;;ães Ele que !Falam as afts. ~ e 2ª desta bei a eelielaee aeAefiseAie Ele 
assistêRsia seslal 1:1138 ateREia aes se!:JI:IlRlas re~1:1isites s~:~m~:~lali,.aFReAte: IRevegade aele Meàida PFO..,iséFia A0 
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~46. Ele 2QQ8l. 
· 1 seja reeeAI=teeiela eeFAe Ele ~,~uneaele ~.:.allea feeleFel e estaEII:lal 91,1 ele QistFite FeEieFal e1:1 RHiAieiflal; 

11 seja ~eFiaeleFa Ele GeFiifieaele e Ele Ref)iatFe Ele ERtíelade Ele FiAs FilaAiréJ3ises, feFAeside jS!ale GeRselt:le 
NasteAal Ele r.aslstéASia seo1a1. mAévaee a saaa uês aoos: !R:esaeae saaa ee1a Lei R0 9.429. se 2Q. ·12. 19~1: 

11 seja poFtaEieFa Ele Re§istre e Ele GeFtifieada Ele EAtiEiade 8eRefiseAte ee AssistêRsia Sasial, faFAesieles 
pela GaRaalf:le f>laelaRal Ele AssistêAeía Seelal, FeAa>Jaela a eada três aRas; !Reelacãa Elaela sela MeEijEia 
I=IRWiséRa A0 2.187 13. de 2001). 

111 ~FeFAa'tla a assistêRala saelal beRefloeAte. iAal~:~sl·;e ed~:~sasiaAal al:l Ele sa"'Eie, a FAeRores, IEleses. 
exaeJ:lsiaAais e~:~ J3esseas eareAies; 

111 ~FaFAe\'a, §FalblilaFAeRte e eFR saráter exGI~:~&I'>'e, a assislêAsia seeial aeAelleeRie a J:ISSseas eaFeAies, 
eFR es~esial a eFiaR§as, adeleseeAtes, iEieses e peFiadores de def.isiêAsia; !Rooasão dada sela Lei R0 9.762. de 
~ f\'jEie AQIN R~ 2.Q28 é) 

J'J Rã9 13er:eebaFR 601:16 EliFeiOFeS, G9ASBIRBÍR:!S, eésieS, ÍASliluidaFeS 01;1 benfei~OR'lS, FeFRYASFa(;)àO 9 Aáe 
1.161:1fruaFR 'laAia~eAs e1:1 ~enefieies a ElllBIEII:lSF tit~,~le; 

'I aj3IÍE!I:la iAie~raiFRaAte e oveRiblal res~:~ltaEle eperaeienal Ra FRaAI:IIOA\Jêe e EleseA\'el•tiFReA~e Ele se~:~s 
objetivas iRs~it~:~sieRais a~FeSSAiaAde. BAI:IalmeRie ae él'iJãe Ele ll>oiSS semfilelente, FelatéFie siFGbiASiansiade Ele 
s~,~as ati·1iEiaEies. (Redaoãe ElaEla aeta lei A0 9.é28. de HU2.97l. 

§ 1ft RllGG::IIu;ukll; RIO ÁÍFilÍtllG .::IQ~YiÀd9& , a Í&llR?ág d9 ~1-lQ IF:ata A!õiA ::II:IÍfiiA &ll~ Ul~lleÃda 99 IRStihil9 

~lasieAal ee Se~l:lFe Se6iaiiNSS, Ejble teFé e PFai!e de 6Q !IÂAia) Elias pera deSf388Rar e j3edido. 
§ 2" A isaA!iiâe ele Ejble trata este aFii~e Aãe abrange emf3resa al:l eRtidaefe Ejl:le, tendo I'JBFGaAalidaEle jblríEiisa 

prépFia, seja FRantída por el:ltra E!ble esteja Re exersleia Ela iseA~iiãe. ' 
§ 6" Para os fins Eleste aFlige, eRienEie se por assístênsia sesial beRafisente a ~resta\)ãe ~rat~:~ita de 

. bof'Miflgio; o urviio; o ~1o1om !ololo Ro;o;;itar, IIR91yido pql:a Loi r:.9 O 73::1 !olo 1008}, P'ido "Olt>l r::t2 ::1~8 6) 
· § 4t O lns~it~:~to ~lasíeRal Elo Seg~;~re Sesial I~ISS sansetaFá a isen~áo se veFifisaée e elessi:IFAf3ÃFRaAie Ele 
dispos~a neste arti€Je. (lnslwíEie eela lei f!!? 9,762. Ela 1QQ8l. Pliee ADIN f!0 2Q28 IH 
~ Gensieera 60 taFRI:lém ele a5sislêAsia sesial aeneflseRto, J:lara as fins Elesto aFtif)e, a eferta e a efeli'>'a 

pFe6la9ãe de servives àe !'ele FReRes sesseRta per seRte ae SlsteFRa YAise Ele Sa~Ele, nas teFFAes ee 
regt~le""e"te. fiMI~o~ít!le pele lei I'IP 2,732. ds 1228). e.«ide ,A,QI~I "º 2Q28 6) 

§ ~ l\ inexlstênsia Ele Elél:lltes em rela~ãe és aef!IFU~Ilivées saeiais é sonEll§êe f!esessáfla 99 EleleFIFR9f!le e 
à FRaAI:lleR~áe Ela iSeA§ã9 Ela fJI:l9 trela este arti§a, OFA 9BSOF.'âASia 89 Eli6poSIO AO §::::16 Ele 9Ft, 1Qe Ela 
CeRatitui~Ae. fi ABI~:JíEie eela MeEIIEia PffJ\'i&éÂa 1!" 2,18713, Ele 2QQ1l. 

Art. 59. Fiea isenta das eeAtFi9~:~it;7êes Ele E!ttB lr:atam as arts. 22 e 26 desta lei a entidade l:leAefieeAte Ele 
assistêAeia seelal ~1:19 atef!ela 995 segi:IIAtee Fe~l:lieites GllFRillatl\•affleAtei- (Revoaado pela Lel 0° 12,101, de 
~ . 

I seja FeeeAI=tesida saFRa de ~,~tiliEiaEie pli91íea «lderal e estadblal e1:1 ee QistFite lieEieral e~:~ mi:IAiSif'lal; 
(Revoaado pela Lei n<> 12.101, de 2009) 

11 seja flOitagera de Celtifisado e de Reeislm de ~nlic:tade de j;in& ~ilanlrÃf)ises . UlmeeiEle flGie Gen5ell:le 
MasieAal de AssislêA6ia Soelal. Fane'tlade a eaEia 1Fê6 aAes; (Reeasae Elaela eela bei R0 Q.42Q, Ele 2ê.12.1QQêt 

11 seja ~eFiaEloFa Elo Regis!Fa e da Gertirisade Ele EntiEiaEie BeRefiseAie Ele Assislênsia Sesial, faFResiEles 
pelo GeAeell:le ~laeioAal de Assislênela Soelal, FaAeveEie a eaEia t~s anos; !Redaeae ElaEia eela MeEIIEia 
PfE!VÍ6áÃa A0 2.18716. àe 2001), (Revogado oe!a Lei n° 12.101. de 2009) 

111 promo•o:a :a oc:c:ic:tARolo c:ogilal boRollQGRio1 iRol~o~9Í"O o!ol~o~oa<o~ion:al o1o1 do o:awllo, :a moRo•oç, 1do;o~:, 

O)(aef!eianais el:l J:lesseas earentes; 
111 J:IFElFRe•;a, gratblilaFRente e eFR e9Fâter exeh:~sl'tla, a asslslêAsia seslal eenelieeAto a pesseas ear:eAtes, 

eFR osjS!oeial a sliaA?aS, aefeleseeAI96, idesee e portaEier:es Ele EleflsiêRsia; (Redaeãe Elaela pela lei A0 9.762, Ele 
~(?.lide AQIIll FF' 2.928 ál (Revogado oe!a lei n° 12,101. de 2009) 

IV-------Aão--percebam sel-ls diretores, senselhGir~o,---oóoioo,---instiluidoreç ou benfeit-G<"<'>&;-romUAero~ão o nl:ío 
1:161:1fruaFR vaAtagens e1:1 '*'Refleies a Eji:IBIE!I:Ier Hlblle; /Revogado oela Lei n° 12.101. de 2009) 

V apliEjl:le integraiFRente o event~:~al res~:~ltaElo e~rosioAal na FRORttteA~ão e deseAvelviFReAto Ele sel:ls 
el:ljelives instiltteleAais BJ:IFesentaREia, eRI:IelmaAte ee érgêe Ele I~ISS eeFAf'IO!ente, relaléFie eiF61:1RsteneiaEie Ele 
s1:1as ati•riEiaEies. (Reàae~e àaea eela bel A0 9.828, Ele 1Q.12.97l. (Revogado pela Lei n° 12.101, de 2009) 

s-~lvodo~weito~doe, o l"ol'l~6o de qt1e trote e"te .,,-.ige "el'é req~o~el'iele oo-II'!Gttttlto 
f>laeiaAaf ele Se€JI:IFe Seeiallf>ISS, Ejb18 lefá e J;'lra~e Ele 6Q {!ÁRia) dias flaro desj3aehar a f:IGdielo. (Revogado oe!a 
Lei n° 12.101. de 2009) 

§ P /\ lsen\]ãe de EJUC tFata este arti§O Aêe abr-anga. emprosa el:l eAtiEiaàe q~;~e, leREie j':ler:eenalldaEio j~:~rielisa 
flré~Áa, seja FRaAiida 130r al:ltFa E)l:le esteja na eMer:eleie da lseA§ae. (Revogado pela Lei n<> 12.101. de 2009) 

9 g• Pafa es Iins a6p;le aftl!l"'· BAt61lae 6tr ~f 66r>lslêneie r>treial l:lt111111iGeRitl d f'IFC5léi'Jiel6 !lf'ftttlite:- Je 
9eRefieies e 6aNíves a q~:~eFR doia nesessitar. (lnsll:llele eela lei A0 9.7é2, Ele 19981. Niae ADI~I R0 2Q28 é) 
(Rovoaado pela Lei n° 12.101, de 2009) 

~~~~;;~ 
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~FfleRte. llael!lláe pela bei RP 9.732. Ele 1998). (18Eie /\01~1 e9 292Ht- IRevooado pela lei n.0 12. 101'. ~ 
2QQill 

§ 6° •' ÍI~Kietêraefes de e!l~hito6 eM; teleoae éeJ BeAtHhtlli{'!es 688if!le 6 881181~@:8 11eeeseáÁa a€1 tlefeli::ceAte e 
à RlaRI:IteR~ãa Ela iseA~ãe Ele E'l"e tr:ata este aFlige, effi elasefVêAsla aa Elísflosla ee § de aa aFt. 195 ela 
GQA&Iit.,i~êe. (IAsii:IIEia eele MeEijda PFE!Vjséfla e0 2.187 1 a, de 2QQ1), (Revooado pela Lei n° 12.101. de 2009) 

Art. 56. A inexistência de débitos em relação és contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro 
~oclai-IN~t>. a partar da publicação desta Lei, é condiç3o necessária para que os Estados, o Distrito Federal e 
os Municipios possam receber as transferências dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federai-FPE e do Fundo de Participaçêo dos Municípios-FPM, celebrar acordos, contratos, convênios ou 
ajustes, bem como receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgaos ou entidades 
da administração direta e indireta da União. 

PaFágr:afa Í!Rise. PaFa a Fese~lmeele Ela FweEia de PaFtieiJla~êe Elas Estadas a de Disllita FadeFal FPE e de 
Ft:~Aae Ele PaFtisiJla~ãa Elas MI:IRISIJlies FPM, beRl sema a saRses1:19êa Elas demais iestrumeAtas silaElos Aa 
aa~1:1t deste ar:ti!i)a, as EstaEies, e DistFlla FedeFal e as MljRielplas aeveFaa 9JlF9SeAiaF as eemJlFB'IaAies Ele 
Feeal~imeAte das st~as saRbil:l~:~ivées ae lAstiMe ~lasleea'l Ela Seg~:~re Seeiai i~ISS FeleFeetes aes a (três) meses 
lm9EI19I9fll9RI9 9RieFieFes aa mês JlFeYisla Jleffi e efelwa~Ae EIBEII:I918B JlF998EiameAI99. !t<eyooado oela Mec!!Qa 
Provisória n° 2.187-13. de 2001): 

§ 11< (Revogado pela Medida Provisória n2 2187-13, de 2001). <Renumerado do oaráqrafo único e fncfuido 
oe1a Lei n• 12.810. ae :.!013! 

§ 22 Os recursos do FPE e do FPM nao transferidos em decorrência da aplicação do caput deste artigo 
poderAo ser utilizados para quítaçao, total ou parcial, dos débitos relativos as contribuições de que tratam as 
allneas a e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, a pedido do representante legal do Estado, Distrito Federal 

ou Munlclpio. (lncluldo pela Lei n° 12.810. de 2013) 

Art. 57. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serao. igualmente, obrigados a apresentar, a partir 
ele 1 ~ ae junno ele 1W<!, para os 1n1s elo elisposto no art1go antenor, comprovaçao aa pagamento aa parcela 
mensal referente aos débitos com o Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS, existentes até 1" de setembro de 
1991, renegociados nos termos desta Lei. 

Art. 58. Os débitos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios para com o lnslituto Nacional do 
Seguro SoclaHNSS, existentes até 1" de setembro de 1991, poderao ser liquidados em até 240 (eluzantos e 
quarenta) parcelas mensais. 

§ 1" Para apuração dos débitos será considerado o valor original atualizado pelo índice oficial utilizado pela 
Seguridade Social para correçao de seus créditos. (Renumerado oela Lei n• 8.444, de 20.7.92) 

§ 2" As contribuições descontadas até 30 de junho de 1992 dos segurados que tenham prestado serviços 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municlpios poderao ser objeto de acordo para parcelamento em até doze 
meses, náo se lhes aplicando o disposto no § 1° do artigo 38 desta Lei. (Parágrafo acrescentado pela Lej n• 
8.444, de 20.7.92). 

Art. 59. O Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS implantará, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
data da publicação desta Lei, sistema próprio e infonnatizado de cadastro dos pagamentos e débitos dos 
Govemos Estaduais, do Distrito Federal e das Prefeituras Municipais, que viabllize o permanente 
acompanhamento e fiscalização do disposto nos arts. 56, 57 a 58 e permita a divulgação periódica dos 
deveeloros da PrevleleDcla Soctal. 

M . flQ. ,o, eR"esaelavãe ela Feseita ~re~'ieta Ras GIIReae ·a·, "9" e ''e" Ele JlBré!JFafa lieiee Ele aFt 11, e e 
~e,;ta Eles eeeefisies ela Se§t-~F!Eiade Saeial serãe realii!aEles atreYés !la rede baesáFia e1:1 f39F ewtras foR"Aas. 
Ae&4efmee e eaREiifilêes a~FSYaElas J*lla Caesell=ta ~laslaRal Ele Seoulieaele Seslal. 

••at-agFare lll'liee. os rest~FSas ea ~e!'Jl:ll'laaee saa,at ser:ae eaAtrauzaeas eM ee!'lee estatal reeem1 El"e teRna 
aaR:tA!'JêAeia em teEie a País. (Revogado pela Medjda Provisória n° 2.170-36, de 2001), 

Art. SQ. O f39!'JBA'!eAie Eles l:leeefleies ea-segwfielaae Sooial eefêo-!'oali;zaelee JlSF interméaie Ele Feda 
baAeéfla ow f39F awtFas feR"Aes ElefíRiElas Jlele MiAistéÃe Ela PF&VIElêAeia Seeial. fBeEiafiãe elaela 13ela MeEiiEia 
flffw.i&étja A0 449, ~ 

Art. 60. O pagamento dos benefícios da Seguridade Social será realizado por intermédio da rede bancária 
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ou por outras formas definidas pelo Ministério da Previdência SociaL (Redacao dada oe!a Lei n° 11.941. de 
~ 

Art. 01. A 5 receito:~ proveniente:~ do c;obronço de débito:~ do:~ C:~tado:t c Munlclpio:~ c do olíenoção, 
arrendamento ou locaçao de bens móveis ou imóveis pertencentes ao patrimônio do Instituto Nacional do Seguro 
Sociai·INSS, deverao constituir reserva técnica, de longo prazo, que garantirá o seguro social estabelecido no 
Plano de Benef icios da Previdência Social. 

Pc.'116y•cfu ú11h .. o . É vel.lcu.l;:s u ulíli""'"'au \Jus 11:1\iUI::.u:; úl:f ~ue l ld ld e::.l e t111iyu, ~-'"'" coblir despesas de 
custeio em geral, Inclusive as decorrentes de criação, majoração ou extensão dos beneficios ou serviços da 
Previdência Social, admitindo-se sua utilização, excepcionalmente, em despesas de capital, na forma da lei de 
orçamento. 

Art. 0 2. A conl ribuiç6o o::::.tat....leo..;id<l n .. Lei 11" 5. 16 1, d!! 21 U.: u ulu l11u ue 1966, em favor da Fum.laçC!o Jorge 

Duprat Figueiredo de Segurança e Medicína do Trabaiho-FUNDACENTRO, serâ de 2% (dois por cento) da receita 
proveniente da contribuição a cargo da empresa, a titulo de financiamento da complementaçao das prestações 
por acidente do trabalho, estabelecida no inciso l i do art. 2 2. 

Parágrafo único. Os II:II.;UI::iOS lt:ft::l iúu::; neSit! <ltligo pOÚt:HSU ~;uult ii.Juit J .. Rifi1 o nll<lffCi<tfl"ltltiiU l.lc:; de::;pesas 
com pessoal e admlnlstraçao geral da Fundaçao Jorge Ouprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho­
Fundacentro. (Parágrafo acrescentado pela Lei n~ 9.639. de 25.5.981 

TITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

CAPITULO I 

DA MODERNIZAÇAO DA PREVIOI:NVIA 50CIAL 

AFI. êa. Fiea iAsliii:Jide e GeAselfle Cester ele GaelaeiFe ~JaeieAal ée TFel:lalflaeler GNT, sFiaele Aa rorma (,las 
DeeFeiEJM?s Qim§. Ele 19 Ele j~;~l~e Ele 1289+00ii78ctJe 11 Ele ji!IIW Ele 1992. !Rqyoqado oola Medjd;;~ Proyls6ri8 
n• 2.216-37. de 2001). 

Pafé!:JFak:l I:ÍRI99. 0 G9R69IR8 Gestor Ele GaEI3SIR3 PI9GIORal ElO TFatlall=taeler é \IIASI:JI3El9 ee MIAIStéfle àa 
TraeaJI:le e ela PreviEiêReia Seeial, q~Je asseg~:JraFá seAIII~!Iee pau:~ e sey fYAsíeRameRte. 

AFt. ê4. /l,e GeAsell=ta Ceslar Ele Gaeastre NasleAal Ele Tralla1R3áer iRsi:Jmlle SllJl6Pt'isiaAar e fissali2ar as 
lral:lall:los Ele implaAiaçêe ae Cadastro NaeieAal ae TFaeall:laéor, l:lem soma &~:JgeFir as meáielas legais e 
aémiAistrativas q~Je f!eRRitam, Re J3rai!e má.Kime ée 4 (q~:~atFe} aRos a seRiar éa sala ele p1:191isação sesta lei, a 
elllt>lérn"itl 1tt1 Al:lmiRielFafi19e Plila!lea FalleFal ao eeaesuv eem~eta Eles !RIIleiReaeres e aas eFRJ3reses. 
(Revogado pela Medida Provisória n° 2.216-37. de 2001), 

AFt. Sli. O GeAsellle Ceeter Ele Geelestre ~~eieAel se Traeall=laEier tefé 12 (Eioze) !'lembres lil~:~leres e igYal 
, .limere Ele sYpleAies, AeFReaEiss Jilele MíAístFe Ele TFeeaiRe e Ela PreYielêAeia Seeiel J3era meAEiate Ele 4 (EjYatFe) 
anes, seAEI<T.-{Revogado oela Medida Provisória n° 2,216-37. de 2001 ), 

I 6 (seis ) rer.rresentenleõ l:le 9t:fl en rt~ Ft~tlt~ll:ll, 

11 a (três) Fef!Fesentantes indieaaos ~elas seRtfais einEiieals e~:~ sanfedera'í!i!ies AaeieRale áe traball=laEiores; 
111 a (três) Fej:lFeSeAtantes Elas GenfeeeFa'í!ê9S ~laelaAals àe Empresél'ies. 
§ 1° A ~resiEiêAsia Ele CeRsell=te Gestor será e!leFGida ~ar ~:~m Ele se~:~s FReml:lras, eleita J39Fa mandato ele 1 

(1:1m) ane, vedada a reeaAell:l{lêe. 
§ 2" O Cono~t.o-Geete• temerá pese e Ae praõ!!e tio 30 (troi,.,ta) dias a ao,.,tar do dota de pt<lllleo~ão c!e:~ta Leh 
§ 62 ~le ~fai!e Ele até 69 (sessenta) Elias e~és sYa passe. e CeAsell=!a Cester &J3Feveré set~ regi !fleRte iAieme 

e e e~B§tama Ele IFRJ3IaAta{lãe Ele Cadastre ~Jaeiefl91 Ele Tral:lall=!aeler G~JT, eeseFVa9a a ~rai!e liFRíte estiJ31:1IaEie 
ne al't. 64. 

Art. êê. Os é~lles J3Íil:llieas feEierais, 9a aéFRiAistFe~ãe Elirela, indireta e11 ft~AdasieAel envelviées Aa 
iR'Ipf:;anlg~~o d11 C1111iu;tFQ l>lggionol do TI'Qboltlodor C~IT co-obrigam, nae FOGpeoti•IGB áreas, a temer as 
~re'>'ídênsias nesesséFias pam e et~mpl'imeAie aee ~r~es previstas nEl6ta lei, beFR sefl'le Ele erena§rama a ser 
aprevaEie pele CeAsell=!e Geeter. (Revogado pela Medida Provisória n° 2 .216-37, de 2001 ), 

Art. 67. Até que seja implantado o Cadastro Nacional do Trabalhador-CNT, as instituições e órgãos 
fodor:;ai~: , oEtaduaíc, do Olctrito t=odor:õll o mt.mlclpaic; dotontoroo do cadastros do omprocBs o do contribuintes em 
geral, deverão colocar à disposição do Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS, mediante a realização de 
convênios, todos os dados necessários á permanente atualizaçao dos cadastros da Previdência Social. 

Art. 68. O Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais fica obrigado a comunicar, ao INSS, até 
o dia 10 do cada mi111, o n:rgictro dos: 6bitoc ocomdoc no mie imodiatamente antorior, devondo d:> rQI:õl~llo 
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constar a filiação, a data e o local de nascimento da pessoa falecida. (Redacão dada pela l ei n° 8.67b. de 
15.4.94) 

§ 1° No caso de não haver sido registrado nenhum óbito, deverá o Titular do Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Naturais comunicar este fato ao INSS no prazo estipulado no caput deste artigo. CParágrafo 
acrescentado pela Lei n° 8.870, de 15.4.94). 

!) 2° A falt:a de comunicaç~o n;~ ilpoca prgpria, lbem como o envio dg inform0196gs; inexatas, s ujgilará o 
Titular de Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais à penalidade prevista no art. 92 desta Lei. CRedacão 
dada oela Lei n° 9.476. de 23.7.97) 

§ 32 A comunicação deverá ser feita por melo de fonnulários para cadastramento de óbito, conforme 
muút:lu aJJruvauu J.lt:lu Ministério da Prt:Viuencla e As:>i:>lêncla Suçié:ll. (lncluldo pela Mt:dida ProvisóJja , • 2.187-
13, de 2001). 

§ ~ No formulário para cadastramento de óbito deverá constar, além dos dados referentes à Identificação 
do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, pelo menos uma das seguintes infonnaçOes relativas à 
pessoa falecida: Onclujdo pela Medida Provisória n° 2.187-13, de 2001). 

a) número de inscrição do PIS/PASEP; Oncluldo oela Merlida Provjsória n° 2,187-13, de 2001). 

b) número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social . INSS. se contribuinte individual. ou número 
de beneficio previdenciário· NB, se a pessoa falecida for titular de qualquer beneficio pago pelo INSS; Clnclulci, 
pela Medida Provjsória n° 2.187-13, de 2001}. 

c) número do CPF; (Incluído pela Medida Provisória n° 2.187-13. de 2001). 

d) número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor; llnclu!do oe!a Medida 
Provisória n° 2.187-13. de 2001). 

e) número do t!tulo de eleitor; (Incluído oela Medida Provisória n° 2.187-13, de 2001). 

f) número do registro de nascimento ou casamento, com informaçoo do livro, da folha e do termo; (lncluido 
oela Medida Provisória n° 2.187-13, da 2001 ). 

g) número e série da Carteira de Trabalho. (lncluid9 pela Medida Provisória n° 2 187-13, de 2001). 

Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
manterao programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos beneficios da Previdência 
Social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes. (Redacão dada oela Lei no 9.528. de 10.12.97) 

~ 1u Havenao 1n01cro de uregulanaade na concessao ou na manutençao ae oenenc1o, a Prevtaencla soclffi 
notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias. 
(Redação dada pela Lei no 9.528, de 10.12.97) 

§ ZO A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, 
não comparecendo o oaneficlàrlo nem apresentando defesa, serâ suspenso o benetic1o, com not1f1caçao ao 
beneficlãrio por edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação na localidade. (Redacão dada pela Lei 
Q

0 9.528, de 10,12,97). 

§ 3° Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou 
caso seja considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o 
benefício será cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário. (Redacão dada pela Lei n° 9.528. 
de 10. 12.97). 

§ 42 Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da Previdência Social e o lnsfit.uto Nacional 
do Seguro Social - INSS procederao, no mfnimo a cada 5 (cinco) anos, ao recenseamento previdenciário, 
abrangendo todos os aposentados e pensionistas do .regime geral de previdência social. Oncluldo pela Lej n° 
1 0.887. de 2004). 

A rt . 70. Os b<>n<>fir iÓirios d;o Pr4:widt.nrJ:> ~nri2l, ;:opoc;e!\12rin\' p <:Y i nv:o!iri<>7, fi,.,:om l'lhrio:otin.:: , .::nh f1An::! tiA 

sustaçao do pagamento do beneficio, a submeterem-s·e a exames médico-periciais, estabelecidos na fonna do 
regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e auditoria. 
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· Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS deverá rever os beneficios, inclusive os concedidos por 
aGídente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento 
l1a incaoacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. 

Parágrafo único. Será cabível a concessão de liminar nas ações rescisórias e revisional, para suspender a 
execução do julgado rescindendo ou revisando, em caso de fraude ou erro material comprovado. (parágrafo 
acrescentado pela Lei n° 9.032. de 28 4.95). 

Art. 72. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS promoverá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a 
contar da publicação desta Lei, a revisão das indenizações associadas a beneficios por acidentes do trabalho, 
cujos valores excedam a Cr$ 1.700.000,00 (um milhl!o e setecentos mil cruzeiros). 

Art. 73. O setor onctsrregedo pela área de beneficios no âmbito do Instituto Nacional do Segurv Social INSS 

deverá estabelecer indicadores qualitativos e quantitativos para acompanhamento e avaliação das concessões 
de benefícios realizadas pelos órgãos focais de atendimento. 

Art. 74. Os postos de benefícios deverão adotar como prática o cruzamento das informações declaradas 
pelos seguraoos com os dados de cadastros de empres<:~s e de contr1llulntes ern yerdl qué:lllllu llé:l w11c~ssau de 
beneficios. 

Ar4. 7ã. O !)a!]amente mensal Eles l'leAef!sies ele '"aler€s entre CF$ 999.QQQ,QG (Ae.,eeeAtos e Ae't'enta e 
Ae'>'e mil sAJzeires) e CF$ ã.GGQ.QOG,GG (GiRee mifliêes Ele eR:Jzeires) sl:ljeitar se é a eKf:lressa a~:~tefii!a\láe elas 
.Diretefias Re!]iaRais Ele fnstill:lte ~Jaeienal Ele Se!')l:lFO Sosial INSS.~ IRevooado pela Lei 0° 9.711. de 1998). 

~afésrafa Ílniee. Os eenefisías Ele valeres s~:~J3eFieres ao limite eslif31:llaâe Re eaf:l~:~l lerão sel:l f'I9!'JameRte 
mensal senEiisieAaâo à a~:~teFi;za~ãe ela Presiàênsia Ele lnstih:~te Naeienal Ele Ses~:~re Saolaf 11>166. 

1\rt. 76. O lnctituto Nocional do Seg1.1ro Soçial INSS d~verá proç&d~r ao rQGad:u:tramgnto d~ todo~: aquglg~: 

que, por intermédio de procuração, recebem benefícios da Previdência Social. 

Parágrafo único. O documento de procuração deverá, a cada semestre, ser revalidado pelos órgãos de 
atendimento locais. · 

AFt. 77. Fiea e~:~teFii!!aEia a eFia~ãe Ele Censcll=les M~:~nislf3aís Ele Pre't'iEiêReia Sesiaf, ér§l1es Ele 
asempanl=laA'Iante e f.isealizavãe Elas avêes Aa área !'lFO\'iEieAeiáfia, sem a paftieiJ')açãe ele FOJ>resentaAtes aa 
oom~:~Aiàaáe. (Revogado pela Medida Provisória n• 2,216-37. de 2001), 

Pafé!')rafe Í!Rise. /',s eemfJelêAeias e e fJFOZe f!ara a iAslafaçãe Eles GaAsef~es refefiEies Ao eafJI:It éosto 
OFII!'JG serae eajeta ao re!:)~:~lamente aes1a Lei. 

Art. 78. O Instituto Nacional do Seguro Social-iNSS, na forma da legislação especffica, fica autorizado a 
contratar auditorias externas, periodicamente, para analisar e emitir parecer sobre demonstrativos econômico­
~nanceiros e contábeis, arrecadação, cobrança e fiscalização das contribuições, bem como pagamento dos 
·oeneffcios, submetendo os resultados obtidos à apreciação do Conselho Nacional da Seguridade Social. 

Aft. 79. O CoRsefho NaeieRal Ela Segwfidaâe Sooial Gt>ISS ae\•erá iREliear eiEiaâão Elo RetéFie sonlleoimente 
na érea ~aFa eKereer a f~:~Avêe ~e ow ... iEier Ge~af ~a SegwrlEiaEie Seeíal, etl:le teré manelate de 2 (Eieis) aRos, seAEla 
V<.'>e~Gé!W~-.23 (Rovogodo pola Lei n° 0.711, de 1008). 

§ 1° Caeefá ao COA!'JFeSso ~lasienaf a!)revar a esselha ~o ew'<'ieler referlele Re oafJI:lt deeta arti!!Je. 
§ 22 /',s atlie~:~ivêes Ele O~:~~·ieer Geral Ela Se!]l:lÃEiaEie Sesial seFãe Eleliniâas em lei OSflOGífiea. 

Art. 80. Fica o Instituto Nacional do Seguro Sociai-JNSS obrigado a: 

I CRvíer às CfflfJFesos e aes senlfil:l~:~inles iAEli.,.ieltmis, Ejlff:!Rele sefieitaEie, eJttFates Ele reeofliimeRte Ela~ 
GOAIÃBWivêes; 

I -enviar às empresas e aos seus segurados, quando solicitado, extrato relativo ao recolhimento das suas 
contnbulçOes: (Hedacao pela Le1 n• 12.b\:f4. de i2U1G! 

11 emitir awcematleamente e OA't'iar às em!)resas avises áe sellraAva ele eléllites; fReveaaae ee!a Mediela 
PrevisáFia A0 449, Ele 2GQ8) (Revogado pela Lei n° 11.941. de 2009} 

lll - emitir e enviar aos beneficiários o Aviso de Concessão de Benetfcio, além da memória de cálculo dO 
valor dos benefícios concedidos; 
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IV -reeditar versão atualizada, nos termos do Plano de Benefícios, da Carta dos Direitos dos Segurados:. 

V - divulgar, com a devida antecedência, através dos meios de comunicação, alterações porventura 
realizadas na forma de contribuição das empresas e segurados em geral; 

VI - descentralizar, progressivamente, o processamento eletrônico das Informações, mediante extensão 
dos programas de informatização de postos de atendimento e de Regiões Fiscais. 

VIl - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de transmissão de dados, informações 
atualizadas sobre as receitas e despesas do regime geral de previdência social, bem como os critérios e 
parâmetros adotados para garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do regime. (Incluído pela lei n° 10.887, de 
2004). 

AFt. 81. O IRstit'dte ~laeieRal Ele Se§I:IR:l Sasial INSS éi'<'l:ll§afá, tfi!'Aest!'El\meRte, lista at\:laliz.aea Eles 
eeveeleres elas seRtÁe~>iiiiães JlFevlstas Ras aliReas •a•, ·~:t e "o" Ele pafá!:)Fafe b!Rioe Ele ar4. 11, bem e ame 
FolatéFie siFOI;IAstaReiaelo elas medidas aamiAistFativas e j 1:1elieiais aElolaEias paFa a eoemAiiia e elleGI;I!iião da 
divida. (Revegaea eela Mediâa PFelliséFia R0 449. Elo 2QQ8) (Revogado pela l ei n° 11.941. de 2009) 

§ 1° O relatório-o quo co rcfo~-ooput dc~te-itl'tigo-ocr~nhodo ooo &gãoo da odminiotraçõo fodorol 
elireta e iRâireta, às entielaeles eantFelaéas Elireta e~> iAEiiretal'fleAle 13ela IJRiãa, aes Fe§!lstres pbii;JIIeas, eaFtéFies Ele 
registm ele tit~>les o EleGI;II'flantes, eaFtérios Ele re!:Jietre Ele iA1é'J'eis e ae sistema fiRaneeiR:l e~eial, JlBia as ~ins Ele 
§ a2 ae eFt. 1Q6 Ela Cenetit~;~ieãe FeaeFal e Ela Lei A0 7.711, de 22 de aei!!el'flero Ele 1988. (Re'J'eaade eela Mediela 
Pmviséria A0 449. de 2008) (Revogado pela l ei n° 11.941, de 2009) 

S as' O Mil"l i~lérlo do Tn~boll•o e da Ptco idêiiola Goeiol fiea oule•;~:edo a fh'""' OOI'Ioêlile ee111 ee gotcl ne 
estaEl~;~ais e Fflblnieif,lais j:lara exteRsãe, àEj!Oelas esfeFae de §le'>'el'fle, elas Aif,léteses 13f&vistas Aa aft. 1° ela Lei R~ 
7.711. ele 22 de dezel'fll3re Ele 1988. (Revagaele !!ela MeEiiâa Pf9lollsér:la R0 449, da 2QQ8) (Revogado pela Lei n° 
11.941. de 2009) 

Art. 02. A Aullltur1a!:! <:1 ~rucurac.lur1a du Jnslltuto Nacional do :SegUJu :SuclaHNS:S ll!:!v!:!r8u, a célLia li llrr!:!~tr!:!, 

elaborar relação das auditorias real izadas e dos trabalhos executados, bem como dos resultados obtidos, 
enviando-a a apreciação do Conselho Nacional da Seguridade Social. 

Art. 83. O Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS deverá implantar um programa de qualificação e 
treinamento ststematico ele pessoal, bem como promover a reciclagem e redtstnbuiçao de lunctonanos conforme 
as demandas dos órgãos regionais e locais, visando a melhoria da qualidade do atendimento e o controle e a 
eficiência dos sistemas de arrecadação e fiscalização de contribuições, bem como de pagamento de beneficios. 

AR:. 84. O Genself:le ~lasieAal Ela Se§~;~riElade Seeial, Ae JlFaZS Fflállil'fle ele eQ (sessenta) Elias a partir Ele s1:1a 
instala9ãe, eÃará semissãe espeelal 13am asemj3af!Aar a Gl;ll'fl13AI'flente, pele MiAietélfe Elo TFaealf:la e ela 
PreviEiêAGia Sesial, Elas pFOViElêASÍOS pFC\'istas Resta bei, Bem SOI'flS ele el:IIFOS EleetiRaElas à R'18EleFRiZ09ãO da 
Previdêneie Seeial. (Revogado pela Medida Provisória n• 2.216-37, de 2001). 

CAPITULO 11 

DAS DEMAIS DISPOSIÇOES 

Art. 85. O Conselho Nacional da Seguridade Social será Instalado no prazo de 30 (trinta) dias após a 
promulgação dê.;la Lei. 

Art. 85-A. Os tratados, convenções e outros acordos internacionais de que Eslado estrangeiro ou 
organismo internacional e o Brasil sejam partes, e que versem sobre matéria previdenciária, serão interpretados 
como lei especial. {Incluído pela Lei no 9.876, de 19W). 

,'\ft. 86. eAEjUaAto Aãe fer aJlrevaEla a Lei ele AssietêRsia Seeial, o representante ele eeRseiAe setaÃal 
R36j39Sti•;e soFá iRElieede Jlela GoAsell1o NaeioRal Ela Se!:JI;IÃEiaEle Soeial. <Revogado pela Medida Provisória n° 
2.216-37, de2001). 

Art. 07. O~ oryamento:~ da~ pe~~u= juridiça:; de direito públiço o d~:~:~ entidade~ d12 12dmini:~lrt~s;l.lo público 
indireta devem consignar as dotações necessárias ao pagamento das contribuições da Seguridade Social, de 
modo a assegurar a sua regular liquidação dentro do e:xercfcio. 

Art. 88. Os prazos de prescrição de que goza a União aplicam-se à Seguridade Social, ressalvado o 
disposto no art. 46. 

Art. 8Q. Nãe sefàe restít~;~IElas sentÃe~;~iiiiães , sel11e Aa RiJlétesa Ela reself:liFReRte inElevide, Ael'fl será 
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f:Jafi:l'litiàa ae beeefieiáÂa a aeteeif:Je~ãe Ele seY f'IB!Jamente pare afeita Ele reeebimeete Ele beneffsios-. 
• PaFé§rafe ~nise. Na AiJlétese àe reeeiAiffiente inàe•tiàe as eentfie1:1i9êes seFãe reetitl:líàas, atl:lallzaàas 

·moR9toriamoRio. 
Art 89. Semente flSàefá ser restitl:líea 91:1 sempensaea sentFi81:1i9ãe para a Se§l:lfiáaae Seslal aA=esaaaáa 

pele lnslitl:lte ~lasienal áe Se![llolro Sosial (!~ISS) na l:lipétese ele pagamento 01:1 rosell=llmente inée>.Jiáo. (Reáavãe 
Elaaa aela bel n° 9.Q62. Ele 19Qãt 

§ 1° Aàmitir soá aJ3onas a roslit~>~i9ão e1:1 a somJ3ensa9ãe Ele seniÂBI:li~ãe a sa~e Ela emJ3rosa, l'eSBIRiàa ao 
~S\Jt'O Sooiol {INSS), q~a\10 r~Eittllre~B, r~iie ter~he siele trer~eferiela ~:;to de bem 
OY safVi(;le eferosiáe à sesieáaáe. llnsl~:~iàe eela Lei A0 Q.Q62, ele 1QQát 

§ 2° Somente peáefá ser resm~:~iee e~:~ semJ3ensaele, nas sentrib~Ji(;lães arresaeaaas !'1919 lnatlt"*e ~laeienal 
EJe Seg1:1re Sesial (INSS), •taler àeserrente e'as flarselas rofefiáas nas alineas a, 9 e s Ele f)Bfâgrafe ~nise e'e aFI. 
11 EJesta lei. lleei~;~!Ele eela lei e9 Q.Q62. Ele 1 996). 

§ 3º Em qt:tolq~:~er ea:se, fi ee,,pe,:S!IC}Õe f!i!ie p~e·fá :ser eitlf'erier a 26~~ (•inte e eiHoe I'OF eeflle) da tfller fi 
ser ros91Aie9 em saaa seFAJ3etéesla. flesl~:~l99 eela Lei A2 9.Qa2. 99 199&); 

§ 4° Na hipétese Ele rosolhimento inae ... iao, as seRlFi9~:~i~êes ser:ãe rostit~:~iEias 91;1 e9mpeAsaEias atwalizaEias 
menetaFiameAte. fiAsh;~!Eie Bela Lei n" 9.Q32. Ele 1995). 

§ 5° Oesef\<aEia 9 eis~este ne § 3°, o salda reA1aAessente em fa'lor Ela santFie~:~inte, E!We Aãa e9m~oF\e 
l:i!:lllltJI:IItl:ia~a~:~ t!t:rl:ltlli:ltit.IYaz!, otlt.:t all:lctlici:lt!~:~ Hll:llll:ili:ltiélmt:rnlt:l. (!tttih:tlt:lt:l!i!t:llaluln• 9 ,932, t!t1 1991il, 

§ 8.9 A al~aliza~ao manetéFia Elo E!I:IO tratam os §§ 4° o 5" eosto afti§O eesePJará as mesmos eFiléFios 
wtilí2ae9s Aa eeeraR~a EJa pré~Fia soRtFi~l!;!ído oola Lei A0 B.Q62. Elo 1996). 

§ 72 ~lê9 será peFFAitlea ae eoneflsléFia a anleeípa~ã9 á(,) pagaFAeAte Ele seAIFieYi~êes para efeito ae 
FeSeBiFAeRie ae eenefísies. HRG!I;!jelo sela Lei A" 9.932. de 199é}, 

. .. . Mt se. semente f'leaera ser restltYI!!a el:t sampensaaa soAtFI9t:JI~e9 para a Sa!JYRSacle sostar arreeaaaaa 
.pelo IAstitwto ~Sasional Ele Sa!}l:tre Sosial INSS na l=li!'létese Elo pagamento e~;~ resell:limente iAaeviEio. fReetasão 
Elaela a9 sae1:1t o earéarafes eela Lei A" 9.129, ào 20. 11.9é}. 

Alt. 89. As soAIFib~;~i~ees sosiais pFB>~istas Ras alrAeas "a", 'e" o ·e· Ele paFé!Jrafa ÍIRisa Ela aFI. 11, as 
eeniÂel:fi~êes lnstit~o~idas a tít~:~lo 99 s~:~bstii1:Ji9ãe e as seAIFie~:~içêes Ele>.Jieas a tereeíros seFAeAie flOàeFã9 ser 
restitl:ileas êl:i êài'R(:IêR&aSas Aas l'lt(:lóteses se pa!JaFAente 01:1 FOOoll'ltFAente inàeviEio 01:1 FAOIGF E!!;!O o Ele.,.lae, nas 
leFFAes e 9eREii9êes eslaeeleelaes pela SeereteFia tia Reeeila Fef:ieral Ele Brasil. lReaasã9 Elatla sela MeeiEia 
PreviséFia A0 449, de 2008) 

S 1 o ot\f1Fnitir se á a !'lonas a R:tstit~ifiãe e~ a aeFRI'!eAsa~aa âe sentFi~tJi~ae a e a r§ e Efa eFRpFesa; reaelhif:la a e 
I~JSS, E!l:JO, ~ar s1::1a natt~reza, Aão leAI=la siáo tr:ansfeFiea o9 s~::~sto ào eeFA 01::1 sePJi~o efet=Coiào à sooiaáaeo. 
!Ra.,.aaase sela Me6iEia PFe•iiSéFia A" 448. Ele 29981 !Revoaado pela Lei n° 11 .941. de 2009) 

§ 22 Semeete f:J€1Eierá ser FOStil~:~lào 01:1 sempensaEio, AOS eentFiel::li9êes arresaEiaelas f3ele I~ISS , Yaler 
ei9S9R'eAte Elas ~arselas Feferielas nas aliReas "a", "b" e "s" Elo J33Fá§rafe ~nlse ee aF\. 11 Elesta Lei. fRevooêdQ 
pela Mediela Pro>.Jiséria A2 449, Ela 2008! (Revogado pela Lei n° 11.941. de 2009) 

§ ao iFA q~:~alq~:~er saso, a aempensa~ãe Aãe peàeFá ser s1::1peFiar a IFiAia per eeRte Ele valer a ser reeelt:liele 
om saea seFApotênsla. (~eveaad9 eela MeEiiEia Pr.o'>'iséRa n° 449, ele 2008) (Revogado pela Lei n" 11.941, de 
2009) 

§ 4° Na l=lillétese Ele reeell:liment9 IAEie'>'iEie, as eenlri~~Ji~~es serão restít~:~làas e1:1 sempeAsaEias at~:~a!i2aelas 
ffieAetefiameAie. 
·1 § 48 () ""IRF A AAF <ARiifll[dR Rll AAmpRP"!'IdA !>9Fifo 99F99t;lh;ig gg jw9Q gl;>tid9!1 pglg ·t:>pfl9'<19~'l ~9 t;;o,>l(> 

· refeFOAeial Ele SisteFAa EsJ*!olal ae Llq~::~iEia~ão e Ele G~:~stéàia SEUG pare tít~:~les feelerais, ael::lml:flaáa 
meAsaiFReAt9, a par:tir ee mês e~;~eseqQeRte ae ele llO~aFAente !Aàe.,.IEI9 OIJ a maier E!Ye e Ele•t'iEie até 9 mês 
antefier ao Ela sempensação 01:1 reslil~:~ição e de ~;~m (:ler seAto relati ... ameAie ae mês effi Ell:le esti>.·er sendo 
efet1::1ada. (ReEiaeêe Ela Ele a ele Medida Pre>~isót=ía A0 4 49, à e 2QQ!}HRevogado oela Lei n" 11.941, de 2009) 

§ ~~~ Ol1!=:f'!nmlin n di!<pn.,tn nn § 2~. A ç~fdg rgRO;;;~pgççg.,tg QRO f:<I"Or gg Gêl'ltrilmiRto, quo A5o cs~>Apgfltg 

eaFApeAsaçãe Ele l:fma sé Yez, será atYali2aEie meAetar1aFAente. f~ev9eaáe 99la Meelea ProvlséFia A2 449. áe 
~Revogado pela Lei n• 11.941. de 2009) 

§ 6° A at~;~allza~êe FAOAeláFia Ele fl!;!O !Fatan:~ os §§ 4° e éP áesle aFtige e~sePt'aFé es mesFAes eFitéFies 
l:llillzaeles na se8FaAf;la Ela pFé19Fia eeA!ÀBI::Iif;lãe. (~eve§laâa pela Meálela Previsófia n" 449. de é008) (Revooado 
pP.I::o I .,; n° 11 941 rl" 2009) 

S 7° Nãe será fleFFAitiàa ae l:leAefleláFie a aAteeillafilãe àe j3agameA!e Ele oeRtrie~;~i9êes para efeito Ele 
Foseeiffienta ae beAefisies. (Re.,.aaaáe ae!a Meáiàa PFe·~iséFia n" 449, Ele 20Q8) <Revogado pela Lei n" 11.941. 
de 2009) 

Art. 89. As contribuições sociais previsla!õ. n::ts ::til nnao:: a , b " n rln p:u~gmfn o'mil'n rln ::~rt 11 rl"'d"' I nl, ::os 
contribuições institufdas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser 
restituldas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 
tennos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redacão dada pela Lei n° 
11 ,941, de 2009\. 

§ 1 Q (Revogado). !Redacão dada pela Lei n• 11.941. de 20091. 

§ 2Q (Revogado). (Redação dada pela Lei n• 11.941. de 2009). 
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§ 32 (Revogado). (Redação dada oela Lei n° 11. 941. de 2009 >. 

§ 42 O valor a :~cr rc3tituido oo compensedo será ccre:scido de juros obtido:~ pele epllceyeo de tCIXii 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SEUC para tftulos rederals, acumulada 
mensalmente, a partir do mês subsequente ao do p<~gamento indevido ou a maior que o devido até o mês 
anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo 
efetuada. (Redac!!o dada oela Lei n° 11.941. de 2009). 

§ 5º (Revogado). (Redação dada oela Lei n° 11,941 , de 2009). 

§ Sº (Revogado). (Redação dada pela Lej o0 11 .941. de 2009). 

§ 79. (Revogado). (Redação dada pela Lei o0 11.941, de 2009). 

S 8° 'lerifieasa a eKistêRsia de eé~ite em Reme Ele sl:ljeite ~assi11e, aiAea que f3ar:eelaee se9 qualquer 
meelaliáaee, iRssrites eu Rlle em el•i!Eia ativa Ele I~!SS , Ele t~all::lfeza tri~utária eu Rãe, e valer sa restitl:ji~ãe sefá 
wtili;zada par:a extingui la, tatel eu paFGialmente,medlanle eempenGGyãa em preeedim91'1ta da efíGie, (lnGIIIIde 
aela Meeiàa Pr:e.,iséÃa A0 262. ee 2QQé). Sem eficácia 

§ Bº Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da reslituiçllo será utilizado para 
extingui-lo, total ou parcialmente, mediante compensação. l!oc!ufdo pela Lei n° 11.196. de 2005). 

S 96 Os valeres sem~eASades iReevidameAie sefãe eKi!JiEies sem as aeréssimas meratéries Ele Ejl:le lmta e 
a~. :J§ Elesta bel. (IRelu!Eie aele Meeiea P~evisél'ie Rº 449. Ele 2008) 

S 19. Na Ripétese àe sempeRs(l9ãa iAEie,•iàa, queREle se seFApreve JalsiEiaáe áa eeelaFa~ãe apreseRiaEia 
aele s~eite aassive. e eeRIÃbuiRte estará sl:ljeite à multa iselaEie Blllieaéa Re !lereeRt~:~al are.,iste Ae iAeise I Ele 
eaput Elo M . 44 ea b:ej e0 9.469. àe 1996, aplieaEia eM Ele9re, e teFá eeme 9ese de eáleule e valer tetal Ele Elé~ite 
iAáevlàameAte eem)3eRsaEio. (IRel~:~iEie aela Meetiea PreYiséria e9 449, Ele 2QQ8l 

§ 11. Aj:JI!ea se aes ~r:eeessos Ele restitl:li~ãe Elas eeRI.R~I:jl~ães ee Ell:le tFata este aftl§e e de Feem~olso ee 
saláfie familia e saléfkrmaleFAielaEie e rito Elo QeeFete Ae 7G.26é, Ele @ Ele A'la~e ele 1972-:-1fflçl~:~íàe aela MeEiiàa 
pruvlsúfi<:t 119 -< 19. t;!e 29El8l 

§ 92 Os valores compensados indevidamente serao exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o 
art. 35 desta Lei. llncluldo pela Lei n° 11.941, de 2009). 

§ w. Na nipotese ele compensaçao lneleVIela, quanoo se comprove falslelaele ela elec1araçao apresentaela 
pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do 
caput do art. 44 da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o 
valor total do débito indevidamente compensado. (fncJ,uido pela Lei n° 11 .941, de 2009). 

§ 11. Aplica-se aos processos de restituição das contribuições 'de que trata este artigo e de reembolso dt 
salário-famflia e salário-matemidade o rito previsto no Decreto nfl70.235. de 6 de março do 1972. (locluldo pela 
Lei n° 11 .941, de 2009), 

Art_ QO_ () Cnnselho NacionAl riA S"'!)uridade Soci::ol. r1enlro ri"' 1AO (~entn"" niteniA) diA~ riA ~liA in~IAIAçi!io. 

adotara as providências necessárias ao levantamento das dividas da União para com a Seguridade Social. 

Art. 91. Mediante requisiçao da Seguridade Social, a empresa é obrigada a descontar, da remuneração 
paga aos segurados a seu serviço, a importância proveniente de divida ou responsabilidade por eles contraida 
junto à Seguridade Social , relativa a beneficioG pagoç Indevidamente. 

Art. 92. A Infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja penalidade expressamente 
cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade da Infração, a multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil 

cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento. 24 

Aft. 96. Qa deeisãe Ej\19 3J:lliear mulla eaee 3J:lf'eSeAia~ae Ele Elefesa Ae praze ele Hi (Ejtj[Rze) elas. 
Art. ea G reeursa GeRira a Eleeisae Ele I~ISS Ejl:le 9J:liiG9F f'l!ll:llla J:l8F iAfra~ãe a Elis~esitiva Ela le@isla~ãe 

J:lFBYiEleAeiáFia só lerá GB!JI:limeRta se e iAieressaae e iRsiNir seA'l a J:lFS'Ia ee Ela~ésite da multa at~:~alizaEia 
mSRotariBR'IeAie. a aaftir Ela date Ela la'IFaluFa. lReaaeae Elaeta eela Lei R0 8.87Q. Ele~ IRevoaado o caput 
oela Lei o" 9.639, de 25.5.98,) 

Pefágrefe IIAiee. A a~:~teÃEiaee Ett-Je res~:~zlr 9\:j releYar m~:~Jta reeeF«~f'á ee efieie f:l9Fa a~:~terieaee 
l=tier:arql:lieaA'leRie Sl:j):lelier, Ra feEma estabeleeiaa em Fe!JI:tlaFAeAte. fRe'leaaele eela Meajaa PF9Viséria A0 449, Ele 
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~ IRevoaado pela Lei n° 11 .941. de 2009) 
Alt. 94. O lnstitl:lto ~laeional do S913~re Seeiaii~ISS fleelefé aff9eaElar e fisealizar, moEliaRte rem~mem(;ião 

si I! ?. ~~~ rln I'Rnn1nn•n AR'ARAdnrln, nnnll'il:ouifi~tln f'AF IAi rln•rirln n tnrnnim~=:., rlAAÂA "'IIP. run.,enl:le ee 8Rlf'IFA!'I8, 

S8131:!Faefe, afjoseRtaáo 01:1 peRsieAista a ele viRsl:llado, aplisaREie se a essa seAtÀbl:liÇ~ão, Ao Ell:le oo1:1ber, e 
Elis~:~este Aesta Lei. (Bedaeãe !laela sela Lei A0 9.828. Se 1Q.12.97l, (Revogado pela Lei n° 11.501. de 2007). 

Pará!jFafe ~Aiee. O Elisj:leste Aeste arti§o aplisa se, eKell:lsivameAte, às eeAIRbl:lil;iées (il:le leRJ:laR'! a A'lesma 
base l:llilii!aela para e sáls1:1!e Elas eeAIÃI:ll:liÇlées iAsiáeAtes eel:lre a remi:IAeFafiãO f.189a 81:1 ereáilaàa a seg~:~raàos, 
~~QitQ~~pna~Oildiyggs:, &:lõlflilk~vHQs~l{.l~o 'l"'g s:g rgfgrg ::. GQbl'aA9Iõl 

j1:1Elieia!. 
§ 1~' O àisp8sl8 Reste alti!!Jo aflllea se, eMsl~:~sivameAte, és eeAtRbl:liçêes Ejl:le teARaA'I a mosR'!a l:las8 

1:11ilizaaa ~:~ar:a o eále~:~lo Elas eoAIÃbui(;iées iRsiàontes sabre a reml:lnera(;iã8 flOga eu ereàitaEia a se§1:1Fael8s, 
fleaAdo sl:ljeitas aos mesmos prazos, ooAEiiçêes, sanç;êes e pf'ivilé!lias, iAol~:~sive Aa q1:1e se refere à eol:lraAva 
jtu:lit:ii<:~l. fRt:!lltlflltm:tth:l !Jtlld Lt:Ji ub 11.989. tltJ 2994), 

§ 28 A remi!Rera~êe Ele ~1:1o trata e sep11t Eles te eFií!Je será Ele 1 ,f:i% filA'! iRieire o einse EléeiFR8S per e ente) 
Ele R'!entante aR=esaáaàe Jl9la aJllisaçãe Ele aEiiaienel Ele sentriBili!lãe iAslill:lielo !JOIO §:::j;9 Ele ar:t. 82 Ela lei A2 
8.029, ae 12 Ele a9Fil Ele 1990. (lnai~:~!Eio aa!a Lei A0 11.080. Ele 2GQ4). 
Art. 9é. CeAstill:li eÃFRe: 

a) deiMar Ela inoluir Aa folt'la ele l'lB!lBA'IaAtes éa eAlpresa as SS!!JI:IraEies efflj:lre!!JaEle, aR'!JlFeséÃ~ 
a\'l:llse eu a~:~lêAome Ejl:le lf:.1e flFestom seFVil;)es; 

b) àeiKar áe !an(;iar moRsa!R'!eAta nos títlllas f'lFépf'ies ela saAtaeiliEiaEie Ela emJlresa e R'!eRiaAte Elas Efl:lantias 
eessoAtaelas das se§1:1Fael8s e e Elas eeRIÃI:l(:lil;)êies Ela OFRJlFesa; 

s) eRlilir telal 91,1 flaR:'liaiRlaRie ,-eseita 814 IMsre ebJIArir:les. r.AFRunerA~Ae!l f1"'8""" Ali Amr:liiAdes e deRlai& falos 
· JeraEiores Ele sentFib~:~i~;~ães, Elessl:lmflÃAEie as AaFFRas le!jais peFiiAeAtes; 
· El) EleiMar Ele reself:.1er, Ra éJlesa pFéflÃa, aeAtÃI:ll:lil;iãe e1:1 Sl:liFa iA'Ipertânsia àeviela à êe!!JI:IÃElaele Sesial e 
aFTesaelaela eles se§l:lraElos 01:1 Ele J!Ybliee; 

e) Eleixar de reself:.1er eenlf'ibt~il;lães Ele•tiEias à êeg~:~Fielade Seeial Ell:lo tent'lam intetJrad8 e1:1stes 01:1 EJespesas 
<??n*?~<:>ie t9!?1hu;u; ? pmdu*oo ?'J tonrlros "?rdidcç; 

f) EleiMar de Jlagar sa!áFie faR'!í!ia, saláFie A'lateA'Iidaáe, ai:IMilie nataliáade e1:1 a1:1tre benefíeie àe.,iàe a 
se!iJI:IFaele, Ell:laAEie as FOSI3GS!iYas El1:18las e .,alares já ti•;ereFR sido reembelsaEies à oFR13rese; 2é 

o) iAserír eu fazer insefir eFR fell:la Ele flB!!JBRlentos, 13essoa q1:1e não floSsl:li a Ejl:leliàaele ele sS§I:IFaEie 
obri§alóFio; 

R) jqs;Qrir 01.1 fõõl:zor iqc;orír OI'A Co;artgirg o;lg T,.bõõllhg g Prg•.jdgnçia SGc:ial dG gmprQsadg1 Ql.l """' d9C:YFROAtQ 

f11:19 àe'w'a preeh:Ji!ÍF e~eite ,eeraAte a êe§I:IFiEleàe Seaial, eleslaração falsa 01:1 GÍY9F68 ea EJI:IS de~·eFia ser 'eita; 
i) iAsef'ir 81:1 fazer inseÃr eA'I dOOI:IFRenles oeAtál:leis o1:1 e1:1tros relasienades sem as ellFi!:Javêes Ela eA'IJ)resa 

Eles!araçãe fa.lsa 91;1 âiveFSa Ela Ej1:19 e9't'9ÀO 99RStar, Bom 90A'I9 SA'Iitir ei9A'19RI9S 91CÍ!!JÍS99 pelas A9FFR96 le!:JalS 91:1 
re!JI:IIameAtares espeGífisasj 

j} obtcr-ou-t<:At&F--~a--&1 al:l para elltrem , ·~al'lla!!Jem i llelea, eM '"ajlllz:e elrete al:l ÍAairot&-Eia 
Se§l:ll'iâade Seoial ou se s1:1as entiàaàes, iAell:lzinde eu A'lantonáe ai§UéFR eFR OR'e, R'!eelianlo artirlsio, sentrafal;ià8, 
imita~ãe, altera~ao aFEiilosa, fa!sifiea~êe a1:1 Ej~:~a!Ejt~er outre A'leie fFauâl:lloAte. 

§ 1° f>Je ease aos sFIR'!es saFaaterlzaEies nas a!íAeas "d", ~e" e "f" eleete arti§o, a ~:~ena será aq~:~ela 
estallelosiàa na aFt. ã" Eia Lei n• 7.492. Ele 16 Ele jl:lARe Ele 1986, aplieaRée se à espéeie as elisfle&il;iães 
.!Oii~tcnte~ clo3 e;to. 26. 27, 99, 81 C 99 do citado diple: 116 leael. 

Art. 95. Caput. Revogado. (Redação dada oela Lei n• 9,983. de 2000). 

a) revogada; IRedacão dada pela Lei n° 9,983. de 2000). 

b) revogada; IRedacáo dada oe!a Lei n• 9.983, de 200()). 

c) revogada; (Redação dada pela Lei n• 9.983. de 2000l. 

d) revogada; (Redacão dada pela Lei o• 9,983. de 2000). 

e) revogada; (Redação dada pela Lei n° 9.983. de 2000). 

f) revogada; (Redacao dada__oe!a LeiJJ0 9. 983. de 2000). 

g) revogada; (Redação dada oela Lei o0 9.983. de 2000). 

h) revogada; IRedacão dada pela Lei o0 9.983. de 2000}. 

i) revogada; (Redação dada pela Lei 0° 9.983, de 2000l. 

J) revogada. (Redação dada pela Lei o• 9,983, de 2000), 
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§ 12 Revogado. (Redacão dada oela Lej n° 9.91:13. de 2000). 

§ ~ A empresa que transgredir as normas desta Lei, além das outras sanções previstas, sujeitar-se...á, nas 
condiçOes em que dispuser o regulamento: 

a) á suspensão de empréstimos a financiamentos, por instituições financeiras oficiais; 

b) à revisão de incentivos fiscais da tratamento tributário especial; 

c) à inabilitação para licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal; 

d) à Interdição para o exerci cio do comércio, se for sociedade mercantil ou comerciante individual; 

e) à desqualificação para impetrar concordata; 

f).:. \;êl::ilia~au Lh::~ aulolizaçao para funcionar no pais, quando for o caso. 

§ 69 CensiàemA't se JlesseaiA'tenle reSJleR6éoleie ~ele& erimes aeiA'Ia eameleFizaàes e lil~:~lar Ele rlffl'la 
iAdiviàYal, es sáeies seliEiéFies, ~erenles, Elireteree ey administmEieres etYe JlBFiieiJleA't ey tenl'laA't JlBFiieiJlade da 
gestãa Ele 61TtJlf6Sa llenefleiaEla, aseiA't eaA'te e seg~:~r;:~Ele EIYB lenhaellliEie vantagens. 

§ qa 1'o Sa§l:lAEiaEie sesial, atfB'tles Ele ee1:1e affjaes eampelenles, e Ele aea~e seA't e f6!'JI:II9A't9Rtr>, 
JlFemeverá a apreensãe Ele seiTtpre .. ·ootes Ele aff6sada~e e Ele JlagaA'tente de 9enefísies, 9e1Tt saA'ta Ele 
etYaisetYer EloeYA'tentes I:)BFiinentes, inell:leive senlãaeis, A'teEiianle lavratyra Ele seA'tpetenle te~me, soA't a 
flnaliáaee Ele a13Yf6F aáA'tinistrati·~aA'tente a eeeffênsia aes sFiA'Ies previstas neste aFti§e. 

§ é0 O agente pelítise sé pFatisa o eFiA'te f;)Fe\•iste Aa alínea "EI" ae eepl:lt Eleste aFlige, se tal reeell'liA'teAte fer 
áiFIBI:nvae legal sYa. WaFaara~e aeresseetaElo aela L~ A" !Hiéltl; ~e í!a. e.Y~l. 

§ JQ Revogado. (Redação dada pela Lei n° 9,983. de 2000), 

§ 4fl RQvogado. !Rodação dada pela Lei n° 0.283. d§! 2000\, 

§ 52 Revogado. (Redação dada pela Lei n° 9. 983, de 2000), 

Art. 96. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional, anualmente, acompanhando a Propos1a 
urçamemana aa segunaaae ~ocra!, proJeçoes atuanars relativas a ~enunaaae ~ociat, aorangenao um nonzome 
temporal de, no mínimo, 20 (vinte) anos, considerando hipóteses alternativas quanto às variáveis demográficas, 
econOmlcas e Institucionais relevantes. 

Art. 97. Fica o Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS autorizado a proceder a alienação ou permuta, po. 
ato da autoridade competente, de bens imóveis de sua propriedade considerados desnecessârios ou não 
vinculados às suas atividades operacionais. (Redacao dada oela Lei n° 9,528, de 10, 12.97), 

§ 1° Na alienação a que se refere este artigo será observado o disposto no art, 18 e nos incisos I, 11 e ll1...QQ 
art. 19, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis n°s 8.883, de 8 de junho de 1994, e 9.032, 
de 26 de abrll de 1995. (Parágrafo acrescentado pela Lei n° 9,528, de 10,12,9D. 

§ ~ NETADO na Lei n° 9,528, de 10.12,97). 

Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilêo judicial dos bens penhorados realizar-se-á 
por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que procederá à hasta pública: {Artigo restabelecido, com nova redacao 
e inclusão de incisos. parágrafos e alíneas, oela Lei n° 9.528, de 10.12,1997), 

I -no primeiro leililo, pelo valor do maior lance, que nao poderá ser Inferior ao da avaliação; 

11 ·no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil. 

§ 1° Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja parcelado o pagamento do valor da 
arrematação, na forma prevista para os parcelamento·s administrativos da débitos previdenciários. 

§ 2° Todas as condições do parcelamento dever:ao constar do edital de lellao. 
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§ 3° O débito do executado será quitado na proporção do valor de arrematação. 

§ 4° O arrematante deverá deposítar, no ato, o valor da primeira parcela. 

§ SO Realizado o depósito, será expedida carta de arremataçao, contendo as seguintes disposições: 

a) valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que será pago; 

b) constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor do credor. servindo a carta de título 
hábil para registro da garantia; 

c) Indicação do arrematante como fiel deposltálio do bem móvel, quando constituído penhor; 

d) especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, que será sempre o mesmo vigente 
para os parcelamentos de débitos previdenciários. 

§ 6° Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo devedor 
rt:lllCllltiSCttn ta van~;eri!l <mltiCipcnJ;,IIItlllle, qut1 sttrês acrt~scído .:rm cínqOenta por c ento de seu valor a título de 
multa, e, Imediatamente inscrito em divida ativa e executado. 

§ 7° Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput nao houver licitante, o INSS poderá 
adjudicar o bem por cinqüenta por cento do valor da avaliação. 

§ 8° Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo INSS, e for de difícil venda, poderá ser negociado ou 
doado a outro 6rgao ou entidade pública que demonstre interesse na sua utilização. 

§ 9° Nêo havendo Interesse na adjudicaçao, poderá o juiz do feito, de oficio ou a requerimento do credor, 
determinar sucessivas repetições da hasta pública. 

§ 10. O leiloeiro oficial. a pedido do credor, poderá ficar como fiel depositário dos bens penhorados e 
realizar a respectiva remoção. 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Divida Ativa da Uniao. Oncluido pela Lei n• 
10.522. de 2002). 

Art. 99. O Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS poderá contratar leiloeiros oficiais para promover a 
venda administrativa dos bens. adjudicados judicialmente ou que receber em dação de paoamento. !Artklo 
restabelecido, com nova redação e parágrafo único acrescentado oela Lei n• 9.528. de 10.12.97). 

Parágrafo único. O INSS, no prazo de sessenta dias. providenciará alienação do bem por if'lteJméQJ~® 

leiloeiro oficial. 

Art. 100. (Revogado pela Lei n" 9.528. de 10.12.971 

,'\ft. 191. Os valeres e as lifftitas Ele saláÃe Ele aeAIÃ9Yi~ãa. eitaees Aes afta. 20. 21, 28, § é0 e 29, seFaa 
r-eajystasas, a !"Bftir Ele a~ÁI Ele 1991 até a áata lia aAIFaEla efft vi9ar Elesta Lei, Aas mesfftas épesas a sem ae 
mosmos IRcücos utilizados para o raajvGtamento-d-li~ç-olário-d&-Gont<'ibyjy-~ 

(Revogado pela Medida Provisooa n• 2.187-13, de 2001l. 

AFt. 192. Os '!alares BM!'Iresses em &F\12:eiFes Resta Lei seraa r-eaj~:~steees, a !'lartir Ele aelil Ela 1991, é 
eMse~ae Ele Elispeste Aes afts. 29, 21, 28, § 6° e 29, Aas mesfftas éj:lesas e sem as mesmas IAEiiees Ytili2:aáes 
poro-o.,-oojuctomcnto doo bcncfíoío:.--dc--pr-o~nuado-d~~iol,nooto-pcríodo. 

Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serao reajustados nas mesmas épocas e 
com os mesmos Indicas utilizados para o reajustamento dos beneficios de prestaçao continuada da Previdência 
Social. (Redacão dada pela Medjda Provisória n° 2.187-13, de 2001). 

Pará!ijFa~ ÍIAise. O r-eaj~:~ste Elos Yaiores Eles saláfies Ele GOAIFib~o~iç;ãe em ElesoA"âAsia Ela alter:ayãe Ele 
saláRe mfAime será ElasseAiaae E!YBAEle Ela ajillisavaa Eles IREiises a E!Ye se refere e eap~:~t fiRsll:jlele sela MeEiiaa 
Pffivjséria A0 2.187 13. é e 2Q91 ). 

§ 1" O ElisJ3este Reste ar4i~a Râe se e!'llíee às J39AelíaaEies !"Ftwistas Ra ar4. 62 A. Oeel~:~lele aela Me8i8a 
Pffi~Jisérie AR 449. Ele 2Q98) 
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§ t' O r=eaj~:~ste ~os o;alefes ~es saléftes <te eentFll::ll~i~êe em Eleseffêneia aa alteFa~ãe ae saláFio mlnlme 
seFá eeseentado qldanae Ela a19liea~ãe Eles ín~ises a qi:Je se FefeFe e eap1:1t. (RenMmemEio Elo E!ijfáarafo úníso peja 
Meéiaa FreYisérid ~~~ ~ 19. oh:: ~8l 

§ 1!! O disposto neste artigo não se aplica às penalidades previstas no art. 32-A desta Lei. (Incluído pela 
Lei n° 11.941. de 2009). 

§ ~º O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em decorrência da alteração do salário-mínimo 
será descontado por ocasião da aplicação dos índices a que se refere o caput deste artigo. (lncluldo pela Lei n° 
11.941 . de 2009). 

Art. 103. O Poder Executivo regulamentará e~ta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua 
publicação. 

Art. 104. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 105. Revogam-ae os diapoaiçOea em contrário. 

Brasília, em ~4 de julho de 1991; 170° da Independência e 103° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Antomo Magn 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25. 7.1991, republicado em 11.4.1996 e republicado em 
14.8.1998 

1 
Alínea alterada pela Medida Provisória n° 1663-12. de 27.7.98, em curso, como segue: 

d) 3(três) representantes membros dos conselhos setoriais, sendo um de cada área da seguridade social, 
conforme disposto no Regimento do Conselho Nacional de Seguridade social . 

2 Artigo alterado pela Medida Provisória n° 1663-12. de 27.7.98, em curso, como segue: 

Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderão contribuir os recursos da 
Seguridade Sooiol, referidoo no ollnco "d" do porógrofo únioo do art. 11 docto loi, no fonn::t da Lei Oryamentária 
Anual, assegurada a destinação de recursos para as ações de Saúde e Assistência Social. 

3 Artigo alterado pela Medida Provisória n° 1663-12, de 27.7.98, em curso, como segue: 

Art. 19. O Tesouro Nacional repassará mensalmente recLXSos referentes às contribuições mencionadas nas 
alineas "d" e "e" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, destinados à execuçao do Orçamento da Seguridade 
Social 

4 Valores atuauzaoos a partir ae 1· ae Junno ae 1998 peta Portana MPAS n• 4.47 9, ae 4 .6 .98, como segue: 

Salário-de-contribuição Alíquota em% 

até R$ 324,45 8,00 
do R$ 324,46 ot6 R$ 540,75 9,00 

de R$ 540,76 até R$ 1.081,50 11,00 

5 Artigo e parágrafo alterados pela Medida Provisória n° 1663-12, de 27.7.98, em curso, como segue: 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados empresários, facultativo, trabalhador autônomo e 
equiparados é de vinte por cento, incidente sobre o respectivo salário-de-contribuição mensal, observado o 
disposto no inciso 111 do art. 28. 

Pi:lr<:lyte:lfu Úllh.;u. o~ Vi:IIUI~~ \.lu ~i:llc:IIIU~i:;K;UIIllll.Julyau ~-~~au lt:ldju:.lcnJu:s d f.ldllir U<l Uélld 00 enlr<Kid em 

vigor desta Leí, na mesma época e com os mesmos fndices que os do reajustamento dos benefícios de 
prestação continuada da Previdência Social. 
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., 6 A Lei n° 9.317, de 5.12.96, dispôs sobre o tratamento diferenciado às microempresas e empresas de 
pequeno porte-SIMPLES 

7 A contribuição de empresa em relação às remunerações e retribuições pagas ou creditadas pelos 
serviços de segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas ffsicas, sem vinculo 
empregatício, está disciplinada pela Lei Complementar n° 84, de 18,1.96. 

8 Parágrafo acrescentado pela Medida Provisória n° 1663-12. de 27.7.98, em curso como segue; 

§ 11. O disposto nos §§ 6° a go aplica-se à associação desportiva que mantém equipe de futebol 
profissional e que se organize na forma da Lei n° 9.615_ de 24 de marco de 1998. 

9 Esta alfquota, a partir de 01 Je abril de 1992, por força da lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 
1991, passou a Incidir sobre o faturamento mensal. 

10 1\ Lei n° 9.249, da 26 de dezembro de 1095, alterou a oontribuic;:ão oobre o lucro líquido, paccando a 
ali quota a ser de 8%. 

11 Alíquota elevada em mais 8% pela Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991 e 
posteriormente reduzida para 18% por força da Lei o" 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

12 Valor atualizado a partir de 1° de junho de 1998 para R$ 1.081,50 (um mil, oitenta e um reais e cinqüenta 
centavos 

13 Alinea revogada pela Medida Provisória nu 1663-12. de 27.7.1998 

14 Itens de 6 a 9 acrBscentados pela Medida Pmvisóda n° 1663-12, de 27.7,1998. em curso, como se 
segue: 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; 

O. recebida~ a titulo de li~;enç.a pr&mlo indeniz:ada; 

9. recebidas a título de indenizaçao de que trata o art. 9" da Lei n• 7.238, de 29 de outubro de 1~84. 

15 Alinea alterada pela Medida ~isóóa n~.J663-12 de 27 7 1998. em curso. como seoue: 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei n° 9,394, de 
20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades 
desenvolvidas pela empresa, desde que nao seja u1ilizado em substituição de parcela salarial e que todos os 
emoreoados e dirigentes tenham acesso ao mesmo: 

16 Valores atualizados a partir de 1° de junho de 1998, pela Portaria MPAS n• 4.479, de 4.6.98, como 
segue: 

t:~CALA UI: ~ALARIU~ BASE 

ClASSE SAlARIO - BASE NÚMERO MÍNIMO DE MESES DE 
PERMAN~NCIA EM CADA CLASSE 

(INTERSTÍCIOS) 
1 RS 130.00 12 

2 RS 216,30 12 

3 R$ 324,45 24 
4 R$ 432,59 24 
5 ____ ,, ,_ ,_~~ 540,75 36 '·--.. ·--·~--·----·-
6 R$ 648,90 48 

7 R$ 757,04 48 
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8 R$ 865,21 60 
9 R$ 973,35 60 
10 R$ 1.081,50 -

17 Por força do disposto na Lei no 9.063, de 14.6.95, esta disposição aplica-se somente ao contido no 
inciso 11 do art. 30. 

16 Parágrafo único renumerado para 1° e§ 2° acrescentado pela Medida Provisória n° 1663-12. de 27.7.98, 
como segue: 

§ 1° Recebida a notificação do débito a empresa ou segurado terá o prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentar defesa, observado o disposto em regulamento. 

§ 2° Por ocasião da notificação de débito ou, quando for o caso, da Inscrição na Divida Ativa do Instituto 
Nacional do Seguro Social INSS, a fiscalização poderá proceder ao arrolamento de bens e direitos do sujeito 
pa:;sivo, conrotTnt: dispust:r aquela aulcm.~uia pn::vit.Jeuciáfie~, ubs~tvado, nu yue ~,.;oubet, o llis~o:;tu 11u:; §§ 1~ a 
6°, 8° e 9° do art. 64 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

19 Valores atualizados a partir de 1° de junho de 1998, para R$ 15.904,18 (qui~ze mil, novecentos e quatro 
rears e aezolto centavos) 

20 Inciso alterado pela Medida Provisória no 1663-12. de 27.7.1998, em curso, como segue: 

I - simultaneamente com a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica ~ CNPJ 

21 Inciso alterado pela Medida Provisória n° 1663-12. de 27.7.1998, em curso, como segue: 

li - perante o Instituto Nacional do Seguro Social INSS no prazo de 30 (trinta) dias contados do início de 
suas atividades, quando não sujeita a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ. 

22 Artioo révcw.pdo pela Medid~ Provisnria r'l0 1663-12 de ?7.7.19Q8 

23 Artigo revogado pela Medida Proyisória n° 1663-12. de 27.7.1998 

24 Valores atualizados pela Portaria MPAS no 4.479, de 4.6.98, a partir de 1° de junho de 1998, para, 
respectivamente, R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) e R$ 63.617,35 (sessenta e 
três mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos) 

2:i Sem efeito para o auxilio-natalidade a partir de 1.1.96, por força do disposto na Lei n° 8.742. de 7.12.93. 



Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO-lEI N° 1.569. I;>E 8 PE AGOSTO DE 19n. 

Modifica o artigo 11 do Decreto-lei n° 352, de 17 de 
junho de 1968, alterado pelo artigo 1" do Decreto-lei n° 
623, de 11 de junho de 1969, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA • no uso <'as atnbuiçoes que lhe contere o arugo :>5, ítem 11, aa 
Constituiçao. 

DECRETA: 

Art 1° O§ 4° do artigo 11 do Decreto-lei n° 352, de 17 de junho de 1968, alterado pelo artigo 1° do Decreto-
lei n° 623, de 11 de junho de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação: ' 

"~O requerimento do devedor solicitando o parcelamento valerá corno confissão 
Irretratável da divida." 

Art 2° Ficam acrescentados ao artigo 11 do Decreto-lei n° 352, de 17 de junho de 1968, alterado pelo artigo 
1° do Decreto-lei n° 623, de 11 de junho de 1969, os seguintes parágrafos: 

·~o valor do débito constante do pedido nã.o exclui a verificação de sua exatidão 
e a cobrança de eventuais diferenças. 

§ 8° - O pedido de parcelamento de débito inscrito como Divida Ativa da União, ainda 
que ajuiz:ado, :~erA dirigido diretamente e competente f'rocun~doria da Fazenda 
Nacional e, se a execução judicial já estiver garantida por penhora, o requerente 
deverá juntar ao pedido certidão ou cópia autenticada do auto de penhora. 

§ 9° - O parcelamento do débito ajuizado será formalizado por termo lavrado e 
assma<:IO pelas partes na Procuradona da Fazenda Nactonar, CUJa JUntada aos autos 
será requerida pelo representante da Fazenda Nacional, para que o Juiz declare 
suspensa a execução, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. 

§ 10 - O recolhimento das prestações do débito parcelado, inscrito corno Divida Ativa 
da União, far-se-á por meio de guia emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

§ 11 - O Ministro da Fazenda poderá avocar o processo de parcelamento, em 
qualquer fase, para decisão nas condições que estabelecer." 

AFt a9 o SAGarge Pfe'liSte REI aFiiE!EI 1° Ele Qeerete lei A0 Hl2ã, ee 21 Ele el:lh:lllfe Ele 1QS9, ealel:llaao seara e 
A'leAtaAte Ele ééeite, iAelusive multas, atl:lalizaee A'leAetaÃaA'leAte e aereseiée ées juFes e FRI:l!ta Ele A'lera, será 
reauzise ~ara 10% (éez 13er eeAtej, easo -o sébite, iRseÃte eeA'lo Qiviea Ati'la Ela UAiãe, seja J!e§e aRtes Ele 
ajl:liiZaA'JeAte ea eKeSI:Ivãe. Niee QeefEjte lei A0 1.ê4é, ee 1978) fViele Desrete lei A0 1.S9a. ele 1981) 

Art. 3° O encargo previsto no art. 1° do Decreto-lei n° 1.025. de 21 de outubro de 1969, calculado sobre 
montante do débito, inclusive multas, atualizado monetariamente e acrescido dos juros e multa de mora, será 
reduzida para 10% (dez por cento), caso o débito, insc rito como Drvida Ativada da União, seja pago antes da 
remessa da respectiva certidão ao competente órgão do Ministétio Público, federal ou estadual, para o devido 
ojuiz::omcnto. (Rcdoçi!lo dado pelo Dcorçto-lci n° 2.163, de 1084) (Vide Dcorclo-lci n° 2.163, de 1084) (Vido 
Decreto-lei n° 2,331, de 1987) 

Art 4° Os bens móveis adjudicados à Fazenda Nacional ou por ela arrematados em execuções judiciais 
poderão, caso não aproveitados em seus serviços, ser doados a órgãos oficiais, a instituições de educação ou 
lJe assl:;teru.;la :;uc.;lal, rra runna nxaUa errr J.IUrlarli:!llu Mlni:;tro lia raz:enlla, uu, alnll<:t i:lllerrctUu:; t:rrr ~,;ur u.;ull8r u.;iet 

pública ou leilão. 



0001f.!015 

Art !>" ::;em prejulzo da 1nc1dênc1a da atualização monetàna e dos Juros de mora, bem como da exlgêl\~ia 

da prova de quitação para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscriçílo 
como Olvida Ativa da UM!o ou a sustaçao da cobrança judicial dos débitos de comprovada lnexequibilidade e Ld 
reduzido valor. 

flaFágFefe ~Riso A epliea9ãe Ele Elisfleste Reste aRige Sijspenee a flF866Â9áe aos sréEiites a Ell:IO se rofeFe. 
!Vise S(lffi~:~la V!esk!laeto Fl0 8. Ele 2QQ8l PIIEio lei Ao 13.G43, Elo 2G14l (Revogado pela Lei n° 13.043. de 2014) 

Art 6° - Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
cur1trário. 

Brasllia, 8 de agosto de 1977; 156° da Independência e 89° da República. 

ERNESTO GEISEL 
Mário Henrique Simonsen 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.8.1977 
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06/11/2014 P LENÁRIO 

EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 559.943 RrO GRANDE DO 

SUL 

RELATORA 

EMBTE.(S) 

Aov.(A/s) 
EMBDO.(A/5) 
ADV.(A/S) 

EMBDO.(AIS) 

: MrN. CÁRMEN LúCIA 

:NOVOQUIM INDÚSTRIA QUÍMICAS LTDA 

:DANIEL LACASA MAYA 
:INSTITUTO N ACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

:PR.OCURAOORIA-GERAl. DA FAZENDA NACIONAL 

: ABDALLA H USEJN HUMAD ME 

EMENTA: REPERCUSSÃO GERAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ASSISTÊNCIA: 

INADEQUAÇAO. fLEGITIMIDADE RECURSAL. AUSÉNCJA DOS 

REQUISITOS DO ART. 499 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVfL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. 
1. O pedido d e asststêncra com fundamento no art. 50 do Código de 

Processo Civil é incompatível com a fase de interposição de recursos. 

2. O recurso de terceiro prejudicado (art. 499 do Código de Processo 

Civil) é inadequado para formular pedtdo no interesse exdustvo do 

recorrente ou para ampliar os limites objetivos da causa. 

3. Impossibilidade de admissão do Embargante na condição de 
amicuJ curiac, poi3, além d e nfio preen cher 0:1 requi:~ito:~ para tanto 

(entidade com significativa representatividade e capacidade de contribuir 

para o julgamento), a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federa l só 
.<~ilmitP pedidos formulados antes da liberação do processo para 

julgamento. 

4. Embargos de declaração não conhecidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a Presidência do 

Ministro Ricardo Lewandowski, por unanimidade, em não conhecer dos 

embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. Ausente, 
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justificadamente, o Ministro Marco Aurélio, que participa, a convite da 

Academia Paulista de Magistrados e da Universidade de Paris 1 -

Sor·b01me, do 7° Colóquio Inlemacional sobre o Dire i lo e a Governança da 

Sociedade de Informação - "O Impacto da Revolução Digital sobre o 

Direito", na Universidade de Paris 1- Sorbonne, na França. Ausente, neste 

julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. 

Brasília, 6 de novembro de 2014. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA -Relatora 
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06/11/2014 PLENÁRIO 

EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 559.943 RIO GRANDE DO 

SUL 

R ELATORA 

EMBT E.(S) 

ADV.(A/S) 

l:.MBDO.(AIS) 

Aov.(A!s) 
EMBDO.(A/S) 

: MIN. CÁRMEN LÚCIA 

: NOVOQUIM INDÚSTRIA QUIMICAS LTDA 

:DANIEL L ACASA MAYA 

:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

:PROCURADORIA-.GERAI. DA FAZENDA NAOONAL 

: ABDALLA HUSEIN H UMA O M E 

A S ENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (RELATORA): 

1. Em 12.6.2008, o Plenário do Supremo Tribunal Federal negou 

provimento ao recurso extraordinário, com repercussão geral 

reconhecida, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL DOS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI N. 8.21211991. 
ARTIGO 146, INCISO li/, AÚNEA 8, DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPllBLICA. PRESCRIÇÃO E DECAD'tNCIA TRIBUTARIAS. 
MATÉRIA RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR. ARTIGOS 
173 E 174 DO CÓDIGO TRJBUT ÁRIO NACIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A Constituição dn República de 1988 reserva à lei 
complementar o estabelecimento de normas gerais em matéria de 
legislação tributária, especialmente sobre prescrição e decndência1 nos 

termos do art. 1461 inciso In alínea b, in fine, da Constituição da 
República. Análise histórica da doutrina e da evolução do tema desde 
a Constituição de 1946. 

2 . Declaração de inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da 
Lei n. 8.21211991, por disporem sobre matéria reservada à lei 
complementar. 



Inteiro Teor do Ac:órdão- Página 4 de 11 

RE 559943 ED I RS 

3. Recepcionados pela Constituição da República de 1988 como 
disposições de lei complementar, subsistem os pra:zos prescricional e 
decadencial previstos nos artigos 173 e 174 do Código Tributário 

Nacional. 
4. uectaração ae mconstitucionatídaae, com efeito ex nunc, 

salvo para as ações judiciais propostas até 11.6.2008, data em que o 
Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos 
artigos 45 f! 46 da u i"· 8.21211991. 

5. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento" (fl. 187). 

2. Publicado no OJe de 26.9.2008 (fl. 189), opõe embargos de 

declaração Novoquirn Indústria Químicas Uda., em 3.10.2008, 

tempestivamente (fls. 192-202; 207-217). 

3. Alega a Embargante que, "em virtude da identidade das matérins 

discutidas, nas sessões de 11 e 1210612008, o caso foi julgado em bloco, 
juntamente com o Recurso E.xtraordinttrio n. 556.664:, em que a ora Recorrente é 

a parte recorrida, bem como com os Recursos Extrnordinários ns. 560.626 e 
559.882, todos esses três de relataria do Exmo. Ministro Gilmnr Mendes" (fl. 

ZU~). 

Afinna que, "tendo em vista o (seu] interesse também neste feito, 
porquanto decorrente o respectivo ac6rdão de julgamento conjunto (portanto, 
também de seu recurso), e considerada ainda a repercussão geral da matéria, 
justifica-se plenamente seu ingresso, inclusive para fins de interposiçilo destes 
declnratórios, M qualidade de assistente simples, nos termos em que autorizado 
pelo art. 50 do Código de Processo Civil" (fi. 209). 

Sustenta que 

"a questão acerca da modulação dos efeitos da declaraÇltrrde 
ínamstitucionalidade, 11a forma como decidida, mostrar-se-ia 
contraditória. Isso porque, consta da ementa do v. ac6rdãa que a 
declaração de inconstit11cionalidade dos referidos artigos terá 'efeitos 
ex nurtc , saltJo para as açoes judrciais propostas até ll .b .'LVUlJ. 
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Já tU2 lettura da súmula tio voto se extrai que terza hnv1do, por 
parte do Plenário do Supremo Triburzal Federal, a deliberação de 
aplicação de efeitos ex nunc à decisão de inconstitucionalidade, 
'esclarecendo que a modulação aplica-se tão somente em relação a 
eventuais repetições de indébitos ajuizadas após a decisão assentada na 

decisão do dia 11.06.2008, não abrangendo, portanto, os 
questionamentos e os processos já em curso" (fl. 214). 

Argumenta que "não houve, no acórdno ora embar~ado, qualquer menção 
à possibilidade de repetição de indébito no âmbito administrativo dos valores 
pagos indevidamente, limitando-se a modulação às demandas judiciais, 
diferentemente do que regi6traria o voto ccndutor do Min. Cilmnr Mendes (RE 

556.664) 11 (fl. 215). 

Alega "que o teor do v. Acórátio ora embargado poderá reduzir, tza prática, 
a plena eficácia da Súmula Vinculante n. 8 pois, caso observado, vinculará 

apenas o Poder Judiciário e não a Administração Pública" (fi. 216). 

É o relatório. 
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06/11/2014 PLENÁRIO 

EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 559.943 RIO GRANDE DO 

S UL 

VOIO 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (RELATORA): 

1. Estes embargos de declaração não d evem ser conhecidos por 

ilegitimidade recursal da Embargante. 

2. Primeiramente, deve-se destacar a impertinência da invocação do 

art. 50 do Código de Processo Civil. 

Embora o parágrafo único do art. 50 do Código de Processo Civil 

disponha que "a assistência tem lugar em qualquer dos tipos de procedimento e 
em todos os graus de jurisdição", su a interpretação d eve ser feita d e forma 

consentânea com as demais disposições processuais e, principalmente, 

com o ins tituto da repercussão geraL 

Os procedimentos previstos no art. 51 do Código d e Processo Civil1 

são incompatíveis com a fase de interposição de recurso. O pedido d e 

::~ ss1~tanr-i::~ eleve ser feito por p etição e não n o bojo de ra2ões reC\.•rsais, <lté 

porque seria difícil efetivar o desentranhamento de um recurso p ara se 

decidir sobre eventual impugnação ao pedido de assistência, confonne 

determina o art. St inc. L do Córlieo d P Prnr P!';.SO CivH. 

1 Art. 51. Não havendo impugnação dentro de S(cinco) d ias, o pedido do assistente 

serâ deterido. Se qualquer das partes alegar, no entanto, que falece ao assistente interesse 

jurídico para intervir a bem do assistido, o ju iz: 

I - determinará, sem suspensão do processo, o des(!Otranhamento da petição e da 

'""r~•gn:oção, " fim da "oram :~ouh.l:lld:ac on' :aponc:o; 

li - autori:u1rá a produção de provC>s; 

1II - dec.idirá, den tro de 5 (cinco) dias, o incidente. 
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Exatamente por essa dificuldade o Código de Processo Civil prevê 
figura específica para esse tipo de situação. Dispõe o art. 499, § 111

, da Lei 

Processual: 

'~rt. 499, O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo 

terceiro prejudicado e pelo Ministério Público. 
§ 1° Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de interdependência 

eutre o seu interesse de i11tervír e a relação submetida à apreciação 

judiciDl." 

Portanto, a figura adequada à espécie seria a do recurso de terceiro 

prejudicado e não o de assistente fundado no art. 50 do Código de 

Processo Civil. 

Mesmo se considerando excesso de formalismo e dever ser aplicado 

à espécie vertente o principio da instrwnentalidade das formas 
(inaplicável dada a verificação de erro grosseiro), ainda assim não seria 

possível admitir o recurso de terceiro prejudicado. 

Humberto Theodoro Júnior2 discorre sobre o recurso de terceiro 

prejudicado nos seguintes termos: 

"o direito de recorrer, reconhecido ao estranho ao processo, 
justifica-se pelo reconhecimento da legitimidade do seu interesse em 
evitar efeitos reflexos da sentmça sobre relações interdependentes, ou 
sea, relações que, embora não dedulidas no processo, dependam do 

resultado favorável do litígio em prol de um dos litigantes. 
Dessa maneira, o terceiro que tem legitimidade para recorrer é 

aquele que, antes, poderia ter ingressado no processo como assistente 
ou litisconsorte. 

É importante ressaltar que o recurso de terceiro não se equipara 
aoa embargo~ tk terceiro tm a r1ma c:Jpécie de rc:Jci36ria, em que o 

recorrente pudesse exercer uma ação nova, alegando e defendendo 
direito próprio, para modificar, em seu favor, o l'esultado da sentença. 

2 Curso de Direito Processual Civill, so• cd., Rio de Janeiro: Forense, 20no(~~!t.".,. .. "'1'4!··~---:~;t":J #' 



Inteiro Teor do Acórdão- Pâginll 8 de 11 

RE 559943 ED I RS 

MP.~ mo porque .çeria rnn trá rio a todo o .çiMema do devido processo 
legal vigente entre nós imaginar que o terceiro pudesse iniciar, sem 
forma nem figu ra de juízo, uma ação nova já no segundo grau de 

jurisdiçãn. 
Exata, a respeito diz matéria, é a lição de Vicente Greco Fi/110: 

'O recurso de terceiro prejudicado é puro recurso, em que 
se pode pleitear a mllidade áa sentença por violação de norma 
cogente, mas não acrescentar nova lide ou ampliar a primitiva. 
Ao recorrer, o .~erceiro não pode pleitear nada para si, por que 
açifu não e.xcrcc. O 3<!U pedido :JC limita à lide primitiva c a 

pretender a procedência ou improcedência da ação como posta 
originariamente entre as partes. Desse resultado, positivo ou 
negatioo para as partes, ~ que derom! n sP.u hmeficio, porque sua 
relação jurídica é dependente da outra.' 

( .. .) Em suma: o reCtlrso de terceiro prejudicado é uma forma de 
intervenção de terceiro em grau de recurso 011, mais propriamente, 
uma assistência na fase recursal, porque, no mérito, o recorrente 
jamais pleiteará decisão a seu favor, não podendo ir além do pleito em 
beneficio de uma das partes do processo. f. que o assistente nunca 
intervém para modificar o objeto do processo e sempre para ajudar 
'uma das partes a ganhar a car1sa', pois é 'a vitória do assistido que 
btmcficia indírd.am,nl' o 111111Í:Jictllc'." 

Como destacado pela própria Embargante em suas razões, a 
in terposição dos presentes embargos de d eclaração decorreu aP"nas da 

"não publicação do acnrdão no caso especifico da Requerente (Recurso 

Extraordinário n° 556.664)". 

Essa afirmação revela ser intenção da Embargante defender interesse 

exclusivamente seu, o que não legitima sua intervenção no feito. 

Ademais, o julgamento proferido no Recurso Extraordinário n. 

556.664, no qual a Embargante era parte, já foi publica~~~r.ã? foram 
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opostos embargos de declaração, o que descaracteriza qualquer 

legitimidade recursal da Novoquim. fndústria Químicas Ltda., pois, se 

houvesse qualquer contradição, esta se daria entre os dois julgamentos. 

3. l'or fim, apesar de este Supremo Tribunal federal, no julgamento 

do RE 478.410-ED, Relator o Ministro Luiz Fux, OJe 15.12.2011, ter 

admitido "a intervenção de terceiros, em recurso extraordinário decidido sob o 
regime da repercussão geral", tenho, com o devido respeito aos que pensam 

o contrário, não ser este não o melhor entendimento a ser aplicado aos 

casos de repercussão geral, sob pena de se admitir a postergação 
indefinida dos julgamentos. 

O art 543-A, § 6Q, do Código de Processo Civil e o art. 323, § 3°, do 
Regimento Interno deste Supremo Tribunal Federal falam em admjssão 

de "manifestnçflo de terceiros" sobre a questão de repercussão geral, em 

momento prévio ao julgamento. 

Essa manifestação tem sido admitida pelo Supremo Tribunal na 

figura do nmicus curíae (entidades com significativa representatividade e 

capacidade de contribuir para o julgamento), dada a concepção 

tradicional de não se admitir a intervenção de terceiros ou assistência em 

procedimentos cujo resultado de julgamento resulta em efeitos objetivados 
(embora o julgamento continue com carga subjetiva, pela necessidade dos 

parâmetros da espécie vertente), sob pena de se ter a indesejável figura 

dos processos multitudinários (ou de multidão), o que resultaria em 

grandes obstáculos à célere solução da controvérsia. Esse é um dos 

sentidos, por exemplo, do art. 7J da Lei n. 9.868/19993
• 

Desse modo, apesar de não afas tar totalmente a possibilidade de se 

3 Art. 70 Não se admitirá intervenção d e terceiros no processo de ação d ireta de 

§ la (VETADO). § 2° O relator, considerando a relevSncia d~ matéria e a rep resentatividade 

dos postulantes, poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo fixado no 

parágrafo anterior, :1 m"nifp_( t,.r;iln tiP tnolrn c: ""•giino "' ' '"'' irhrl .. c 
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verificar uma assistência legítima em sede de recurso extraordinário, a 

dizer, a de um assistente a efetivamente ter alguma ligação jurídica com o 
assistido, o quP n iio sP cH n A PspéciP, estP SuprPm n Tribunal deve ser 

rigoroso quanto aos momentos nos quais essa assistência deve ser 

manifestada, assim como o é quando se trata de pedido de ingresso na 
' 

cundit;ãu dt! umicus curiae. 

Confonne reiterada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, 
"é extemporâneo o pedido para admissão nos au~os na qualidade de amícus 

curiae formulado após a liberação da ação direta de inconstitucionalidade para 

julgamento" (ADI 4.067-AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, 

Plenário, DJe 23.4.2010). No mesmo sentido, ADI 4.071-AgR, Relator o 

Ministro Menezes Direito, Plenário, DJe 16.10,2009. 

Não sendo assim, o que impediria que, após o julgamento dos 

presentes embargos de declaração, outro particular que litigue com o 
mesmo objeto do caso julgado em repercussão geral oponha novos 

embargos para questionar o acerto ou desacerto deste Tribunal? Não é 
essa, defirútivamente, a forma adequada para a otimização do instituto da 
repercussão geral. 

4. Desse modo, não conheço dos embargos de declaração, por 

ilegitimidade da Embargante. 
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PLENÁRIO 
~X'l'JaTO n~ ATA 

EMB.DECL . NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 559.943 
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL 
RELATORA : MIN. CÁRMEN LÚCIA 
EMBTE. (S) : NOVOQUIM INDÚSTRIA QUÍMICAS LTDA 
ADV. (A/S) : DANIEL LACASA MAYA 
EMBDO. (A/S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV. (A/Sl : PROCURADORIA- GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
EMBDO. (A/S) : ABDALLA HUSEIN HUMAD ME 

Decisão : O Tribunal , por unanimidade e nos termos do voto da 
Relatora, n~o conheceu dos embarqos de declaraç~o. Ausente, 
justificadamente, o Ministro Marco Aurélio, que participa, a 
convite da Academia Paulista de Magistrados e da Universidade de 
Paris 1 - Sorbonne , do 7° Colóquio Internacional sobre o Direito e 
a Governança da Sociedade de Informação - "O Impacto da Revolução 
Digital sobre o Direito", na Universidade de Paris 1 - Sorbonne, 
na França. Ausente, neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. 
Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 
06 . 11. 2014. 

Presidência do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. Presentes 
à sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Gilma r Mendes, 
Cármen Lúci a , Dias Toffoli , Luiz Fux, Rosa Weber, Teori Zavascki e 
Roberto Barroso. 

Vice-Procuradora-Geral da Repúbl ica , Ora. Ela Wiecko Volkmer 
de cast~lho. 

p/ Fabiane Pereira de Oliveira Duarte 
Assessora- cnere do Plenário 

(À Coml.s.são de Crm.stitulção, Justiça e Cidadania;em dr:â.são terminativa) 

Publicado no DSf'', de 4/2/2015. 

Secretaria de Editoração e Publicações- Brasília-DF 
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